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RESUMO 

VINUTO, Juliana. “O outro lado da moeda”: o trabalho de agentes socioeducativos do estado 

do Rio de Janeiro. Tese (Doutorado) – Instituto de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. 

 

A proposta de pesquisa que orientou o desenvolvimento deste trabalho foi compreender 

como os agentes socioeducativos do estado do Rio de Janeiro atribuem sentido ao seu trabalho 

dentro dos muros do DEGASE (Departamento Geral de Ações Socioeducativas). Considerando 

que o trabalho desses profissionais é legalmente atravessado pelo duplo objetivo sancionatório-

educativo singular às medidas socioeducativas, interessa compreender como o agente 

socioeducativo se orienta cotidianamente frente à esta dupla demanda. Para investigação do 

problema proposto, o objeto de pesquisa são os enquadramentos interpretativos mobilizados 

pelos agentes socioeducativos durante sua rotina laboral. Ao adotar a matriz construtivista em 

suas diversas manifestações, mas dando atenção sobretudo às discussões propostas por Erving 

Goffman (2010; 2012), o objetivo colocado nesta pesquisa é analisar a obviedade com que é 

encarada a prioridade destinada aos procedimentos de segurança e a prescindibilidade com que 

são vistas as atividades socioeducativas em um centro de internação.  

O debate proposto se orientou pela análise dos seguintes materiais: materiais 

bibliográficos e institucionais produzido pelo e sobre o DEGASE; entrevistas semiestruturadas 

com agentes socioeducativos de dois centros de internação (um feminino e outro masculino); 

materiais disponibilizado em sites e redes sociais do DEGASE e do Sind-DEGASE; materiais 

jornalísticos sobre o DEGASE; diários de campo compartilhados pelo Projeto Parcerias; 

eventos e cursos oferecidos pelo DEGASE aos seus profissionais; conversas informais com 

agentes socioeducativos; e eventos organizados pelo Poder Judiciário e pelo Poder Legislativo 

sobre o DEGASE. Como resultado, esta tese argumenta que a obviedade com que os 

procedimentos de segurança são encarados são efeitos da suspeição generalizada existente nos 

centros de internação do Rio de Janeiro, que por sua vez é produzida pela convergência de 

questões intersubjetivas específicas às unidades de internação e questões macroestruturais 

ligadas à produção de estereótipos racializados e generificados.  

 

Palavras-chave: Agente socioeducativo; Medida socioeducativa de internação; Segurança; 

Socioeducação; Enquadramentos interpretativos.  

 

 



 

ABSTRACT 

VINUTO, Juliana. “The other side of the coin”: the work of juvenile detention officers of the 

state of Rio de Janeiro. Tese (Doutorado) – Instituto de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. 

 

The research proposal that guided the development of this work was to understand how 

the juvenile detention officers of the state of Rio de Janeiro give meaning to their working day 

within the walls of DEGASE (General Department of Socio-educational Actions). Considering 

that the work of these professionals is legally crossed by the dual sanctionatory-educational 

objective specific to socio-educational measures, it is important to understand how the juvenile 

detention officer is oriented daily in the face of this double demand. To investigate the proposed 

problem, the  research object is the frames mobilized by juvenile detention officers during their 

work routine. By adopting the constructivist matrix in its various manifestations, but paying 

particular attention to the discussions proposed by Erving Goffman (2010, 2012), the objective 

of this research is to analyze how safety procedures are treated as obvious and  socio-

educational activities are seen as dispensable in a juvenile detention center. 

The proposed debate was guided by the analysis of the following materials: 

bibliographic and institutional materials produced by and about DEGASE; semi-structured 

interviews with juvenile detention officers from two detention centers (one for females and 

another for males); materials available on DEGASE and Sind-DEGASE’s (DEGASE UNION) 

websites and social networks;journalistic materials about DEGASE; field journals shared by 

the “Projeto Parcerias” (Partnerships Project); events and courses offered by DEGASE to its 

professionals; informal conversations with juvenile detention officers; and events organized by 

the Judiciary and the Legislative Powers about DEGASE. As a result, this thesis argues that the 

obviousness with which the safety procedures are  faced are effects of the widespread suspicion 

that exists in the detention centers of Rio de Janeiro, which in turn is produced by the 

convergence of specific intersubjective issues to the juvenile detention centers and 

macrostructural issues linked to the production of racialized and gendered stereotypes. 

 

Keywords: Juvenile detention officers; Socio-educational detention measure; Safety; Socio-

education; Frames. 

 

 



 

RESUMÉ 

VINUTO, Juliana. “Le revers de la monnaie”: le travail des agents de détention pour mineurs 

de l'état de Rio de Janeiro. Tese (Doutorado) – Instituto de Filosofia, Letras e Ciências 

Humanas, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. 

 

La proposition de recherche qui a guidé le développement de ce travail était de 

comprendre comment les agents de détention pour mineurs de l'État de Rio de Janeiro donnent 

un sens à leur journée de travail entre les murs du DEGASE (Département Général des Actions 

Socio-éducatives). Considérant que le travail de ces professionnels est légalement traversé par 

le double objectif de sanction-éducation spécifique aux mesures socio-éducatives, il est 

important de comprendre comment l’agent de détention pour mineurs est quotidiennement 

confronté à cette double demande. Pour étudier le problème proposé, l’objet de recherche estt 

les frames mobilisés par les agents de détention pour mineurs au cours de leur travail. En 

adoptant la matrice constructiviste dans ses diverses manifestations, mais en accordant une 

attention particulière aux discussions proposées par Erving Goffman (2010, 2012), l'objectif de 

cette recherche est d'analyser le truisme dirigée vers les procédures de sécurité et la 

dispensabilité vers les activités socio-éducatives.  

Le débat proposé a été guidé par l'analyse des matériaux suivants: matériels 

institutionnels et bibliographiques produits par et sur le DEGASE; entretiens semi-structurés 

avec des agents de détention pour mineurs de deux centres d'internement (une pour filles et 

autre pour garçons); matériaux disponibles sur les sites et les réseaux sociaux du DEGASE et 

du Sind-DEGASE (Union du DEGASE; matériel journalistique sur le DEGASE; cahiers de 

terrain partagées par le « Projeto Parcerias » (Projet Partenariats); événements et cours offerts 

par DEGASE à ses professionnels; conversations informelles avec des agents de détention pour 

mineurs; et des évènements organisées par le Pouvoir Judiciaire et le Pouvoir Législatif sur le 

DEGASE.  Cette thèse soutient, comme résultat, que le truisme auquel les procédures de 

sécurité sont comprises provient des soupçons généralisés qui règnent dans les centres 

d’internement de Rio de Janeiro, qui résultent de la convergence de questions intersubjectives 

spécifiques des centres d’internement des mineurs et de questions macrostructuraux liés à la 

production de stéréotypes racialisés et générifiés. 

 

Mots-clés: Agents de détention pour mineurs; Mesure socio-éducative d’internement; Sécurité; 

Éducation; Frames. 
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INTRODUÇÃO 

 

“Somos pagos para ser fora da lei1”: começando a pensar sobre agentes socioeducativos. 

 

Porque infelizmente, assim, quando a gente entra tem um curso de formação 

que trata de nos ensinar como lidar, como trabalhar, o que é socioeducação, 

no curso a gente faz uma prova pra ver se está apto para iniciar o trabalho, só 

que a prática é... Na minha visão, aqui não é uma escola de socioeducação. 

Por mais que a gente tente, não é. A estrutura não é, você... não sei se você foi 

lá dentro, é um presídio! 

Entrevista, agente socioeducativo feminina, centro de internação 

feminino, junho de 2016. 

 

 

Screenshot 1. 

Fonte: Justiça proíbe novos internos em unidade do Degase no Rio por conta de superlotação. Disponível em: 

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-unidade-do-Degase-na-zona-

oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml. Acesso em: 11 mar. 18. 

 

São várias as notícias, reportagens, pesquisas de opinião, “textões” em redes sociais, 

enquetes em sites de fofoca, conversas na fila do pão e pesquisas acadêmicas sobre o que se 

convencionou chamar de “o problema do menor infrator”. Esse contexto criou, de certa 

maneira, uma obrigatoriedade de ter uma opinião sobre a questão, e até mesmo cidadãos que 

jamais tiveram experiências com adolescentes em conflito com a lei são convocados a se 

posicionar. Nesse contexto, são recorrentes as discussões sobre o que deveriam ser as medidas 

socioeducativas2, sobretudo a medida socioeducativa de internação, que é a única sanção 

                                                      
1 Diário de campo, visita a centro de internação masculino, junho de 2016. 
2 Segundo o Art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), quando 

um indivíduo com idade entre 12 e 18 anos incompletos comete um ato infracional - ou seja, uma ação análoga a 

crime ou contravenção penal - pode vir a ser punido com uma das seis medidas socioeducativas existentes: 

advertência; obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, inserção em 

regime de semi-liberdade ou internação em estabelecimento educacional.  

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-unidade-do-degase-na-zona-oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml.%20Acesso%20em:%2011%20mar.%2018
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-unidade-do-degase-na-zona-oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml.%20Acesso%20em:%2011%20mar.%2018
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privativa de liberdade destinada a menores de idade3. Em uma época marcada por forte 

polarização política, alguns afirmam que a medida de internação deveria priorizar a dimensão 

educativa, já que os adolescentes rotulados como “em conflito com a lei” ainda seriam 

indivíduos em desenvolvimento e poderiam se afastar do “mundo do crime”4 se recebessem 

atendimento adequado; por outro lado, há aqueles que defendem que a internação deveria 

privilegiar, ao contrário, a dimensão punitiva, pois esses adolescentes saberiam muito bem o 

que fazem, e por isso a imposição de disciplina e controle se mostraria fundamental.  

O objetivo primordial desta tese não é contribuir com esse debate. Ao invés de propor 

o que deveria ser a medida socioeducativa de internação, almejo discutir aqui o que os 

profissionais que atuam cotidianamente com os adolescentes internados pensam sobre o que é 

esta sanção. Assim, esta tese propõe uma análise sobre as formas pelas quais estes profissionais 

interpretam e atribuem sentido ao seu próprio trabalho.  

Para ilustrar a complexidade desta questão, podemos olhar para o Art. 1º, § 2º, do 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE, Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012), que afirma que as medidas socioeducativas objetivam:  

 

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do 

ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos 

individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de 

atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da 

sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de 

direitos, observados os limites previstos em lei (grifo meu). 

 

Diante desses três objetivos distintos que devem orientar a execução das medidas 

socioeducativas, me interessa compreender como os profissionais que atuam nesta área se 

apropriam dessas finalidades diversas e as operacionalizam em seu ambiente de trabalho. Para 

tanto, priorizei a análise dos profissionais que interagem de maneira mais recorrente com o 

adolescente internado e vivem de forma mais intensa esta relação entre punir e educar: os 

agentes socioeducativos. A pesquisa exposta foi realizada junto aos agentes socioeducativos do 

                                                      
3 Apesar do artigo 15 do Sinase indicar a semiliberdade como privação de liberdade, entendo que esta medida 

refere-se apenas à restrição de liberdade. Além disso, apesar da medida socioeducativa ser aplicada apenas a 

adolescentes que cometeram ato infracional com menos de 18 anos, como esta sanção pode durar até 3 anos, há 

casos de individuos que ficam internados no Degase até os 21 anos. 
4
 Ver Ramalho (1983) e Zaluar (1985), sobretudo sobre a oposição entre “mundo do crime” e mundo do trabalho. 

Segundo Feltran (2008, p. 31): “Trata-se de expressão que designa o conjunto de códigos sociais, sociabilidades, 

relações objetivas e discursivas que se estabelecem, prioritariamente no âmbito local, em torno dos negócios 

ilícitos do narcotráfico, dos roubos, assaltos e furtos”. Em consonância com a proposta de Gabriel Feltran (2010), 

que entende a expressão “mundo do crime” enquanto termo nativo, nesta tese também utilizarei aspas. 
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Departamento Geral de Ações Socioeducativas, o DEGASE, que é a instituição responsável 

pela execução das medidas socioeducativas de semiliberdade e internação no estado do Rio de 

Janeiro. Acrescento que ainda que exista alguma limitação institucional para a análise das 

informações que acessei durante a pesquisa, espero que algumas discussões que proponho 

ajudem a pensar os sistemas socioeducativos de outros estados do Brasil.  

Enquanto outros profissionais que atuam nos centros de internação – como professores, 

psicólogos, pedagogos, assistentes sociais, médicos etc. – interagem com o adolescente 

principalmente em horários previamente agendados, são os agentes socioeducativos os 

responsáveis por levá-los a estes atendimentos. Como descreverei posteriormente, toda 

movimentação e atividade realizada pelo adolescente, dentro e fora da unidade do DEGASE, 

deve ser acompanhada por um agente socioeducativo. Nesse sentido, ressalto que os agentes 

socioeducativos são o coração da medida socioeducativa de internação, pois da mesma forma 

que este órgão é o responsável pelo fluxo de sangue por todo o corpo humano, o agente 

socioeducativo é o responsável pelos fluxos de atividade em um centro de internação. Além 

disso, ao contrário dos outros profissionais que podem se dedicar exclusivamente às atividades 

entendidas como de caráter socioeducativo, esses agentes são os únicos responsáveis pela 

função de segurança, devendo proteger adolescentes e demais funcionários, além de impedir 

fugas e conflitos.  

Minha aposta é que, ao olhar para as especificidades da função de agente 

socioeducativo, poderemos acessar novas dimensões sobre a implementação concreta e 

cotidiana da medida socioeducativa de internação, que deve atender a objetivos tão diversos 

quanto os procedimentos de segurança e as atividades socioeducativas. Dessa forma, analisar o 

trabalho dos agentes socioeducativos permite o distanciamento dos debates sobre o “dever ser” 

legalmente constituído para compreender de que maneira a medida socioeducativa de 

internação ocorre na prática concreta dos profissionais que nela atuam.  

Para pensar a posição ocupada pelos agentes socioeducativos atualmente, é relevante 

compreender como a relação entre a dimensão educativa e a disciplinar mudou no decorrer da 

história brasileira5. Ao longo dos séculos XIX e XX, as instituições de controle social brasileiras 

voltadas para adolescentes considerados criminosos demonstraram raras práticas educativas. 

Os profissionais que atualmente são nomeados “agentes socioeducativos” sempre tiveram a 

função semelhante à de carcereiros, ou seja, apenas manter a ordem e evitar fugas de 

                                                      
5 Sobre as relações estabelecidas entre segurança e educação no decorrer da história das instituições voltadas à 

sanção de menores de idade, ver: ALVAREZ, 1989; RIZZINI; PILOTTI, 2009; SCHUCH, 2005; SENTO-SÉ; 

PAIVA, 2007; ZAMORA, 2005. 
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adolescentes internados. Contudo, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o ECA, promulgado 

em 1990, altera o pano de fundo no qual esses profissionais deveam atuar, obrigando as 

instituições a incorporarem a demanda por ações socioeducativas à histórica atividade de 

segurança e vigilância. Trata-se de uma mudança legal que, como veremos no decorrer desta 

tese, até hoje causa desorientação e/ou insatisfação em alguns agentes socioeducativos.  

Nesse contexto, a imagem que abre esta introdução (screenshot 1) representa muito o 

que é o trabalho do agente socioeducativo em um centro de internação. As grades e o cadeado 

em primeiro plano, e as celas ao redor, indicam a presença ainda constante do trabalho de 

vigilância e controle. Somado a isso, o agente socioeducativo visto atrás dessas imagens sugere 

a vivência de processos de prisionização (SYKES, 1999; CHIES, 2001; MORAES, 2005; 

LOURENÇO, 2010), já que experienciam à sua maneira a opressão institucional específica do 

cárcere. Por fim, o agente socioeducativo retratado na imagem está só, assim como se sentem 

alguns dos profissionais com quem conversei. Mesmo que existam espaços nos quais os agentes 

socioeducativos possam se reunir, muitas de suas falas revelam um trabalho solitário e 

incompreendido. 

A sisudez do corredor apresentado na imagem é um dos espaços no qual os agentes 

socioeducativos realizam seu trabalho, e tal contexto afeta as possibilidades de atuação em um 

centro de internação. Como discutirei adiante, o contexto no qual atuam – simbolizado aqui 

pelo corredor ilustrado na imagem, mas sem se limitar a ele – é utilizado constantemente para 

justificar (SCOTT; LYMAN, 2008) a impossibilidade de realização de um trabalho dito 

socioeducativo. É por isso que alguns agentes afirmaram, como no título desta introdução, que 

são pagos para atuar fora da lei. De forma mais específica: eles são pagos para dar a impressão 

que a lei está sendo cumprida, mas para isso devem, recorrentemente, agir à revelia da lei. Para 

entender esse tipo de afirmação, é necessário compreender o contexto que permite que uma lei 

seja a todo momento deslegitimada por ser tida como desarrazoada e impossível de ser 

implementada. 

A tensão entre dois objetivos que são entendidos como “inconciliáveis” 

(GONÇALVES; SERENO; ABREO, 2017), o da segurança e o da socioeducação, fundamenta 

os campos político e intelectual sobre punição a adolescentes, não apenas no Brasil, mas 

também em diversos países do mundo (MARINHO; VARGAS, 2015; SALLÉE, 2016; 

VINUTO; DUPREZ, 2019; ZAFFARONI, 1991;). Sobretudo a partir da Doutrina da Proteção 
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Integral das Nações Unidas para a Infância6, forja-se o consenso de que a punição a adolescentes 

deve se adequar às especificidades desse indivíduo, definido como “sujeito em 

desenvolvimento”. Por conta disso, a punição ao adolescente passa a ser pensada a partir de um 

duplo objetivo sancionatório-educativo, que se sustenta em dois argumentos principais, 

manejados sobretudo por profissionais que atuam no campo socioeducativo: primeiramente, há 

um consenso entre diferentes áreas do saber que entende que o adolescente ainda não tem 

discernimento adequado de seus atos, devido à sua condição em desenvolvimento; somado a 

isso, há a tese de que uma sanção educativa poderia moldar as capacidades psicológicas do 

adolescente a fim de este tenha elementos para se distanciar do “mundo do crime”.  

A promulgação do ECA parte desse princípio, em que as medidas socioeducativas 

devem promover tanto a responsabilização de caráter compulsório ao adolescente quanto 

“possibilitar alternativas educativas e sociais que contribuam para a formação de cidadãos 

autônomos e solidários, que não venham a reincidir no ato infracional” (OLIVEIRA; 

VALENTE, 2017, p. 42). Por outro lado, se na letra da lei e nos inúmeros trabalhos sobre o 

tema é ressaltada a dimensão educativa desta sanção, é necessário entender os efeitos “de um 

modelo de educação baseado em uma referência onipresente à responsabilização que legitima 

o uso da coerção, inclusive na forma altamente controversa de confinamento7” (SALLÉE, 2016, 

p. 18, tradução nossa).  

Para que possamos, então, entender adequadamente o trabalho dos agentes 

socioeducativos, bem como a forma como falam sobre seu próprio trabalho, se faz necessário 

fazer uma definição inicial dos sentidos dos termos “socioeducação” e “segurança”. Entretanto, 

o caráter polissêmico e impreciso dos termos torna essa uma tarefa complexa (OLIVEIRA; 

VALENTE, 2017). Talvez por isso a grande maioria dos trabalhos acadêmicos e institucionais 

privilegie unilateralmente a dimensão educativa, desconsiderando-se a dimensão securitária 

singular à medida socioeducativa de internação8. Assim, são raros os trabalhos que analisam a 

                                                      
6 A Doutrina de Proteção Integral é baseada, sobretudo, em três dimensões: crianças e adolescentes são 

consideradas enquanto sujeitos de direito, não sendo mais vistas como objetos passivos de intervenção; devem ser 

destinatários de prioridade absoluta, inclusive com relação aos gastos públicos de um país; e por fim, também 

devem ter respeitada sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Ver Vinuto e Duprez (2019).  
7 “d’un modèle d’éducation fondé sur une référence omniprésente à la responsabilisation qui légitime le recours à 

la contrainte, y compris sous la forme hautement controversée de la contrainte d’enfermement”.  
8 Uma importante exceção é o trabalho produzido por Antonio Carlos Gomes da Costa, pedagogo que foi um dos 

principais integrantes do grupo de trabalho que redigiu o ECA, atuando também junto ao Congresso Nacional para 

sua aprovação. Em especial, destaco os guias sobre socioeducação publicados em 2006 e elaborados para a então 

Secretaria Especial de Direitos Humanos (BRASIL, 2006a, 2006b, 2006c, 2006d, 2006e), que propunham um 

modelo de atuação para a implementação das medidas socioeducativas. Em suas obras, Costa ressaltava 

declaradamente a necessidade de compatibilizar a socioeducação “com aquela dose de contensão e segurança 

indispensável ao funcionamento do sistema socioeducativo” (COSTA, 2006d, p. 39).  
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dimensão da segurança, sendo ainda mais insuficiente o número de pesquisas que propõem 

definições para o termo.  

Antes de trazer definições, gostaria de fazer algumas aproximações e distanciamentos 

entre o trabalho de segurança e o de socioeducação. Isso se mostra necessário porque há debates 

que permitem pensar a implementação do duplo objetivo sancionatório-educativo como não 

sendo essencialmente contraditório (FOUCAULT, 2007), enquanto há outras discussões que 

ressaltam a impossibilidade de realizar o trabalho educativo em um ambiente não democrático 

(FREIRE, 2002).  

Apesar de Michel Foucault não se debruçar especificamente sobre a prática educativa, 

suas discussões sobre o que chamou de “disciplina” (FOUCAULT, 2007) ajudam a 

problematizar a relação entre segurança e socioeducação. Isso porque tanto a escola quanto a 

prisão são chamadas por Foucault de “instituições de sequestro”, que ao docilizar corpos, 

almeja torná-los produtivos. Para o autor, a disciplina é o conceito definidor da modernidade, 

se revelando como um instrumento de controle cujo objetivo é domesticar comportamentos, 

produzindo corpos dóceis: “A disciplina aumenta as forças do corpo (em termos econômicos 

de utilidade) e diminui essas mesmas forças (em termos políticos de obediência)” 

(FOUCAULT, 2007, p. 119).  

Assim, para este autor, as ideias embutidas nos termos “segurança” e “socioeducação” 

não seriam contraditórias, mas ao contrário, teriam propósitos similares. Isso quer dizer que, 

quando usados para pensar a medida socioeducativa de internação, tanto segurança quanto 

socioeducação seriam usadas para o disciplinamento dos adolescentes internados. Essa 

abordagem ajuda a pensar sobre o caráter coercitivo existente na própria privação da liberdade, 

já que esta é necessariamente compulsória e, portanto, violenta. Muitos trabalhos (ALMEIDA, 

2010; VINUTO, 2014) ressaltam que um dos principais indicativos utilizados pelos 

profissionais que atuam na medida socioeducativa de internação para afirmar que o adolescente 

está apto a ser desinternado é a adaptação do mesmo às regras internas da instituição. Isto é, 

mesmo que de maneira não declarada, é a busca pela docilização do adolescente frente à lógica 

institucional que orienta a ação de grande parte dos profissionais que aí se encontram. Dessa 

forma, o trabalho de segurança seria importante por manter o adolescente privado de liberdade 

mesmo contra a sua vontade, enquanto o trabalho socioeducativo almejaria docilizá-lo.  

Mas há outros debates que permitem pensar o trabalho socioeducativo como 

completamente afastado do trabalho de coerção e controle, como é o caso das reflexões 

propostas por Paulo Freire (2002). O objetivo do autor é realizar debates propositivos sobre a 
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prática educativa, ressaltando que esta só ocorre de maneira adequada quando se ancora em 

uma relação democrática fundada na busca pela autonomia do educando. Apesar de seu foco 

não ser a prática educativa em contextos de privação de liberdade, os debates colocados por 

Freire permitem pensá-la como contrária a lógica securitária, já que deveria potencializar a 

curiosidade e a criatividade, fomentando posturas emancipadoras e libertárias e, portanto, 

abrindo espaço para críticas com relação à própria privação de liberdade.  

Dessa forma, educação para Paulo Freire é estímulo, não contenção. Tal distinção 

permite ao autor diferenciar também o que chama de autoridade docente democrática da 

autoridade docente mandonista, sendo que esta impediria o educando de se aventurar livremente 

nos processos criativos de aprendizagem, silenciando-o em suas possibilidades de 

experimentação. Dessa forma, Freire ressalta que o educador deve ter algumas características 

específicas, dentre as quais destaco a humildade e a tolerância, pois só assim poderia se orientar 

por uma pedagogia da autonomia centrada em experiências estimuladoras e responsáveis. 

Ao olhar essas duas diferentes maneiras de pensar o processo educativo, observa-se que 

a depender da perspectiva, o termos “socioeducação” e “segurança” podem ser tanto 

contraditórios quanto complementares. Enquanto Foucault demonstra historicamente os efeitos 

da prática educativa, Freire sugere proposições sobre como a mesma deve ocorrer. Esse tipo de 

debate que marcam diferenças entre o ser e o dever ser também estão presentes nas disputas 

cotidianas existentes entre diferentes agentes socioeducativos, disputas estas que serão descritas 

e analisadas no decorrer desta tese.  

Apenas como mais uma passo em direção a esses termos, gostaria de analisar os verbetes 

existentes no “Dicionário do Sistema Socioeducativo do Estado do Rio de Janeiro” 

(ABDALLA; VELOSO; VIRGENS, 2016), que por tratar-se de uma publicação do próprio 

DEGASE, revela-se interessante para pensar as tentativas organizacionais de definição dos 

termos. Especial atenção é dada ao verbete “socioeducação e educação social”, e por não haver 

um verbete para o termo “segurança” - o que confirma a já referida desatenção sobre o tema – 

detenho-me nos termos “coordenadoria de segurança e inteligência do DEGASE (CSINT)” e 

“pátio”. Ambos foram escritos por agentes socioeducativos e são os únicos que propõem 

discussões no âmbito da segurança. Também retomo o verbete “agente socioeducativo”, por ser 

de grande auxílio para entender a relação entre os demais termos analisados. Dessa forma, 

defendo que esses verbetes podem ser entendidos como definições nativas, mesmo que 

orientadas para uma publicação institucional.  
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Nesse documento, a socioeducação é apresentada como um processo de aprendizado 

que almeja fornecer elementos para que o adolescente não reincida no ato infracional, ou seja, 

trata-se de um aprendizado que, segundo essa perspectiva, seria orientado para o convívio social 

e para o exercício da cidadania. A socioeducação almejaria proporcionar uma nova forma do 

adolescente se relacionar consigo e com o mundo, e os instrumentos para essa transformação 

seriam o oferecimento de educação formal e demais atividades pedagógicas, de lazer, 

esportivas, culturais e de educação profissional, para que o adolescente possa interromper sua 

trajetória infracional e se distanciar do “mundo do crime”.  

Verifica-se que a socioeducação almeja a realização de um trabalho social reflexivo, 

crítico e construtivo, que se concretiza na oferta de atividades educativas, esportivas e lúdicas 

e, principalmente, na orientação e aconselhamento por parte dos profissionais do DEGASE. 

Tais atividades são realizadas com um objetivo determinado: a transformação do adolescente e 

daqueles que estão à sua volta. A definição proposta no referido dicionário pressupõe um 

adolescente que pode mudar sua realidade por vontade própria, e considera apenas 

tangencialmente os efeitos da sua realidade social e da seletividade penal racial.  

A maneira como se pensa a socioeducação pressupõe que o ato infracional decorreu da 

ação de um adolescente que ainda não é sujeito de sua própria história, e que por isso foi 

assujeitado pelos desejos que, no caso de pessoas pobres, só seriam realizados em uma carreira 

criminal. Nesse sentido, poderia se pensar que a socioeducação não teria o alcance para 

minimizar opressões estruturais, como as de raça, classe ou local de moradia, o que sugere sua 

limitação enquanto projeto pedagógico de inclusão social. Isso significa que o projeto de 

socioeducação almeja a reconstrução individual do adolescente, mas não pode reconstruir as 

dimensões conjunturais que fomentam sua vulnerabilização.  

Já as discussões que tentam definir o termo “segurança” sugerem que esta é um 

componente da socioeducação. Os verbetes analisados tentam minimizar o contraste entre os 

termos com a utilização da expressão “segurança socioeducativa”, que por vezes aparece como 

“segurança na socioeducação”. Em ambos os casos, remetem-se às normas e procedimentos 

necessários para proteção de servidores, adolescentes e prestadores de serviços, que são 

orientadas por rotinas de segurança preventiva e interventiva, pelo uso progressivo e seletivo 

da força, prevenção das situações-limite, uso de tecnologia não letal (spray de pimenta), 

formação continuada na área da segurança socioeducativa, dentre outros. Observa-se, assim, 

que o trabalho de segurança pode ser pensado como decorrência de um ambiente de perigo 

constante e, consequentemente, de suspeição ininterrupta.  
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Essa suspeição generalizada, em um centro de internação superlotado, provoca 

expectativas de medo e risco que jamais serão sanadas pela prevenção, produzindo uma 

inevitável “frustração securitária” (CASTEL, 2005) na busca initerrupta por um ambiente 

completamente seguro. Como afirma Castel (2005), o sentimento de insegurança não é 

exatamente proporcional aos perigos reais que ameaçam a população, e, num contexto de 

internação, tais sensibilidades sobre o risco potencial legitimam o foco organizacional na 

prevenção de acidentes, conflitos e fugas. Não se trata, obviamente, de deslegitimar a busca por 

proteção, mas de ressaltar como a tentativa de controlar os imprevistos incontroláveis da 

existência fortalece o signo da ameaça, ao mesmo tempo em que deslegitima o signo do 

acolhimento (CASTEL, 2005).  

Observa-se que o próprio dicionário ressalta que inadequações entre procedimentos de 

segurança e atividades socioeducativas não decorrem das “tensões entre controle e promoção 

da autonomia” (BUGNON; DUPREZ, 2010, p. 146). Ao contrário, tanto segurança quanto 

socioeducação, cada um à sua maneira, são manejados para normatizar os adolescentes 

internados. Como consta no próprio Dicionário: 

 

Há uma palavra que permeia o trabalho no pátio: a Disciplina, entendida não 

como castigo e/ou tolhimento – como muitos pensam –, mas como 

organização do ir e vir e do fazer dos adolescentes. Sendo assim, tanto a área 

educativa quanto a área da segurança dialogam com o trabalho do Agente 

Socioeducativo, já que ambas as áreas pretendem, dentre outras coisas, 

preparar os adolescentes para o retorno a uma sociedade que tem suas normas 

e regras (BARBOSA, 2016, p. 37).  

 

Observa-se que os referidos verbetes defendem que tanto socioeducação quanto 

segurança se traduzem em disciplinar adolescentes, a primeira a partir de atividades educativas 

e a segunda apoiando-se em procedimentos de segurança e controle. Este duplo objetivo 

sancionatário-educativo não é realizado sem problemas, como é possível observar no próprio 

verbete “agente socioeducativo”, que apresenta o seguinte questionamento: “Mesmo assim, não 

fica explicitamente delineado qual o papel do ‘agente de pátio’. Sua função é educacional, de 

segurança ou algo nebuloso no limiar destas duas funções?” (BARBOSA, 2016, p. 37). 

No decorrer desta tese, veremos que independentemente das discussões teóricas sobre 

as possíveis aproximações e distanciamentos entre práticas de segurança e práticas 

socioeducativas, é este último questionamento citado acima que baliza as disputas cotidianas 

entre diferentes agentes socioeducativos: para a grande maioria dos profissionais acessados, de 

fato, há nebulosidade entre a função securitária e os objetivos educativos existentes na medida 
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socioeducativa de internação. Tal nebulosidade é resolvida cotidianamente a partir de 

estratégias manejadas pelos agentes socioeducativos durante sua jornada laboral em um centro 

de internação. Aqui a porosidade, a polissemia e a imprecisão dos termos é característica 

importante para se pensar as maneiras tidas como razoáveis de definir o próprio trabalho. 

Apesar dos debates colocados até aqui, as formas como os agentes socioeducativos definem 

“segurança” e “socioeducação” são mais estáveis, polarizando-se usualmente entre um âmbito 

de punição e controle, muitas vezes até agressividade, e outro de aconselhamento, proteção e 

por vezes até afeto. Creio que uma dimensão central para entender essa polarização com que 

são vistos os trabalhos de socioeducação e de segurança é a discussão sobre direitos dos 

adolescentes internados: enquanto os profissionais que se definem como alinhados aos 

preceitos socioeducativos se posicionam a favor da garantia de tais direitos, aqueles que 

afirmam priorizar procedimentos de segurança costumam queixar-se que os adolescentes não 

merecem tantos direitos, usualmente se posicionando a favor das propostas de redução da 

maioridade penal. 

Autores ligados à etnometodologia (BITTNER, 2013; GARFINKEL, 2018; MEYER; 

ROWAN, 1977) ajudam a discutir como os agentes descrevem e explicam o seu trabalho e suas 

ambiguidades a partir de suas experiências, com base em pressuposições de entendimento 

compartilhado. Isso permite ver como regras – sejam elas legais ou organizacionais - são 

padrões elásticos que são constantemente ajustados no curso de sua aplicação a contextos 

concretos. 

Isso significa que, quando os agentes socioeducativos falam de seu próprio trabalho, 

usam os termos segurança ou socioeducação de uma maneira aparentemente estável, no qual a 

percepção torna-se mutuamente inteligível, criando a aparência de estabilidade e consenso 

sobre os termos discutidos. Isso ocorre porque a vida em sociedade é produzida a partir de 

significados tácitos, em que muito do que é realmente narrado não é mencionado 

(GARFINKEL, 2018, p. 94). Essa abordagem se torna ainda mais fundamental quando 

pensamos as interações e relações realizadas em organizações, que apesar da aparência de 

estabilidade e homogeneidade, são calcadas em indefinições e em disputas de sentidos e 

moralidades. É por isso que muitos pesquisadores (LIMA, 2013; PAIXÃO 1982; VARGAS, 

2004) ressaltam que as organizações não devem ser vistas como formas evidentes, recusando a 

diferenciação entre uma suposta estrutura formal, existente em suas diretrizes e normativas, e 

estrutura informal, presente na prática dos profissionais e que se distanciaria da estrutura dita 

formal. Como afirma Egon Bittner (2013), definir como “informal” qualquer ação que não se 



24 

 

adequa ao que é tido como “formal” em uma organização é acatar um termo “nativo” como se 

tratasse de um conceito analítico. Aqui “o sociólogo se encontra na posição de ter emprestado 

um conceito daqueles que ele procura estudar para descrever o que ele observa sobre eles9” 

(BITTNER, 2013, p. 176, tradução nossa).  

Se a ideia de uma organização é construída a partir de relatos justificadores e em 

disputas, mas se apresenta com uma imagem socialmente coesa, é porque a ordem aparente dos 

significados é produzida pela atividade de cooperação interpretativa dos atores, com base em 

informações contextuais e de justificativas a posteriori dadas para ação, e não por um sentido 

estável. Sobre isso, Garfinkel afirma:  

 

O membro da sociedade usa as expectativas contextuais como esquema de 

interpretação. Ao usá-las, as aparências reais são reconhecidas e entendidas 

por eles como sendo aparências-de-eventos-familiares. É possível demonstrar 

que o membro responde a esse contexto, mas, ao mesmo tempo, não consegue 

dizer especificamente em que consistem essas expectativas. Quando o 

perguntamos sobre elas, ele tem pouco ou nada a dizer (2018, p. 123). 

 

Este trecho nos ajuda a entender a epígrafe que abre essa seção, na qual a agente 

socioeducativa entrevistada tem dificuldades em explicar porque, em sua opinião, o DEGASE 

não é uma escola de socioeducação. Ela demonstra claras dificuldades em explicar seu ponto 

de vista, mas ainda assim mobiliza elementos para que todos entendam o que ela quer dizer: 

não sei se você foi lá dentro, é um presídio! Isso significa que a agente socioeducativa parte do 

princípio que todos sabem o que é um presídio, e que ao entrar em um centro de internação 

concluirão, fatalmente, que se trata de um presídio. Isso porque se observará itens que se 

relacionam às representações sociais sobre esse tipo de instituição, como grades, algemas, 

controle constante de comportamento, dentre outros. Nesse relato, observa-se a centralidade de 

“uma ordem sequencial de interpretação em atos de comunicação que torna possível o sentido 

em contextos sociais, mesmo que os objetivos (e palavras) sociais em si não sejam claros” 

(GARFINKEL, 2018, p. 59).  

A partir dessa abordagem, é possível entender como opera a certeza dos agentes 

socioeducativos quando falam de segurança ou socioeducação, mesmo quando não conseguem 

explicar as especificidades dos termos que utilizam para falar de seu próprio trabalho. Observa-

se dois grandes espectros que se opõem: de um lado, os agentes socioeducativos que se veem e 

são vistos como alinhados à socioeducação ligam-se à ideia de legalidade, garantia de direitos, 

                                                      
9 “The sociologist finds himself in the position of having borrowed a concept from those he seeks to study in order 

to describe what he observes about them”.  
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aconselhamento, tratamento humanitário e defesa das atividades educativas, 

profissionalizantes, culturais e de lazer; de outro lado, os agentes socioeducativos que se veem 

e são vistos como alinhados à segurança ligam-se à ideia de punição, controle, disciplina e 

agressividade como maneira de prevenir conflitos e fugas. A definição coletiva e dilatada desses 

termos é possível porque há uma sequência social colaborativa entre diferentes agentes 

socioeducativos, na qual os significados dos termos vão sendo descobertos apenas durante o 

fazer (GARFINKEL, 2018, p. 100).  

Esses significados em processo baseiam-se, sobretudo, no contraste autoevidente entre 

ambos os termos e entre as pessoas que são vistas como personificações dos mesmos, o que se 

revelará central na configuração organizacional existente nos centros de internação do 

DEGASE. É esse o contraste que serve como critério de ação reconhecível pelos membros do 

grupo, e aqui a referida epígrafe também é exemplar: a entrevistada tem dificuldades em 

explicar as razões que a fazem definir seu trabalho como segurança, por mais que ela deseje 

fazer socioeducação – “por mais que a gente tente, não é”. Em seguida, ela contrapõe o curso 

de formação inicial, que seria baseado no paradigma da socioeducação, e a prática cotidiana 

que se impõe, que seria a de um presídio. Esse tipo de contraste entre os dois termos é 

fundamental para entender como, apesar de não haver um significado estável, todos os agentes 

socioeducativos sabem identificar os profissionais que fazem segurança ou que fazem 

socioeducação durante sua jornada de trabalho.  

Há, portanto, um consenso entre grande parte dos agentes socioeducativos de que há um 

contraste entre procedimentos de segurança e atividades socioeducativas. Para compreender 

como essa crença na existência de tal contraste opera na jornada de trabalho dos agentes 

socioeducativos, bem como as maneiras pelas quais estes atribuem sentido a seu próprio 

trabalho, opto por analisar ambos os termos como enquadramentos interpretativos 

(GOFFMAN, 2012). Em seu livro Quadros da experiência Social (2012)10, Goffman constrói 

a ideia de quadros para pensar a experiência do ator de forma indissociável do contexto no qual 

está inserido, a fim de compreender suas narrativas a partir de seu envolvimento intersubjetivo 

no que define como realidade.  

                                                      
10 São muitas as possibilidades de tradução para o termo frame. A tradução brasileira do livro Frame Analysis 

manteve o termo quadro, que está ligado à sua tradução literal, mas esta palavra pode causar certa ambiguidade 

no decorrer do texto. Talvez seja por isso que na tradução o termo precisou ser complementado (Os quadros da 

experiência social). Quando o termo foi usado por outros autores, a tradução ocorreu de maneira diversa: em 

Neitzel e Welzer (2014) lançou-se mão do termo “marco referencial”, e em Butler (2015) utilizam-se os termos 

“enquadramento” e “moldura”. Utilizo o termo “enquadramento interpretativo”, mobilizado também por Silva, 

Cotanda e Pereira (2017), ou simplesmente “quadro interpretativo”, pois acredito que sintetiza a ideia proposta 

por Goffman de maneira mais completa e menos ambígua. 
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A partir de Goffman, discutirei a dimensão compartilhada dos sentidos que os agentes 

socioeducativos manejam para definir seu próprio trabalho, e mesmo que alguns deles 

discordem desse sentido – muitas vezes lutando para mudá-lo –, ainda assim o reconhecem 

como a definição hegemônica sobre o ato de trabalhar em um centro de internação. Assim, 

torna-se central olhar para o contexto organizacional experienciado pelos agentes 

socioeducativos para entender suas narrativas, pois apenas dessa forma é possível analisar as 

práticas relatadas enquanto narrativas razoáveis. 

Aqui, as maneiras utilizadas pelos agentes socioeducativos para atribuir sentido às 

ocorrências relacionadas ao seu cotidiano de trabalho serão analisadas enquanto faixa de 

atividade. Para Goffman:  

 

O termo “faixa” (strip) será usado para designar qualquer fatia ou recorte 

arbitrário do fluxo de atividade em curso, incluindo aqui as sequências de 

acontecimentos, reais ou fictícios, tal como são vistos a partir da perspectiva 

dos subjetivamente envolvidos em manter algum interesse neles. A faixa não 

pretende refletir uma divisão natural feita pelos sujeitos de pesquisa ou uma 

divisão analítica elaborada pelos estudiosos que pesquisam: será usada apenas 

para designar qualquer conjunto bruto de ocorrências (seja qual for seu status 

de realidade) para as quais alguém quer chamar a atenção como ponto de 

partida para a análise (2012, p. 33-34).  

 

Como veremos, o conjunto de relatos sobre as ocorrências realizadas durante o cotidiano 

de trabalho experienciado pelos agentes socioeducativos sugerem que sua função primordial é 

fazer segurança. Entretanto, mesmo que o grupo de agentes socioeducativos compartilhe “uma 

série de categorias particulares, construídas socialmente e que tornavam possíveis certas formas 

de habitar, perceber e representar (n)o mundo” (MEDEIROS, 2018), ainda assim não se trata 

de um coletivo homogêneo, da mesma forma que também não são homogêneas suas definições 

sobre o que são, de fato, segurança ou socioeducação. Baseando-se nisso, há grupos que tentam 

propor novos enquadramentos interpretativos para instituir outras definições sobre o que 

deveria ser o trabalho realizado.  

Olhar para os quadros interpretativos mobilizados pelos agentes socioeducativos é 

olhar, sobretudo, para as diferentes versões sobre o que é uma medida socioeducativa de 

internação na prática. Como o quadro interpretativo é baseado em compreensões 

compartilhadas das situações, é a adequada avaliação desses quadros que possibilita que o ator 

aja da forma tida como razoável e esperada pelos demais. Isso revela que mais do que uma 

compreensão puramente subjetiva do seu entorno, os quadros interpretativos tratam do processo 

em que cada agente socioeducativo confere sentido ao seu próprio trabalho, considerando 
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sempre instâncias comuns a outros agentes socioeducativos. Por isso, a experiência relatada por 

um agente socioeducativo não pode ser analisada sem consideração às interações cotidianas 

que este trava com outros agentes socioeducativos, com outros profissionais da instituição, com 

os adolescentes internados e com pessoas externas ao seu local de trabalho, o que implica 

considerar também o aspecto estrutural que orientam as disputas cotidianas de sentido que se 

colocam frente a este trabalhador.  

Além disso, analisar as narrativas de agentes socioeducativos enquanto enquadramentos 

interpretativos permite ir além da ideia muito difundida de que estes profissionais são a 

“crueldade personificada” (MORAES, 2005, p. 30). A força dessa ideia ocorre porque só 

tomamos conhecimento de qualquer atitude relacionada aos agentes socioeducativos quando 

estes são acusados de tortura e maus tratos11. Como afirma Luiz Lourenço, quando se 

transforma em notícia apenas aquilo que foge da normalidade, desvaloriza-se o trabalho 

daqueles que atuam em instituições de privação de liberdade (LOURENÇO, 2010). Sobre isso, 

Camila Meireles afirma:  

 

Para além das denúncias quanto às precárias condições das instalações, à 

carência de projetos pedagógicos e à superlotação, as unidades de atendimento 

socioeducativo são acusadas, ainda, por violações à integridade física e 

psicológica dos jovens sob sua tutela ou por serem negligentes e permitirem 

agressões entre os adolescentes. Nestes casos, surge como foco das críticas o 

personagem do agente socioeducativo enquanto autor de espancamentos, 

humilhações e torturas que ainda ocorrem no sistema supostamente 

socioeducativo. Deste modo, a visibilidade deste segmento profissional 

limita-se, muitas vezes, ao lugar do carrasco e, como acontece com os 

adolescentes, tende-se a criminalizá-los (2017, p. 11). 

 

A fim de ressaltar a heterogeneidade existente entre os agentes socioeducativos, no 

segundo capítulo, discorrerei sobre as disputas entre diferentes grupos de agentes, que 

mobilizam diferentes quadros interpretativos para atribuir sentido a seu próprio trabalho. 

Mesmo que disputas de sentido sejam menos admissíveis em instituições totais (NEITZEL; 

WELZER, 2014), veremos que enquanto alguns profissionais almejam fortalecer o quadro 

hegemônico da segurança, outros lutam ousadamente para propor outras possibilidades de 

enquadramento.  

A partir das discussões empreendidas até agora, esta tese propõe duas perguntas de 

pesquisa, a saber: 

                                                      
11 “Agentes acusados de torturar e matar adolescente serão julgados”. Disponível em: https://ponte.org/agentes-

acusados-de-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/. Acesso em: 08 jan. 2018. 

https://ponte.org/agentes-acusados-de-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/
https://ponte.org/agentes-acusados-de-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/
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- O que os agentes socioeducativos respondem, tácita ou declaradamente a si 

mesmos ou a terceiros, quando analisam sua rotina de trabalho e se perguntam o que está 

acontecendo aqui? 

 

O objetivo aqui é compreender qual a maneira hegemônica de enquadrar o próprio 

trabalho, o que permitirá entender o enquadramento interpretativo predominante enquanto 

esquema primário (GOFFMAN, 2012). Esta abordagem possibilitará discutir as razões citadas 

pelos agentes socioeducativos para explicar porque alguns olham ao seu redor e respondem 

meu trabalho é fazer socioeducação, enquanto outros respondem meu trabalho é fazer 

segurança, mesmo experienciando situações organizacionais muito semelhantes. 

Como veremos no primeiro capítulo desta tese, a reposta a essa questão revelará a 

centralidade dos procedimentos de segurança em detrimento das atividades socioeducativas. 

Isso ocorre quando um agente socioeducativo olha ao seu redor, avalia suas rotinas, demandas 

e materiais de trabalho, suas interações com outros profissionais e adolescentes ou o espaço 

arquitetônico em que se encontra e se questiona “o que está acontecendo aqui no meu trabalho?” 

– implicitamente em momentos de certeza ou explicitamente em momentos de dúvida –, 

percebendo que sua rotina laboral é, prioritariamente, fazer segurança: evitar fugas e conflitos 

entre adolescentes, obrigá-los a permanecer com a mão para trás e cabeça baixa como forma de 

prevenção de conflitos12, abrir e fechar cadeados, levar os adolescentes às atividades 

organizando-os em fila indiana, desautorizar atividades com portas fechadas, dentre muitas 

outras questões.  

A partir dos debates realizados no primeiro capítulo, será necessário dar um passo além 

e propor um segundo questionamento, referente aos elementos que oportunizam os relatos que 

entendem a segurança como objetivo central no trabalho dos agentes socioeducativos. Dessa 

forma, coloca-se a segunda pergunta de pesquisa a ser respondida nesta tese: 

 

- O que torna a dimensão da segurança uma resposta incontornável em um 

contexto de hibridez em que a socioeducação também deveria, legalmente falando, 

orientar o trabalho dos agentes socioeducativos? 

 

                                                      
12 Esta é uma demanda colocada com mais instransigência no centro de internação masculino em que realizei a 

pesquisa de campo, se comparado ao que ocorre no centro de internação feminino que acessei. 
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Para responder a essa pergunta, olharei especificamente para algumas dimensões 

intersubjetivas (capítulo 2) e estruturais (capítulo 3). Interessa-me discutir como se constrói a 

certeza compartilhada entre agentes socioeducativos de que procedimentos de segurança devem 

ser priorizados, mesmo que para isso a socioeducação seja considerada prescindível. Como já 

dito, os agentes socioeducativos constroem definições opostas para os termos “segurança” e 

“socioeducação”, mesmo quando revelam certa nebulosidade no momento de explica-los. É 

devido a esta oposição que, quando me refiro à prioridade destinada à segurança em detrimento 

de atividades socioeducativas, quero dizer que toda a rotina organizacional de um centro de 

internação é planejada a partir de procedimentos de segurança. Isso significa que quando 

atividades educativas são atrasadas, reagendadas ou canceladas sua justificativa se relaciona 

usualmente com problemas de segurança; que os agentes socioeducativos são cobrados apenas 

pelos procedimentos de segurança, não havendo espaço para que os interessados possam 

planejar atividades socioeducativas; ou que quando ocorre algum conflito ou fuga, o agente 

socioeducativo pode ser punido, inclusive na esfera penal, mas jamais é responsabilizado pelos 

dirigentes da instituição por não realizar atividades tidas como socioeducativas. 

Para responder a essa segunda pergunta, discutirei tanto elementos singulares à rotina 

de trabalho dos agentes socioeducativos quanto representações socialmente compartilhadas 

pela população em geral e que têm incidência nas ações desses profissionais. Ambos os 

capítulos propõem análises atreladas uma a outra, nas quais será possível visualizar que a 

obviedade com que é visto o imperativo da segurança se mostra em cada detalhe da jornada de 

trabalho experienciada pelos agentes socioeducativos. 

As duas perguntas de pesquisa partem do pressuposto de que ao levar a sério os relatos 

dos agentes socioeducativos, torna-se possível compreender a medida socioeducativa de 

internação sob uma perspectiva diferente daquela pontuada em leis, diretrizes institucionais e 

discursos oficiais. Ao pensar o conflito entre profissionais que atribuem diferentes sentidos para 

sua rotina profissional, é possível complexificar as hierarquias de credibilidade (BECKER, 

2008) existentes na instituição, bem como analisar as diferentes legitimidades em que cada 

grupo se ampara para explicar o que, afinal, é seu próprio trabalho. Dessa forma, ambas as 

perguntas de pesquisa permitem analisar a relação entre normativas e práticas, não para avaliar 

a discrepância entre as duas e culpar determinados profissionais que não se adequam às 

primeiras, mas para compreender como são elementos importantes para justificar as práticas 

dos indivíduos.  
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Essa abordagem permite ir além da constatação de que os agentes socioeducativos 

simplesmente não cumprem o ECA e o SINASE em sua plenitude, pois os enquadramentos 

interpretativos mobilizados por estes profissionais indicam pressupostos tácitos sobre o próprio 

trabalho. Estes pressupostos podem ser ou narrativamente adequados aos objetivos formais da 

instituição ou utilizados como justificativa para sugerir a impossibilidade de sua execução, o 

que sugere que a relação entre normativas e sua implementação jamais ocorre de maneira literal. 

Isso significa que a lei não é um constrangimento incontornável para a ação, já que é manuseada 

a partir de interpretações elásticas utilizadas caso a caso, mas ainda deve ser considerada como 

demarcação importante para as explicações dadas às ações realizadas (VARGAS 2004). 

Bruna Gisi Almeida (2016) destaca que não se deve pensar a relação entre estrutura 

formal e informal como hipocrisia individual, mas como parte fundamental da própria definição 

do que é uma organização:  

 

Ao contrário do que pode parecer, isso não significa afirmar que os atores não 

seguem as regras e mascaram essas violações para parecer que as regras são 

seguidas (ainda que essa seja uma alternativa possível de como os atores 

percebem suas ações). Seguindo as indicações da etnometodologia, a ideia é 

que as regras formais consistem nas práticas dos atores de mobilizá-las. (2016, 

p. 81). 

 

A autora destaca que o exame que entende as relações entre formal e informal como 

constituintes de um mesmo fenômeno não minimiza os episódios de violência contra 

adolescentes que recorrentemente ocupam relatórios e discursos de coletivos de defesa de 

Direitos Humanos (MEPCT/RJ, 2017). Ao contrário, Almeida destaca que este tipo de análise 

não considera esse tipo de ação como atitude desviante, mas como característica inerente à 

privação de liberdade, que deve ser analisada enquanto dimensão constituinte da própria medida 

socioeducativa de internação.  

Para acompanhar a complexidade dos conflitos entre os grupos de agentes 

socioeducativos que reforçam o enquadramento interpretativo ligado à segurança e aqueles que 

constroem o enquadramento interpretativo ligado à socioeducação, colocarei em diálogo 

bibliografias de diferentes esferas da sociologia e da antropologia. As análises ancoradas em 

leituras sobre medidas socioeducativas, organizações e encarceramento foram potencializadas 

a partir de trabalhos da sociologia das profissões, o que permitiu entender questões ainda não 

profundamente discutidas pelo que se convencionou chamar de estudos prisionais (CHIES, 

2015). Dessa forma, temas como competição intraprofissional, negociações de sentidos nos 
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grupos profissionais, dentre outros (BONELLI; NUNES; MICK, 2017), serão colocados em 

diálogo com trabalhos sobre justiça juvenil.  

Essa abordagem permitirá entender os agentes socioeducativos como profissionais, 

recusando a divisão funcionalista entre profissões e ocupações13. Aqui me apoio na sociologia 

das profissões de inspiração interacionista, que contesta a propriedade de profissional somente 

a uma minoria de trabalhadores organizados cujo trabalho é beneficiado por legislação protetiva 

que garante o monopólio de sua formação e certificação (DUBAR, 1998, 2012; HUGHES, 

1955). Segundo Claude Dubar: 

 

A questão da profissionalização é assim redefinida pelos interacionistas como 

um processo geral, e não reservado a certas atividades, a partir do postulado 

de que todo trabalhador deseja ser reconhecido e protegido por um estatuto e 

da constatação de que toda “ocupação” tende a se organizar e lutar para se 

tornar “profissão” (2012, p. 356).  

 

É por isso que os agentes socioeducativos serão definidos como profissionais, pois 

adquiriram um saber decorrente da socialização profissional, que é um “misto de teorias 

aplicadas e de práticas reflexivas, indissociáveis de situações de trabalho e de ações 

experimentadas ao longo de um percurso de formação qualificante” (DUBAR, 2012, p. 357). 

Este saber é demandado para resolver problemas específicos que se apresentam a qualquer 

trabalhador, independentemente de sua trajetória educacional ou de sua posição na hierarquia 

de prestígio.  

Essa abordagem possibilita a análise de quadros interpretativos mobilizados pelos 

agentes socioeducativos para atribuir sentido ao seu próprio trabalho porque conecta dimensões 

objetivas e subjetivas, já que segundo Dubar e Tripier (1998) a sociologia das profissões tem 

um triplo objetivo: compreender “a organização social das atividades de trabalho, o significado 

subjetivo destas, e os modos de estruturação dos mercados de trabalho” (DUBAR, TRIPIER, 

1998, p. 14, tradução nossa)14. 

As discussões propostas pela sociologia das profissões possibilitam compreender as 

informações que serão descritas nesta tese à luz de descrições realizadas em pesquisas sobre 

outras profissões, sobretudo policiais (BITTNER, 2017; PAIXÃO, 1982), agentes 

penitenciários (MORAES, 2005; COELHO, 2015) e outros profissionais de segurança, como 

                                                      
13 Alguns autores, como Talcott Parsons, consideram as profissões como fontes de construção identitária baseadas, 

sobretudo, numa escolarização que dá exclusividade a algumas atividades, enquanto que as ocupações seriam 

marcadas pela precariedade, baixos salários e falta de perspectiva de ascensão na carreira. 
14 “L’organisation sociale des activités de travail, la signification subjective de celles-ci et les modes de 

structuration des marchés du travail”. 



32 

 

guardas municipais (MISSE; BRETAS, 2010). Tal abordagem também se adequa às 

representações construídas por vários agentes socioeducativos, que recorrentemente se 

comparam com essas profissões. Segundo Dubar e Tripier (1998), nenhuma abordagem da 

sociologia das profissões conseguirá formular um modelo universal direcionado a analisar toda 

e qualquer profissão, tornando-se necessárias aproximações e comparações entre diferentes 

atividades profissionais. 

Por conta dessas similitudes, analisarei as informações sobre agentes socioeducativos a 

partir de uma sociologia das “profissões que podem intimidar” (BITTNER, 2017). Bittner 

cunha esse termo para pensar especificidades do trabalho policial comuns a outras profissões 

que também se organizam a partir de procedimentos de segurança e controle:  

 

As tarefas associadas a ser um “daqueles que podem” intimidar na sociedade 

fazem com que os policiais utilizem três modos distintos de executar o 

trabalho policial, que na prática real se combinam, embora em proporções que 

variam. Uma das abordagens envolve as técnicas de negociação empregadas 

como meios de persuasão para assegurar a submissão. A segunda consiste em 

usar antecipadamente os meios coercitivos, tais como intimidação e ameaças, 

para obter submissão. A terceira se vale da proeza física. Nenhum policial em 

campo evita completamente a barganha ou a intimidação, e nenhum se dá o 

direito de desprezar inteiramente a confiança na força física. Há diferenças 

consideráveis entre os policiais, tanto na habilidade como na preferência por 

uma ou outra dessas abordagens. Do mesmo modo, há enormes diferenças na 

velocidade e na probabilidade com que os policiais mudam do método de 

controle menos coercitivo para o mais coercitivo (2017, p. 20).  

 

 Essa análise permite retomar a relação entre os agentes socioeducativos que afirmam 

fazer segurança e aqueles que ressaltam suas tentativas de fazer socioeducação. Enquanto os 

primeiros destacam que se valem, sobretudo, do uso antecipado de meios coercitivos, tais como 

intimidação, ameaças ou a própria força física, os segundos afirmam priorizar técnicas de 

negociação como meios de persuasão. Entretanto, o objetivo de ambos é assegurar a submissão 

do adolescente internado, e por isso não podem abrir mão da “força coercitiva não negociável 

empregada de acordo com os preceitos de uma compreensão intuitiva das exigências da 

situação” (BITTNER, 2017, p. 138).  

 Até aqui apresentei os problemas de pesquisa que orientam esta tese e explicitei as 

discussões que amparam os questionamentos propostos, além de pontuar as justificativas para 

a realização deste debate. A partir de agora, descreverei o processo de pesquisa de campo 

propriamente dito, e partir dele poderei debater mais adequadamente os limites e 

potencialidades das considerações pontuadas neste trabalho.  
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“Foucault não serve para nada disso aqui15”: percurso, desenho e ponderações sobre a 

pesquisa de campo. 

 

No meio da conversa, [nome do agente] veio com discurso de autoridade, 

falando que tanto as assistentes sociais como eu mesma não poderíamos falar 

sobre o DEGASE, porque não temos experiência, não circulamos livremente 

pela unidade. Que nossa experiência é mínima, perto da experiência dele, que 

já tem três anos de DEGASE. Assim, falou que quando eu for convidada para 

participar de debates, devo passar o convite para ele, pois ele sim sabe o que 

é a vida no DEGASE.  

Diário de campo, visita a centro de internação masculino, junho de 2016. 

 

 Uma das principais características da minha relação com grande parte dos agentes 

socioeducativos, assim como ocorre em outras “profissões que podem intimidar” (BITTNER, 

2017), foi a desconfiança. Esta desconfiança orienta fortemente a relação desses profissionais 

com os adolescentes internados, pois entendem que a qualquer momento eles podem entrar em 

conflitos ou fugir do centro de internação. A desconfiança também baliza a relação entre 

agentes socioeducativos e outros profissionais do próprio DEGASE, baseada na falta de 

fechamento (ver cap. 1.2.2). Há, ainda, uma forte desconfiança em relação a qualquer indivíduo 

externo que adentra um centro de internação, seja para a realização de pesquisa, seja para 

realização de trabalho voluntário, orientação religiosa, monitoramento, atuação jurídica, dentre 

outros. Bittner desenvolve o seguinte argumento sobre o trabalho policial, que pode ser 

mobilizado para entender também essa desconfiança constante dos agentes socioeducativos:  

 

Uma das observações mais amplamente popularizadas sobre a polícia, que é 

mencionada em toda ocasião, oportuna ou inoportuna, é que a polícia é 

desconfiada quase a ponto de paranoia. Como dizem (em seguida a esse 

comentário), basta você perguntar a um policial que horas são, e ele já vai 

desconfiar que você está tramando alguma coisa. No que diz respeito ao 

assunto em discussão, tal desconfiança se manifesta numa forte aversão da 

polícia em ter seus trabalhos observados por pessoas de fora da polícia e em 

reconhecer a existência de qualquer problema interno que seja (2017, p. 297). 

 

Essa desconfiança constante inevitavelmente afetou minhas possibilidades de pesquisa. 

Parte da desconfiança ocorria em virtude do tom acusatorial com o qual é julgado o trabalho 

dos agentes socioeducativos, usualmente amparado em definições estereotipadas construídas 

sobretudo pela imprensa. Esse ambiente acusatorial fomenta uma crença fortemente difundida 

entre agentes socioeducativos de que pesquisadores, defensores de direitos humanos, jornalistas 

                                                      
15 Argumento levantado por alguns agentes socioeducativos durante a pesquisa de campo. 
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e outros membros externos ao DEGASE não conhecem a complexa rotina de trabalho realizada 

em um centro de internação, e apenas adentram à instituição para avaliar negativamente o 

trabalho realizado16 e nos colocar incondicionalmente ao lado dos adolescentes. Há um 

pressuposto tácito nessa crença, que é ilustrada na epígrafe desta seção: muitos agentes 

socioeducativos acreditam que apenas eles próprios têm lugar de fala (RIBEIRO, 2017) para 

debater sobre o adolescente internado e sobre a rotina de trabalho em um centro de internação. 

Todas as outras pessoas têm conhecimentos excessivamente limitados sobre estas questões e, 

portanto, deveriam se abster de construir interpretações sobre os temas.  

Apesar de não representarem a maioria dos agentes com quem interagi, foram os agentes 

abertamente contrários à minha presença e a tudo o que eu represento os que mais me afetaram. 

Tanto que, após um período de trabalho, percebi que eu sempre pressupunha que o profissional 

com quem eu conversaria seria hostil ao convite para participar desta pesquisa: seria certamente 

um profissional que bradaria que Foucault não serve para compreender o centro de internação, 

que o saber teórico da Universidade só serve para apoiar um tratamento humanitário para 

bandidos e vagabundos, que estas teorias não são nada frente ao saber prático dos profissionais, 

e que apenas estes poderiam conhecer a verdadeira face do adolescente. Para estes agentes 

socioeducativos, pessoas ligadas ao que eles nomeiam como saber teórico sempre se 

posicionam a favor do adolescente internado e, portanto, contra os profissionais, como se a 

compreensão de um dos lados levasse necessariamente à crítica hostil ao outro.  

Claro que na maior parte das vezes fui acolhida pelos agentes socioeducativos com os 

quais conversei, e isso teve efeitos no desenvolvimento da pesquisa de campo. Em certa medida, 

todo pesquisador depende de sua aceitação no campo, e as conversas com pessoas mais 

pacientes e disponíveis tendem a fornecer informações mais detalhadas e profícuas (VARGAS, 

2000). Nesse sentido, posso dizer que o acesso limitado aos agentes abertamente contrários à 

presença de pessoas externas no ambiente socioeducativo restringiu as informações que obtive 

sobre esse grupo. Mas essa franca oposição também foi uma fonte relevante de dados, já que 

minha constante tensão revela a força desse grupo minoritário de agentes socioeducativos 

contrários ao saber que eles definem pejorativamente como teórico. 

Ao mesmo tempo em que havia grupos de agentes socioeducativos simpáticos à 

pesquisa, que proporcionaram conversas mais longas e complexas, havia também grupos 

abertamente contrários à minha presença - e a de qualquer pesquisador -, que foram hostis e 

                                                      
16 Este é um ponto comum em pesquisas que se debruçaram sobre outras profissões que podem intimidar. Para o 

caso da Polícia Civil, ver Medeiros (2018). 
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dificultaram meu trabalho, tanto pelos obstáculos concretos que colocaram à pesquisa quanto 

por minorar meu ânimo e confiança para dar prosseguimento aos trabalhos de campo. Essa 

agressividade se estendeu para qualquer instância ligada ao que os agentes socioeducativos 

compreendem como teoria, até o renomado autor Michel Foucault, como sugere o título desta 

seção.  

Essa postura perante a possibilidade de questionamentos externos será adequadamente 

debatida em vários momentos dessa tese, mas por ora é importante pontuar que ao colocar uma 

discordância tão veemente quanto às problematizações realizadas por Foucault - e por qualquer 

indivíduo ou coletivo visto como teórico -, o fazem por sobretudo duas razões. A primeira razão 

que eu gostaria de destacar se refere às dificuldades daqueles que personificam o Estado em 

prestar contas de suas ações enquanto servidores públicos. Por um lado, esta é uma das 

características da “burocracia do Estado brasileiro que, em vez de estar a serviço do público e 

da defesa dos direitos dos jovens infratores, não raro está a serviço do próprio Estado” 

(DUPREZ; STETTINGER, 2015, p. 262). Mas além disso, ha também uma compreensão que 

entende o DEGASE enquanto espaço privado, e por isso alguns profissionais agem como se 

não devessem se adequar ao Estado de Direito e dar explicações sobre o que ocorre na 

instituição. De alguma forma, há uma tentativa de tornar privado o que é público, mas a própria 

nomenclatura geral do cargo relembra os objetivos colocados para a função: ao ser “servidor”, 

o agente socioeducativo tem a obrigação legal de prestar serviços à sociedade e ao Estado; e ao 

ser servidor “público”, espera-se que os serviços prestados visem o interesse público, e não à 

conveniência individual, o que implica em prestação de contas. A tentativa de segredar o que 

acontece em um centro de internação revela que os sentidos embutidos no termo “servidor 

público” importam pouco no cotidiano de trabalho de alguns agentes socioeducativos.  

Somado a isso, essa atitude de rispidez frente a possibilidade de questionamentos 

externos também ocorre como resposta à postura de alguns pesquisadores que entram nos 

centros de internação já empunhando suas teorias e rotulando os agentes socioeducativos como 

nada além de uma personificação do poder disciplinar (FOUCAULT, 2007). Essa crítica 

também é comumente direcionada aos responsáveis pelos cursos e formações ministradas aos 

agentes socioeducativos (ver cap. 2.2.2), que segundo esses profissionais, priorizam um saber 

produzido em outro continente e em outro momento histórico – notadamente aquele construído 

por Foucault – a um saber prático daqueles que estão em constante interação com o adolescente 

internado. Foucault se torna a materialização do saber teórico, concretizando um argumento de 

autoridade frente às análises calcadas na rotina de trabalho vivida por estes profissionais. Nesse 
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sentido, há um argumento fortemente enraizado de que pessoas externas ao grupo dos agentes 

socioeducativos consideram o saber prático desse grupo como subalterno, e como resposta, 

estes buscam deslegitimar os saberes pejorativamente tidos como teóricos. 

Como em qualquer pesquisa, o pesquisador é uma parte importante do processo, seria 

impossível compreender as possibilidades e limites desta pesquisa sem entender como me 

localizei em um campo sem simpatia17. Centros de internação não podem ser definidos como 

campos sem simpatia a priori, mas a agressividade de um extrato de agentes socioeducativos 

me afetou demasiadamente, já que era sobre eles que pensava sempre que iniciava o dia de 

pesquisa de campo, antecipando situações nas quais eu teria que discordar ou desatender 

algumas ponderações a mim direcionadas. Frases como a que consta na epígrafe desta seção, 

na qual um agente socioeducativo questiona minha legitimidade em pensar e falar sobre seu 

trabalho, fizeram parte constante de minha pesquisa de campo, havendo até tentativas de 

ridicularizar o processo de pesquisa como um todo, por exemplo, quando um agente 

socioeducativo branco respondeu que era indígena e sua religião muçulmana, para 

posteriormente afirmar que seu trabalho era “dar bofetada em cara de menor e aturar chefe 

chato que não banca a necessidade de disciplinar os adolescentes18”. Com esses agentes 

socioeducativos não tive possibilidade de estabelecer “confiança mútua”, tampouco evidenciar 

“limites e diferenças que existiam entre nós” (MEDEIROS, 2018), já que o próprio diálogo foi 

interditado. 

Apesar dos limites que esse contexto impôs, foi justamente esse ambiente que me 

permitiu olhar para os conflitos entre estes agentes socioeducativos que ressaltavam que minha 

presença atrapalhava sua rotina de trabalho e aqueles trabalhadores que disponibilizaram parte 

de seu tempo para responder às minhas questões. Como tentarei argumentar durante a tese, as 

diferentes configurações desses conflitos são centrais para a dinâmica cotidiana que fomenta a 

segurança enquanto prioridade autoevidente em um centro de internação. 

Como o objetivo desta tese é compreender as considerações relatadas por agentes 

socioeducativos sobre sua própria experiência de trabalho, desde o início optei por métodos 

qualitativos, que têm em comum “o fato de buscarem esmiuçar a forma como as pessoas 

                                                      
17 Sobre campo sem simpatia ver LE ROUX, MOMMÉJA, HERLIN-GIRET, no prelo. Esse debate problematiza 

questões éticas de etnografias realizadas em que a ausência de afinidades pessoais possa criar dificuldades para 

compreender o ponto de vista de grupos que provocam desaprovação ou repulsa. Alguns autores (AVANZA, 2008) 

debatem estratégias para permanecer em um campo sem simpatia, que muitas vezes passam pela dissimulação, 

sendo válido questionar se essas táticas violam um acordo tácito de aceitação ou são um mal necessário para 

realizar esse tipo de pesquisa. Por fim, e ainda mais delicado, há um debate sobre a relação entre pesquisador e 

seus colaboradores, já que são frequentes as suspeitas de complacência ou apoio do primeiro frente às práticas e 

crenças dos segundo.  
18 Diário de campo, visita a centro de internação masculino, junho de 2016. 
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constroem o mundo à sua volta” (FLICK, 2008, p. 8). Nesse sentido, o olhar etnográfico, que 

por definição almeja “a procura incessante do diálogo com o outro” (PEIRANO, 1995, p. 17), 

fez-se pertinente, já que o estudo de quadros interpretativos só é possível ao acessar narrativas 

do ator sobre sua própria experiência. Como a pergunta de pesquisa aqui proposta não está 

interessada em buscar homogeneidade ou coesão no grupo de agentes socioeducativos, a 

pesquisa qualitativa se mostrou relevante para acessar a multiplicidade existente em um mesmo 

grupo, já que “obriga a romper a unidade artificial da categorização estatística e a revelar uma 

diversidade de situações, uma pluralidade de atores que se adaptam de maneiras variadas a 

situações diferentes, mobilizando um repertório variado de recursos” (GROULX, 2010, p. 97).  

 O foco na pluralidade de narrativas construídas pelos agentes socioeducativos tornou 

ainda mais clara a orientação colocada por Bittner (2013) sobre não partir de uma suposta 

diferença entre organização formal e informal. Ao levar a sério, realmente, o que meus 

interlocutores pensavam, tornou-se impossível considerar como desvio à norma as falas desses 

profissionais que indicavam a impossibilidade de executar adequadamente o ECA e o SINASE, 

já que esses relatos, que analisarei enquanto relatos justificadores (SCOTT; LYMAN, 2008), 

compunham a imensa maioria das narrativas que acessei. Nesse sentido, os ganhos em realizar 

uma etnografia junto aos agentes socioeducativos do DEGASE permitiu entender mais 

agudamente os relatos sobre conflitos que permeiam a relação entre lei e sua implementação. 

Nos termos de Groulx: 

 

Devido a um questionamento centrado mais nos processos do que nas causas, 

mais nas estratégias do que nas variáveis, mais nas representações do que nos 

determinantes, a pesquisa qualitativa impõe um distanciamento das categorias 

administrativas e, por vezes, o seu reexame. Na maior parte dos casos, ela leva 

a indagação sobre a separação entre a cultura institucional e profissional e o 

vivido das populações envolvidas com os problemas (2010, p. 102).  

 

 Dessa forma, a orientação teórica baseada em uma sociologia interpretativista 

condicionou o uso da metodologia qualitativa. Nesse sentido, os procedimentos e materiais 

utilizados aqui foram pensados a partir do debate sobre triangulação metodologia, não para 

validar os achados de pesquisa ou chegar a uma compreensão total do fenômeno, mas para 

ampliar o potencial de profundidade no conhecimento sobre o mesmo e possibilitar o acesso a 

novas dimensões, já que cada passo abriu diferentes perspectivas. Dessa forma, o diálogo entre 

diferentes materiais demandou uma necessidade ainda maior de interpretação, ao invés de 

substitui-la (FLICK, 2009, p. 69). Na realidade, a inclusão de novos procedimentos durante a 

construção progressiva do objeto de pesquisa teve por objetivo englobar dados heterogêneos 
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(PIRES, 201, p. 90) que apareciam sutil e inesperadamente durante o desenrolar do trabalho de 

campo. 

 A etnografia aqui realizada foi influenciada por leituras sobre cartografia (DELEUZE; 

GUATARI, 1995; PASSOS; KASTRUP; ESCÓSSIA, 2015) e teorização enraizada 

(STRAUSS; CORBIN, 2008). Apesar de não ser minha intenção realizar um debate 

epistemológico sobre as proximidades e os distanciamentos entre metodologias diversas, penso 

ser inconveniente ignorar a influência que outros métodos qualitativos tiveram sobre a 

etnografia que realizei. Nessa direção, a cartografia ressalta o processo de criação de forma 

semelhante à etnografia, sendo ambas amparadas em experiências concretas, nas quais as 

construções conceituais são submetidas a um ponto de vista diverso do pesquisador 

(GOLDMAN, 2008).  

Segundo Márcio Goldman (2008), a antropologia pode ser vista como uma espécie de 

cartografia de territórios existenciais reais e/ou em vias de existir, o que permitiria passar das 

teorias “sobre o que é” para as etnografias do “em vias de”. Por isso, leituras sobre cartografia 

me deram mais liberdade na escolha dos materiais de pesquisa a serem analisados, justamente 

porque seus adeptos reforçam que qualquer material irá permitir acessar apenas um meio, um 

seguimento, e nunca um fenômeno concluído. Como afirma Raquel Rolnik: 

 

Para isso, o cartógrafo absorve matérias de qualquer procedência. Não tem o 

menor racismo de frequência, linguagem ou estilo. Tudo o que der língua para 

os movimentos do desejo, tudo o que servir para cunhar matéria de expressão 

e criar sentido, para ele é bem-vindo. Todas as entradas são boas, desde que 

as saídas sejam múltiplas. Por isso o cartógrafo serve-se de fontes as mais 

variadas, incluindo fontes não só escritas e nem só teóricas. Seus operadores 

conceituais podem surgir tanto de um filme quanto de uma conversa ou de um 

tratado de filosofia (2006, p. 65, grifo do autor).  

 

Concomitantemente, as leituras sobre teorização enraizada me ajudaram a analisar as 

recorrências existentes no material coletado durante a pesquisa de campo, ao propor um 

caminho para teorizar sobre elas. A teorização enraizada me ajudou, sobretudo, a “elaborar 

categorias em termos de suas propriedades e dimensões, e relacioná-los por meio de uma série 

de declarações preposicionais” (STRAUSS; CORBIN, 2008, p. 24). Mesmo que minha 

intenção não fosse prioritariamente construir teoria, a forma pela qual Strauss e Corbin orientam 

a pensar as características dos fenômenos me ajudou a organizar a pesquisa em busca de casos 
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negativos19 e de pontos de saturação20, sem que preocupações sobre vieses de pesquisa me 

desencorajassem a continuar. Nessa direção, Anne Laperrière afirma:  

 

Efetivamente, as situações e os grupos são escolhidos em função de sua 

pertinência no que se refere à elaboração das categorias conceituais e de suas 

relações, e não para fins de representatividade das populações ou das situações 

pesquisadas (LAPERRIÈRE, 2010, p. 365). 

 

O cruzamento entre esses debates metodológicos orientou a coleta de dados durante a 

pesquisa de campo. Para acessar os relatos dos agentes socioeducativos sobre seu próprio 

trabalho e para compreender o contexto organizacional no qual atuam, coletei materiais 

qualitativos de caráter diverso, que serão apresentados a seguir: 

 

Material bibliográfico e institucional produzido pelo/sobre o DEGASE.  

 

Como forma de me aproximar do mundo dos agentes socioeducativos, inicialmente me 

debrucei sobre o material produzido pelo DEGASE e disponibilizado em seu site. Em especial, 

me detive sobre textos e livros que foram produzidos pela instituição com a intenção de orientar 

seus próprios profissionais em suas atividades diárias e que são ilustrativos sobre o dever ser 

da instituição.  

 São muitos os trabalhos interessantes produzidos pelo próprio DEGASE, e atenção 

especial foi dada ao Dicionário do Sistema Socioeducativo do Estado do Rio de Janeiro 

(ABDALLA; VELOSO; VARGENS, 2016) e, sobretudo, ao Plano de Segurança 

Socioeducativa do Novo DEGASE (DEGASE, 2012). Estes trabalhos ajudam a entender tanto 

os objetivos manifestos e as obrigações legais que são colocadas ao DEGASE quanto as 

constantes discussões entre agentes socioeducativos, seja para indicar a impossibilidade de 

concretização desses objetivos, seja para sugerir a frustração individual por tais objetivos não 

serem priorizados pela instituição.  

                                                      
19 A busca por casos negativos implica um esforço em encontrar pessoas ou situações que divirjam ou contrariem 

o padrão emergente das informações recorrentes durante a pesquisa, a fim de interpelar pressupostos já construídos 

pelo pesquisador.  
20 O ponto de saturação de uma pesquisa ocorre quando, depois de algum tempo de trabalho, as informações 

coletadas (por entrevista, observação, análise documental, etc.) começam a se repetir, sem que novos dados 

emerjam do material, acarretando em redundância. Nesse momento, costuma-se finalizar a coleta de dados, já que 

as informações acessadas a partir desse ponto não contribuem significativamente para o aperfeiçoamento da 

análise.  
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Ao lado desse tipo de material, também pude acessar relatórios de pesquisas que trazem 

elementos para pensar como esses objetivos são recorrentemente desconsiderados quando se 

observa a prática organizacional dentro dos muros do DEGASE. Em especial, destaco os 

relatórios anuais produzidos pelo Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate a Tortura (de 

2012 a 2017), além de três relatórios temáticos especiais: Megaeventos, Repressão e Privação 

de Liberdade no Rio de Janeiro (2014); Mulheres, Meninas e Privação de Liberdade no Rio de 

Janeiro (2016); Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema 

socioeducativo do Rio de Janeiro (2017). 

Ao analisar em conjunto estes diferentes materiais, foi possível pensar a complexidade 

do contexto em que atuam os agentes socioeducativos, além de alargar a compreensão sobre as 

justificativas e reclamações mobilizadas por profissionais no que se refere às possibilidades de 

atuação dentro dos muros do DEGASE. 

 

Entrevistas semiestruturadas com agentes socioeducativos de dois centros de internação.  

  

Para a realização das entrevistas, submeti um pedido formal ao DEGASE, momento em 

que fui solicitada a detalhar todas as atividades que almejava desenvolver, como a quantidade 

de entrevistas a serem feitas e o perfil de entrevistados. Solicitei, então, a realização de 20 

entrevistas, sendo 10 em cada um dos dois centros de internação que indiquei, a Escola João 

Luiz Alves (EJLA, centro de internação masculino) e o Centro de Socioeducação Professor 

Antonio Carlos Gomes da Costa (PACGC, centro de internação feminino), ambos localizados 

na Ilha do Governador. Além disso, também solicitei entrevistas com outros profissionais do 

DEGASE que poderiam ajudar a entender o contexto de trabalho experienciado pelos agentes 

socioeducativos, como representantes da Coordenação de Recursos Humanos e da Escola de 

Gestão Socioeducativa Paulo Freire. Posteriormente, conheci um grupo reflexivo organizado 

pelo próprio DEGASE voltado especificamente para os agentes socioeducativos chamado “Dar 

Voz”, e uma das responsáveis também foi entrevistada.  

Esses detalhamentos solicitados pelas instituições a serem investigadas podem se tornar 

entraves para a realização de uma etnografia, mas como é o caso de muitas pesquisas em 

organizações, tive que me limitar a acessar o que foi autorizado pela equipe dirigente (DIAS, 

2011). Como afirma Álvaro Pires, as estratégias de amostragem na pesquisa qualitativa são 

“portadoras de uma parte razoavelmente grande de imprevisível” (PIRES, 2010, p. 155), o que 

não significa que uma dose de criatividade e o cultivo de boas relações não abriram portas que 

eu mesma não sabia que seriam importantes para o desenvolvimento da pesquisa.  
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Com a autorização em mãos, entrei em contato com a direção de cada unidade para 

combinar uma primeira visita, na qual me apresentei e acordamos conjuntamente os momentos 

em que eu poderia desenvolver a pesquisa. A cada nova visita, tive que reapresentar os objetivos 

da pesquisa para cada chefe de plantão de agentes socioeducativos, que mudavam com as 

escalas. Por mais que essas autoridades locais me recebessem muito bem, minha presença 

acarretava certa perturbação na organização da unidade, pois necessariamente comprometia um 

profissional que deveria estar envolvido em alguma outra atividade. Por essa razão, eu não pude 

escolher os agentes socioeducativos que entrevistaria, sendo a seleção realizada pelo chefe de 

plantão da ocasião, de forma altamente situacional: ele verificava quem estava atuando em 

funções que não implicavam interações constantes com os adolescentes. O argumento sempre 

mobilizado era o da superlotação, o que dificultava qualquer movimentação dentro da unidade, 

seja de agentes, seja de adolescentes, e tornava minha presença ainda mais incômoda. No 

mesmo sentido, em sua pesquisa de campo em unidades penitenciárias de São Paulo, Camila 

Dias afirma:  

 

Uma vez obtida a permissão das autoridades constituídas, resta lidar com o 

controle exercido pelas autoridades locais, que, se não podem impedir 

formalmente a realização da pesquisa - uma vez que se obteve autorização da 

Secretaria de Administração Penitenciária (SAP) -, podem, certamente, 

colocar empecilhos e criar dificuldades que acabam por inviabilizar, de fato, 

o trabalho de campo. O administrador local possui uma grande autonomia para 

definir a permissão de acesso a agentes externos à instituição, podendo 

contrariar disposições advindas dos órgãos superiores invocando, para inibir 

a realização da pesquisa, argumentos relativos à segurança do pesquisador e à 

manutenção da ordem social (2011, p. 31). 

 

Em suma, como ocorre recorrentemente em pesquisas sobre organizações, “aquilo que 

me foi dado ver e escutar, está vinculado com quem eu era no campo, contextualmente, a partir 

dos vínculos e das representações construídas entre mim e os meus interlocutores” (NUÑEZ, 

2018, p. 33). Entretanto, se por um lado, as condições das entrevistas que realizei nesse primeiro 

momento ajudaram a caracterizar o cotidiano de trabalho vivido pelos agentes socioeducativos, 

por outro estavam longe do ideal de uma entrevista que justificasse o nome “em profundidade”. 

Contudo, vale dizer que mesmo nessas condições, em que algumas entrevistas foram 

interrompidas para que o agente socioeducativo entrevistado pudesse realizar alguma atividade, 

obtive conversas realmente impressionantes em termos de duração e questões debatidas, 

sobretudo pelos agentes socioeducativos mais acolhedores e com mais tempo de experiência na 

função.  
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Essas limitações falam muito sobre o grupo que eu estava pesquisando, e apesar delas, 

a entrevista ainda foi considerada ferramenta fundamental para os propósitos desse trabalho. Se 

meu interesse foi saber como os agentes socioeducativos definiam seu próprio trabalho, a 

entrevista se mostrou como técnica: 

 

[...] indispensável, não somente como método para apreender a experiência 

dos outros, mas, igualmente, como instrumento que permite elucidar suas 

condutas, na medida em que estas só podem ser interpretadas, considerando 

as perspectivas dos atores, ou seja, o sentido que eles mesmos conferem às 

suas ações (POUPART, 2010, p. 217). 

 

Apesar das limitações citadas, acredito que ainda assim exista riqueza nas entrevistas 

que colhi, dada a pertinência de informações coletadas “em contexto natural” (BECKER; 

GEER, 1957; POUPART, 2010), já que tive a oportunidade de discutir sobre o trabalho que 

eles estavam fazendo naquele momento, que usualmente era acompanhado de justificativas que 

almejavam explicar a impossibilidade de implementação da socioeducação em um centro de 

internação. Como a vida em instituições de privação de liberdade é pobre em alternativas 

(COELHO, 2005), mesmo com tantas limitações foi possível acessar informações importantes 

e recorrentes para compreender a jornada de trabalho dos agentes socioeducativos em um centro 

de internação. 

 

Material disponibilizado em sites e redes sociais do DEGASE e do Sind-DEGASE. 

 

Desde 2015 venho acompanhando diariamente os textos publicados nos sites do 

DEGASE e do Sind-DEGASE (Sindicato dos Servidores da Carreira Socioeducativa do Estado 

do Rio de Janeiro), bem como as postagens de suas redes sociais, notadamente o Facebook. 

Trata-se de um material mais dinâmico do que os textos oficiais, de caráter nem sempre oficial, 

em que é possível acessar informações relevantes e “no calor do momento” com relação ao 

trabalho exercido pelos agentes socioeducativos. No site do DEGASE podem ser encontrados 

textos sobre eventos institucionais já realizados, por vezes com trechos de entrevistas dos 

participantes. Já no site do Sind-DEGASE, e, sobretudo, em sua página do Facebook, além 

desse tipo de relato, há textos de caráter mais opinativo sobre ações, eventos e decisões legais 

e institucionais que afetam diretamente o trabalho dos profissionais do DEGASE em geral, e 

dos agentes socioeducativos em particular.  
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Materiais jornalísticos sobre o DEGASE. 

 

Também desde 2015 utilizo um serviço gratuito oferecido pelo Google intitulado 

Google Alerts, que envia diariamente os novos conteúdos publicados na internet para meu e-

mail a partir de palavras chave previamente escolhidas por mim, como “DEGASE”, “agente 

socioeducativo” “Adolescente em conflito com a lei”, “maioridade penal”, dentre inúmeros 

outros. A partir do Google Alerts, acessei diariamente informações produzidas por sites 

jornalísticos sobre temas que poderiam se relacionar com a jornada de trabalho dos agentes 

socioeducativos.  

Essa coleta diária de material foi compilada em um blog particular que pode ser 

acessado em: https://julianavinuto.wordpress.com/category/noticias/. A compilação de notícias 

se mostrou extremamente frutífera no desenvolvimento da pesquisa, já que esse blog acabou se 

tornando um banco de dados pessoal com algumas informações que só vi pertinência algum 

tempo depois. Além disso, a alimentação diária deste blog permitiu que eu me apresentasse 

sempre atualizada nas conversas com os agentes socioeducativos, o que ajudou a criar vínculos 

importantes e orientou algumas questões disparadoras que utilizei durante conversas informais. 

Paralelamente, também alimentei o blog a partir de buscas diárias no site do Sind-DEGASE e 

do DEGASE, e de informações inesperadas que encontrava em redes sociais. 

 

Acesso a diários de campo compartilhados pelo Projeto Parcerias. 

 

 No final de 2015, tive a oportunidade de conhecer o projeto de extensão universitária 

chamado “Projeto Parcerias”, coordenados pela Profª. Hebe Signorini Gonçalves, que veio a se 

tornar minha co-orientadora. O projeto proporcionou o acesso de alunas e alunos do curso de 

psicologia à rotina do centro de internação Escola João Luiz Alves entre 2013 e o final de 2015, 

e tinha duas frentes de atuação: “1) Modos de lidar com a igualdade e com a diferença no curso 

da MSE: um estudo exploratório”, que tinha por objetivo analisar os modos pelos quais os 

adolescentes que cumpriam medida socioeducativa de internação reconheciam a similaridade e 

a diferença e os mecanismos de que se valiam para lidar com elas no contexto do direito à 

expressão; “2) Ação dos agentes educacionais21 no contexto da internação”, cujo objetivo era 

disponibilizar aos agentes socioeducativos um espaço de acolhimento das questões 

                                                      
21 Este é uma das nomenclaturas que a função de agente já recebeu na história do DEGASE. Abordarei este assunto 

no capítulo 3.  

https://julianavinuto.wordpress.com/category/noticias/
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apresentadas pelos mesmos, entendendo-as como pistas da prática destes profissionais. Ambos 

os projetos eram acompanhados em uma reunião semanal de supervisão, na qual os estudantes 

discutiam as experiências uns dos outros a partir de diários de campo previamente 

compartilhados.  

Durante o ano de 2016, participei das reuniões de supervisão, além de poder acessar os 

diários de campo feitos no segundo semestre de 2015 pelos estudantes que atuaram no sub-

projeto sobre os agentes socioeducativos. Trata-se de um conjunto de 368 páginas de diários de 

campos, escritos por diferentes participantes do Projeto Parcerias, que foram analisadas 

enquanto dados secundários. Pude discutir muito desse material junto ao grupo de supervisão 

semanal, o que me ajudou a pensar novas perspectivas de análise para as informações com que 

me deparava durante minhas próprias visitas nos centros de internação. Como estes diários de 

campo não eram de minha autoria, observei-os com cuidado, mas a imensa maioria dos relatos 

contidos nesse material estavam de acordo com o que eu mesma observava nos outros materiais 

acessados durante a pesquisa.  

 

Participação em eventos e cursos oferecidos pelo DEGASE aos seus profissionais. 

 

A Escola de Gestão Socioeducativa Paulo Freire é uma organização do próprio 

DEGASE que organiza cursos e eventos direcionados à formação continuada dos profissionais 

da instituição. Pude participar de algumas atividades organizadas, com destaque para um curso 

e um evento que foram de especial importância para o desenvolvimento desta tese. Em primeiro 

lugar, gostaria de citar o curso “Estudos Afro-Brasileiros e Socioeducação”, organizado pelo 

Núcleo de Estudos Afro-brasileiros do Novo DEGASE (NEAB-ND), um coletivo de 

profissionais negros do próprio DEGASE vinculado à Escola de Gestão Socioeducativa Paulo 

Freire. O NEAB-ND organiza encontros anuais abertos ao público, sempre no mês de 

novembro, a fim de marcar o mês da consciência negra. Em novembro de 2017, inscrevi-me na 

terceira edição deste curso, cuja ementa indicava que seu objetivo era:  

 

Fomentar discussões e reflexões sobre práticas institucionais no Novo 

DEGASE que contribuam para a promoção do respeito, da proteção e da 

realização de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais dos 

afrodescendentes visando o fortalecimento de práticas antirracistas.  

 

Foi nesse curso que pude ouvir as primeiras narrativas cheias de dor sobre racismos 

sofridos, impetrados e negados, já que se trata de um tema historicamente considerado como 
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tabu na sociedade brasileira. Foi nesse curso que percebi que se eu quisesse identificar os 

possíveis efeitos do racismo institucional sobre os enquadramentos interpretativos mobilizados 

pelos agentes socioeducativos para atribuir sentido ao próprio trabalho, deveria adaptar o 

desenho da pesquisa para encontrar pessoas que estivessem disponíveis a falar sobre isso. A 

partir de então, mantive contato com alguns agentes socioeducativos que participaram do curso, 

que pude encontrar fora de seu contexto de trabalho, e assim realizar novas entrevistas e travar 

conversas informais. 

Posteriormente, tive a oportunidade de participar do “Colóquio Pesquisas e Saberes”, 

em que pesquisadores que desenvolveram suas pesquisas de campo sobre o DEGASE são 

convidados a apresentar seus resultados parciais ou finais. O tema do colóquio de 2018 foi 

justamente os agentes socioeducativos, e assim pude apresentar algumas discussões que eu 

estava desenvolvendo durante a escrita da tese, além de assistir às apresentações de outros três 

pesquisadores (sendo um deles um agente socioeducativo), o que possibilitou interessantes 

diálogos sobre minha pesquisa. Apesar da baixa participação de agentes socioeducativos 

enquanto apresentadores ou ouvintes neste evento, os debates e os contatos que obtive foram 

frutíferos para o desenvolvimento das análises contidas nesta tese.  

 

Conversas informais com agentes socioeducativos, dentro e fora das unidades. 

 

Além das conversas informais que mantive fora do ambiente de trabalho dos agentes 

socioeducativos, tanto com aqueles que participaram do curso acima citado quanto com outros 

profissionais com os quais consegui criar outros canais de diálogo, também pude ter conversas 

rápidas com alguns agentes socioeducativos durante seu expediente de trabalho, no decorrer da 

fase de realização das entrevistas. Apesar de eu não ter autorização de circular livremente pelos 

centros de internação que acessei, os momentos de observações e conversas informais foram 

mais ricos do que eu antecipava, sobretudo na unidade feminina. Pode parecer um contrassenso, 

mas muitas vezes eu tive que aguardar a liberação de determinado agente socioeducativo 

enquanto havia outros agentes socioeducativos que estavam responsáveis por outras atividades, 

mas estavam “livres” naquele momento (por exemplo, esperando o fim de um atendimento 

técnico para trazer outro adolescente para a próxima sessão). Estes foram momentos em que 

algumas conversas rápidas se mostraram potentes fontes de informação, que puderam ser 

cotejadas com os dados coletados nos outros materiais de pesquisa.  
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Além disso, durante o ano de 2018, atuei como educadora voluntária para adolescentes 

internados pelo Emancipa DEGASE, movimento de educação popular presente em diversos 

estados do Brasil. Apesar da minha presença enquanto educadora não se relacionar com os 

objetivos colocados nesta tese, essa experiência também possibilitou oportunidades de 

conversar com alguns agentes socioeducativos e proporcionou contatos mais duradouros com 

alguns deles.  

 

Participação em eventos organizados pelo Poder Judiciário e pelo Poder Legislativo sobre 

o DEGASE. 

 

Acompanhei inúmeros eventos sobre medidas socioeducativas na cidade do Rio de 

Janeiro, organizados por instituições diversas, sendo todos eles registrados em diário de campo. 

Nem sempre esses eventos traziam informações diretamente relacionadas à experiência do 

agente socioeducativo, mas todos ajudaram a complexificar a imagem do DEGASE enquanto 

organização coesa. Alguns eventos me ajudaram especialmente, tais como: a audiência pública 

promovida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) para tratar da superlotação no 

DEGASE; o evento “Sistemas socioeducativo: unidade, coerência e completude”, organizado 

pela Ordem dos Advogados do Brasil Sessão Rio de Janeiro (OAB-RJ); e as inúmeras votações 

e debates ocorridos na ALERJ, como as que trataram da mudança de nomenclatura da função 

de agente socioeducativo ou do porte de arma para estes profissionais. 

 

Além desse material coletado, tive a oportunidade de realizar estágio doutoral durante 

ano letivo europeu 2016-2017 no Centre de Recherches Sociologiques sur le Droit et les 

Institutions Pénales (CESDIP - França)22. O estádio doutoral foi proporcionado pelo projeto 

“Passagens de fronteiras e cidades seguras: questões históricas e contemporâneas”, sendo 

contemplado pela cooperação internacional Capes-Cofecub, sob coordenação da Profa. Dra. 

Joana Vargas (Brasil) e do Prof. Dr. René Levy (França).  

Durante o período em que estive vinculada ao CESDIP, pude me dedicar à análise dos 

materiais coletados, além de dar continuidade ao levantamento de material jornalístico e 

bibliográfico. Também tive o privilégio de acompanhar seminários e ler trabalhos de 

pesquisadores que se detiveram sobre o sistema de justiça juvenil francês, que por ser 

                                                      
22

 Centro de pesquisa vinculado ao Centre National de la Recherche Scientifique (CNRS), ao Ministério da Justiça 

da França e a Universidade de Versailles St-Quentin-en-Yvelines. Disponível em: http://www.cesdip.fr/. Último 

acesso em: 31 mar. 2018. 

http://www.cesdip.fr/


47 

 

imensamente diferente do sistema brasileiro, ajudaram-me a problematizar alguns pontos que 

para mim já eram irrefutavelmente ligados à sanção de adolescentes, como a superlotação. 

Outro ponto que contribuiu para este momento de análise de dados foi a oportunidade de 

apresentar alguns resultados preliminares de minha pesquisa em eventos acadêmicos franceses, 

o que me obrigou a elaborar indagações para pessoas que não conheciam o sistema de justiça 

juvenil brasileiro e, portanto, não viam como autoevidentes algumas informações que 

posteriormente percebi que pareciam óbvias para mim.  

Em especial, o estágio doutoral também me possibilitou conhecer duas instituições 

privativas de liberdade para adolescentes franceses em conflito com a lei, um Centre Éducatif 

Fermé (CEF) e um Établissement Pénitentiaire pour Mineurs (EPM), além de ter a oportunidade 

de assistir ao julgamento de um adolescente que estava em um CEF e, por mau comportamento, 

foi transferido para um EPM23. Apesar de serem contatos limitados, essas experiências tiveram 

grande impacto no desenvolvimento desta tese, ajudando-me a aprimorar o olhar sobre o 

material que eu estava analisando. As discussões com o Prof. Dominique Duprez, tutor do 

CESDIP responsável pelo meu estágio doutoral, realizadas antes e depois dessas visitas, 

também se mostraram importantes para o desenvolvimento deste trabalho. 

Somado a isso, de todas as etapas de pesquisa que descrevi até agora, um dos pontos 

fundamentais para o rigor acadêmico deste trabalho foi a possibilidade de expor minhas 

descrições e interpretações a pessoas ou grupos para as quais pude apresentar algumas análises 

e/ou que aceitaram ler meu texto e criticá-lo. Assim como Laperrière (2010b), penso que a 

discussão com os pares é parte fundamental da realização de uma análise em profundidade. 

O acesso a todos os materiais de pesquisa citados, somado a experiência em instituições 

sancionatórias francesas voltadas a adolescentes tidos como em conflito com a lei, além da 

possibilidade de receber críticas e sugestões de colegas profissionais, me permitiram responder 

às perguntas de pesquisas colocadas nesta tese.  

 

*** 

 

Esta tese se divide em três capítulos, além desta introdução e de uma conclusão. No 

primeiro capítulo, analiso os relatos mais recorrentes construídos pelos agentes socioeducativos 

para descrever a instituição em que atuam e para explicar sua jornada de trabalho, que somados 

às informações oficiais sobre o DEGASE, ajudarão a responder a primeira pergunta de pesquisa 

                                                      
23 Ver Vinuto e Duprez (2019).  
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colocada: o que os agentes socioeducativos respondem, tácita ou declaradamente a si mesmos 

ou a terceiros, quando analisam sua rotina de trabalho e se perguntam o que está acontecendo 

aqui? 

Apesar de diretrizes e discursos oficiais colocarem um objetivo sancionatório e 

educativo frente a esses profissionais, os agentes socioeducativos ressaltam a impossibilidade 

dessa dupla missão e descrevem as formas cotidianas para lidar com o que sentem ser uma 

ambiguidade fundamental existente no DEGASE, tida como indesejada. Os agentes 

socioeducativos destacam a dimensão coercitiva da instituição sobre suas possibilidades de 

atuação, e por isso a maioria deles entende a dimensão da segurança como a mais apropriada, 

razoável, óbvia e incontornável para orientar sua jornada de trabalho. Mesmo aqueles 

profissionais que anseiam realizar atividades socioeducativas, concordam que o serviço 

realizado no DEGASE é o de segurança e que eles, individualmente, fazem socioeducação pelas 

brechas do sistema24.  

Nesse primeiro momento, será necessário destacar a hibridez que atravessa as narrativas 

dos agentes socioeducativos sobre seu próprio trabalho. A insatisfação com essa hibridez, tanto 

por parte dos profissionais que desejam reproduzir o imperativo da segurança quanto por parte 

daqueles que desejam realizar atividades socioeducativas, revela-se definidora do tipo de 

trabalho entendido como possível de ser feito dentro dos muros do DEGASE. Isso permitirá 

entender o agente socioeducativo como a principal personificação da tensão entre o que a 

instituição realmente faz e aquilo que oficialmente deve dizer que faz. 

Tamanha obviedade com que é vista a prioridade destinada aos procedimentos de 

segurança em detrimento das atividades socioeducativas produz uma obrigação inescapável: 

compreender como essa obviedade é construída cotidianamente na jornada de trabalho dos 

agentes socioeducativos. Para empreender essa discussão, cotejarei dados empíricos e teoria 

para pensar as respostas dos agentes socioeducativos enquanto enquadramentos interpretativos, 

entendendo o imperativo da segurança como o esquema primário da instituição.  

Se os enquadramentos interpretativos convertem algo que seria desprovido de 

significação em algo significativo, as definições contrastantes sobre segurança e socioeducação 

ajudam o agente socioeducativo a se comportar da maneira considerada adequada pelos demais 

atores em um centro de internação. A partir desse contexto, proponho uma segunda pergunta 

                                                      
24 Vanusa Maria de Melo (2014) faz uma discussão sobre o trabalho de professores em presídios adultos, que 

devem “aproveitar brechas” no esquemas de segurança que, em princípio, inviabilizariam as opções e estratégias 

metodológicas desses educadores. Nesse sentido, “aproveitar brechas” significa valer-se de momentos em que a 

lógica securitária é amenizada para conseguir realizar atividades nem sempre consentidas plenamente por 

supostamente ameaçar o que se entende por segurança neste espaço.   
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de pesquisa a ser respondida nesta tese: o que torna a dimensão da segurança uma resposta 

incontornável em um contexto de hibridez em que a socioeducação também deveria, legalmente 

falando, orientar o trabalho dos agentes socioeducativos? 

A resposta a esta questão será realizada em dois capítulos. No capítulo 2, discorrerei 

sobre os elementos destacados pelos agentes socioeducativos, amparados em sua prática 

cotidiana dentro dos muros do DEGASE, para justificar a impossibilidade da socioeducação 

nos centros de internação. Já no capítulo 3, trabalharei alguns elementos sugeridos nos relatos 

dos agentes, mas de forma a discutir dimensões que se apresentaram apenas tangencialmente 

em seus argumentos. Nessa direção, enquanto no segundo capítulo será possível discutir as 

dimensões intersubjetivas existentes na produção da obviedade com que é considerada a 

prioridade destinada aos procedimentos de segurança, no terceiro capítulo olharei para 

dimensões conjunturais que também se mostraram relevantes para pensar o imperativo 

securitário existente no DEGASE. Meu argumento é que apenas ao olhar processo e estrutura 

de maneira congregada, torna-se possível entender como a dimensão da segurança se impõe na 

jornada de trabalho dos agentes socioeducativos do DEGASE.  

No capítulo 2, descreverei as instâncias e grupos que concorrem para impor 

enquadramentos interpretativos específicos aos agentes socioeducativos. Veremos que as 

instâncias que fortalecem o imperativo da segurança, como a própria socialização profissional 

ou a atuação do sindicato, estão intimamente ligadas à jornada concreta de trabalho dos agentes 

socioeducativos. Também será possível observar que os elementos socioeducativos se mostram 

distanciados da realidade cotidiana vivida por estes servidores, sendo propostos, sobretudo, por 

instâncias externas ao cotidiano de trabalho, como leis ou organizações de defesa de direitos 

humanos.  

No capítulo 3, proporei uma análise ancorada nos relatos elaborados pelos agentes 

socioeducativos para discorrer sobre as bases racializadas e generificadas de seus discursos, 

que apesar de nem sempre percebidas, revelam instâncias estruturais que também ajudam a 

produzir a obviedade com que é encarada a prioridade destinada aos procedimentos de 

segurança. A naturalização de algumas questões de gênero e o silenciamento em torno de 

questões raciais configuram hierarquias nas quais se orientam possibilidades de atuação no 

DEGASE, pressupondo expectativas tanto com relação ao adolescente internado quanto sobre 

os colegas de trabalho.  

Por fim, na conclusão, sintetizo o argumento desenvolvido ao longo desta tese, a partir 

da interpretação dos dados expostos e da ancoragem teórica mobilizada para esse fim. Nesse 
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momento será possível discorrer melhor sobre a metáfora o outro lado da moeda, tão 

recorrentemente utilizada por agentes socioeducativos para falar de seu próprio trabalho. Se a 

metáfora que dá nome a esta tese almeja destacar que há um lado da moeda que é negligenciado, 

ao final deste texto haverá elementos suficientes para pensar sobre os efeitos de tal negligência, 

tanto nas narrativas dos agentes socioeducativos sobre seu próprio trabalho, quanto na 

configuração organizacional apresentada pelo DEGASE.  
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CAPÍTULO 1 

 

“Varrer a sujeira para debaixo do tapete25”: o mundo dos agentes socioeducativos.  

 
O presidente do Departamento Geral de Ações Socioeducativas (Degase), 

Alexandre Azevedo de Jesus, informou, em audiência pública da Comissão 

de Educação da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 

nesta quarta-feira (9), que a instituição precisa construir dez novas unidades 

no Estado para garantir um funcionamento satisfatório. “Trabalhamos com um 

déficit de 800 vagas”, disse. Tem aumentado muito o número de apreendidos. 

No feriado de 7 de setembro, chegamos a ter 210 jovens apreendidos em todo 

o Estado – há quatro anos, a média era de 11 jovens por dia”. 

“Degase, superlotado, precisa de 800 vagas”. Disponível em: 
http://www.ofluminense.com.br/pt-br/cidades/Degase-superlotado-precisa-de-

800-vagas. Último acesso em: 06 jan. 2017. 

 

  

 

Screenshot 2. 

Fonte: “Justiça proíbe novos internos em unidade do Degase no Rio por conta de superlotação”. 

Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-

unidade-do-Degase-na-zona-oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml. Acesso em 11 mar. 18. 

 

 

 Quando observamos a imagem acima (screenshot 2), vemos um ambiente desordenado. 

Trata-se de um espaço provavelmente insalubre e quente (suponho por conta dos ventiladores), 

onde se pode ver roupas e toalhas penduradas de maneira desorganizada. Quando contrastamos 

esta imagem com o título deste capítulo, que é baseado em um argumento utilizado por muitos 

agentes socioeducativos, parece que a sujeira a ser escondida debaixo do tapete torna-se mais 

concreta e real. Quando um funcionário da instituição fala que o DEGASE serve para a 

sociedade varrer a sujeira para debaixo do tapete, muitas coisas estão em questão: a 

                                                      
25 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante a pesquisa de campo. 

http://www.ofluminense.com.br/pt-br/cidades/degase-superlotado-precisa-de-800-vagas.%20Último%20acesso%20em:%2006%20jan.%202017
http://www.ofluminense.com.br/pt-br/cidades/degase-superlotado-precisa-de-800-vagas.%20Último%20acesso%20em:%2006%20jan.%202017
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-unidade-do-degase-na-zona-oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/justica-proibe-novos-internos-em-unidade-do-degase-na-zona-oeste-do-rio-por-conta-de-superlotacao.ghtml
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legitimidade de sua função frente à população brasileira, o trabalho sujo que eles consideram 

que deve ser feito, as representações sobre os adolescentes que eles recebem. Se varrer a sujeira 

para debaixo do tapete sugere um problema que não foi resolvido, mas apenas escondido de 

maneira precária, os relatos dos agentes socioeducativos sobre seu próprio trabalho sugerem a 

tentativa de dissimular o âmbito socioeducativo da medida de internação. Nesse sentido, é 

possível concordar com Ângela Davis quando esta afirma que “as prisões tornam-se uma 

maneira de dar sumiço nas pessoas com a falsa esperança de dar sumiço nos problemas sociais 

latentes que elas representam” (DAVIS, 2009, p. 48). Isso porque, de acordo com Thiago 

Oliveira em sua pesquisa sobre a justiça juvenil paulista:  

 

Assim, adolescentes julgados como usuários de drogas aumentam em 45% 

sua chance de internação em relação aos jovens julgados como não-usuários, 

mesmo mantidas todas as outras características constantes. Adolescentes cuja 

cor foi classificada como “branca" ou qualquer outra são julgados 

distintamente. E adolescentes que não trabalham nem estudam aumentam em 

66% sua chance de receber a medida socioeducativa de internação em relação 

aqueles que só estudam. Ou seja, os resultados permitem aceitar a hipótese 

substantivo-política, dado que as relações de poder estabelecidas entre 

adolescentes e operadores, independentemente da gravidade do ato 

infracional, predizem o confinamento de jovens em conflito com a lei (2009, 

p. 213). 

 

Aqui observa-se que muitos agentes socioeducativos ressaltam seu trabalho cotidiano 

junto à sujeira empurrada para debaixo do tapete, já que a maneira como se dá a internação de 

adolescentes atualmente não é vista como solução para o problema da criminalidade, mesmo 

dentre aqueles agentes socioeducativos que bradam por mais punição. E nessa direção, pelo que 

é possível apreender a partir da epígrafe deste capítulo, haverá cada vez mais sujeira a 

esconder26. Aqui podemos pensar no debate proposto por Everett Hughes (2013), sobre a 

relação entre o que ele nomeia como “boas pessoas” e o “trabalho sujo”, a ser realizado com o 

apoio das primeiras. O autor dá alguns exemplos de trabalho sujo, como a solução final nazista, 

o linchamento de negros americanos pós-escravidão, o assassinato de russos para a 

coletivização das terras etc. Trata-se de um tipo de violência institucionalizada e tida como 

necessária, operando de maneira específica a depender do contexto. Assim, o trabalho sujo 

usualmente tem por objetivo repressão e controle, revelando-se fundamental para a maior parte 

                                                      
26 “Quase 90% dos brasileiros apoiam redução da maioridade, segundo Datafolha”: Disponível em: 

http://www.ebc.com.br/noticias/2015/06/quase-90-dos-brasileiros-apoiam-reducao-da-maioridade-segundo-

datafolha. Acesso em: 10 jan. 2018. 
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das sociedades, pois “praticamente todos os povos têm de prestar contas por muita crueldade e 

muitas mortes” (HUGUES, 2013, p. 92)27.  

Hughes afirma que o trabalho sujo é feito por pessoas comuns e legitimado por outras 

pessoas comuns, mas em momentos inesperados de horror, ambos os grupos têm dificuldade 

em assumir sua implicação nas consequências desse tipo de atuação. Isso ocorre porque há uma 

crença socialmente construída de que apenas pessoas extraordinariamente más são responsáveis 

pelo trabalho sujo.  

Hughes destaca que a relação entre as boas pessoas e o trabalho sujo não deve ser 

analisada como uma ação de indivíduos essencialmente ruins, pois é amparado em moralidades 

e práticas sociais. O trabalho sujo só é possível quando um grupo define outro como externo a 

si mesmo, a partir de categorias pejorativas que definiriam uma suposta inumanidade daqueles 

tidos como estranhos. Tal abordagem permite entender os discursos de lei e ordem em relação 

àqueles condenados por crimes, que segundo Hughes constituem um grupo externo em qualquer 

sociedade:  

 

O caso talvez seja análogo à nossa atitude em relação àqueles condenados por 

crimes. De vez em quando, ouvimos falar de crueldades praticadas contra os 

prisioneiros em penitenciárias ou cadeias; ou, em vez disso, apenas ouvimos 

um relato de que eles são mal alimentados ou de que as condições higiênicas 

não são boas. Talvez não desejemos que os prisioneiros sejam mal 

alimentados ou cruelmente tratados, mas nossa reação é muito provavelmente 

suavizada pela ideia de que alguma coisa eles merecem, por causa de uma 

dissociação entre eles e o grupo interno das boas pessoas (2013, p. 101).  

 

 Essa concordância difusa existente na sociedade legitima o tratamento dado àqueles 

pertencentes ao grupo externo, outorgando um mandato automático para os profissionais que 

podem intimidar, que os faz sentir “fazendo o que outros gostariam de fazer, se tivessem 

coragem; e que fariam, se estivessem em seu lugar” (HUGHES, 2013, p. 102). Em outras 

palavras, a legitimidade diante da sociedade afeta a forma pela qual aqueles que realizam o 

trabalho sujo vivenciam a discricionariedade típica de sua função.  

Somado a isso, Hughes discorre sobre instrumentos organizacionais que permitem que 

o trabalho sujo seja realizado sob o manto da racionalidade ou benevolência, sendo a 

ambiguidade uma dessas ferramentas. Nesse sentido, a ambiguidade de uma lei possibilita o 

                                                      
27 É sintomático que, apesar do ECA ser visto como mudança paradigmática no tratamento de crianças e 

adolescentes, 27 mil adolescentes entre 14 e 19 anos já foram assassinados no Rio de Janeiro desde sua criação. 

Ver: “Colapso do sistema socioeducativo: 27 mil jovens foram mortos no RJ desde criação do Estatuto da Criança 

e do Adolescente: “https://extra.globo.com/noticias/rio/colapso-do-sistema-socioeducativo-27-mil-jovens-foram-

mortos-no-rj-desde-criacao-do-estatuto-da-crianca-do-adolescente-23762346.html”. Acesso em 03.07.2019. 

https://extra.globo.com/noticias/rio/colapso-do-sistema-socioeducativo-27-mil-jovens-foram-mortos-no-rj-desde-criacao-do-estatuto-da-crianca-do-adolescente-23762346.html
https://extra.globo.com/noticias/rio/colapso-do-sistema-socioeducativo-27-mil-jovens-foram-mortos-no-rj-desde-criacao-do-estatuto-da-crianca-do-adolescente-23762346.html
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trabalho sujo e protege as instituições responsáveis por sua execução, que por sua vez podem, 

quando acusadas, simplesmente apontar a “maçã podre” e desconsiderar seus efeitos 

institucionais. O argumento a ser trabalhado no decorrer desta tese refere-se justamente a como 

essa ambiguidade – ou, em termos mais precisos que serão desenvolvidos posteriormente, a 

hibridez – atravessa o cotidiano de trabalho dos agentes socioeducativos e é parte relevante da 

centralidade destinada aos procedimentos de segurança em detrimento de atividades 

socioeducativas em um centro de internação.  

Grande parte dos relatos construídos por agentes socioeducativos referem-se justamente 

às ambiguidades existentes nas regras que deveriam orientar seu próprio trabalho. Isso faz com 

que eles se sintam no fio da navalha ao serem legitimados por aqueles que consideram os 

adolescentes internados como grupo externo, questionados por aqueles que consideram estes 

adolescentes como parte do grupo interno, e acusados pela instituição que a qualquer sinal de 

perigo define seus constrangimentos organizacionais como se fossem escolhas exclusivamente 

individuais de seus servidores.  

Este primeiro capítulo busca compreender como os agentes socioeducativos se orientam 

nesse espaço de hibridez de diretrizes no qual recebem um mandato tácito para realizar um 

trabalho sujo frente ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de internação a 

fim de evitar fugas e conflitos a qualquer preço. Aqui o objetivo é responder à primeira pergunta 

de pesquisa proposta por esta tese: o que os agentes socioeducativos respondem, tácita ou 

declaradamente a si mesmos ou a terceiros, quando analisam sua rotina de trabalho e se 

perguntam o que está acontecendo aqui?  

Para tanto, os primeiros momentos do capítulo serão destinados a descrever o contexto 

organizacional em que atuam os agentes socioeducativos. Apresentarei informações sobre o 

DEGASE para em seguida descrever as principais recorrências nos relatos que estes 

profissionais elaboram para falar de seu próprio trabalho. Nesse ponto, será possível observar 

como essas recorrências são atravessadas por uma suspeição generalizada que afeta a maneira 

pela qual a hibridez existente em diretrizes legais e institucionais é experienciada no cotidiano 

de trabalho dos agentes socioeducativos. Nesse ambiente de suspeição constante, “resolve-se” 

a angústia da hibridez organizacional ao atribuir à dimensão da segurança o lugar central, que 

se torna, assim, o enquadramento interpretativo mais mobilizado para atribuir sentido ao 

próprio trabalho, mesmo por parte dos agentes socioeducativos que afirmam se alinhar aos 

preceitos socioeducativos de sua função.  
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Para analisar esse contexto no qual a hibridez da medida socioeducativa de internação 

é fixada a partir de justificações (SCOTT; LYMAN, 2008) sobre a impossibilidade da 

socioeducação, proporei uma discussão sobre o que chamarei aqui de “instituições híbridas de 

interface com a prisão”, isto é, aquelas que são fruto da junção de duas organizações com 

objetivos diferentes, sendo uma delas o cárcere, e que acabam por servir para punir aqueles 

indivíduos legalmente inimputáveis28. Tal hibridez entre duas instituições totais diferentes 

fomenta situações de dúvida sobre qual a função a ser exercida em uma jornada normal de 

trabalho, e assim seus profissionais acabam por priorizar aquelas atividades que parecem mais 

concretamente realizáveis. Isso faz com que haja uma incorporação apenas cerimonial 

(MEYER; ROWAN, 1977) dos propósitos educativos na implementação cotidiana da medida 

socioeducativa de internação. E para se orientarem nesse contexto, os agentes socioeducativos 

produzem categorias pejorativas para classificar seus companheiros de trabalho, criando 

expectativas sobre estes e produzindo um ambiente acusatorial referente a qual o trabalho que 

deveria ser feito pelo DEGASE.  

 A fim de materializar os efeitos dessa ambiguidade considerada fundamental pelos 

próprios agentes socioeducativos, descreverei um evento que foi nomeado como “Operação 

SINASE”, um movimento coletivo encabeçado pelo Sind-DEGASE que propunha seguir 

rigorosamente as orientações normativas, de maneira a só realizar as atividades que estivessem 

dentro dos parâmetros legais. Como não poderia deixar de ser, essa operação inviabilizou 

grande parte das atividades dos adolescentes internados, e por isso foi rapidamente reprimida 

por uma proibição judicial, que ironicamente impediu os agentes socioeducativos de seguirem 

a letra da lei. Como discorrerei posteriormente, essa proibição sustenta as acusações do 

sindicato dos servidores, que sugere a legitimidade do “jeitinho” para construir a imagem de 

que o duplo objetivo sancionatório-educativo está sendo feito de maneira legalmente adequada, 

mesmo quando não está. Assim, será possível observar uma conjuntura que interdita a 

possibilidade do agente socioeducativo valer-se livremente de todos os enquadramentos 

interpretativos possíveis para definir o que é, afinal, sua rotina de trabalho, revelando como o 

                                                      
28 A fim de entender a ambiguidade específica desse tipo de instituição, Vinuto e Franco (no prelo) vêm discutindo 

diferentes instituições híbridas de interface com a prisão com o objetivo de ressaltar os efeitos do paradigma da 

segurança em organizações em que a prisão e a educação ou o cuidado são irmãos siameses. Tulio Franco e eu 

estamos empreendendo um esforço coletivo a partir do diálogo entre nossas respectivas pesquisas de campo (no 

caso de Franco, trata-se de uma análise sobre a relação entre cuidado e segurança nos Hospitais de Custódia e 

Tratamento Psiquiátrico - HCTP), o que tem suscitado discussões sobre o duplo objetivo colocado às instituições 

que se organizam cotidianamente a partir de uma dubiedade: almejam uma punição ressocializadora de um 

indivíduo inimputável ou semi-inimputável em um ambiente segregado. 
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quadro da segurança impõe-se de maneira compulsória na jornada de trabalho dos agentes 

socioeducativos.  

 

1.1. “As mudanças ainda não aconteceram, elas estão acontecendo29”: o DEGASE. 

 

Na verdade, existe um ranço, de tempos anteriores, de que agente é agente de 

disciplina, massacrava, torturava, batia, aquelas coisas, e isso fica até hoje, 

isso não acabou. Isso ainda existe. Então, para a equipe técnica, de uma 

maneira geral, a gente ainda é isso. Ignorante, que não sabe fazer as coisas, só 

sabe bater, só sabe torturar, bababababá. Mas não é assim. 

Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação 

masculino, junho de 2016. 
  

 Mudanças institucionais não ocorrem com uma “canetada”, de maneira automática, 

após uma alteração legal. Isso está sugerido no trecho que intitula este capítulo: o entrevistado 

– e outros agentes com muito tempo de experiência na função – veem como óbvias as mudanças 

institucionais ocorridas no DEGASE desde a promulgação do ECA, sendo que muitos deles 

ressaltam que esta lei revolucionou a instituição. Entretanto, esses agentes socioeducativos 

pensam que as mudanças ainda estão em processo, ainda estão acontecendo. Isso explicaria os 

persistentes episódios de violência, mas ressaltando que ao menos agora é possível amparar-se 

no ECA para empreender resistências30. Em suas narrativas, há um contraste entre um momento 

anterior em que a violência era trivializada, e um momento atual em que as violências podem 

ser denunciadas, mesmo que ainda haja um longo caminho a percorrer para acabar com os 

episódios de violência na instituição.  

Entender o DEGASE enquanto instituição em processo é também entender a função de 

agente socioeducativo como algo inacabado, que se vê entre o que é tido como um antigo 

paradigma atravessado pela violência e um novo modelo legalista e ideal de atuação. Essa 

sensação de progresso inconcluso também é ilustrada na epígrafe deste capítulo. O agente 

entrevistado contrasta a antiga função de agente de disciplina com o atual agente 

socioeducativo, e afirma que existe uma espécie de discriminação que entende ambas as 

funções como se empreendessem as mesmas atividades. Ele compara: atualmente o agente 

socioeducativo não atua como o agente de disciplina atuava, pois este massacrava, torturava, 

                                                      
29 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, junho de 2016. 
30 Um exemplo relevante pode ser encontrado na seguinte reportagem: “Agente denuncia diretor do Degase por 

incitar agressão a menor infrator”. Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-denuncia-

diretor-do-Degase-por-incitar-agressao-menor-infrator-23406912.html. Acesso em: 12 fev. 2019. 

https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-denuncia-diretor-do-degase-por-incitar-agressao-menor-infrator-23406912.html
https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-denuncia-diretor-do-degase-por-incitar-agressao-menor-infrator-23406912.html
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batia, aquelas coisas. Tal comparação nos obriga a deter mais atenção nas diferenças 

presumidas entre o antigo agente de disciplina e o atual agente socioeducativo.  

Antes da promulgação do ECA, os profissionais responsáveis pela segurança eram 

chamados de “monitores de disciplina”. O próprio DEGASE só foi criado pelo Decreto nº 

18.493, de 26 de janeiro de 1993, apenas três anos após o nascimento do ECA, como uma 

tentativa de substituir as organizações ligadas à Fundação Nacional para o Bem-Estar do Menor 

(FUNABEM), constantemente denunciadas por tortura e maus tratos31.  

Desde sua criação, o discurso oficial do DEGASE se amparou no paradigma 

socioeducativo, e como consta atualmente em seu site, a instituição “tem a responsabilidade de 

promover socioeducação no Estado do Rio de Janeiro, favorecendo a formação de pessoas 

autônomas, cidadãos solidários e profissionais competentes, possibilitando a construção de 

projetos de vida e a convivência familiar e comunitária”32. 

Esse novo ambiente, amparado na sensação de mudança de paradigma decorrente da 

promulgação do ECA, pode ser visto já no primeiro concurso do DEGASE. Realizado em 1994, 

esse concurso é o primeiro no qual são previstas vagas para o cargo de “agente educacional”. 

Trata-se de uma função com atribuições eminentemente educativas, mas cujo espaço de atuação 

era semelhante aos monitores de disciplina das antigas instituições. Segundo Salles Filho, esta 

transição não se deu sem conflitos:  

 

Logo após a contratação dos primeiros agentes educacionais, a rivalidade 

entre “os federais” (Fundação Nacional do Bem Estar do Menor – 

FUNABEM), os funcionários mais antigos do Estado (Fundação Estadual do 

Bem Estar do Menor – FEBEM) e os agentes educacionais aprovados no 

primeiro concurso (1994) gerou uma série de rebeliões, com mortes de 

adolescentes, nas unidades fechadas. Algumas, poucos dias após tomarem 

posse. Os agentes daquela época afirmam que a série de rebeliões foi 

preparada pelos “federais” que usaram os adolescentes com quem já tinham 

maior contato, para que se revoltassem, jogando-os contra os novos agentes 

(2003, p. 11).  

 

                                                      
31 Para discussões sobre as diferentes instituições responsáveis pelo controle de adolescentes “em situação 

irregular” no decorrer da história brasileira, ver: ADORNO, 1991; ALVAREZ, 1989; ALMEIDA, 2010; 

BATISTA, 2003; BRETAN, 2008; NERI, 2009; OLIVEIRA, 2016; PAULA, 2004; RIZZINI; PILOTTI, 2009; 

SCHLITTLER, 2011; SENTO-SÉ; PAIVA, 2007; ZAMORA, 2005. Nesse sentido, mostra-se relevante o 

argumento de Cornelius (2017) que afirma que atualmente o sistema socioeducativo somaria “o pior de dois 

mundos”, já que os adolescentes seriam tratados com a informalidade histórica associada à justiça juvenil, 

resultando em poucas garantias processuais, ao mesmo tempo em que receberiam sanções mais duras, semelhante 

ao que ocorre na atual tendência na justiça criminal adulta. 
32 “Quem somos”. Disponível em: http://www.Degase.rj.gov.br/quem_somos.asp. Acesso em: 23 jun. 2016. 

http://www.degase.rj.gov.br/quem_somos.asp
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O modo como ocorreu essa transição33 acabou por fortalecer a legitimidade dos 

profissionais mais antigos, que reprimiam rebeliões legitimando a lógica securitária (SALLES 

FILHO, 2003). A legitimidade foi tamanha que no concurso seguinte, realizado em 1998, foram 

abertas vagas para uma nova função, a de “agente de disciplina”. Até o ano de 2011, – isto é, 

durante 13 anos – essas funções com diferentes nomenclaturas exerciam trabalhos semelhantes, 

mas enquanto os agentes educacionais reclamavam por não conseguirem atuar na função para 

a qual foram contratados, os agentes de disciplinas se sentiam legitimados a desconsiderar a 

dimensão da socioeducação, já que não foram contratados para isso.  

A lei nº 5.933 de 29 de março de 201134 determinou uma reestruturação do quadro de 

pessoal no DEGASE, em que ambas as denominações do cargo passam a se chamar 

uniformemente de “agentes socioeducativos” (SALLES FILHO, 2003; SERENO, 2015; 

ABREO, 2017), e o concurso realizado no ano seguinte se adequou à nova atribuição. Mesmo 

assim, muitos dos antigos agentes educacionais e agentes de disciplinas ainda reclamam dessa 

alteração na nomenclatura da função, argumentando que não foram contratados para exercerem 

a função híbrida pressuposta no termo “agente socioeducativo”. Enquanto parte dos aprovados 

no concurso de 1994 reclamam que não aplicam os conhecimentos que foram cobrados no 

processo seletivo, como as análises de Paulo Freire e Jean Piaget, muitos dos aprovados no 

concurso de 1998 destacam que foram selecionados para função exclusivamente de segurança.  

A nomenclatura “agente socioeducativo” foi alterada mais uma vez em setembro de 

2017, a partir do projeto de Lei nº 2.097/16, que efetivou uma demanda do sindicato ao nomear 

a função como “agente de segurança socioeducativa”35. Verifica-se, assim, uma nova tentativa 

de reforçar a dimensão securitária da função36.  

Além dos casos de agentes socioeducativos concursados, há também alguns 

profissionais que a partir de 2015 foram contratados temporariamente via CLT, chamados 

auxiliares socioeducativos37. De forma diversa dos agentes socioeducativos, que trabalham em 

                                                      
33 Para uma análise sobre como este processo de transição ocorreu em São Paulo, ver Valentin (2005). A autora 

destaca muitas semelhanças em relação aos conflitos entre servidores antigos e recém-contratados e o aumento de 

rebeliões decorrentes desses conflitos. 
34 Lei nº 5933, de 29 de março de 2011. Disponível em:  

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25571cac4a61011032564fe0052c89c/4c4a4491d426fa2b832578690060

6992?OpenDocument. Acesso em: 10 jun. 2018. 
35 “Alerj muda nomenclatura de agentes do Degase”. Disponível em: 

https://odia.ig.com.br/_conteudo/2017/09/economia/14192-alerj-muda-nomenclatura-de-agentes-do-

Degase.html. Acesso em: 12 fev. 2019. 
36 Até a finalização desta tese, essa mudança na nomeclatura ainda não tinha sido institucionalmente implementada 

pelo DEGASE, por isso ainda utilizo o termo “agente socioeducativo”. Além disso, os próprios profissionais ainda 

se denominam como “agentes socioeducativos”. 
37 Este processo seletivo para vagas temporárias no DEGASE recebeu bastante atenção da mídia porque, apesar 

da precariedade do contrato de trabalho, os candidatos enfrentaram uma assustadora fila de espera para se 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25571cac4a61011032564fe0052c89c/4c4a4491d426fa2b8325786900606992?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25571cac4a61011032564fe0052c89c/4c4a4491d426fa2b8325786900606992?OpenDocument
https://odia.ig.com.br/_conteudo/2017/09/economia/14192-alerj-muda-nomenclatura-de-agentes-do-degase.html
https://odia.ig.com.br/_conteudo/2017/09/economia/14192-alerj-muda-nomenclatura-de-agentes-do-degase.html
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escala de 24 horas de trabalho por 72 horas de folga, os auxiliares contratados trabalham em 

escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de folga. Contudo, apesar da diferença de 

nomenclatura e de carga horária, ambos são responsáveis pelas mesmas atividades. A diferença 

fica por conta das estratégias de contenção de adolescentes em conflito, pois como os auxiliares 

contratados têm menos garantias trabalhistas em virtude de um vínculo precário de trabalho – 

com menos estabilidade, remuneração e oportunidades de carreira – são orientados a participar 

de confrontos diretos apenas em casos em que os agentes concursados não conseguiram resolver 

rapidamente o conflito. Trata-se, no entanto, de orientações informais que apresentam variações 

a depender do centro de internação38. 

Assim, se num primeiro momento é possível entender a afirmação colocada pelo agente 

socioeducativo entrevistado de que as mudanças ainda estão acontecendo no DEGASE, em 

uma análise de longo prazo verifica-se que a prioridade pela segurança se mostra recorrente, 

permitindo observar mais estabilidades e permanências do que transformações39. Desde o 

Código Criminal do Império de 1830, os menores de 14 anos que, na visão dos juízes, tivessem 

discernimento e consciência do ato praticado, poderiam ser enviados às Casas de Correção. 

Como a avaliação dos juízes sobre o discernimento tendia a ver crianças pobres como suspeitas 

e potencialmente perigosas, essa lei intensificou a prática do recolhimento de menores de idade 

pobres (SANTOS, 2011). Desde então, diversas instituições correcionais foram criadas, em 

diferentes âmbitos de governo, apoiadas em leis típicas de seu tempo, que sempre tiveram como 

objetivo tácito “limpar” os centros urbanos dos elementos que ofereciam ou poderiam oferecer 

risco: aqueles rotulados enquanto “menores” – em oposição às “crianças”, rótulo destinado 

apenas aos oriundos das classes mais abastadas (BATISTA, 2003). 

 Em virtude desse contexto, a promulgação do ECA costuma ser vista como uma real 

mudança de paradigma, porque introduz a Doutrina da Proteção Integral no ordenamento 

jurídico brasileiro, definindo qualquer criança e adolescente como “sujeito de direitos”, e não 

apenas “objetos de proteção” como eram considerados os “menores”. Contudo, apesar da 

importância política e legal dos pressupostos contidos no ECA, eles jamais conseguiram por si 

só alterar definitivamente a histórica estrutura organizacional na qual se baseia o controle de 

adolescentes em conflito com a lei. Como afirma Hebe Signorini Gonçalves: 

                                                      
candidatarem às vagas nas mais diversas funções. “Fila para emprego no Degase tem espera de até 6 horas no 

Rio”. Disponível em: http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/11/fila-para-emprego-no-Degase-tem-

espera-de-ate-6-horas-no-rio.html. Acesso em: 06 jan. 2017. 
38 Os auxiliares socioeducativos, como qualquer servidor contratado, também não podem fazer greve, sob o risco 

eminente de perderem o contrato. 
39 Sobre mudanças históricas de longo prazo em outros países no que se refere aos discursos sobre punição, ver 

Fassin (2017) e Garland (2008). 

http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/11/fila-para-emprego-no-degase-tem-espera-de-ate-6-horas-no-rio.html
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/11/fila-para-emprego-no-degase-tem-espera-de-ate-6-horas-no-rio.html
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A lei, no entanto, não opera como instrumento solitário ou soberano. As 

normas que ela instaura interagem com as instituições, com as práticas sociais, 

com o conjunto de fatos concretos que tem lugar na sociedade. O sujeito toma 

a lei como norma, mas orienta sua conduta também com base naquilo que 

percebe e vive, nos fatos que presencia, nas ocorrências concretas que conhece 

ou sofre (2005, p. 39).  

 

 Muitos trabalhos discutem os sempre citados “problemas de implementação” do ECA, 

afirmando que esta normativa não saiu plenamente do papel (GONÇALVES; SERENO; 

ABREO, 2017; LEMOS; BICALHO, 2017; TEIXEIRA, 2012). Esses autores apresentam o 

argumento de que o contexto neoliberal e consequente retração dos investimentos nas áreas 

sociais afetaram o alcance das transformações legais esperadas pela promulgação do ECA. Isso 

ocorreria porque o ECA não é uma lei que demanda apenas a interpretação adequada dos 

juristas para ser efetivada, já que preconiza também a implementação de políticas públicas que 

articulem a justiça juvenil, os poderes públicos municipal e estadual, as organizações não-

governamentais e a comunidade (VARGAS; MARINHO, 2008; VOLPI, 1998).  

Patrice Schuch (2005) discute a nova configuração dos aparatos de atenção jurídico-

estatais para os adolescentes em conflito com a lei após a promulgação do ECA. Esse contexto 

configura o que a autora nomeia de “campo de atenção ao adolescente infrator pós-ECA”, 

pensando tal campo como um universo relativamente autônomo, constituído em torno de um 

domínio específico, a gestão dos “adolescentes infratores”, cujas instituições e agentes 

definem-se relacionalmente, num espaço de lutas em torno de afirmação de saberes, verdades 

e autoridades. Schuch discute as tendências que se desenvolvem desde o início da implantação 

dos primeiros aparatos jurídico-estatais para os adolescentes em conflito com a lei, ressaltando 

que o ECA é apenas parte deste processo histórico. Nesse sentido, a autora afirma que ao 

efetivar uma distinção legal entre “crianças e adolescentes sujeitos às medidas de proteção 

especial” e “adolescentes sujeitos às medidas socioeducativas” concretiza-se a separação entre 

indivíduos “em perigo” e “perigosos”. Dessa forma, a expansão da noção de infância universal 

corresponderia a uma maior distinção entre a assistência e a repressão, formando um paradoxo 

em que são reconhecidos direitos ao mesmo tempo em que aumentam-se as taxas de 

encarceramento de adolescentes.  

Este é o contexto da fundação do DEGASE, e sua configuração organizacional não 

esteve imune às disputas políticas e aos resultados não antecipados que afetaram o equilíbrio 

entre demandas educativas e securitárias nesse período. Uma informação relevante sobre este 

ponto é que, em seus 26 anos de existência, o DEGASE tenha passado por 12 secretarias, e 
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mesmo que essas mudanças tenham ocorrido por extinção ou junção destas, ainda assim podem 

indicar dificuldades e instabilidades na gestão deste departamento (SERENO, 2015). As 

secretarias responsáveis pelo DEGASE nesse período foram:  

 Secretaria de Estado de Justiça (SEJ), Decreto Lei nº 18.493 de 27 de janeiro de 1993;  

 Secretaria de Estado de Justiça e Interior (SEJINT), Decreto Lei nº 21.258, de 01 de 

janeiro de 1995;  

 Secretaria de Estado de Justiça (SEJ), Decreto Lei nº 25.162, de 01 de janeiro de 1999;  

 Secretaria de Estado de Justiça de Direitos Humanos (SEJDH), Decreto Lei nº 26.716, 

de 06 de julho de 2000;  

 Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Sistema Penitenciário (SEDHUSP), 

Decreto Lei nº 28.698, de 02 de julho de 2001;  

 Secretaria de Estado de Justiça de Direitos Humanos (SEDHU), Decreto Lei nº 32.238, 

de 12 de abril de 2002;  

 Secretaria de Estado de Justiça de Direitos do Cidadão (SEJDIC), Decreto Lei nº 32.621, 

de 1º de janeiro de 2003;  

 Secretaria da Infância e da Juventude (SEIJ), Decreto Lei nº 34.693, de 30 de dezembro 

de 2003; 

 Secretaria de Estado da Família e Assistência Social (SEFAS), Decreto Lei nº 39.133, 

de 11 de abril de 2006;  

 Secretaria de Estado da Assistência Social e Direitos Humanos (SEASDH), Decreto Lei 

nº 40.486, de 01 de janeiro de 2007;  

 Secretaria de Estado da Casa Civil (SECC), Decreto Lei nº 40.765, de 11 de maio de 

2007; 

 Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC), Decreto Lei nº 41.334, de 30 de maio de 

200840. 

 

Além disso, O DEGASE também teve dezoito gestores nesse período de 

institucionalização, sendo que a metade deles – incluindo o atual diretor – chegou ao cargo com 

                                                      
40 Atualmente o novo governador Wilson Witzel afirma que migrará o Degase da Secretaria de Educação para a 

área de segurança pública, a fim de atender a uma demanda do Sind-DEGASE. Ver: “Governo quer Degase na 

Segurança mas medida ainda não é viável”. Disponível em: 

https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/02/5617924-governo-quer-degase-na-seguranca-mas-medida-ainda-

nao-e-viavel.html. Acesso em: 13 fev. 2019. Porém, muitos agentes socioeducativos externam sua desconfiança 

sobre o descumprimento desta promessa de campanha, já que Witzel extinguiu a Secretaria de Segurança Pública, 

colocando a Polícia Militar e a Polícia Cicil sob seu gabinete, mas ainda não se posicionou com relação ao que 

fará ao Degase.  

https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/02/5617924-governo-quer-degase-na-seguranca-mas-medida-ainda-nao-e-viavel.html
https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/02/5617924-governo-quer-degase-na-seguranca-mas-medida-ainda-nao-e-viavel.html
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experiência profissional ligada à segurança pública. Para Graziela Sereno, isso é mais um 

indicativo da tensa relação entre socioeducação e segurança existente na instituição e, acredito, 

do período de mudanças de paradigmas que vive a instituição:  

 

Como já foi exposto, um dos nós da atuação do agente socioeducativo está na 

dupla tarefa de garantir a segurança da instituição e trabalhar a socioeducação 

e, ao mesmo tempo, manter a ordem, a disciplina e a integridade física, 

psíquica e moral dos internos. Nesse caso, basta observarmos que se o 

DEGASE desde 2008 encontra-se alocado na secretaria de educação a 

direção-geral é oriunda da área de segurança. Nada mais emblemático do que 

essa contradição explícita, que reverbera na atuação dos agentes 

socioeducativos ao tratarem da confusão entre socioeducação e segurança 

(SERENO, 2015, p. 90)41. 

 

As disputas sobre qual a secretaria mais adequada para receber o DEGASE são antigas, 

e aparentemente estão longe de acabar. Por um lado, há uma parte dos agentes socioeducativos 

que acreditam que o DEGASE deveria permanecer na Secretaria de Educação como uma 

tentativa de se fortalecer como um órgão de socioeducação; por outro, há agentes 

socioeducativos que desejam que o DEGASE se transforme oficialmente em um órgão de 

segurança, relatando que desde que migraram para a Secretaria de Educação aumentou a 

defasagem salarial em relação aos agentes penitenciários42.  

 Até o momento, o DEGASE conta com nove unidades de medida socioeducativa de 

internação, sendo que quatro delas estão localizadas no que é conhecido como Complexo da 

Ilha do Governador, a saber: Centro de Socioeducação Professor Antônio Carlos Gomes da 

Costa – única unidade de internação voltada para o público feminino –; Centro de 

Socioeducação Dom Bosco43; Centro de Socioeducação Gelso de Carvalho Amaral; Centro de 

Socioeducação Ilha do Governador, Escola João Luiz Alves. Há também as unidades de 

internação em outros locais da cidade, tais como: Centro de Socioeducação Irmã Asunción de 

                                                      
41 Sereno produziu seu trabalho no momento em que o diretor do DEGASE era Alexandre Azevedo de Jesus, que 

atuou de 2009 a 2018. No novo governo Wilson Witzel, ele foi substituído por Luiz André de Moura Monteiro, 

que também tem carreira militar, e atuou no Batalhão de Operações Policiais Especiais (BOPE) durante 23 anos. 

Nesse sentido, as considerações de Sereno permanecem relevantes.  
42 Discorrerei sobre essa defasagem no capítulo 2.1.3. 
43 Trata-se de uma unidade que era destinada apenas à internação provisória, mas que por conta da superlotação 

tornou-se uma unidade mista, recebendo tanto adolescentes que estão aguardando julgamento (internação 

provisória) quanto aqueles que já estão cumprindo sua medida socioeducativa (centro de internação). Vale destacar 

que o Centro de Socioeducação Dom Bosco substituiu o Instituto Padre Severino, centro de internação 

mundialmente conhecido pelas acusações de tortura e maus tratos. “Fim do Padre Severino: Estado inaugura novo 

espaço para menores infratores”. Disponível em: http://abraminj.org.br/noticia.php?id=139. Acesso em: 23 jun. 

2018.  

http://abraminj.org.br/noticia.php?id=139
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La Gándara Ustara; Centro de Socioeducação Professora Marlene Henrique Alves; 

Educandário Santo Expedito44; e Centro de Atendimento Intensivo Belford Roxo.  

O DEGASE também é responsável pela execução das medidas socioeducativas de 

semiliberdade realizadas no estado do Rio de Janeiro. As unidades de semiliberdades, 

conhecidas como CRIAADs (Centros de Recursos Integrados de Atendimento ao Adolescente) 

totalizam 16 locais e são as seguintes: Criaad Bangu, Criaad Penha, Criaad Ricardo de 

Albuquerque (Criaad-Menina), Criaad Santa Cruz, Criaad Niterói, Criaad São Gonçalo, Criaad 

Duque de Caxias, Criaad Nilópolis, Criaad Nova Iguaçu, Criaad Barra Mansa, Criaad Volta 

Redonda, Criaad Cabo Frio, Criaad Macaé, Criaad Campos dos Goytacazes, Criaad Nova 

Friburgo e Criaad Teresópolis.  

 No mapa abaixo podemos observar a distribuição geográfica das unidades do DEGASE, 

que se concentram na cidade do Rio de Janeiro:  

 

                                                      
44 O Educandário Santo Expedito (ESE) também é conhecido como Bangu 0, por estar localizado próximo ao 

Complexo de Gericinó, chamado de Complexo Penitenciário de Bangu. Trata-se de um centro de internação que 

existia em um espaço adaptado nas antigas instalações da Penitenciária Moniz Sodré. Apesar do SINASE proibir 

a instação de centros de internação em espaços contíguos à presídios, o ESE foi tolerado por ser considerada uma 

solução “provisória”, mas que durou 21 anos. Há atualmente um processo de fechamento dessa unidade como 

resposta à uma Ação Civil Pública ajuizada em 2005 pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro, mas que só ganhou 

força após a morte de dois adolescentes em uma briga entre companheiros de alojamento. Vale lembrar que mesmo 

antes dessas mortes a própria direção da unidade já havia encaminhado um relatório à Defensoria Pública no qual 

alertava para a gravíssima situação na unidade, sugerindo que a superlotação aguda poderia acarretar em rebelião: 

havia 532 adolescentes internados, apesar da capacidade da unidade ser de 232 adolescentes, o que por si só já 

está bem acima do demandado pelo SINASE, que é de apenas 90 adolescentes por centro de internação. Ver: 

“Defensoria Pública garante na Justiça fechamento do Santo Expedito”. Disponível em: 

http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/5608-Defensoria-Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-

Expedito e “Relatório alerta para risco de rebelião dentro do Degase”. Disponível em: 

https://oglobo.globo.com/rio/relatorio-alerta-para-risco-de-rebeliao-dentro-do-Degase-21439691. Acesso em: 13 

fev. 2019. 

http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/5608-Defensoria-Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-Expedito
http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/5608-Defensoria-Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-Expedito
https://oglobo.globo.com/rio/relatorio-alerta-para-risco-de-rebeliao-dentro-do-degase-21439691
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Mapa 1: Distribuição geográfica das unidades do DEGASE pelo território do estado do Rio de Janeiro. 

Elaboração: Patrícia Cassemiro.
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 Segundo entrevista realizada em março de 2016 com o responsável pela Coordenação 

de Recursos Humanos do DEGASE, a instituição contava, na ocasião, com 2.280 profissionais 

ativos e 54 afastados, totalizando 2.334 profissionais. Dentre os profissionais ativos, 78% são 

agentes socioeducativos, totalizando 1.778 servidores, o que por si só sugere a centralidade do 

trabalho realizado por estes profissionais. Desse total de agentes socioeducativos, 1.129 eram 

homens e 49 mulheres, o que se explica por conta da imensa maioria de unidades masculinas, 

mas também se mostra interessante para pensar um processo de generificação da instituição, 

que será debatida no capítulo três. Por ora, basta ler este número como uma das características 

importantes para começar a conhecer a rotina existente dentro dos muros do DEGASE.  

 

1.2. “Se eu vier para cá querendo fazer justiça, eu saio daqui preso”45: os agentes 

socioeducativos do DEGASE. 

 

Um agente entrou sozinho em um alojamento e, em uma tentativa de fuga, um 

adolescente bateu com um rádio na cabeça do agente e tentou derrubá-lo com 

uma rasteira, mas não foi o suficiente. O agente cambaleou e um segundo 

adolescente pegou um extintor de incêndio e pretendia acertar em sua cabeça, 

mas um terceiro garoto, que nada tinha a ver com a situação, gritou por ajuda.  

Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação 

masculino, outubro de 2015. 
 

Quando ouvia frases como a que intitula esta seção, tentava obter mais detalhes sobre a 

noção de justiça que norteava a afirmação, o que nunca foi respondido diretamente: sorrisos 

irônicos, sobrancelhas arqueadas, mudança de assunto, foram muitos os artifícios para não 

discutir o assunto. Pelos contextos nos quais se davam as entrevistas, suponho que tais artifícios 

indicavam uma noção punitiva de justiça (SOARES, 2011), na qual fazer justiça implica tratar 

o adolescente com o maior rigor possível, por vezes até com violência, o que explicaria a 

expectativa de ser punido. Isso sugere a inexistência de um conceito estável de “justiça”, mas 

ao contrário, indica que este termo “pode ser acionado pelos agentes de diferentes formas e 

contendo significados por vezes até contraditórios, o que mostra que não existe como algo 

previamente dado, mas cujos sentidos são atribuídos em contexto e durante a ação dos sujeitos 

(NUÑEZ, 2018, p. 254).  

Nesta frase aparece implicitamente um adolescente genérico, que é tipificado como 

alguém incondicionalmente mau, naturalmente criminoso e, por isso, que não mereceria ser 

tratado enquanto sujeito de direitos. Aqui o conceito de tipificação é proposto por Alfred Schutz 

                                                      
45 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, junho de 2016. 



 

66 

 

(2012) ajuda a compreender o mundo da vida cotidiana, que é eminetemente intersubjetivo e 

que existe antes dos atores, o que faz com que este seja apreendido como dado. Para se orientar, 

os indivíduos interpretam a realidade e lhes dão um sentido ordenado, o que decorre do que o 

autor chama de “estoque de conhecimento”, que é tanto transmitido pelos demais membros da 

sociedade quanto constituído a partir da própria experiência. Este estoque de conhecimento é 

dividido em diferentes zonas de pertinência para a solução de problemas práticos, criando o que 

Schutz chamou de “sistemas de relevância”. O indivíduo se orienta por estes sistemas de 

relevância para saber como agir, a partir de interpretações de situações e pessoas. Essas 

interpretações se organizam de maneira tipificada, isto é, o indivíduo apreende a relidade social 

a partir de tipos, e assim novas experiências são compreendidas como se fossem objetos 

semelhantes ao que já é conhecido. Schutz ressalta que embora as relações sociais sejam 

padronizadas por esquemas tipificadores, a reiteração de experiências podem confirmar ou 

retificar os tipos anteriormene construídos, o que indica que as tipificações são sempre abertas. 

Nesse sentido, tipificações são entendidas como teorias de senso comum que servem como 

quadro de referência, sobretudo em ambientes profissionais, e que são mobilizadas para 

solucionar problemas práticos. 

Como o próprio Schutz afirma, a medida em que o indivíduo se aproxima das situações 

e pessoas, as tipificações vão se tornando mais específicas e complexas. Essa abordagem nos 

ajuda a entender a epígrafe que abre este capítulo, que sugere que cada adolescente experiencia 

a medida socioeducativa de internação de maneira singular, o que poderia complexificar as 

possibilidades de empreender uma justiça tida como punitiva nesse ambiente. Assim, se a 

epígrafe ressalta um adolescente que age com violência, chegando a ferir um agente 

socioeducativo, no trecho também aparece outro adolescente que grita pedindo ajuda, sem o 

qual possivelmente os ferimentos poderiam ser piores. Tratam-se de atitudes diferentes, 

portanto. Mas mesmo que diferentes adolescentes ajam de maneiras diversas em um centro de 

internação, é comum que muitos agentes socioeducativos tipifiquem a todos como se fossem 

essencialmente e eternamente bandidos.  

Nessa direção, não foram poucos os agentes socioeducativos que, mesmo com um 

discurso fortemente punitivista, relataram casos nos quais se aproximaram afetivamente de 

algum adolescente que, a seu ver, queriam realmente mudar de vida. Entretanto, essas 

experiências não passam de relações individuais, na quais esses adolescentes são vistos como 

exceções, e por isso não alteram a percepção de grande parte desses profissionais de que a 

dimensão da segurança deve se impor aos preceitos socioeducativos. Assim como em outras 
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profissões “que podem intimidar”, os agentes socioeducativos “estão mais interessados em 

reduzir a quantidade total de problemas na área do que em avaliar casos individuais segundo o 

mérito de cada um” (BITTNER, 2017, p. 67).   

Isso significa que os agentes socioeducativos atuam “com base no risco percebido, ao 

invés de agir com base na culpabilidade” (Idem). Trata-se de uma visão geral que os ajuda a se 

orientarem em um centro de internação superlotado e com estrutura precária, no qual devem 

interagir com adolescentes recorrentemente definidos como criminosos. Esse contexto auxilia 

a compreensão do que chamo aqui de “suspeição generalizada”46, que afeta a percepção dos 

agentes socioeducativos não só em relação ao público externo (como discuti sobre a minha 

presença na unidade), mas também com relação aos colegas de trabalho (ver cap. 3) e, 

sobretudo, em relação aos adolescentes internados.  

Em sua pesquisa em centros de internação em São Paulo, Bruna Gisi de Almeida fala 

sobre a maneira pela qual os funcionários identificam os adolescentes internados como 

“criminosos”, o que se torna “um fator de tensão, pois a construção dessa identificação traz 

consigo ideias de perigo e imprevisibilidade” (2010, p. 39). Para a autora, a crença no “perigo 

iminente” produz o sentimento compartilhado de que a desconfiança é ferramenta prioritária de 

trabalho.  

A ideia de suspeição generalizada também pressupõe um ambiente organizacional 

calcado na desconfiança e na constante percepção de ameaça. Trata-se de uma demanda 

aparentemente incoerente, na qual quanto mais o centro de internação se torna familiar, mais 

produz suspeição: “Estamos, assim, diante de um paradoxal e dramático caso em que se 

familiarizar indica um tipo de rotina que significa pôr-se permanentemente alerta e em guarda” 

(MORAES, 2005, p. 226). Esse paradoxo é apenas aparentemente incoerente porque, na 

verdade, está de acordo com a jornada de trabalho vivenciada pelos agentes socioeducativos, 

sendo um efeito compreensível das demandas colocadas pela instituição. Isso ocorre porque a 

suspeição não decorre apenas de uma suposta classificação arbitrária dos adolescentes enquanto 

bandidos por parte dos agentes socioeducativos, mas de experiências de violência como a citada 

                                                      
46 O termo foi cunhado por Sidney Chalhoub (1990) para entender as relações existentes entre sociedade livre, 

escravos e ex-escravos no Rio de Janeiro nas últimas décadas do período escravocrata. Nesse momento, a elite 

branca carioca sentia-se constantemente intimidada, já que vivia em uma cidade em que a maior parte da população 

era formada escravos e negros libertos, que eram vistos como ameaça. O autor indica que a suspeição com relação 

a este grupo não era pontual, mas generalizada, contínua e indefinida, atuando sobre qualquer ajuntamento de 

suspeitos. Apesar de se tratar de um contexto histórico diverso do abordado nesta tese, opto por utilizar o mesmo 

termo por descrever de maneira conveniente a constante sensação de desconfiança que um grupo quantitativamente 

minoritário sente em um contexto no qual a maior parte dos membros é visto como ameaça. Importante pensar que 

a ideia de suspeição generalizada também baliza os debates propostos por Misse em seu conceito de “sujeição 

criminal”, que será abordado no capítulo 1.3.5. 
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na epígrafe desta seção e, igualmente, de processos históricos que tipificam o adolescente como 

um ser essencialmente mal, como se uma mudança em sua trajetória infracional fosse 

impossível. 

Descreverei a partir de agora as questões mais frequentemente relatadas pelos agentes 

socioeducativos quando falam de seu próprio trabalho. Trata-se de três elementos fortemente 

atravessados pela suspeição generalizada: a superlotação das unidades do DEGASE, que 

fomenta interações específicas com os adolescentes internados; a desconfiança em relação aos 

demais profissionais da instituição; e por fim, o receio de ser reconhecido como servidor do 

DEGASE quando fora da instituição por adolescentes anteriormente internados. Contudo, 

acrescento que apesar dessa grande tensão e desconfiança, ainda assim os agentes 

socioeducativos permanecem em suas funções, por vezes durante décadas, e por isso finalizarei 

esta exposição com um debate sobre as justificativas relatadas para essa permanência.  

 

1.2.1. “Se fosse conforme a lei, seria o paraíso47”: a superlotação.  

 

Falando um pouco em como a superlotação afeta o trabalho deles, questionei 

o quão complicado era dois agentes movimentarem às vezes 15 ou 20 

adolescentes para os cursos, pois, no caso dos adolescentes quererem se virar 

contra os agentes, estes não terão chance já que seriam 7 ou 10 contra 1. O 

agente confirmou e disse que o que os impede de fazer isso é o medo. Para 

ele, o agente tem que colocar medo no adolescente pois é o medo que impede 

os adolescentes de fazerem algo, de se rebelarem. O adolescente com medo 

vai achar que, se ele fizer algo errado, se tentar algo, o agente depois pode 

fazer algo pior.  

Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação 

masculino, outubro de 2015. 

 

O grande consenso entre representantes e profissionais do DEGASE, ativistas de direitos 

humanos e operadores do direito é o que define a superlotação como o principal problema 

enfrentado pela instituição48. Segundo relatório do Mecanismo Estadual de Prevenção e 

Combate à Tortura do Rio de Janeiro o “Rio de Janeiro possui 2.075 adolescentes em restrição 

ou privação de liberdade. Considerando que há um total de 1.446 vagas distribuídas pelas 24 

unidades (internação, internação provisória49 e semiliberdade) do sistema socioeducativo 

fluminense, se conclui que o DEGASE encontra-se 43,49% acima de sua capacidade de 

                                                      
47 Diário de campo, visita a centro de internação masculino, junho de 2016. 
48 Este não é um problema exclusivo do DEGASE, pois segundo relatório do Conselho Nacional do Ministério 

Público “Um olhar mais atento às unidades de internação e semiliberdade para adolescentes” (CNMP, 2015) há 

superlotação em unidades de internação de 17 estados. 
49 Para uma análise sobre a internação provisória executada pelo Degase, ver MARTINS, 2017. 
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lotação” (MEPCT/RJ, 2017, p. 28). Em um levantamento mais atualizado que considera apenas 

as unidades privativas de liberdade, verifica-se a existência de 1.808 adolescentes internados 

em um sistema com capacidade total apenas para 1.080 adolescentes, indicando que as unidades 

estão operando 67% acima da lotação máxima50. Além disso, essa exacerbação da capacidade 

dos centros de internação não é acompanhada de um número adequado de agentes 

socioeducativos. 

É comum que os agentes socioeducativos expliquem todos os limites impostos ao seu 

trabalho a partir da superlotação, já que um número excessivo de adolescentes internados 

significa mais trabalho a ser realizado e, concomitantemente, menos tempo para se deter na 

interação e criação de vínculo com os mesmos, além do aumento dos conflitos e diminuição da 

privacidade (D’ANGELO; HERNANDEZ, 2017). Há, ainda, chances maiores de adquirir 

doenças contagiosas, dificuldade na manutenção da limpeza das unidades, nas quais usualmente 

há mofo, umidade, mau odor, baratas e roedores, além de constantes entupimentos na rede de 

esgoto (ABREO, 2017). Outra consequência é o descumprimento do artigo 123 do ECA, que 

determina a separação de adolescentes por critérios de idade, compleição física e gravidade da 

infração. A própria superlotação já é considerada uma forma de tortura (SOUZA, 2015), por 

agravar as condições já degradantes de aprisionamento. Desde 1993, com a Conferência 

Mundial da Organização das Nações Unidas sobre Direitos Humanos, afirma-se que a tortura é 

mais comum nos locais de privação de liberdade, o que evidencia a necessidade de um sistema 

de medidas preventivas, dentre as quais a solução para a superlotação (MAIA, 2004).  

Além de todos esses efeitos, a superlotação propicia uma subterfúgio para a não 

implementação do caráter socioeducativo da medida socioeducativa. Nessa direção, a 

superlotação é vista como uma causa superior que se impõe frente ao interesse e vontade dos 

agentes socioeducativos que desejam realizar atividades socioeducativas. Há uma compreensão 

socialmente compartilhada de que enquanto a superlotação não for solucionada, nenhum outro 

problema será superado: seria impossível construir uma relação mais próxima com os outros 

profissionais que atuam na instituição, porque há intensa demanda de trabalho para todos; 

também seria inviável deter a atenção adequada aos adolescentes internados, já que são muitas 

questões a serem organizadas para que suas atividades sejam realizadas, ficando a criação de 

vínculos em segundo plano. Nesse sentido, os direitos dos adolescentes são organizados numa 

                                                      
50 “Unidades destinadas a menores infratores operam 67% acima da capacidade máxima no Estado do Rio”: 

https://extra.globo.com/noticias/rio/unidades-destinadas-menores-infratores-operam-67-acima-da-capacidade-

maxima-no-estado-do-rio-23596199.html. Acesso em 06.07.2019. 

https://extra.globo.com/noticias/rio/unidades-destinadas-menores-infratores-operam-67-acima-da-capacidade-maxima-no-estado-do-rio-23596199.html
https://extra.globo.com/noticias/rio/unidades-destinadas-menores-infratores-operam-67-acima-da-capacidade-maxima-no-estado-do-rio-23596199.html
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escala de prioridade e qualquer proposta que vá além do mínimo é considerada como acima das 

capacidades institucionais (D’ANGELO; HERNANDEZ, 2017).  

Nesse contexto de precariedade, a busca por um trabalho eficiente se orienta pela 

minimização de conflitos e fugas, ou nos termos de Gresham Sykes (1999), pelo controle da 

violência. Esse controle almejado pelos agentes socioeducativos costuma ser alcançado a partir 

da imposição do medo aos adolescentes, que é considerada uma ferramenta preventiva de 

trabalho. Isso é ilustrado no excerto de diário de campo que abre este capítulo: aqui o agente 

socioeducativo afirma que só o medo impede os adolescentes de se rebelarem, de virarem a 

casa51, e por isso sente necessidade de informar ao adolescente, por meio de posturas e palavras, 

que se ele fizer ou tentar fazer algo inadequado segundo as regras colocadas, o agente fará algo 

pior. A dimensão preventiva da imposição do medo baseia-se na crença de que se adolescentes 

não temerem os agentes socioeducativos, se tornarão mais questionadores, perderão o respeito 

e não seguirão as orientações impostas. 

Assim, a superlotação pode ser utilizada para justificar a suspeição generalizada 

existente em um centro de internação, o que torna aceitável a imposição do medo como 

ferramenta preventiva de trabalho. Apenas pelo fato de que os adolescentes internados são 

vistos como essencialmente perigosos, somado à representação que entende a função de agente 

socioeducativo enquanto profissão “que pode intimidar”, a imposição do medo se revela 

factível e necessária. Esse contexto deslegitima qualquer atividade que vá além da contenção, 

o que enfraquece as iniciativas ligadas à socioeducação. 

Vale lembrar, por outro lado, que a marginalização das atividades educativas e a 

existência de episódios de violência ocorrem muito antes da superlotação ganhar as proporções 

atuais (SALLES FILHO, 2003), o que sugere que o seu fim não bastaria para transformar o 

DEGASE em um paraíso, como indica o título desta seção. Nesse sentido, a superlotação opera 

enquanto fenômeno de dupla positividade: ao ser considerada um problema institucional que 

não pode ser resolvido pelos agentes socioeducativos, acaba por desresponsabilizá-los do 

âmbito socioeducativo; ao mesmo tempo, serve como justificativa autoevidente em relação à 

prioridade destinada aos procedimentos de segurança. 

A superlotação é entendida pelos agentes socioeducativos como consequência direta e 

exclusiva do aumento da criminalidade e, por isso, as soluções propostas por eles para resolver 

o problema usualmente se limitam à construção de novas unidades e contratação de mais 

                                                      
51 Virar a casa significa reconfigurar a hierarquia e as relações de poder no interior do centro de internação, por 

exemplo, a partir de um motim ou rebelião (OLIC, 2009).  
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profissionais. Assim, ao não levar em conta as consequências da seletividade penal para o 

fenômeno da superlotação, os agentes socioeducativos reforçam a imagem que vincula 

diretamente adolescente internado e periculosidade. Por outro lado, muitas pesquisas têm 

indicado que para entender adequadamente a superlotação existente nas unidades do DEGASE, 

é necessário olhar para as dimensões conjunturais que oportunizam o fenômeno. Aqui um dos 

relatórios do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro pode 

ajudar a complexificar a questão:  

 

Desde 2011 o Mecanismo vem acompanhando a piora do atendimento 

socioeducativo prestado aos adolescentes autores de ato infracional, em 

grande parte pela superlotação dos estabelecimentos do DEGASE. Mas 

devemos questionar que a superlotação tem sido consequência de outro 

fenômeno, denominado superencarceramento, no qual os operadores do 

direito e gestores públicos parecem visualizar, como única resposta viável ao 

cometimento de atos infracionais e as questões sociais a eles relacionadas, a 

privação de liberdade (MEPCT/RJ/RJ, 2017, p. 8).   

 

Importante destacar que o Rio de Janeiro é o único estado em que os atos infracionais 

mais comuns nos centros de internação relacionam-se à compra e venda de drogas, totalizando 

40% dos adolescentes internados (MEPCT/RJ, 2017). Um dos motivos para essa situação é que 

o Poder Judiciário entende que o adolescente abordado portando drogas e que reside em favela 

estará necessariamente associado a facções de tráfico de drogas, o que aumenta a gravidade do 

ato infracional52. Somado a isso, ao analisar o conteúdo de sentenças finais, Silva (2013) ressalta 

que os indivíduos incriminados por homicídios relacionados a drogas são mais condenados que 

aqueles incriminados por homicídios relacionados a conflitos cotidianos, recebendo também 

penas mais altas do que os segundos. Dessa forma, ao realizar uma ligação automática entre 

adolescente e periculosidade pressuposta a partir de seu local de residência, aumentam-se as 

possibilidades de presunção da culpa. Esse contexto fornece elementos para o fortalecimento 

de representações que vinculam espaços de pobreza (MATIOLLI; OLIVEIRA; RODRIGUES, 

2016) à periculosidade, o que justifica a suspeição generalizada que se apresenta nos centros de 

internação do DEGASE.  

                                                      
52 Um estudo da Defensoria Pública do Rio de Janeiro sobre processos de tráfico dentre adultos afirma que em 

75% dos casos em que se soma o crime de tráfico de drogas ao crime de associação ao tráfico a justificativa 

apresentada é o local da apreeensão, usualmente favelas.  Ver: “Morar em favela do Rio é agravante em condenação 

por tráfico de drogas”. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/04/morar-em-favela-do-rio-

e-agravante-em-condenacao-por-trafico-de-drogas.shtml. Acesso em: 11 jun. 2018.  

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/04/morar-em-favela-do-rio-e-agravante-em-condenacao-por-trafico-de-drogas.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/04/morar-em-favela-do-rio-e-agravante-em-condenacao-por-trafico-de-drogas.shtml
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Dessa forma, mostra-se impossível entender a superlotação no DEGASE sem considerar 

os efeitos da guerra às drogas existente no Brasil e no mundo53. Trata-se de uma política 

proibicionista de dimensões globais que mesmo com vultuosos investimentos não diminuiu os 

níveis de consumo ou a violência associada ao tráfico de drogas ilícitas. No que se refere ao 

Brasil, a Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06) é considerada como um dos principais motores da 

guerra às drogas brasileira, que ao distinguir o usuário (que só pode ser penalizado com 

advertências e medidas educativas) do traficante, permitiu profunda discricionariedade na 

distinção de ambos os perfis, cabendo ao juiz determinar se a droga apreendida era para 

consumo pessoal ou para comercialização. Como não há um limite pré-estabelecido para 

distingui-los, a palavra do policial que fez a abordagem tem peso fundamental para a acusação 

de tráfico, e aquele acusado por ser traficante pode receber uma pena inafiançável que varia de 

5 a 15 anos de prisão. 

Várias pesquisas (BOITEUX, 2006; CAMPOS, 2015; GRILO, 2013; JESUS, 2016) têm 

demonstrado que a distinção entre usuário e traficante é informada, sobretudo, pelo local e as 

circunstâncias em que a prisão foi realizada. Além disso, como a polícia se organiza, 

principalmente, pelo policiamento ostensivo, há mais chances de detectar o tráfico em espaços 

de pobreza do que aquele realizado pela classe média, que se desenvolve a partir de uma 

sociabilidade própria em que circulam a confiança, os interesses, o crédito e o prestígio 

(GRILLO, 2008). Tal contexto possibilita que esses traficantes de classe média sejam 

considerados “empreendedores” ou “passadores de drogas”, distinguindo-os do imaginário 

social que demoniza o traficante. Esse imaginário é central para entender a maneira pela qual 

se projeta a periculosidade dos adolescentes internados no DEGASE. Sobre isso, Maria Gorete 

de Jesus afirma que juízes:  

 

Aplicam penas de prisão, muitas vezes altíssimas, reforçando uma política 

criminal de guerra às drogas, alegando assim estarem defendendo a sociedade 

contra o tráfico de drogas, contra a “disseminação” de um “mal”. Atribui-se 

tal papel como central. Contudo, os casos que chegam à justiça criminal não 

representam o tráfico que juízes e promotores projetam quando discursam 

sobre esse crime. Punem a penas severas pessoas que, mesmo se integrassem 

                                                      
53 Michelle Alexander (2017) argumenta que apesar de apenas 2% dos americanos, à época, entenderem as drogas 

como um problema relevante, a partir de 1982, o presidente Ronald Reagan empreende uma campanha publicitária 

para legitimar a lógica de Guerra as Drogas. Nesse momento, os Estados Unidos enfrentavam altos índices de 

desemprego, o que aumentou os incentivos para a venda de drogas em comunidades pobres, mas ao invés de 

entender esse fenômeno como uma questão de saúde pública, o governo estadunidense direcionou seus 

investimentos ao policiamento ostensivo. Isso aumentou o número de prisões de afro-americanos como jamais 

acontecera até então, aumentando os índices encarceramento de negros, superando o número de escravos na época 

da escravidão. Por isso que Alexander entende a Guerra às Drogas como uma estratégia política de manutenção 

das Leis Jim Crow, que institucionalizaram a segregação racial no país. Ver também DAVIS, 2018.   
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na rede do comércio de drogas, não seriam a peça fundamental de tal 

empreendimento. Tratam-se dos pequenos varejistas, daqueles mais expostos 

à atuação policial. O judiciário tem acesso ao tráfico que a polícia conduz ao 

sistema, e não à economia da droga que dizem combater (2016, p. 240). 

 

O artigo 49, II, do SINASE prevê o direito do adolescente de cumprir medida 

socioeducativa em meio aberto quando não houver vaga nos centros de internação, caso não 

tenha cometido ato infracional com violência ou grave ameaça contra a pessoa. O crime de 

tráfico não pressupõe nenhuma dessas duas características, o que indica que os adolescentes 

internados poderiam receber outros tipos de sanções, mas isso raramente acontece. Isso ocorre 

em virtude da presunção da culpa anteriormente debatida, em que se supõe que qualquer 

adolescente residente de favela será um traficante com domínio de armamento pesado, o que 

aumenta as representações sobre a gravidade do ato infracional cometido54.  

A forma pela qual o sistema de justiça juvenil cria expectativas com relação aos 

adolescentes das classes populares, somado ao fato de que grande parte do policiamento 

ostensivo ocorre em espaços de pobreza, faz com que a maioria dos adolescentes internados por 

tráfico de drogas seja negro e pobre, o que sugere que o combate às drogas não é uma guerra 

contra substâncias, mas contra pessoas. Nesse sentido, se certos discursos ressaltam o fracasso 

da guerra às drogas por não reprimir o uso de substâncias ilícitas, outros destacam que seu 

sucesso encontra-se em seus propósitos latentes, isto é, fazer crer que um grupo é mais propenso 

à criminalidade do que outro. Assim, a guerra às drogas torna-se um mecanismo de 

hierarquização racial aparentemente não racializado, o que produz a banalização da morte de 

alguns grupos específicos (BATISTA, 2003).  

Verifica-se, portanto, que a superlotação é instrumento fundamental para a construção 

cotidiana do imperativo da segurança dentro dos muros do DEGASE, já que ela não é apenas 

um fato concreto, mas também uma narrativa construída socialmente. E assim, ao permitir a 

desresponsabilização institucional e a desconsideração de suas dimensões estruturais, a 

superlotação é manejada de maneira estratégica como prova inconteste da necessidade da 

suspeição generalizada em um centro de internação.  

 

1.2.2. “Fica tudo nas costas do agente55”: a relação entre os diferentes servidores do 

DEGASE.  

                                                      
54 Este argumento foi utilizado por um promotor durante uma audiência pública organizada pelo MP-RJ sobre 

superlotação no DEGASE ocorrida no dia 15 de fevereiro de 2016.  
55 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo.   



 

74 

 

 

Então o fechamento é isso, você tem que ser fechamento, não que você vá se 

fechar em grupos para se proteger, corporativismo, não, não nesse sentido. 

Fechamento no sentido que você tem um sentido só a ser seguido, e todos 

seguem aquilo. Aí vai, uma diretriz, um caminho, esse troço todo. Então todo 

mundo tem que estar no fechamento, corpo técnico, direção, coordenação 

geral, coordenação de plantão, e os integrantes do plantão propriamente dito.   

Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação 

masculino, junho de 2016. 

 

 É comum ouvir dos agentes socioeducativos que o trabalho desenvolvido em um centro 

de internação depende da confiança uns nos outros. Consta no trecho de entrevista que abre esta 

sessão que o fechamento se refere à união de todos os profissionais no que diz respeito à 

implementação de um objetivo comum. Entretanto, a ideia de fechamento usualmente demanda 

a convergência de discursos e atitudes com relação ao adolescente ou a grupos externos ao 

espaço socioeducativo, mesmo que isso raramente seja assumido. Trata-se de uma demanda 

destacada a todo o momento justamente em razão de sua ausência: ocorrem constantes 

reclamações sobre falta de fechamento, principalmente em relação a recriminações e críticas 

sobre o trabalho do agente socioeducativo.  

Estes profissionais sentem que são os mais prejudicados pela falta de fechamento. Como 

é o servidor que mais interage com o adolescente internado, sendo também o único responsável 

pela sua contenção e disciplina, o agente socioeducativo é também o trabalhador com maior 

possibilidade de se envolver em conflitos. Uma reclamação constante é que apesar de todos os 

servidores do DEGASE se beneficiarem do trabalho de segurança feito pelos agentes 

socioeducativos, a grande maioria acredita incondicionalmente na versão do adolescente 

quando acusa o agente, independentemente das provas apresentadas. Por isso, o fechamento é 

tão importante na rotina de trabalho destes profissionais, pois a confiança dos demais atores do 

espaço socioeducativo compensaria a vulnerabilidade própria de sua função. Em outras 

palavras, como consta no título deste capítulo, grande parte dos agentes socioeducativos 

acredita que tanto o trabalho mais fastidioso quanto as acusações sempre caem nas costas do 

agente, mas os demais profissionais não estão dispostos a apoiar integralmente suas ações. 

As discussões sobre a desconfiança dos agentes socioeducativos com relação aos 

membros externos ao DEGASE já foi apresentada na introdução desta tese e será retomada no 

capítulo 2.2.3. Por ora, gostaria de concentrar a análise no que se refere à desconfiança entre 

diferentes profissionais, seja entre outros agentes socioeducativos, seja pelos demais 

profissionais que trabalham na instituição. Este debate permitirá entender como a suspeição 
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generalizada vai além das interações com os adolescentes internados, apesar de eles serem o 

principal foco de desconfiança. 

O primeiro fluxo de desconfiança que gostaria de debater é a falta de fechamento entre 

os diferentes plantões de agentes socioeducativos. Apesar das demandas de trabalho comuns 

que são colocadas diariamente, cada plantão é formado por profissionais diferentes e, portanto, 

tem características próprias no desenvolvimento dos trabalhos diários. Dessa forma, há plantões 

mais abertos ao diálogo com os adolescentes, enquanto outros seriam mais rígidos na interação 

com eles, o que indica que cada um desses coletivos organiza a disciplina à sua própria maneira. 

Sobre isso, Abreo afirma: “Cabe ressaltar que tais micropenalidades são altamente 

discricionárias nas unidades de internação, uma vez que a escolha de uma ou outra sanção 

dependerá do plantão na unidade, do agente, do dia e do adolescente” (2017, p. 29). 

Essas distintas formas de atuação possibilitam ao adolescente manejar essas diferenças 

a seu favor, o que é visto como inconveniente pelos agentes socioeducativos. Assim, os 

adolescentes fazem diferentes demandas argumentando que elas “foram autorizadas no outro 

plantão”, mesmo que isso não tenha acontecido de fato. Essa maneira do adolescente manejar 

os contrastes entre plantões causa acusações e conflitos entre os profissionais, o que fomenta 

discursos que almejam deslegitimar os plantões tidos como excessivamente tolerantes. 

 Entretanto, os conflitos existentes entre diferentes grupos de agentes socioeducativos 

não são mais fortes do que sua harmonia quando são criticados por grupos externos. A crença 

de que apenas um agente socioeducativo entende os dilemas vividos por outro agente 

socioeducativo cria um ambiente de compreensão, mesmo que não completamente franco 

(BITTNER, 2017). Assim, quando há alguma acusação contra um agente socioeducativo, é 

comum que os demais prefiram se abster de opinar ou justifiquem o comportamento do mesmo. 

Essa união é uma característica relevante em “profissões que podem intimidar”, como afirma 

Bittner com relação à organização policial:  

 

Aqueles que são profissionais totalmente competentes não esperam criar 

relações amigáveis com seus pares, mas esperam, de fato, e recebem grande e 

irrestrito apoio em situações de perigo físico ou quando sob ataque vindo de 

pessoas de fora. Isto é, dentro da instituição, os policiais se esforçam para ficar 

fora do caminho um do outro, mas no mundo externo, eles mantêm uma frente 

marcadamente unificada (2017, p. 35-36). 

 

 Essa postura harmônica com relação à acusações externas é vista como barreira de 

proteção contra a falta de fechamento existente entre os diferentes servidores do DEGASE. Os 

outros profissionais, em especial os da equipe técnica – formada por psicólogos, pedagogos, 
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assistentes sociais etc. – não demonstram apoio incondicional aos agentes socioeducativos, e 

por isso, recorrentemente, são acusados por presumivelmente acreditarem de maneira 

precipitada nas versões contadas pelos adolescentes56. Produz-se, assim, um ambiente 

acusatorial a partir de estereótipos hostis construídos por ambas as partes, em que grande parte 

dos integrantes da equipe técnica considera os agentes socioeducativos excessivamente 

agressivos, ao mesmo tempo em que estes afirmam que os primeiros são condescendentes com 

os adolescentes internados:  

 

O não “fechamento” representa a discordância entre agentes e técnicos quanto 

ao tratamento conferido aos adolescentes, especialmente quando estes burlam 

alguma norma ou desobedecem às regras. Os técnicos, lançando mão do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e das teorias acerca da natureza do 

adolescente, condenam as práticas que, para eles, são punição exagerada ou 

violência contra os jovens. Os agentes, por sua vez, trabalham seguindo as 

determinações dos poderes judiciário e executivo, guiando-se por uma lei – 

5.933 – que precede as suas práticas, encarando como imposição da disciplina 

o que os técnicos nomeiam como violência. O “não fechamento” expressa a 

discordância não apenas sobre as formas de trabalhar e lidar com os 

adolescentes em conflito com a lei, mas também sobre a natureza do “ser 

adolescente”. Os agentes questionam a incompreensão dos técnicos acerca de 

seu trabalho e do distanciamento mantido por eles (SILVA, 2013, p. 139). 

 

 A falta de fechamento produz e é produtora de relações distanciadas, muitas vezes até 

de rivalidades, sendo raros os centros de internação em que as diferentes equipes mantém 

relações completamente cordiais. Claro que há alguns casos em que um ou outro agente 

socioeducativo é constantemente consultado pelas técnicas, mas são exceções que confirmam 

a regra.   

Nessa direção, a falta de fechamento entre membros de diferentes equipes também são 

disputas de saber-poder (FOUCAULT, 2007), nas quais há um esforço para demonstrar quem 

conhece verdadeiramente o adolescente internado. Os agentes socioeducativos alegam que, por 

interagirem com o adolescente durante toda sua jornada de trabalho, teriam mais elementos para 

conhecer sua essência, ao contrário da equipe técnica, que seria facilmente enganada por 

realizar apenas atendimentos pontuais. Esse argumento torna-se factível devido à crença de que 

é mais fácil simular um comportamento circunscrito durante o atendimento localizado com a 

equipe técnica, do que interpretar um papel durante todos os momentos em que estão 

interagindo com agentes socioeducativos.  

                                                      
56 Sobre as relações entre equipe técnica e agentes penitenciários nas prisões para adultos, ver MORAES, 2005.  
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 Neste contexto, o relatório psicossocial é um elemento relevante para conhecer as 

disputas em torno da legitimidade de cada uma dessas equipes, pois se revela enquanto a 

concretização das disputas de saber-poder. Esse documento é construído pela equipe técnica a 

partir de informações sobre o comportamento do adolescente, bem como de sua família 

(VINUTO, 2014), a fim de ser enviado ao Judiciário, no máximo a cada seis meses, para 

subsidiá-lo com informações para tomada de decisão sobre a continuação ou o encerramento 

da medida socioeducativa. Por um lado, o adolescente encarcerado enche-se de esperança a 

cada relatório produzido, já que se renovam as possibilidades de obter a liberdade; por outro, 

neste documento também são encontradas implícitas as justificativas que reforçam a 

necessidade do trabalho da própria instituição (ALMEIDA, 2016). Nesse contexto, os agentes 

socioeducativos sentem-se injustiçados por não serem consultados durante a produção deste 

documento, como veremos a seguir.  

 

1.2.2.1. “O que os adolescentes fazem com as técnicas é teatro”57: disputas em torno do 

poder de produção do relatório. 

 

Vamos supor que o adolescente fique uma hora com a técnica. As outras 23 

horas ele fica comigo. Quem você acha que conhece melhor aquele 

adolescente? O relatório tem que ser feito de 3 em 3 meses. Com a 

superlotação, pensa quantas vezes dá para atender cada menino. Se tudo 

corresse perfeitamente, ele seria atendido 3 vezes nesses três meses. Mas o 

que acontece é que muitas vezes ele só é atendido uma vez.  

Diário de campo do Projeto Parcerias, centro de internação masculino, 

outubro de 2015. 

 

 Segundo o Capítulo IV, Seção VII, § 2º do ECA “A medida [socioeducativa] não 

comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 

fundamentada, no máximo a cada seis meses”. Essa reavaliação ocorre principalmente a partir 

do relatório psicossocial – ou apenas relatório, como usualmente é nomeado –, que é um 

documento produzido pela equipe técnica58 sobre o adolescente internado e enviado ao Poder 

Judiciário para sua avaliação. Nesse sentido, o envio do relatório ao Poder Judiciário é 

                                                      
57 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
58 Durante minha pesquisa de campo de mestrado (VINUTO, 2014), foi possível observar que na Fundação CASA 

(SP) já ocorria um processo de descentralização da produção do relatório, em que agentes de apoio socioeducativo 

(nome da função “agente socioeducativo” no estado de São Paulo) também contribuiam com a confecção deste 

documento. Nesse contexto, Almeida analisa os conflitos para produzir um relatório coerente a partir de narrativas 

construídas por profissionais de perfis diferentes, que costumam realizar análises conflitantes sobre os 

adolescentes, mas ainda assim precisam sustentar “uma impressão coerente para o juiz e a vinculação dessa 

impressão ao trabalho dos funcionários e à instituição” (2016, p. 166).  
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acompanhado de grande ansiedade por parte dos adolescentes, já que podem ser desinternados 

a depender da recepção do mesmo. Ao mesmo tempo, muitos agentes socioeducativos criticam 

o fato desse documento tão central para a vida do adolescente internado ser produzido apenas 

pela equipe técnica. Tal insatisfação ocorre porque os agentes socioeducativos creem que a 

equipe técnica detém um conhecimento limitado sobre o adolescente, e por isso seriam 

excessivamente condescendentes com ele.  

Esse contexto torna o relatório um documento central em torno do qual ocorrem muitas 

disputas. É por essa razão que os agentes socioeducativos afirmam que os adolescentes fazem 

teatro para as técnicas, interpretando um papel de indivíduo arrependido por seus erros e pronto 

para se afastar do “mundo do crime”, prometendo estudar, trabalhar e ajudar sua família. Há 

uma crença de que a equipe técnica acredita incondicionalmente nessa presumida interpretação, 

e isso afetaria a qualidade do relatório produzido. Por isso, muitos agentes socioeducativos 

definem a equipe técnica como crédula e ingênua, e o relatório produzido como um documento 

distante da realidade (GONÇALVES; SERENO; ABREO, 2018).  

Contudo, não é apenas a suposta ingenuidade da equipe técnica que justifica o 

sentimento de injustiça citado por alguns agentes socioeducativos no que se refere à sua não 

participação na produção do relatório. Ocorre que, ao serem excluídos da produção desse 

documento, os agentes socioeducativos entendem que a instituição não considera o saber 

específico desse grupo profissional, o saber prático. Tal ambiente fomenta disputas sobre quem 

tem o saber mais legítimo sobre o adolescente, e é a equipe técnica que recebe a chancela por 

parte do DEGASE para produzir o documento oficial que será enviado ao Poder Judiciário. O 

fato de não serem ouvidos durante o processo de construção do relatório dá aos agentes 

socioeducativos a sensação de que seu saber prático é dispensável e menos válido do que o 

saber que eles nomeiam como teórico e ingênuo, sugerindo o desprestígio de seu trabalho frente 

ao DEGASE. Como afirma Jimena Hernandez (2018, p. 185): 

 

Por um lado, há os agentes de plantão, que são os que ficam voltados para a 

Segurança, os únicos que conhecem verdadeiramente aos jovens, os que estão 

às 17h quando a unidade socioeducativa vira cadeia59, os que entram mais 

explicitamente na disputa de masculinidades com eles, os que negociam, que 

punem ou apoiam, mas que não têm nenhuma participação ou influência na 

elaboração do relatório, elemento que alguns deles identificam como um 

problema, mais por uma “falta de poder e de respeito” do que por se 

enxergarem como socioeducadores e por isso mesmo serem capazes de 

contribuir no cuidado dos jovens de outras formas além da Segurança. 

                                                      
59 Essa representação decorre da ideia que depois das 17h, os profissionais de outras equipes deixam o centro de 

internação, ficando apenas os agentes socioeducativos.  
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Nesse contexto, são geradas disputas em torno do que chamo aqui de “poder de 

produção do relatório”, ou seja, a faculdade e a legitimidade atribuídas a determinados 

profissionais para classificar, em um documento oficial, o comportamento do adolescente 

internado, fruto de sua intervenção (VINUTO, 2014). Dessa forma, as disputas em torno do 

poder de produção do relatório materializam os conflitos entre agentes socioeducativos e equipe 

técnica, ou de forma mais geral, entre o saber tido como teórico e aquele definido pelos agentes 

socioeducativos como prático.  

As disputas em torno do poder de produção do relatório evidenciam tanto a falta de 

fechamento entre diferentes equipes profissionais do DEGASE quanto a deslegitimação que o 

saber prático do agente socioeducativo enfrenta dentro e fora da instituição. Os agentes 

socioeducativos sentem que todas as responsabilidades e injustiças da instituição recaem sobre 

suas costas, mas os trabalhos que legitimariam seu saber prático, como a produção do relatório, 

é justamente aquele que não é autorização a fazer. Sobre isso, Abreo afirma que: 

 

Poder opinar e acrescentar no relatório seria o único dispositivo que permitiria 

dar algum significado oficial para seu trabalho no DEGASE que tem a 

expressão “socioeducativo” na nomenclatura do cargo. Este sofrimento é 

intensificado por perceberem que, em muitos casos, o que aparece no relatório 

é contraditório com sua experiência e com seu saber sobre o adolescente. É 

uma situação que, além de acirrar ainda mais os conflitos e o comum 

distanciamento existente nas instituições totais entre o corpo técnico e o de 

segurança, renega ou subutiliza a inteligência prática que é desenvolvida por 

esses profissionais ao longo do intenso e permanente contato com os internos 

(2017, p. 120). 

 

A forma pela qual o DEGASE maneja as disputas sobre o poder de produção do relatório 

em sua configuração organizacional pode ser pensada a partir das considerações foucaultianas 

sobre saber-poder (FOUCAULT, 2009). Foucault analisa como os saberes desqualificados pela 

ciência hegemônica tornam-se discursos periféricos, revelando que a principal estratégia do 

discurso científico é desqualificar os saberes tidos como não-científicos, inferiores, 

“insuficientemente elaborados” (FOUCAULT, 2009). Para o autor, o poder produz saber, e por 

isso “não há relação de poder sem constituição correlata de um campo de saber, nem saber que 

não suponha e não constitua ao mesmo tempo relações de poder” (2007, p. 27).  

Entretanto, apesar das representações que entendem saber teórico e saber prático como 

opostos, é relevante pensar como o DEGASE apresenta uma configuração organizacional que 

utiliza ambos de maneira complementar, a depender do contexto. Gonçalves, Sereno e Abreo 
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(2017) destacam que as disputas sobre quem conhece mais o adolescente só são possíveis 

porque ignoram o quanto saber teórico e saber prático se assemelham.  

 

Nesse sentido, as funções dos agentes socioeducativos – que acompanham o 

adolescente no seu cotidiano – e dos técnicos – que acessam sua subjetividade 

por meio de exames consignados nos laudos – não são divorciados. Ao 

contrário, eles se somam e se potencializam. O fato de se constituírem em 

saberes diferentes, cada qual com sua lógica própria, não faz com que um 

necessariamente se sobreponha ao outro (GONÇALVES; SERENO; ABREO, 

p. 2017, p. 123). 

 

Essa complementaridade entre os saberes teórico e prático pode não ser percebida por 

grande parte dos agentes socioeducativos, mas ela não deixa de ser relevante para a produção 

cotidiana da obviedade com que são vistos os procedimentos de segurança: internamente, o 

saber dos agentes socioeducativos é central para a manutenção da ordem e da disciplina, mas 

frente à sociedade mais ampla é o saber da equipe técnica que será demonstrado como indício 

de que os objetivos ligados a socialização estão sendo perseguidos. Por outro lado, grande parte 

dos agentes socioeducativos entende essa positividade organizacional como indício da 

importância de desconfiar não só dos adolescentes internados, mas também de seus 

companheiros de trabalho.  

Porém, a falta de fechamento entre agentes socioeducativos e equipe técnica não deve ser 

vista de maneira essencialista, como se um grupo fosse completamente diferente do outro. Vale 

lembrar de alguns trabalhos que indicam que a ideia de periculosidade também atravessa o 

trabalho de psicólogos, assistentes sociais, pedagogos e demais integrantes da equipe técnica 

(HERNANEZ, 2018; LEMOS, 2017; VINUTO, 2014), ressaltando representações sobre o 

adolescente internado que indicam descrença em suas possibilidades de distanciamento do 

“mundo do crime”. Isso significa que os agentes socioeducativos não são os elementos 

decisivos para a construção do caráter securitário de um centro de internação, já que o mesmo 

não decorre exclusivamente das atitudes desses profissionais. Ao contrário, qualquer indivíduo 

que aí atue será afetado de alguma forma pela lógica da ordem e controle. 

 

1.2.3. “Depois que entramos no sistema, perdemos o direito de ir e vir 60”: o receio de ser 

reconhecido como servidor do DEGASE. 

 

                                                      
60 “Agentes do Degase vivem com medo de retaliações de ex-internos, no Rio”. Disponível em: 

http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-Degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-

internos-no-rio.html. Acesso em: 17 jul. 2015. 

http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-internos-no-rio.html
http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-internos-no-rio.html
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Aqui dentro a gente perde a liberdade lá fora, né? Antes já era perigoso, 

arriscado pra trabalhar, andar no centro da cidade (...) que já é uma cidade 

muito agitada e com índice de violência muito alto, pra qualquer pessoa. Você 

que não trabalha com socioeducação já é perigoso, pra nós que estamos nessa 

profissão se torna assim, mais ainda, pelo fato de ser identificado como 

trabalhador do DEGASE.  
Entrevista, agente socioeducativo feminina, centro de internação 

feminino, junho de 2016. 

 

Assim como ocorre com outras profissões que podem intimidar, muitos agentes 

socioeducativos relatam que perderam o direito de ir e vir, o que sugere que a suspeição não 

opera apenas dentro dos muros do DEGASE, mas se espraia para a sociedade mais ampla, 

sendo, de fato, generalizada. Essa sensação de perda do direito de ir e vir ocorre, sobretudo, a 

partir de dois fluxos: 1) o receio de ser estigmatizado como torturador, e por isso fala-se sobre 

o próprio trabalho apenas com pessoas próximas; 2) medo de encontrar na rua um adolescente 

anteriormente internado, e por isso evita-se circular em locais específicos da cidade. Dessa 

forma, observa-se que muitos agentes socioeducativos sentem a necessidade de fazer 

ajustamentos em sua conduta fora do horário de trabalho como consequência de sua profissão, 

indicando que, como consta no trecho de entrevista que abre este capítulo, aqui dentro a gente 

perde a liberdade lá fora.  

Focando inicialmente no receio de ser estigmatizado como torturador, muitos servidores 

argumentam que a visão geral sobre o DEGASE é a de que se trata de um local de violência em 

que se lida com adolescentes perigosos, e isso afeta a visão que as pessoas terão dos agentes 

socioeducativos enquanto indivíduos, que são vistos enquanto realizadores do trabalho sujo 

(HUGHES, 2013). Por isso, os agentes costumam tergiversar quando questionados sobre seu 

trabalho, evitando falar de sua rotina diária até para a própria família a fim de evitar desgastes 

em sua imagem pública: 

 

O sofrimento pelo não-reconhecimento de seu fazer é intensificado pela 

estigmatização como torturadores, alusão de que todo agente tortura e espanca 

os adolescentes. Ou seja, além de não se sentirem reconhecidos e valorizados, 

sofrem ainda com o preconceito pelo fato de ocuparem a função de agente 

(ABREO, 2017, p. 120). 

 

Esse sofrimento decorrente da autoimposição do silêncio sobre as experiências laborais 

pode acarretar em adoecimento psíquico (ABREO, 2017; GRECO, 2011), pois prejudica a 

compreensão das demandas desses profissionais e limita a busca por ajuda. Em sua pesquisa 

sobre incidência de suicídio em policiais militares, Tatiana Pereira (2015) ressalta a importância 
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de vínculos externos à instituição, especialmente familiares, que são fundamentais tanto para a 

saúde mental desses profissionais quanto para o apoio para uma possível busca por tratamento. 

A esquiva em falar sobre os próprios problemas, angústias e frustrações acarreta em grande 

desconhecimento por parte da família e amigos sobre as dificuldades experienciadas, e por isso 

não conseguem ajudá-los em situações de crise.  

 

Lamentavelmente, o esteio familiar costuma ser fortemente limitado pelo 

enorme desconhecimento dos familiares sobre as vivências estressoras a que 

os policiais militares estão expostos. Em alguns casos, os agentes mantêm sua 

família totalmente alheia a todos os assuntos que se referem ao trabalho 

policial e, até mesmo, os resguardam de seu adoecimento mental, 

pensamentos e/ou tentativas de suicídio (PEREIRA, 2015, p. 134). 

 

Além disso, há também o medo de encontrar na rua um adolescente anteriormente 

internado, o que limita a circulação dos agentes socioeducativos em alguns locais da cidade, 

sobretudo em favelas ou em espaços com grande movimentação de pessoas. Particularmente, 

alguns agentes socioeducativos relatam que residiam em favelas antes de serem contratados 

pelo DEGASE e que preferiram mudar de endereço por receio de encontrar ex-internos ou de 

sofrer represálias de integrantes de facções do tráfico de drogas. Por conta de tal desconfiança, 

parte dos agentes socioeducativos prefere utilizar o próprio carro a se locomover de transporte 

público, para utilizar diferentes trajetos no caminho entre seu local de residência e de trabalho, 

a fim de despistar pessoas que por ventura os estejam seguindo. Interessante pensar que muitos 

agentes socioeducativos afirmaram que se sentiam mais seguros enquanto trabalhavam do que 

em seus dias de folga, pois os procedimentos de segurança realizados em um centro de 

internação produzem uma sensação de controle da situação, enquanto que fora do DEGASE o 

perigo pode vir a qualquer momento, de qualquer lugar. 

Há também os agentes socioeducativos que afirmam ser abertamente ameaçados pelos 

adolescentes internados, pois quem manda na pista são eles61. Isso significa que a desinternação 

do adolescente altera a relação de forças entre este e o agente socioeducativo, que pode impor 

medo apenas dentro dos muros do DEGASE. É, sobretudo, a partir dos relatos sobre esse tipo 

de ameaça que se baseia a demanda do Sind-DEGASE pelo direito ao porte de armas aos 

agentes socioeducativos (ver cap. 2.1.3), pois tornaria possível que estes se defendessem nos 

momentos em que essas ameaças fossem concretizadas62. 

                                                      
61 Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação masculino, outubro de 2015.  
62 Não há estatísticas oficiais sobre mortes ou ameaças sofridas por agentes socioeducativos, mas há notícias que 

descrevem a tensão no trânsito entre o dentro e o fora do DEGASE: “Agentes do Degase vivem com medo de 

retaliações de ex-internos, no Rio”. Disponível em: http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-

http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-internos-no-rio.html
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Essa restrição autoimposta de circulação pela cidade decorre do medo de ser abordado 

de maneira violenta por parte de adolescentes que passaram pelo DEGASE, e isso ocorre até 

mesmo com os profissionais que afirmam se alinhar aos preceitos socioeducativos. Isso porque 

há o receio do adolescente estar em grupo e querer agir de forma agressiva para demonstrar 

valentia frente a seus colegas, ou estar sob o efeito de drogas. Assim, mesmo sem rixas 

anteriores, muitos agentes socioeducativos veem com temor a possibilidade de encontrar o 

adolescente após sua desinternação. Como é ilustrado na entrevista que abre esta seção, 

qualquer residente da cidade do Rio de Janeiro está vulnerável a episódios de violência, mas o 

agente socioeducativo sente-se ameaçado de forma diretamente relacionada ao exercício de sua 

profissão, pois estaria particularmente exposto por representar o DEGASE. 

Em uma pesquisa com agentes socioeducativos de Minas Gerais e do Rio Grande do 

Sul, Andreza Adami e Marcela Bauer encontram informações semelhantes. Sobre isso, as 

autoras afirmam: 

 

Em relação à forma como os agentes identificam sua profissão fora do 

contexto do trabalho, indica-se que não se sentem confortáveis em relação a 

ser identificados socialmente como agentes. Com exceção de um entrevistado, 

de Minas Gerais, os demais se intitulam funcionários públicos. Percebemos 

também, por meio das entrevistas em profundidade, que os agentes modificam 

a rotina social por causa da atividade profissional. Deixam de frequentar locais 

nos quais acreditam haver a possibilidade de encontrar adolescentes ou 

aqueles muito movimentados. (2013, p. 90-91). 

 

Apesar da recorrência dessas narrativas, importante ressaltar que nem todos os agentes 

socioeducativos relataram receio em ser reconhecido como servidor do DEGASE. Nesses 

casos, os agentes destacavam que nunca tiveram e/ou teriam problemas em encontrar 

adolescentes fora do centro de internação, pois tratam bem todos aqueles que passam pela 

privação de liberdade e, por isso, não teriam porque temer represálias. Nesse tipo de relato se 

apresenta, implícita ou explicitamente, um tom acusatorial aos demais profissionais, no sentido 

de que o medo seria uma consequência de uma atuação truculenta que almeja se adequar ao 

imperativo da segurança, ilustrando mais um exemplo de como a falta de fechamento se 

apresenta entre diferentes grupos de agentes socioeducativos.  

                                                      
Degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-internos-no-rio.html; “Agente do Degase sofre tortura de 

traficantes”. Disponível em: http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-03-26/agente-do-Degase-sofre-

tortura-de-traficantes.html; “Agente do Degase é sequestrado e torturado por ex-internos, em Belford Roxo”. 

Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-do-Degase-sequestrado-torturado-por-ex-

internos-em-belford-roxo-22029727.html. Acessos em: 09 jan. 2018. 

http://g1.globo.com/globo-news/noticia/2015/06/agentes-do-degase-vivem-com-medo-de-retaliacoes-de-ex-internos-no-rio.html
http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-03-26/agente-do-degase-sofre-tortura-de-traficantes.html
http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-03-26/agente-do-degase-sofre-tortura-de-traficantes.html
https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-do-degase-sequestrado-torturado-por-ex-internos-em-belford-roxo-22029727.html
https://extra.globo.com/casos-de-policia/agente-do-degase-sequestrado-torturado-por-ex-internos-em-belford-roxo-22029727.html
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Este tipo de relato deixa claro que o receio de ser reconhecido enquanto servidor do 

DEGASE é resultado da forma pela qual os procedimentos de segurança se impõem no 

cotidiano de um centro de internação. Contudo, mesmo que a prioridade pela disciplina e 

controle seja uma demanda organizacional, o agente socioeducativo sente-se o único 

responsabilizado pelas consequências de tal primazia, sobretudo quando encerra sua jornada de 

trabalho. Aqui é exemplar a fala de uma agente socioeducativa, que afirmou que mesmo que o 

contexto precário existente nos centros de internação imponha um trabalho de segurança, o 

agente socioeducativo vai responder individualmente por não ter priorizado a socioeducação 

caso encontre um adolescente fora do centro de internação63, inclusive com a possibilidade de 

pagar com a própria vida.  

Ao olhar para as narrativas dos agentes sobre a negação de seu direito de ir e vir, torna-

se evidente o processo de estigmatização dessa profissão (GOFFMAN, 2012), no qual são 

centrais os esforços para o controle da informação sobre seu próprio trabalho. Goffman destaca 

que o estigma não é apenas um atributo indesejável, mas se relaciona principalmente àquelas 

particularidades que são incongruentes com os estereótipos criados sobre os atores. Nesse caso, 

exibir-se enquanto servidor do DEGASE afeta as possibilidades de transmitir uma imagem de 

pessoa comum, tanto frente à sua rede pessoal de contatos quanto para os adolescentes 

anteriormente internados.  

Goffman (2012) afirma a existência de dois tipos de estigma, o evidente e o oculto. No 

primeiro caso, seu portador é nomeado pelo autor como desacreditado e, no segundo caso, o 

indivíduo torna-se desacreditável. A diferença entre ambos os estigmas revela que o que 

diferencia a identidade desses diferentes atores não é o estigma em si mesmo, mas os atributos 

passíveis de serem vistos por outras pessoas. Assim, assumir ser um trabalhador do DEGASE 

torna-se uma característica depreciativa, que se revela enquanto questão relacional. 

Nesse contexto, enquanto o indivíduo desacreditado tem que manipular diariamente a 

tensão nos contatos mistos, o desacreditável manipula a informação sobre seu estigma oculto, 

manuseando várias técnicas de encobrimento para se mostrar como pessoa comum. Essa 

abordagem é útil para entender a manipulação de informação que o agente socioeducativo se 

vê obrigado a realizar fora de sua jornada de trabalho, o que ocorre de maneira dupla: nas 

interações com pessoas comuns, o agente evita falar sobre seu trabalho a fim de ocultar seu 

estigma de desacreditável; já nos encontros com adolescentes que passaram pela internação, o 

agente evita estar em determinados locais da cidade para ocultar seu estigma de desacreditado 

                                                      
63 Entrevista, agente socioeducativo feminino, centro de internação feminino, maio de 2016. 
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(LOURENÇO, 2010). Goffman ressalta que ambos os tipos de contato permitem entender a 

posição de um ator que poderia ter sido recebido normalmente em uma interação, mas não o foi 

devido a um traço impositivo que o afasta de outras pessoas, que criam expectativas que não 

poderão ser cumpridas pelo estigmatizado.  

Essas maneiras de lidar com o estigma adquirido ao se tornar servidor do DEGASE se 

manifesta enquanto efeito dramático da suspeição generalizada. Aqui se observa o quanto essa 

desconfiança ininterrupta se espraia para além dos muros do DEGASE, sendo, muitas vezes, a 

dimensão do trabalho sujo que mais acarreta sofrimento para os agentes socioeducativos.  

 

1.2.4. “Não é o melhor lugar do mundo para trabalhar, mas está longe de ser o pior64”: 

estabilidade e escala de trabalho como principais vantagens. 

 

Eu sou o oposto do [nome do agente socioeducativo]. Esse cara vem pra cá e 

fica três dias seguidos sem sair daqui. Enquanto isso, eu estou pagando meus 

colegas para eles virem no meu lugar! 
Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação 

masculino, outubro de 2015. 

 

 Apesar do contexto de suspeição generalizada que assola os centros de internação do 

DEGASE, que se espraia para a vida particular do agente socioeducativo, muitas pessoas 

prestam o concurso para esta função e permanecem na instituição por muitos anos. Isso sugere 

que há motivos relevantes para se trabalhar no DEGASE. Nesta seção, gostaria de apresentar 

as razões relatadas por agentes socioeducativos para permanecer na instituição. 

 O DEGASE, assim como qualquer órgão público, possibilita certa estabilidade 

financeira, que é muito atrativa para parte considerável da população brasileira, sobretudo em 

épocas definidas como de “crise econômica”. Esse é o caso do contexto brasileiro atual, no qual 

o desemprego vem alcançando índices alarmantes, o que se tornou particularmente dramático 

em 2016, ano em que o desemprego do Brasil era um dos maiores do mundo65. Essa situação 

se agrava no estado do Rio de Janeiro, que chegou a decretar estado de calamidade por causa 

de dívidas públicas66. Nessas situações, a estabilidade do trabalho torna-se ainda mais 

                                                      
64 Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação masculino, outubro de 2015. 
65 “Desemprego no Brasil é o 7º maior do mundo em ranking com 51 países”: Disponível em: 

http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/08/desemprego-no-brasil-e-o-7-maior-do-mundo-em-ranking-com-

51-paises.html. Acesso em: 06 jan. 2017. 
66 “Como o estado do Rio de Janeiro chegou à falência?”. Disponível em: 

https://www.terra.com.br/noticias/brasil/como-o-estado-do-rio-de-janeiro-chegou-a-

falencia,a7140857594024da85584809b92a2b811h38g5ta.html. Acesso em: 16 fev. 2019.  

http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/08/desemprego-no-brasil-e-o-7-maior-do-mundo-em-ranking-com-51-paises.html
http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/08/desemprego-no-brasil-e-o-7-maior-do-mundo-em-ranking-com-51-paises.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/como-o-estado-do-rio-de-janeiro-chegou-a-falencia,a7140857594024da85584809b92a2b811h38g5ta.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/como-o-estado-do-rio-de-janeiro-chegou-a-falencia,a7140857594024da85584809b92a2b811h38g5ta.html
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valorizada (RIBEIRO; MACEBO, 2013), sendo a principal razão citada pelos agentes 

socioeducativos para justificar sua permanência no DEGASE.  

 Os agentes socioeducativos afirmam que enfrentam as já citadas condições adversas 

porque consideram a estabilidade no trabalho uma vantagem mais significativa do que a 

segurança ou o prazer no ambiente laboral: como sugere o título deste capítulo, os elementos 

relatados nas seções anteriores sugerem que o DEGASE não é o melhor lugar do mundo para 

trabalhar, mas em comparação com as possibilidades existentes no mercado, sobretudo para 

aqueles que concluíram apenas o Ensino Médio, trata-se de um trabalho que está longe de ser 

o pior.  

 A busca por estabilidade é tão central para grande parte dos agentes socioeducativos que 

mesmo aqueles que não desejam permanecer no DEGASE utilizam seu tempo livre para estudar 

para outros concursos, principalmente para cargos relacionados ao curso superior em que se 

formaram ou para trabalhar como agente penitenciário ou em instituições policiais – 

notadamente a Polícia Federal ou Polícia Civil, já que entrar para a Polícia Militar é visto como 

regressão de status na carreira67.  

Muitos agentes socioeducativos relataram que se tornaram servidores do DEGASE sem 

motivação específica alguma. Ocorre que estavam prestando diversos concursos e, por 

diferentes motivos, optaram por atuar no DEGASE. Assim, o DEGASE não foi citado como 

um emprego almejado, mas como aquele que foi possível em um momento específico da 

trajetória desses trabalhadores. Observa-se, dessa maneira, que a grande maioria dos agentes 

socioeducativos iniciou sua carreira no DEGASE por motivos alheios à dimensão 

socioeducativa da instituição, e isso tem efeitos sobre sua mobilização subjetiva nessa função. 

Como afirma Abreo, “as experiências trazidas por eles [agentes socioeducativos] demonstram 

a impossibilidade de conexão entre seus desejos, sua história singular e a realidade do trabalho 

atual” (2017, p. 114). Portanto, o perfil de profissionais que prestam o concurso para a função 

de agente socioeducativo é de indivíduos que não estão mobilizados em realizar um trabalho 

socioeducativo, e muitos deles desejariam atuar como policiais.  

Apesar da grande maioria dos profissionais com os quais tive contato ressaltar seu 

desinteresse em continuar no DEGASE a médio ou longo prazo, há também aqueles agentes 

socioeducativos que ressaltaram a vontade de permanecer. Os profissionais que ressaltam esse 

interesse são, sobretudo, servidores próximos da aposentadoria e profissionais que se alinham 

                                                      
67 Interessante comparar essa informação com o caso dos integrantes das guardas civis cariocas, que ao contrário, 

relatam o desejo se tornarem policiais militares. Ver MISSE; BRETAS, 2010. 



 

87 

 

ao discurso socioeducativo, demonstrando seu desejo de realizar um trabalho social com os 

adolescentes internados. Esses casos podem ser vistos como exceções que confirmam a regra, 

pois encaram as adversidades de sua jornada de trabalho como um mal necessário para a 

conquista de um bem maior, a saber: o oferecimento de novos meios de vida ao adolescente 

internado. 

Além desse motivo de caráter mais geral, outros pontos singulares ao exercício da 

função foram citados como vantagens relevantes para a permanência no DEGASE. O mais 

citado dentre esses pontos foi a escala de 24 horas de trabalho com 72 horas de descanso, ou 

seja, de um dia completo de trabalho com três dias de folga. Apesar desta escala ser criticada 

pelos profissionais que não apreciam trabalhar nos finais de semana, há a vantagem 

recorrentemente citada das folgas em dias úteis, que são usadas para descanso e lazer, ou na 

maior parte das vezes, para outras atividades como estudo e trabalho. Há agentes 

socioeducativos que cursam ensino superior e têm a oportunidade de realizar estágios em seus 

dias de folga, além daqueles que trabalham sem vínculo empregatício, como vigilantes ou 

motoristas de uber, ou mesmo aqueles que cuidam de seu próprio negócio ou atuam como 

profissionais liberais. Neste ponto, interessante olhar para os servidores que são bacharéis em 

direito, já que a OAB-RJ não permite que qualquer servidor do Degase requeira a carteira da 

OAB. Tal proibição decorre da Lei nº 8.906/94, conhecida como Estatuto da Advocacia68, que 

em seu art. 28 prevê que a advocacia é incompatível com algumas atividades, dentre as quais 

“ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza”. Para a OAB-RJ, os agentes socioeducativos se enquadram nesse quesito. 

Ainda sobre a escala oferecida pelo DEGASE permite o aumento da renda mensal a 

partir da possibilidade de trabalhos fora da instituição. Por outro lado, ela também possibilita o 

aumento dos vencimentos a partir da atuação no próprio DEGASE, o que ocorre a partir da 

compra de plantão, citada no trecho de diário de campo indicado no início deste capítulo. Trata-

se de uma transação comercial informal, desautorizada pelo DEGASE, em que um agente 

socioeducativo que não deseje ou não possa estar presente em um dia específico de trabalho 

paga um valor pré-estabelecido69 a outro agente que esteja de folga, para que este cumpra a 

carga horária do plantão em seu lugar.  

                                                      
68 Ver http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8906.htm. Acesso em 20.04.2019. 
69 Em 2015, o valor citado era de R$ 250,00 por plantão, quantia que aumentava em dias de feriado. Para mais 

detalhes, ver Abreo (2017). Interessante ressaltar que muitos entrevistados citaram histórias sobre servidores que 

jamais cumpriam seus plantões e, por pagarem outros agentes para estarem em seu lugar, mantinham o vínculo de 

estabilidade com o serviço público. Evidentemente, jamais conheci um agente socioeducativo com esse perfil.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8906.htm
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Embora essa prática de compra de plantões seja instituída, é importante ressaltar que o 

DEGASE autoriza apenas a troca de plantões. Nesse caso, em dias de insuficiência de 

profissionais em razão de férias, afastamentos ou qualquer outro motivo, os agentes 

socioeducativos têm a possibilidade de trocar um dia de folga para compor outro plantão. 

Assim, ao invés de trabalhar 24 horas seguidas com 76 horas de folga, esse agente 

socioeducativo pode trabalhar 24 horas e folgar apenas outras 24 horas. Apesar da normatização 

colocada pelo DEGASE interditar a realização de uma jornada de trabalho de mais de 24 horas 

seguidas, essa é de uma prática recorrente e moralmente aceita pelos agentes socioeducativos, 

como consta na epígrafe desse capítulo. 

Abreo ressalta que o trabalho externo realizado nos dias de folga e a compra de plantões 

acarretam em custos físicos e psicológicos aos agentes socioeducativos:  

 

Ainda que seja um cargo público que demande dedicação exclusiva – por somar 

mais de 40 horas semanais de trabalho –, o baixo salário os leva a atuarem em 

outras atividades, fixas ou pontuais, nos dias de folga (como taxista, segurança 

de eventos, inspetor de escola etc.) ou “comprar plantão” para complementar a 

renda mensal. Esta situação tem aparecido como fonte de grande desgaste 

àqueles que aderem a esta rotina, visto que precisam trabalhar três dias seguidos 

e, no quarto, cumprir um plantão de 24 horas na unidade de internação ou 

realizar sucessivos plantões na unidade – que é estressante e cansativo pela sua 

lógica de funcionamento (2017, p. 62). 

 

 Apesar dos relatos descritos até aqui, que ressaltam as vantagens em ser trabalhador do 

DEGASE mesmo atuando em péssimas condições de trabalho, é importante destacar a alta 

rotatividade dos profissionais contratados. Sobre isso, são recorrentes os relatos sobre pessoas 

aprovadas no concurso que teriam desistido da vaga já no primeiro dia de trabalho. Nesse 

sentido, os agentes socioeducativos elaboram esse tipo de comentário usualmente para 

demonstrar a adversidade sofrida em sua jornada de trabalho, mas que ainda assim, merecem 

ser enfrentadas devido às vantagens existentes na função.  

 

*** 

 

 Até aqui descrevi as narrativas mais recorrentemente elaboradas pelos agentes 

socioeducativos quando falam de seu trabalho. Como vimos, a suspeição generalizada perpassa 

várias delas, causando tensão e sofrimento, mas ainda assim os agentes socioeducativos optam 

por enfrentar as adversidades e permanecerem servidores do DEGASE. A partir de agora, 

discorrerei sobre o que parece ser a característica fundante da função exercida pelos agentes 



 

89 

 

socioeducativos, a hibridez entre as dimensões securitárias e educativas da medida 

socioeducativa de internação, que também é atravessada pela suspeição generalizada. Esse 

debate possibilitará entendermos algumas características conjunturais dos centros de internação 

do DEGASE, que se mostrará enquanto instituição híbrida de interface com a prisão, isto é, 

uma organização construída para punir inimputáveis. Esse tipo de instituição se baseia na 

articulação organizacional entre duas instituições com objetivos diferentes, sendo uma delas a 

de encarcerar. Dessa forma, as instituições híbridas de interface com a prisão apresentam-se a 

partir da crença, compartilhada entre seus operadores, em uma ambiguidade fundamental, 

fomentando dúvidas e disputas sobre qual a função a ser realizada, o que faz com que seus 

profissionais priorizem as atividades definidas como concretamente realizáveis, o que na 

maioria das vezes, relaciona-se com o trabalho de disciplina e controle. 

 

1.3. “O Estado tenta nos tornar agentes penitenciários de adolescente70”: a hibridez singular 

do trabalho realizado pelos agentes socioeducativos. 

 

Eu já estou cansada. Eu não tenho nem mais músculo pra conter. Eu sempre 

tento maneirar no papo, porque se eu tiver que entrar pra conter uma menina, 

ela vai me bater, vai me jogar no chão. Eu não tenho, eu sei, tenho plena 

consciência de que eu não tenho idade e força pra trabalhar no pátio com 74 

adolescentes.  

Entrevista, agente socioeducativo feminina, centro de internação 

feminino, maio de 2016. 
 

Quando os agentes socioeducativos contrastam seu ofício com aquele realizado na 

privação de liberdade de adultos, destacam o caráter educativo de sua própria função71. Nesse 

contraste, o trabalho em penitenciárias se resumiria a tarefas como abrir e fechar cadeado, e a 

partir desse contexto a frase que intitula esta seção revela seu caráter pejorativo: ao afirmar que 

o Estado coloca demandas aos agentes socioeducativos para transformá-los em agentes 

penitenciários de adolescente, o entrevistado sugere que é o próprio Estado72 que dificulta a 

dimensão educativa da sanção de adolescentes. Assim, ser agente penitenciário de adolescente 

                                                      
70 Argumento levantado por alguns agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
71 Interessante pensar que alguns trabalhos sobre agentes penitenciários ressaltam que estes também devem atuar 

na ressocialização da pessoa presa (FERNANDES; RIBEIRO, 2018).  
72 O “Estado” não é pensado aqui “como instância coesa, evidente e incontestável, mas enquanto instituição em 

processo, na qual há multiplicidade de disputas e sentidos” (FARIAS; VINUTO, 2018). Esse tipo de debate, 

amparado no que se convencionou chamar de “Antropologia do Estado”, é apresentado por BEVILÁQUA, 

LERNER, 2000; DAS, POOLE, 2004; FARIAS, 2014; FERREIRA, 2015; GRAHAM, 2002; LIMA, 2015; 

OLIVEIRA, 2016; SOUZA LIMA, 2002; RODRIGUES, 2014; VIANNA, LOWENKRON, 2017;  
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é uma contradição em termos legais, mas que se coloca como uma possibilidade concreta na 

jornada de trabalho vivida pelos agentes socioeducativos. 

Como consequência dessa representação de que é o próprio Estado que abre mão do 

âmbito educativo da medida de internação, o uso da força física se revela como demanda 

incontornável de trabalho, mesmo quando se apresenta apenas enquanto ameaça. Tal demanda 

faz com que agentes socioeducativos que não queiram ou não possam manejar a ameaça ou o 

uso da coerção física sejam vistos como menos competentes para o trabalho de segurança. Por 

isso que a epígrafe que abre este capítulo se apresenta em um tom tão defensivo: maneirar no 

papo é visto como comportamento inadequado a um centro de internação e, portanto, precisa 

ser justificado.  

A inadequação das interações baseadas fundamentalmente no diálogo decorre da 

suspeição generalizada que atravessa o trabalho dos agentes socioeducativos, apresentando-se 

enquanto pretexto razoável para a produção da centralidade dos procedimentos de segurança 

em detrimento das atividades socioeducativas. A suspeição generalizada afeta o equilíbrio entre 

as dimensões securitárias e educativas, possibilitando uma situação de hibridez na qual os 

discursos oficiais evidenciam a relevância da socioeducação, ao mesmo tempo em que os 

discursos não oficiais ressaltam justamente a impossibilidade da mesma. 

Esta seção discorrerá sobre os efeitos dessa hibridez singular à medida socioeducativa 

de internação. Nesse sentido, é importante discutir as especificidades do termo “hibridez”, 

sobretudo com relação aos termos “anomalia” e “ambiguidade”. De fato, alguns agentes 

socioeducativos pensam a relação entre segurança e socioeducação como uma anomalia, que 

segundo Mary Douglas seria “um elemento que não se ajusta a um conjunto ou série” (1976, p. 

52). Isso seria assim definido porque estes agentes socioeducativos pressupõem o Direito como 

modelo e o imperativo da segurança enquanto elemento desajustado ao padrão esperado. Há 

também os agentes socioeducativos que definem a relação entre segurança e socioeducação 

como ambígua, que segundo Douglas implicaria em “um tipo de afirmação sujeita a duas 

interpretações” (1976, p. 52). Aqui o argumento mobilizado é o de que não há uma definição 

clara sobre quais as tarefas educativas a serem realizadas, e por causa do contexto de suspeição 

generalizada, os agentes socioeducativos interpretam a lei baseando-se no que é possível de ser 

feito, priorizando assim os procedimentos de segurança.  

Contudo, o argumento que eu gostaria de apresentar é que a obviedade com a qual é 

encarada a prioridade destinada aos procedimentos de segurança, e a consequente 

marginalização das atividades socioeducativas, não se baseia apenas em anomalia ou 
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ambiguidade, mas sobretudo em uma hibridez produzida organizacionalmente. Nessa direção, 

a hibridez indica uma instituição proveniente de duas espécies diferentes, tendo elementos 

diversos em sua constituição, todos eles relevantes para os serviços prestados pela instituição.  

A fim de punir aqueles que seriam inimputáveis na justiça comum, o DEGASE se 

organiza a partir de um discurso humanitário baseado em preceitos educativos. Nesse sentido, 

legalmente falando, os centros de internação são legalmente definidos como “estabelecimentos 

educacionais” (Art. 112 do ECA). Mas a implementação concreta desses discursos ocorrem em 

uma interface com a instituição carcerária. Haveria, assim, uma junção de duas instituições, a 

escola e a prisão, na qual os discursos oficiais refletem a primeira instituição, mas os parâmetros 

de eficiência ecoam a segunda, visto que se relacionam com a minimização de fugas e conflitos 

e a disciplinarização dos internados. É nesta junção que se baseia a dimensão híbrida de um 

centro de internação, permitindo assim a incorporação protocolar da socioeducação, que 

concretamente se ampara em lógicas securitárias. Dessa maneira, a hibridez de um centro de 

internação oportuniza uma confusão estratégica entre segurança e socioeducação, que se mostra 

politicamente relevante para angariar legitimidade mesmo mantendo as características 

carcerárias da instituição.  

Para justificar essa definição, inicialmente vou expor a maneira pela qual a relação entre 

segurança e socioeducação se apresenta em leis e diretrizes institucionais, notadamente o ECA, 

o SINASE e o Plano de Segurança Socioeducativa do DEGASE. Ao contrastar esses 

documentos oficiais com os relatos dos agentes socioeducativos sobre eles, será possível 

observar a relevância das justificativas e explicações (SCOTT; LYMAN, 2008) sobre a 

impossibilidade da socioeducação, que assim se revela incorporada à rotina da instituição 

apenas de maneira cerimonial73 (MEYER; ROWAN, 1977).  

Essa apresentação sugerirá a relevância de entender os centros de internação como 

instituições híbridas de interface com a prisão, que como argumentarei posteriormente, trata-se 

de um tipo de instituição total específica que pune inimputáveis. Para a compreensão dessas 

instituições híbridas, deve-se concentrar o olhar para sua interface com a prisão para entender 

adequadamente seus efeitos, tanto com relação às práticas cotidianas de trabalho quanto no que 

se refere à legitimidade angariada pela organização. Dessa forma, as instituições hibridas de 

interface com a prisão devem cumprir dois objetivos não apenas distintos, mas tidos como 

inconciliáveis por aqueles profissionais que aí atuam. 

                                                      
73 Sobre os aspectos cerimoniais da atividade policial, ver SILVA (2013) e PLATERO E VARGAS (2017) 
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No que diz respeito ao trabalho dos agentes socioeducativos, um dos efeitos mais 

relevantes desse contexto de hibridez é a formação de um ambiente acusatorial organizado a 

partir da disjunção (MEYER; ROWAN, 1977) entre os diferentes grupos de agentes. Aqui 

profissionais usam apelidos pejorativos para rotular uns aos outros, o que os ajuda a se 

orientarem no centro da internação, estabelecendo critérios sobre quem é passível ou não de 

confiança. Isso faz com que agentes socioeducativos alinhados ao discurso de segurança atuam 

de maneira apartada daqueles alinhados aos preceitos socioeducativos, criando um ambiente de 

disjunção entre os diferentes grupos para minimizar conflitos que poderiam afetar a atual 

configuração organizacional.  

Como discorrerei adiante, trata-se de um processo que diminui a ansiedade de um 

ambiente de trabalho atravessado pela hibridez, mas que promove outros efeitos, sendo o 

principal deles a produção organizacional de sujeição criminal (MISSE, 1999; 2006; 2010). 

Nesse sentido, a suspeição generalizada na qual se baseia o imperativo da segurança atua como 

condição relevante para pensar as possibilidades do adolescente internado de se distanciar das 

expectativas e categorias ligadas ao “mundo do crime”.  

Por fim, apresentarei um evento que sintetiza os argumentos trabalhados durante toda a 

seção, no qual a proibição judicial de seguir a lei revela como a hibridez existente em 

organizações de interface com a instituição prisional fortalece o imperativo da segurança, não 

apenas dentro da instituição. 

 

1.3.1. “Não tem como dar todos os direitos que eles têm74”: a hibridez existente em leis e 

diretrizes institucionais. 

 

Presidente do sindicato que representa os agentes do Degase (Sind-Degase), 

João Luiz Pereira Rodrigues ressalta que a superlotação freia qualquer 

tentativa de ressocializar meninos infratores. Sem camas para todos, jovens 

chegam a dividir colchões. Alguns forram o chão com pedaços de papelão 

para dormir. 

“Relatório alerta para risco de rebelião dentro do Degase”. Disponível 

em: https://oglobo.globo.com/rio/relatorio-alerta-para-risco-de-rebeliao-

dentro-do-degase-21439691. Acesso em: 08 out. 2017 

 

Nesta seção apresentarei as principais leis e diretrizes institucionais que têm por objetivo 

orientar o trabalho realizado pelo DEGASE, mas pelo título desta sessão já é possível antecipar 

que o acesso a esses direitos não é garantido pela instituição. Vemos na epígrafe que, na visão 

                                                      
74 Argumento levantado por alguns agentes socioeducativos durante pesquisa de campo.  
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do presidente do sindicato dos servidores do DEGASE, a falta de espaço e de condições 

adequadas dificultam a organização cotidiana da instituição, circunstâncias que já minimizam 

as possibilidades de dar todos os direitos que eles [os adolescentes] têm. Por isso, a 

apresentação das leis e diretrizes institucionais será seguida da exposição de relatos construídos 

por agentes socioeducativos sobre as mesmas, o que sugerirá uma tensão entre a letra da lei e 

sua implementação. Assim, será possível pensar que independentemente da preferência por 

atividades socioeducativas ou procedimentos de segurança, há um discurso nativo que entende 

esses dois objetivos como contraditórios. Isto é, o duplo objetivo sancionatório-educativo 

colocado pela legislação e atribuído ao DEGASE é visto como tarefa inexequível.  

O duplo objetivo que articula segurança e educação é a principal especificidade das 

medidas socioeducativas, que dessa forma difere do objetivo da pena aplicada a adultos. O 

Código Penal (Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940) tem por objetivo aplicar penas 

e discriminar condutas penalmente culpáveis, tendo três funções: retributiva (restabelecimento 

da ordem violada pelo delito, devendo a pena ser proporcional ao crime cometido); preventiva 

(intimidar os membros da sociedade para que não pratiquem crimes); c) recuperativa (forma de 

corrigir, reeducar, recuperar socialmente o indivíduo). Já o indivíduo menor de dezoito anos 

está sujeito às normas presentes na legislação especial existente no ECA, que se organiza a 

partir de objetivos educativos que devem respeitar a condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento vivida pelo adolescente.  

Devemos, no entanto, lembrar que a implementação do ECA e demais normativas se 

estabelece em um país de tradição jurídica de civil law, isto é, em um contexto em que uma das 

principais características do direito “é sua abstração, sua existência propositalmente autônoma 

e atemporal frente aos fenômenos sociais”75 (LIMA, 2013, p. 552). Vivian Paes afirma que a 

cultura jurídica de civil law é baseada na iniciativa do Estado, na previsão legal organizada de 

maneira burocrática, na formalização escrita e no sigilo. Segundo a autora:  

 

A cultura jurídica de civil law é eminentemente política porque as faltas 

afligem as leis estatuídas, atentando contra o Estado e não apenas contra os 

indivíduos. (...) Daí herdamos a ideia de que o direito só pode ser dito pelos 

funcionários do Estado especializados e autorizados a dizer e a interpretar a 

lei. O direito não pode ser então objeto de negociação entre os indivíduos, pois 

é monopolizado pelo Estado. Assim, os processos existem a despeito de 

vítimas a autores, pois, além de serem leigos em uma cultura jurídica que 

valoriza o direito de especialistas, depois que um processo se inicia, eles 

passam a ser apenas expectadores passivos dos processos que são feitos em 

seus nomes (2013, p. 53) 

                                                      
75 Para um contraste com a cultura jurídica de common law, ver Lima (2013). 
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Essas características criam um abismo entre o que diz a letra da lei e as possibilidades 

concretas de implementá-la. É por isso que apesar da existência de uma legislação vista como 

progressista no que se refere aos direitos de crianças e adolescentes no Brasil, há forte 

dificuldade – e em muitos casos, uma aberta oposição – em integrá-la às práticas das 

organizações e dos profissionais que atuam junto aos adolescentes considerados em conflito 

com a lei (LEMOS et all, 2016; MISSE, 2006; VARGAS, 2011). Assim, é importante atentar 

que esse desconcerto entre letra da lei e sua implementação marca indelevelmente a atuação do 

Estado brasileiro desde o início de sua formação, como observado por Vargas:  

 

Outra tradição constituiu-se no Brasil-Colônia, onde as leis foram impostas 

pela metrópole, embora, como observado por Luccock, fossem, naquele 

momento, frequentemente pouco aplicadas e pouco seguidas. Posteriormente, 

com o país independente, passaram a ser elaboradas e aplicadas por bacharéis 

que se valiam de valores e teorias transplantados de outras formações e 

contextos. Tais valores, ancorados cada vez mais na crença na autonomia e 

liberdade do indivíduo para perseguir os seus próprios interesses, entravam 

em conflito, evidentemente, com as condições locais de dependência de todos 

e de subordinação e submissão da maioria aos interesses da ordem 

escravocrata. Assim, além de não terem por referência as práticas locais, as 

leis não foram constituídas com base na crença do valor de sua 

universalização, como argutamente observou Luccock. Como se sabe, disto 

decorreu características que nos moldam até hoje: um estado legiferante, que 

busca controlar pela lei a tudo e a todos e um enorme fosso entre leis e práticas, 

com o descompasso entre leis moderníssimas, porém, aplicadas desigualmente 

para desiguais (2012, p. 245). 

 

Esse debate nos alerta para analisar com cautela as leis e diretrizes institucionais e 

priorizar o olhar sobre o contexto no qual elas são gestadas e executadas. No caso deste estudo, 

como o objetivo é entender os efeitos dessas normativas no trabalho dos agentes 

socioeducativos do DEGASE e como estes se relacionam com elas, a discussão do conteúdo 

legal e institucional de tais normativas será seguida pela análise das narrativas elaboradas pelos 

agentes socioeducativos sobre estas. 

A primeira normativa a ser analisada é o Estatuto da Criança e do Adolescente, dado 

que sua promulgação é considerada uma mudança de paradigma no tratamento direcionado a 

crianças e adolescentes, além de ser responsável pela introdução da Doutrina da Proteção 

Integral no ordenamento jurídico brasileiro. Trata-se de uma lei que se organiza a partir do 

artigo 227 da Constituição Federal, no qual são assegurados direitos a crianças e adolescentes, 

tais como o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito e a liberdade.  
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O ECA é dividido em duas partes, em que a primeira regulamenta cada um desses 

direitos fundamentais, e a segunda estabelece políticas de atendimento a crianças e adolescentes 

em situação de risco social e pessoal (PAULA, 2004). É nessa segunda parte que constam as 

orientações sobre as medidas socioeducativas, que segundo Liana de Paula, revelam as relações 

entre uma dimensão punitiva e outra educativa. 

 

Inseridas na doutrina da proteção integral e direcionadas aos adolescentes 

considerados em situação de risco social e pessoal, as medidas 

socioeducativas apresentam um duplo caráter. Por um lado, há a dimensão 

punitiva, que prevê uma penalidade compulsória diante do cometimento de 

ato infracional. Ao definir esse ato como a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal, o Estatuto estabelece uma íntima relação com o Código 

Penal, fazendo deste a base sobre a qual se edifica a socioeducação. Por outro 

lado, há essa dimensão pedagógica que, ao conceber o adolescente como uma 

pessoa em desenvolvimento, procura assegurar que a punição seja educativa 

(2004, p. 46, grifo do autor). 

 

É na correlação entre ato infracional e crime ou contravenção penal (Art. 103 do ECA) 

que se estabelece relação com o programa do Direito Penal, sugerindo a importância da punição 

frente aos propósitos educativos. Essa correspondência cria uma relação entre 

responsabilização e imposição da privação da liberdade (Art. 114 do ECA), que é organizada 

com base em uma violência intrínseca a qualquer tipo de confinamento (PAULA, 2004). 

Por outro lado, segundo Maria Cláudia Oliveira e Fernanda Valente, isso não deve 

ocultar as demais distinções que caracterizam o ECA: 

  

Assim, é importante destacar que embora a Legislação Especial tenha 

aproveitado parâmetros do Direito Penal para qualificar o ato infracional, a 

semelhança entre esses dois termina aí. Em relação aos mecanismos 

processuais, os tipos de sanção utilizados e a localização física da sua 

execução, a legislação especial convoca procedimentos distintos, embora não 

se tenha clareza ainda hoje sobre os princípios e procedimentos que devem 

orientar a ação educativa, quando se visa à responsabilização (2017, p. 44). 

 

Nesse sentido, o ECA estabelece direitos que devem ser garantidos incondicionalmente, 

tais como: ser tratado com respeito e dignidade; ter acesso aos objetos necessários à higiene e 

asseio pessoal; habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; ter acesso 

aos meios de comunicação social (Art. 124). Além disso, o texto do ECA indica que urgências 

securitárias não podem minimizar a garantia desses direitos.  

Já o SINASE corresponde a Lei nº 12.594 de 2012, que foi criada para regulamentar as 

medidas socioeducativas dispostas no ECA. Essa lei estabelece que os objetivos das medidas 
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socioeducativas são, por um lado, responsabilizar o adolescente e desaprovar sua conduta e, por 

outro, integrá-lo socialmente e garantir seus direitos individuais. Contudo, ao contrário do que 

se poderia imaginar, nessa normativa há poucas menções sobre a forma em que o trabalho de 

segurança ou de socioeducação devem se organizar. Isso porque o texto do SINASE prioriza o 

estabelecimento de regras colocadas às entidades de atendimento socioeducativo de maneira a 

considerar o adolescente como sujeito de direitos e pessoa em desenvolvimento.  

Observa-se que o foco do SINASE recai em definir as competências da União, dos 

estados e dos municípios; orientar a formulação dos planos estadual e municipal de atendimento 

socioeducativo; propor formas de avaliação e acompanhamento das diferentes gestões de 

atendimento; estabelecer as formas de financiamento e as prioridades dos sistemas 

socioeducativos; criar formas de responsabilização de gestores, operadores e entidades de 

atendimento, dentre outros.  

Nesse ponto, é interessante atentar para as poucas referências ao trabalho de segurança 

a ser desenvolvido em um centro de internação. Cita-se apenas que para inscrever um programa 

de atendimento deve-se indicar as “estratégias de segurança compatíveis com as necessidades 

da respectiva unidade” (Art. 11) e que a sanção disciplinar de isolamento – popularmente 

conhecida como tranca ou solitária – é proibida, “exceto seja essa imprescindível para garantia 

da segurança de outros internos ou do próprio adolescente” (Art. 48), que nesse caso deve ser 

comunicada ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 horas. Além 

disso, o SINASE também coloca que um dos requisitos específicos para a inscrição de 

programas de regime de internação é “a definição das estratégias para a gestão de conflitos” e 

a “previsão de regime disciplinar”. Assim, observa-se a inexistência de demandas claras sobre 

a articulação entre procedimentos de segurança com atividades socioeducativas.  

A falta de preocupação com a forma em que o âmbito da segurança será operado em um 

centro de internação se revela de maneira ainda mais clara no artigo 8, que afirma que “Os 

Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, prever ações articuladas nas 

áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para 

os adolescentes atendidos”, isto é, inexiste demanda por articulação com a área da segurança. 

Tais constatações vão ao encontro das considerações formuladas por Jimenez et all sobre o 

SINASE:  

 

Entretanto, o que se evidencia é que a racionalidade técnico-burocrática 

contida nas normas e regulamentos para a sua implantação, manifestada na 

valorização de procedimentos administrativos, secundarizou a finalidade dos 
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processos educativos e relegou ao segundo plano a natureza política da 

execução de medidas socioeducativas. 

As orientações do SINASE para a elaboração dos planos e programas 

socioeducativos se limitam apenas a exigências de que as instituições, no 

processo de sua elaboração, descrevam os elementos contidos no roteiro 

prévio, como: a articulação entre as áreas, os métodos, técnicas pedagógicas, 

o que parece superficial. Com isso, não constam da pauta do SINASE as 

diretrizes, a concepção de socioeducação, os parâmetros pedagógicos, 

compreendidos como valores a serem incorporados no cotidiano da gestão 

(2012, p. 3). 

 

Interessante contrastar essa indefinição existente na Lei do SINASE de 2012 com o seu 

projeto de lei, instituído em 2006. Nesse documento havia maior clareza na associação existente 

entre segurança e socioeducação, por exemplo, ao nomear como “socioeducadores” os 

responsáveis por essa dupla função, ou ao afirmar que: “As atribuições dos socioeducadores 

deverão considerar o profissional que desenvolva tanto tarefas relativas à preservação da 

integridade física e psicológica dos adolescentes e dos funcionários quanto às atividades 

pedagógicas” (BRASIL, 2006, p. 50). 

Entretanto, apesar dessas limitações, tanto ECA quanto SINASE apresentam uma 

dimensão relevante para a atuação do âmbito socioeducativo, baseada na ideia de 

corresponsabilidade (OLIVEIRA; VALENTE, 2017). Trata-se da iniciativa de integrar Estado, 

sociedade e família tanto na responsabilização sobre ato infracional quanto nas tentativas de 

proporcionar mudanças na trajetória de vida do adolescente, que deixa de ser visto como único 

responsável por suas ações ao ser entendido como sujeito em desenvolvimento. Gonçalves, 

Sereno e Abreo (2017) ressaltam como a individualização da responsabilidade sobre o ato 

infracional transforma uma questão social – como as relações de trabalho precarizadas, 

desemprego, debilidade das políticas sociais, etc. – em uma questão penal, e a ideia de 

corresponsabilidade tenta minimizar essa individualização.  

Além dessas duas normativas de âmbito nacional, há também documentos do próprio 

DEGASE que ajudam a entender como a relação segurança-socioeducação é operacionalizada 

pela instituição. Um exemplo é o edital do último concurso realizado pelo DEGASE em 2012, 

o primeiro em que consta o termo “agente socioeducativo”76. Nele vemos 26 atribuições 

organizadas em atividades bastante díspares, tais como:  

 

                                                      
76 O edital do concurso de 2012 encontra-se disponível em: 

http://www.Degase.rj.gov.br/processo_seletivo/EDITAL_DEGASE_2012.pdf. Acesso em: 18 fev. 2019. As 

atribuições colocadas neste edital foram retiradas da Lei nº 5933 do estado do Rio de janeiro, de 29 de março de 

2011. 

http://www.degase.rj.gov.br/processo_seletivo/EDITAL_DEGASE_2012.pdf
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– Desenvolver atividades do cotidiano junto aos adolescentes; incluindo-se o 

despertar, as refeições, verificação da higiene corporal e banho, dando as 

orientações necessárias e estimulando e promovendo a troca de roupa pessoal, 

de cama e de banho, distribuição de escovas de dente e outros objetos, 

– Prestar assistência aos adolescentes nos horários das refeições, visando 

atitudes aceitas socialmente e servindo alimentação àqueles que não têm 

condição de fazê-lo sozinho, se não houver absolutamente, auxiliar de 

enfermagem para o cumprimento da função; 

– Planejar e executar, sob supervisão, em conformidade com a proposta 

pedagógica do programa, atividades educativas, esportivas e socioculturais em 

articulação com a equipe técnica;  

– Realizar serviços de escoltas e acompanhamento nas tarefas internas e 

externas; 

– Cuidar, planejar, executar ou melhorar as medidas de segurança do 

estabelecimento; 

– Realizar efetivamente a revista da Unidade e junto ao(a)s adolescentes, a 

prevenção e a contenção do(a)s adolescentes internado(a)s, nos movimentos 

iniciais de rebelião, na tentativa de fuga e evasão, de modo a garantir a 

segurança e contribuir para o processo de desenvolvimento socioeducativo; 

– Utilizar de forma adequada o equipamento não letal em situações restritas a 

eventos de grave perturbação da ordem quando representar risco concreto à 

integridade física dos envolvidos e após esgotadas todas as tentativas de 

negociação. 

 

 A maioria das atividades citadas no edital do concurso de 2012 se relaciona com o 

âmbito socioeducativo da função, mas ao mesmo tempo, há procedimentos nos quais 

dificilmente se estabelece uma relação de diálogo, como a realização de revista e contenção e 

o porte de armamento não letal. Para muitos agentes socioeducativos, esses objetivos seriam 

conflitantes: se um agente socioeducativo utiliza o spray de pimenta77 a qualquer sinal de 

indisciplina78, cria uma imagem social de que é eficiente nas funções de segurança e controle, 

mas esse tipo de postura interdita a abertura afetiva que possibilita o aconselhamento do 

adolescente de modo a orientá-lo sobre atitudes socialmente aceitas. Segundo muitos agentes 

socioeducativos, o contrário também ocorre: um profissional que estabelece uma relação franca 

de diálogo e orientação se sente menos à vontade nos momentos em que precisa realizar revistas 

corporais ou conter antecipadamente um ato de indisciplina previsto.  

Um documento ainda mais relevante para entender essas tensões é o Plano de Segurança 

Socioeducativa (DEGASE, 2013)79. Trata-se de uma normativa que visa orientar os agentes 

socioeducativos a partir da sistematização de procedimentos básicos de segurança para os 

                                                      
77 O termo técnico para este armamento não letal é espargidor OC (Oleoresina de Capsaicina).  
78 Importante destacar que o uso arbitrário do spray de pimenta é proibido pelo DEGASE, sendo que o servidor 

que atue dessa maneira pode ser ofialmente responsabilizado.  
79 Disponível em: http://www.Degase.rj.gov.br/Publicacoes_Degase/4-%20Plano%20de%20Seguranca.pdf. 

Acesso em: 08 jun. 2018.  

http://www.degase.rj.gov.br/Publicacoes_degase/4-%20Plano%20de%20Seguranca.pdf
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centros de internação e de semiliberdade. Interessante atentar que não é insignificante que 

inexista qualquer documento semelhante a um “Plano de Socioeducação” direcionado aos 

agentes socioeducativos, o que analisado por Abreo: 

 

Cabe, aqui, uma pergunta: se a função do agente é realizar a segurança “e” a 

socioeducação, não é curioso que a tentativa de padronização das atividades 

tenha ocorrido somente para a primeira função? Procedimentalizar ações 

socioeducativas para o cargo do agente não deveria ter tanta importância 

quanto? O que esse fato nos diz sobre a priorização do DEGASE para a função 

dos agentes na medida socioeducativa? (2017, p. 32).  

 

Vemos que a própria precedência desse documento revela certa desatenção 

organizacional com relação ao âmbito socioeducativo, que legalmente também deve orientar o 

trabalho dos agentes socioeducativos. Esse pano de fundo nos ajuda a entender as orientações 

postas no Plano de Segurança Socioeducativa, que mesmo que haja a constante preocupação 

em ressaltar textualmente o caráter educativo das ações, é perpassada pela suspeição 

generalizada existente nos centros de internação do DEGASE.   

O Plano está dividido em dois tipos de orientações, voltadas para “ações preventivas” e 

“ações interventivas”. As preventivas são pensadas para manter a situação de normalidade 

dentro da instituição, referindo-se a procedimentos cotidianos com o objetivo de “identificação, 

gestão e prevenção do risco” (DEGASE, 2013, p. 17). Em complemento, as ações interventivas 

aludem às ações de enfrentamento de episódio anormal, tendo um caráter emergencial em 

decorrência de situações de crise.  

 

Por certo, é fundamental o investimento nas medidas de prevenção das 

situações-limite, tais como: motins, fugas, evasões, descumprimento, 

invasões, incêndios, agressões, depredações e outras ocorrências desse tipo. 

No entanto, a realidade tem demonstrado que é quase impossível torná-las 

inexistentes num estabelecimento de privação e restrição de liberdade de 

adolescentes em conflito com a lei. As situações-limite estão potencialmente 

presentes e podem eclodir a qualquer momento, em qualquer lugar, 

envolvendo uma, duas, dez pessoas, atingindo um ou mais setores e, até 

mesmo, a unidade toda. (DEGASE, 2013, p. 14-15, grifo nosso).  

 

 Em decorrência da suspeição generalizada, os agentes socioeducativos devem se 

mobilizar para antever qualquer anormalidade dentro dos muros da instituição, que segundo o 

próprio Plano, podem ocorrer “a qualquer momento” e “em qualquer lugar . Nesse contexto, 

um dos procedimentos básicos de segurança colocado no Plano é: “Observar se todas as pessoas 

– socioeducandos e socioeducadores – estão onde devem estar, nas condições e no tempo 
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predefinidos” (DEGASE, 2013, p. 19). Aqui se verifica que o principal objetivo colocado aos 

agentes socioeducativos é o de acompanhar todos os adolescentes em todas as suas atividades, 

dentro e fora da unidade, almejando o controle antecipado de seus comportamentos e ações. 

Para tanto, os agentes socioeducativos devem: “Aguçar os órgãos do sentido – visão, tato, 

olfato, audição – na realização da revista pessoal individual dos socioeducandos, antes e depois 

de cada atividade; assim como antes de sua entrada nas áreas de segurança” (DEGASE, 2013, 

p. 21).  

 A prevenção de qualquer ação considerada anormal é viabilizada principalmente a partir 

do controle do acesso e da circulação de pessoas, veículos e materiais. As tarefas de “conferir, 

registrar, comunicar, monitorar, revistar, acompanhar e autorizar” (DEGASE, 2013, p. 19) 

tornam-se os principais procedimentos realizados na jornada de trabalho vivida pelo agente 

socioeducativo. Somados a essas tarefas, há alguns indicadores de avaliação de cenários para o 

uso progressivo da força, a partir das quais se podem evitar procedimentos interventivos ou, 

mesmo quando estes forem utilizados, optar por táticas defensivas não letais. Nesse sentido, 

constam os seguintes indicadores: 

  - Evento simples: aquele cuja ameaça à segurança é inferior à capacidade de resposta 

do coordenador e dos socioeducadores presentes na unidade. Alguns elementos que compõem 

um evento simples são: ameaças verbais; agressões indiretas (atirar comida, urina, fezes, etc.); 

tentativa ou destruição de patrimônio público, de materiais pedagógicos ou de consumo; 

atentado contra a própria integridade física com escoriações ou lesões leves; ou agressões a 

terceiros sem resultar em lesão. Trata-se de ações protagonizadas por até três adolescentes, 

sendo que a mera presença do agente socioeducativo e sua argumentação, orientação ou 

advertência verbal encerra a ameaça. 

 - Evento complexo: aquele cuja ameaça à segurança é superior à capacidade de resposta 

do coordenador e dos socioeducadores presentes na unidade. Alguns elementos que o compõe 

são: todos os elementos do evento simples que não tenham resolução mediante mera presença 

ou aplicação de advertência verbal; agressão resultando em lesão corporal leve, sem ameaça à 

vida; existência de armas brancas; destruição do patrimônio público, prejudicando o 

funcionamento de um setor; existência de reféns sem violência; incêndio de pequena proporção. 

Trata-se de um evento restrito a um setor específico da unidade (alojamento, ala, quadra, campo, 

etc.) e protagonizado por um grupo restrito de internos. A resolução de um evento complexo 

depende de intervenção física ou negociação não especializada por parte da equipe da unidade. 
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  - Evento crítico: é aquele cuja ameaça à segurança é superior à capacidade de resposta 

de todos os setores da unidade e, portanto, só pode ser resolvido com a cooperação entre a 

unidade e as instituições de segurança pública. Os elementos que compõem um evento crítico 

são: elementos do evento complexo que não puderam ser solucionados pela equipe da unidade; 

existência de armas de fogo; destruição extensa do patrimônio público, inutilizando uma área 

determinada da unidade; número de insurgentes duas vezes superior ao número de agentes 

socioeducativos presentes no estabelecimento; existência de reféns, com flagrante ameaça à 

vida; incêndio não controlável pelos funcionários, tornando-se um evento disseminado em 

diversos setores da unidade.  

 É a partir dessas definições que se estabelece o uso da força em um centro de internação, 

que como consta no Plano, é autorizado apenas em casos excepcionais. Aqui se ressalta que o 

uso progressivo da força não pode causar humilhação ou degradação e deve obedecer aos 

princípios de legalidade, necessidade, proporcionalidade e conveniência, já que mesmo num 

caso em que o uso da força seja legal, necessário e proporcional, é preciso razoabilidade em seu 

uso. 

Observa-se um grande esforço textual para adequar o objetivo de segurança a uma forma 

de trabalho alinhada ao caráter socioeducativo. Muitas condicionantes relativamente abstratas, 

como conveniência ou proporcionalidade, são colocadas entre orientações concretas de 

segurança que devem orientar o cotidiano de trabalho dos agentes socioeducativos. Se a 

dificuldade em alinhar segurança e socioeducação se manifesta tão claramente no texto do Plano 

de Segurança Socioeducativa, é possível inferir que tal dificuldade se mostra ainda mais 

evidente na rotina concreta de trabalho de quem deve aplicá-lo, dadas as contingências 

situacionais existentes nas interações cotidianas vivenciadas pelos agentes socioeducativos.  

Esse esforço textual que tenta adequar atividades de segurança aos propósitos 

educativos parece não decorrer das demandas cotidianas de trabalho dos agentes 

socioeducativos, mas das exigências colocadas por grupos externos ao DEGASE. Afirmo isso 

porque nenhum agente socioeducativo com quem conversei afirmou claramente ter 

conhecimento sobre a existência do Plano de Segurança Socioeducativa – ou afirmavam que o 

Plano não é concretizado em cursos ou sancionado em Diário Oficial, ou abertamente assumiam 

que jamais tinham ouvido falar de tal documento80. Entretanto, ainda que os agentes 

socioeducativos desconheçam o Plano de Segurança Socioeducativo, ele se revela um item 

                                                      
80 Desde 2017 o Degase vem oferecendo um curso chamado “Ações Preventivas em Ambiente Socioeducativo”, 

no qual o conteúdo do Plano de Segurança Socioeducativa está sendo trabalhado junto aos agentes. 
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extremamente relevante para compreender a hibridez existente entre segurança e 

socioeducação, já que, apesar de sua não implementação, pode ser utilizado como uma carta na 

manga a ser exposta quando o DEGASE é questionado sobre sua inadequação à dimensão 

socioeducativa colocada pela lei.  

O contraste entre os documentos expostos até aqui e os relatos dos agentes 

socioeducativos sobre eles permitem compreender algumas formas mobilizadas por estes 

profissionais para resolver a hibridez que perpassa o trabalho. Isso porque tais relatos não 

apenas indicam a impossibilidade de realizar a dimensão educativa da internação, mas também 

prestam contas sobre tal impedimento. 

Entendo esses relatos enquanto accounts (SCOTT E LYMAN, 2008), isto é, “uma 

afirmação feita por um ator social para explicar um comportamento imprevisto ou impróprio” 

(SCOTT; LYMAN, 2008, p. 140). Nesse sentido, o account é um relato justificador que difere 

da mera explicação porque necessariamente envolve uma ação considerada inapropriada à 

situação, atuando como uma ponte entre as expectativas e as ações que se distanciam destas: 

 

Um account é um dispositivo linguístico empregado sempre que se sujeita 

uma ação a uma indagação valorativa. Tais dispositivos formam um elemento 

crucial na ordem social, visto que, construindo pontes sobre o vão entre a ação 

e a expectativa, evitam o surgimento de conflitos. Além disso, os accounts são 

“situados” de acordo com os status dos interactantes, e são padronizados 

dentro das culturas, de modo que certos accounts são estabilizados pela 

terminologia e habitualmente esperados quando a atividade extrapola o 

domínio das expectativas (SCOTT; LYMAN, 2008, p. 140).  

 

Marvin B. Scott e Stanford M. Lyman distinguem dois tipos de accounts, as desculpas 

e as justificações. No primeiro caso, são accounts nos quais se admite que a própria atitude foi 

inapropriada, mas nega-se ter plena responsabilidade sobre a mesma. No segundo, as 

justificações são accounts em que se aceita a responsabilidade pelo ato inadequado, mas rejeita-

se a sua denominação depreciativa. E em ambos os casos, os accounts atuam de forma a 

minimizar a obrigação de agir de acordo com as expectativas. Como afirma Goffman (1971), a 

possibilidade de introduzir um bom account, mesmo quando falso, acrescenta flexibilidade e 

pacificação à situação, o que torna possível contornar regras ou até quebrá-las impunemente, 

desde que o ator seja sagaz o suficiente para convencer seu interlocutor. 

Nessa direção, são dois os principais relatos justificadores mobilizados pelos agentes 

socioeducativos para fundamentar seu posicionamento sobre a impossibilidade da 

socioeducação nos centros de internação do DEGASE. A partir de Scott e Lyman, vemos que 

uma explicação se assenta na desculpa de que o DEGASE não oferece condições para a 
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implementação da socioeducação; a outra explicação se organiza a partir da justificação de que 

a segurança deve ser a prioridade absoluta em um centro de internação voltado para 

adolescentes considerados criminosos. Em ambos os casos, os relatos se baseiam no 

reconhecimento da relevância normativa da socioeducação, mas permite que os agentes 

socioeducativos se abstenham de agir de acordo com as demandas colocadas nos procedimentos 

legais.  

Nessa direção, a partir das discussões colocadas por Alexandre Werneck (2012), é 

possível pensar que tais relatos revelam que a regra moral, inclusive aquela embutida na lei, 

nem sempre precisa ser obedecida. Enquanto tal regra se organiza por um princípio universal 

ideal, aqueles que mobilizam accounts81 reagem a esta regra com razões localizadas, a serem 

manejadas apenas naquelas circunstâncias. Haveria, dessa forma, “um plano pragmático, no 

qual a regra moral é aplicada caso a caso, habitado por atores que precisam lidar com a pressão 

das circunstâncias sobre suas máquinas cognitivas” (WERNECK, 2012, p. 38). 

Como destaca Klarissa Silva (2013) os accounts possibilitam a continuação da interação 

ao evitar o conflito, estabelecendo uma ponte entre a ação e a expectativa. Mas usualmente as 

pessoas não demandam accounts, pois isso só ocorre quando há quebra da rotina, isto é, quando 

a ação realizada não se adequa ao que os indivíduos esperam de um dado contexto. A partir 

disso é possível pensar que os constantes accounts colocados pelos agentes socioeducativos 

decorrem de alguma expectativa de que a lei seja de fato implementada. Dada a impossibilidade 

com que é vista a socioeducação, tal expectativa precisa ser dissipada a todo o momento, e por 

isso se imputa a responsabilidade de sua inviabilidade a outras instâcias.  

Scott e Lyman ressaltam que a eficácia dos accounts dependerá sempre de um conjunto 

de expectativas prévias compartilhadas, que são apropriadas por uma variedade de pessoas. Isso 

significa que os accounts mobilizados pelos agentes socioeducativos para explicar a 

impossibilidade da socioeducação só são considerados razoáveis e adequados porque há uma 

crença, dentro e fora do DEGASE, de que as atividades educativas são dispensáveis em um 

centro de internação. Assim, há instâncias que pressionam o DEGASE para que o ECA seja 

implementado, e por isso a necessidade de accounts; ao mesmo tempo, a razoabilidade com que 

são vistos os accounts manejados indica também a crença entre os agentes socioeducativos de 

que a socioeducação é prescindível ou impossível neste espaço. 

Sobre a forma como essas expectativas criam legitimidade para a abdicação da dimensão 

socioeducativa da internação, Sereno afirma:  

                                                      
81 Werneck (2000) se debruça principalmente sobre um tipo específico de account, a desculpa. 
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A coexistência da educação e da segurança nas diretrizes da função traz efeitos 

para a prática dos agentes, que se aliam a uma das vertentes para a realização 

do trabalho, e isso foi expresso por um agente ao dizer: “aqui a socioeducação 

é spray de pimenta” (2015, p. 68).  

 

 

Analisar relatos dos agentes socioeducativos como accounts torna ainda mais evidente 

a incorporação cerimonial (MEYER; ROWAN, 1977) da socioeducação nos serviços prestados 

pelo DEGASE. Isso indica que o âmbito socioeducativo não integra as práticas cotidianas de 

trabalho em um centro de internação, mas é associado à lógica organizacional mesmo que de 

maneira protocolar, a fim de justificar a existência da instituição. Meyer e Rowan (1977) 

demonstram que quando a sociedade coloca uma demanda para uma organização, esta se vê 

pressionada a atendê-la a fim de angariar legitimidade para suas ações. Desta forma, as 

instituições incorporam elementos externos já aceitos como importantes em outras organizações 

para fortalecer sua própria legitimidade.  

 

Nas sociedades modernas, os elementos da estrutura formal racionalizada estão 

profundamente enraizados e refletem compreensões generalizadas da realidade 

social. Muitos dos cargos, políticas, programas e procedimentos das 

organizações modernas são compelidos pela opinião pública, pelos pontos de 

vista dos importantes eleitores, pelo conhecimento legitimado através do 

sistema educacional, pelo prestígio social, pelas leis e pelas definições de 

negligência e prudência usada pelos tribunais. Tais elementos da estrutura 

formal são manifestações de poderosas regras institucionais que funcionam 

como mitos altamente racionalizados que são obrigatórios para organizações 

particulares (MEYER, ROWAN, 1977, p. 343, tradução nossa)82. 

 

Meyer e Rowan entendem tais práticas e procedimentos incorporados enquanto “mitos”, 

que as pessoas dizem seguir mas que são efetivamente pouco realizáveis. As organizações que 

incorporam esses mitos difundidos na sociedade “aumentam sua legitimidade e suas 

perspectivas de sobrevivência, independentemente da eficácia imediata das práticas e 

procedimentos adquiridos”83 (MEYER, ROWAN, 1977, p. 340, tradução nossa). Quando os 

membros da organização entendem que tais mitos conflitam com o que a organização considera 

                                                      
82 “In modern societies, the elements of rationalized formal structure are deeply ingrained in, and reflect, 

widespread understandings of social reality. Many of the positions, policies, programs, and procedures of modern 

organizations are enforced by public opinion, by the views of important constituents, by knowledge legitimated 

through the educational system, by social prestige, by the laws, and by the definitions of negligence and prudence 

used by the courts. Such elements of formal structure are manifestations of powerful institutional rules which 

function as highly rationalized myths that are binding on particular organizations”.  
83 “Organizations that do so increase their legitimacy and their survival prospects, independent of the immediate 

efficacy of the acquired practices and procedures”.  
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ser mais eficiente para seus objetivos diários, acabam por incorporá-los apenas de maneira 

cerimonial, e não de forma a alterar a estrutura institucional. Isto é, as pessoas simulam se 

conformar a esses mitos para que possam continuar com o seu trabalho cotidiano, usando os 

procedimentos usuais sem serem importunados. 

Observa-se até aqui que a incorporação da socioeducação no DEGASE ocorre apenas 

de maneira cerimonial, de modo a mostrar à sociedade que atende às suas demandas de 

ressocialização do adolescente internado, mas sem incorporá-las de fato à rotina da organização. 

Isso marginaliza os princípios pedagógicos da jornada de trabalho dos agentes socioeducativos, 

já que atividades de caráter educativas só são admitidas quando não são vistas como riscos aos 

objetivos de segurança e disciplina da instituição. Como o DEGASE não pode se opor 

abertamente às normativas e suprimir as iniciativas socioeducativas, a incorporação cerimonial 

da socioeducação revela-se politicamente estratégica, porque pode ser manejada enquanto 

prova da realização dos objetivos legais existentes. Assim, o DEGASE preserva o mito do 

atendimento humanizado ao mesmo tempo em que constrói sua própria legitimidade atuando, 

sobretudo, na minimização de fugas e conflitos. Para entender a incorporação cerimonial da 

socioeducação aos serviços prestados pelo DEGASE, podemos observar as dificuldades 

enfrentadas pelos agentes socioeducativos que desejam realizar atividades de caráter educativo.  

Jimena Hernandez (2018) indica algumas funções que são consideradas “atividades 

socioeducativas” no centro de internação em que realizou sua pesquisa, como quando ocupam 

“funções como assistente religioso, técnico em recursos humanos, professores de elétrica, 

serigrafia, música e teatro” (2018, 186). Abreo discorre sobre a forma pela qual muitos projetos, 

como plantio de hortas, implantação de sala de leitura, arte terapia, ensino de capoeira, dentre 

inúmeros outros, são desestimulados pelos dirigentes da instituição e por grande parte dos 

demais agentes socioeducativos, e só são realizados com insistência de alguns profissionais 

individuais: 

 

Percebemos, nas entrevistas e grupos com os agentes, que as investidas de 

obstrução ou os empecilhos advêm de todos os atores sociais engajados em 

conservar o modus operandis. São materializadas não só pela direção (geral 

ou da respectiva unidade), mas também por outros agentes socioeducativos, 

que desacreditam da potência de iniciativas pedagógicas de seus colegas, 

criticam, ironizam e atravancam tais ações argumentando que ele está 

“fugindo da função de segurança” e quer “enrolar”. Outros obstáculos (ou 

argumentos) relatados: o baixo quantitativo de agentes para auxiliar nas 

atividades; falta de recursos financeiros e de tempo; priorização de outras 

atividades; e “engavetamento” inexplicável dos projetos. Os projetos que 

conseguem alguma concretude são, muitas vezes, absorvidos pela lógica 

disciplinar e sofrem verdadeiros fenômenos de implosão (2017, p. 150-151). 
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Para Meyer e Rowan, as tensões entre regras cerimoniais e o que é considerado efetivo 

para a instituição são minimizadas a partir de duas estratégias articuladas: a disjunção entre 

grupos que se colocam objetivos diversos, o que diminui o número de conflitos; e manifestações 

de confiança e de boa-fé entre esses grupos, que confiam na previsibilidade das ações dos 

demais. Ambas as estratégias evitam inspeções de um grupo sobre outro, o que ajuda a construir 

a legitimidade da organização. Porém, em uma pesquisa sobre inquérito policial, Joana Vargas 

e Juliana Rodrigues afirmam que tais manifestações de confiança e de boa-fé não ocorrem tão 

facilmente no contexto brasileiro. Elas afirmam: 

 

O que, ao nosso ver, é particular ao Brasil e destoante do esquema proposto 

pela teoria das organizações (TO) é o fato de a disjunção não ser acompanhada 

de manifestações de confiança e boa-fé. Muito pelo contrário, prevalece em 

nosso sistema a desconfiança entre os operadores responsáveis por administrar 

a justiça (2011, p. 81). 

 

 As autoras destacam que a desigualdade entre diferentes grupos profissionais ajudam a 

explicar esse ambiente de desconfiança, dadas as disputas entre saberes considerados mais 

legítimos do que outros. A partir desta abordagem podemos pensar que se a disjunção entre 

agentes socioeducativos e equipe técnica, ou entre diferentes perfis de agentes socioeducativos, 

minimiza os conflitos na realização das atividades cotidianas, ainda assim, é a falta de 

fechamento que baliza as relações estabelecidas nesse espaço, produzindo um ambiente 

acusatorial entre as partes. Isso revela que o DEGASE não funciona a partir de coordenação e 

controle, como se afirma usualmente, ocorrendo na realidade um “ajustamento frouxo” 

(MEYER E ROWAN, 1977, p. 341) entre suas diferentes instâncias, permitindo apenas uma 

vaga coordenação entre as partes. Isso permite que profissionais com desejos de trabalho 

diversos convivam harmoniosamente na mesma instituição, minimizando os efeitos da hibridez 

institucional.  

É por isso que as normativas e diretrizes discutidas até aqui, mesmo deslegitimadas 

constantemente por parte dos profissionais que deveriam executá-las, ainda assim têm efeitos 

importantes no que se refere à obtenção de legitimidade por parte do DEGASE. Nesse sentido, 

as diretrizes institucionais produzidas pelo DEGASE também servem como accounts da própria 

organização (BITTNER, 2013).  

Discutirei a partir de agora alguns desses efeitos, especificamente no que se refere à 

responsabilização individual baseada na lógica da maçã podre, que afeta sobremaneira as 
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possibilidades de ação dos agentes socioeducativos, ao mesmo tempo em que permite os 

dirigentes do DEGASE se abster de se responsabilizar sobre as coerções colocadas por sua 

estrutura organizacional. 

 

1.3.2. “Se você fala em ECA, em direitos, as pessoas já acham que você é otário84”: o 

trabalho cotidiano de traduzir normativas abstratas em ações práticas.  

 

“É assim que os rapazes chamam. É um presídio como qualquer um. O poder 

público dá uma conotação de colégio, mas não é a realidade. O funcionário é 

um carcereiro. A chance de um garoto sair ressocializado de lá é zero”, calcula 

um funcionário que não quer ser identificado com medo de represálias.  

“Chance de sair ressocializado é 0”, diz agente de abrigo para menores 

no Rio”. Disponível em: http://g1.globo.com/rio-de-

janeiro/noticia/2015/06/chance-de-sair-ressocializado-e-0-diz-agente-de-

abrigo-para-menores-no-rio.html. Acesso em: 19 fev. 2019. 

 

Até agora me limitei a discorrer sobre os efeitos externos da hibridez singular às 

instituições de interface com a prisão, sobretudo no que se refere à aquisição de legitimidade 

frente à sociedade. Contudo, a hibridez também tem consequências internas aos centros de 

internação, já que é elemento chave para entender como o trabalho de “punir ressocializando” 

(MORAIS, 2005 p. 70) se realiza concretamente no cotidiano experienciado pelos agentes 

socioeducativos.  

Como a segurança é entendida pela grande maioria de profissionais como uma 

prioridade incontornável em um centro de internação, a hibridez permite uma releitura do 

conteúdo existente em leis e diretrizes institucionais. Nesse sentido, baseando-se tanto na 

periculosidade presumida do adolescente internado quanto na falta de estrutura institucional 

adequada, os agentes socioeducativos justificam a impossibilidade de cumprir as normas 

utilizando a própria letra da lei para justificar suas ações. Isso ocorre porque a hibridez que 

perpassa sua rotina de trabalho fornece elementos para que estes profissionais entendam o duplo 

objetivo sancionatório-educativo como algo impossível, o que favorece a interpretação da lei 

no sentido de priorizar os objetivos securitários em detrimento dos propósitos ditos 

ressocializadores.  

Esse contexto possibilita que qualquer atitude realizada por agentes socioeducativos 

possa ser justificada em termos securitários A organização dos adolescentes em fila indiana 

com mãos para trás e cabeça baixa é vista como essencial para a manutenção da segurança nos 

                                                      
84 Entrevista, agente socioeducativo feminino, centro de internação feminino, junho de 2016. 

http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/06/chance-de-sair-ressocializado-e-0-diz-agente-de-abrigo-para-menores-no-rio.html
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/06/chance-de-sair-ressocializado-e-0-diz-agente-de-abrigo-para-menores-no-rio.html
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/06/chance-de-sair-ressocializado-e-0-diz-agente-de-abrigo-para-menores-no-rio.html
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centros de internação, mesmo que minimize as possibilidades de construção de um ambiente 

educativo. O tapa na cara e o corredor polonês também foram citados por alguns poucos 

agentes socioeducativos como ferramentas de manutenção da segurança, sempre ressaltando 

que o objetivo de evitar fugas e conflitos amparava tais ações. Verifica-se assim que o duplo 

objetivo securitário-educativo colocado na lei é visto apenas de um ângulo, e assim os agentes 

socioeducativos ressaltam a dimensão securitária e justificam suas ações baseando-se na 

necessidade de impedir fugas e conflitos. Assim, a lei não determina as ações dos agentes 

socioeducativos, mas é o argumento que as tornam viáveis. Bittner afirma o seguinte sobre 

policiais:  

 

Isto é, estar de acordo com a lei é mera aparência externa de uma intervenção 

que, na realidade, baseia-se em considerações totalmente outras. Desse modo, 

poder-se-ia dizer que os policiais, na realidade, não cumprem a lei – mesmo 

quando eles de fato a invocam -, mas simplesmente a utilizam como recurso 

para resolver certos problemas práticos, e urgentes, na manutenção da paz 

(2017, p. 60).  

 

A partir de Bittner é possível pensar que o ofício dos agentes socioeducativos é pautado, 

sobretudo, em demandas cotidianas de trabalho, como levar os adolescentes à escola e demais 

atividades ou organizá-los nos momentos de refeição, da maneira mais rápida e controlada 

possível. Quando o agente está realizando estas atividades, não verifica se a forma como as 

desenvolve está adequada à lei, apenas trabalha para que os objetivos colocados sejam 

realizados sem problemas. Apenas posteriormente, caso precise explicitar suas ações, irá 

construir uma narrativa coerente que fundamente legalmente suas ações, seja para demonstrar 

que agiu de modo legalmente adequado no que se refere à segurança, seja para ressaltar a 

impossibilidade de amparar tais ações em preceitos socioeducativos.  

Isso significa que as leis e normativas institucionais operam como índices para a 

estruturação da relatabilidade racional das ações práticas, servindo como parâmetros para a 

construção de uma narrativa coerente, mesmo que as atitudes dos atores estejam pautadas 

prioritariamente em regras legitimadas apenas na vida cotidiana (CICOUREL, 1968; 

GARFINKEL, 2018). Desse modo, os agentes socioeducativos: 

 

[...] decidem na prática o que é ‘razoável’, ‘apropriado’, ‘lógico’, ‘aceitável’ 

e ‘legal’, uma racionalidade que envolve leituras particulares das leis que 

podem estar relacionadas às circunstâncias práticas por meio das quais eles 

realizam o controle social. (PAES; RIBEIRO, 2014, p. 13).  
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Nesse sentido, as práticas de relatar serão sempre reflexivas e vinculadas às ocasiões 

socialmente organizadas de seus usos, o que permite entender a relevância de se estudar as 

racionalizações realizadas pelos agentes socioeducativos sobre os sentidos de sua atividade 

profissional. Observa-se, então, que em um centro de internação é razoável deslegitimar as 

orientações legais e institucionais em favor do paradigma da segurança, o que revela a 

centralidade dos procedimentos de disciplina e controle, mesmo quando os discursos oficiais 

afirmam o contrário. Em razão da hibridez institucional, na qual há objetivos considerados 

conflitantes a serem seguidos, basta que o agente socioeducativo se alinhe a apenas ao objetivo 

sancionatório para que sua justificativa seja considerada adequada. Como afirma Almeida 

(2016, p. 65): “As normas são utilizadas, assim, para justificar ou atribuir relevância a um curso 

de ação e permitem aos atores escolher entre os particulares da situação e construir uma 

interpretação com a qual os demais possam concordar”.  

Nessa direção, a desconformidade entre o que prescrevem normativas e diretrizes e o 

que fazem os agentes socioeducativos não advêm exclusivamente de divergências éticas, 

ideológicas, vontade política ou interesses escusos (ARRETCHE, 2001), mas é uma 

característica fundante de um centro de internação, que se organiza a partir da suspeição 

generalizada em um contexto de hibridez institucional. Por essa razão, os agentes 

socioeducativos que queriam ressaltar seu alinhamento à dimensão socioeducativa afirmavam 

construir um vínculo com o adolescente durante os procedimentos de segurança, nas brechas 

entre as atividades realizadas. Isso sugere a inexistência de momentos específicos para o 

planejamento e a implementação de atividades socioeducativas, e além disso, aqueles 

empenhados em realizá-las entendem que se trata de um interesse pessoal.  

Roberto Kant de Lima (2013) analisa a produção de normas implícitas pelos 

profissionais responsáveis em aplicar a lei para possibilitar a realização de suas demandas de 

trabalho. Tal contexto fomenta uma aversão coletiva à responsabilização de agentes públicos, 

pois entendem que são essas regras informais que possibilitam a realização do trabalho 

cotidiano, e apenas quando essas normas tornam-se explícitas é que acarretam em punições 

individuais. Isto é, o problema não está nas regras informais que contrariam diretrizes legais e 

que tornam possível o trabalho a ser realizado, mas apenas na explicitação das mesmas.  

Isso sugere que instituições atuam fora dos parâmetros legais, mas isso só se torna um 

problema quando necessitam prestar contas de suas ações. Quando são obrigadas a dar 

explicações sobre o trabalho realizado, as instituições omitem seus constrangimentos 

institucionais a fim de responsabilizar individualmente seus profissionais.  
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Por isso, quando o agente público é punido por ação ou omissão, tende a 

predominar, entre os demais agentes, seus colegas, a ideia de que houve uma 

possível injustiça, pois o agente punido poderia estar somente fazendo aquilo 

que todos têm que fazer, sempre que se põe o sistema burocrático para 

funcionar ativamente. Assim, sua eventual punição seria o efeito de ter sido 

apenas pego em um erro, circunstância que pode ocorrer com qualquer um. 

Como reação ao sistema de culpabilização, forma-se um ethos corporativo 

avesso à responsabilização dos agentes públicos (LIMA, 2013, p. 562). 

 

 Nesse sentido, a hibridez existente nas medidas socioeducativas, que afetam o cotidiano 

de trabalho em um centro de internação, fomenta a responsabilização baseada na lógica da maçã 

podre. Essa metáfora sugere que, assim como uma única maçã podre pode estragar todas as 

demais frutas de um cesto, uma pessoa de má índole pode prejudicar uma instituição inteira. A 

lógica da maçã podre permite aos dirigentes abrir mão de entender como a configuração 

organizacional do DEGASE afeta os trabalhadores que dele fazem parte, o que leva, no limite, 

à busca por culpados individuais pela inadequação legal da instituição inteira. Essa forma de 

lidar com o desregramento legal sugere que bastaria a extirpação de determinados profissionais 

para que a instituição atue plenamente a partir de seus objetivos manifestos, o que possibilita 

entendê-lo como “desvios de conduta” que não podem ser associadas às suas corporações 

(LIMA, 2013).  

 No entanto, como sabemos, denúncias de tortura e maus tratos contra profissionais do 

DEGASE ocorrem constantemente na história da instituição (MEPCT/RJ 2014; 2016; 2017), e 

a punição individual dos profissionais tidos como maçãs podres jamais tornou a instituição 

menos passível de críticas. Ao contrário, produz-se um grupo cada vez mais avesso a demandas 

por avaliação e monitoramento, pois recorrentemente são considerados os únicos responsáveis 

pela lógica informal que é vista como imprescindível para a manutenção da eficiência da 

instituição. Lima afirma que neste contexto não há jamais responsáveis, apenas culpados, que 

são penalizados sempre na forma de castigo, nunca a partir de tentativas de recuperação. Assim, 

estes profissionais “apenas podem ser culpados por seus erros ou omissões, e quando acertam, 

‘não fizeram mais do que a obrigação’” (LIMA, 2013, p. 571). 

Os agentes socioeducativos sentem-se manipulados pelo DEGASE, pois acreditam que 

os próprios dirigentes dos centros de internação cobram exclusivamente ações ligadas à 

segurança, além de não apoiarem as iniciativas relacionadas à socioeducação, e que as 

instituições de monitoramento externo responsabilizam apenas os servidores da instituição. A 

título de exemplo, conheci casos de agentes socioeducativos que foram acusados por colocarem 

adolescentes em alojamentos com alagamento, como se livremente optassem por utilizar o 
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espaço como forma de maus tratos, e não como único lugar disponível para os adolescentes 

passarem a noite. Aqui se verifica novamente como os dirigentes da instituição podem se abster 

de assumir sua responsabilidade no que se refere à inadequação dos alojamentos, a partir da 

atuação pautada na lógica da busca pela maça podre.  

Em sua pesquisa sobre policiais militares, Tatiana Pereira discorre sobre os efeitos 

sentidos por esses profissionais em decorrência da falta de reciprocidade entre profissional e 

instituição:  

 

A estabilidade do funcionalismo público, um dos principais motivadores para 

o ingresso na corporação, é apontado como algo fictício para os policiais 

militares de baixa graduação, os praças. Isto porque, consumado o erro, o 

policial terá de lidar com o desamparo institucional. Quando um de seus 

membros comete um engano, a reação institucional, segundo os policiais 

entrevistados, é punir e/ou extirpar de seu corpo os membros defeituosos. 

Dessa forma, embora o dever do guerreiro seja uma construção coletiva, a 

falha em sua missão gloriosa recai sobre aquele que não a desempenhou com 

destreza (2015, p. 89, grifos do autor). 

 

Nesse sentido, é possível apreender que a hibridez institucional no que se refere à relação 

entre segurança e socioeducação também possibilita a criação de um ambiente de desamparo 

institucional, já que o paradigma da segurança pode ser entendido como erro individual dos 

agentes socioeducativos, que optariam por marginalizar os objetivos socioeducativos. 

Tudo o que foi falado até aqui sugere a imprescindibilidade de se compreender o caráter 

híbrido da medida socioeducativa de internação. A partir de agora, proporei uma discussão de 

caráter mais conceitual sobre o que chamo aqui de instituições híbridas de interface com a 

prisão. Aqui veremos como a interface com a prisão possibilita a centralidade dos 

procedimentos de segurança, que opera a partir de uma apresentação oficial baseada no respeito 

aos direitos humanos, mas que atua enquanto engrenagem organizacional para punir 

inimputáveis. Se concordarmos com Lipsky de que profissionais responsáveis pela 

implementação de leis “detêm as chaves para uma dimensão da cidadania”85 (2010, p. 4, 

tradução nossa), é possível pensar que a hibridez que perpassa o trabalho dos agentes 

socioeducativos é um filtro relevante não apenas para entender o trabalho realizado pelo 

DEGASE, mas também para entender as possibilidades do adolescente internado ser 

considerado um cidadão, um indivíduo com direito a ter direitos. 

 

                                                      
85 “In short, they hold the keys to a dimension of citizenship”. 
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1.3.3. “Então eu, pessoalmente, procuro só não exagerar86”: DEGASE como instituição 

híbrida de interface com a prisão. 

 

[Nome do Agente] afirmou que dentro dos muros do DEGASE a violência é 

a principal forma de linguagem estabelecida entre adolescentes, e entre 

adolescentes e agentes socioeducativos. Isso ocorreria porque, segundo ele, 

qualquer lugar onde há medo há a demanda por ser temido, e há muito medo 

dentro dos muros do DEGASE. 

Diário de campo, palestra de um agente socioeducativo para educadores 

populares do Emancipa DEGASE, setembro de 2018. 

 

As narrativas sobre a impossibilidade da socioeducação em um centro de internação 

revelam critérios de eficiência altamente subjetivos no trabalho dos agentes socioeducativos. 

Esse pano de fundo nos ajuda a compreender a frase que intitula esta seção, na qual o 

profissional entrevistado afirma que em sua rotina de trabalho procura não exagerar. Contudo, 

quais seriam os limites para uma atuação razoável quando se desenvolve um trabalho de 

contenção e disciplina? Façamos o seguinte exercício imaginativo: a leitora/o leitor precisa 

separar uma briga entre duas pessoas. Para isso, basta separá-las, mas cada parte em conflito 

tem uma compleição física diferente, pois enquanto uma é baixa e magra, a outra é alta e 

musculosa. Para separar cada uma das partes é necessário utilizar uma intensidade de força 

diversa, isto é, o que é uma contenção adequada num caso, pode ser exagerada no outro. Além 

disso, há também compreensões particulares sobre o que seria não exagerar, pois enquanto para 

alguns agentes socioeducativos um tapa na cara certamente é um abuso, para outros, trata-se de 

uma ferramenta diária de trabalho de caráter disciplinar. 

A complexidade em não exagerar se mostra ainda mais evidente quando olhamos para 

o trecho de diário de campo usado como epígrafe deste capítulo: se, segundo o agente 

socioeducativo, a violência é a principal forma de linguagem utilizada no DEGASE, e se isso 

ocorre como resposta à sensação de medo que todos que ali se encontram tentam esconder, 

como modular as necessidades em não exagerar e a necessidade em ser temido?  

 Se Goffman (2010) afirma que toda instituição total é calcada na ambiguidade, os relatos 

construídos pelos agentes socioeducativo levam a crer que há complexidades específicas no 

caso do DEGASE. Isso porque a medida socioeducativa de internação implica a junção dos 

princípios de duas instituições totais, a escola e a prisão, cada uma com objetivos e 

legitimidades próprias. Se as medidas socioeducativas legalmente demandam uma dimensão 

mais evidente de recuperação do que a pena prevista pelo Código Penal, no cotidiano de um 

                                                      
86 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, julho de 2016.  
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centro de internação são várias as proximidades com as penitenciárias para adultos. Dessa 

forma, o DEGASE articula uma instituição não prisional ao cárcere, e essa interface possibilita 

a punição de indivíduos legalmente inimputáveis. A conexão com a prisão se destaca no 

cotidiano de trabalho, mas pode ser obscurecida em discursos formais por conta da interface 

com a escola.  

A junção da escola e da prisão ajuda a caracterizar os centros de internação como 

instituições híbridas de interface com a prisão, que por sua vez evidenciam o duplo objetivo 

colocado às organizações que almejam uma punição ressocializadora de um indivíduo 

inimputável em um ambiente segregado. Nesse sentido, as instituições híbridas de interface 

com a prisão propõem, desde o início, objetivos declaradamente ambíguos, como no caso do 

DEGASE em que centros de internação seriam prisões-escolas (MEPCT/RJ, 2017). Ao olhar o 

DEGASE a partir da hibridez entre instituição educativa e prisional é possível observar que esta 

interface tem uma função produtiva, ao possibilitar a punição de indivíduos juridicamente 

inimputáveis, mesmo que o termo “punição” jamais seja utilizado oficialmente.  

Além disso, a interface com a escola angaria legitimidade ao propor oficialmente um 

tratamento educativo e humanitário em prol da ressocialização do internado, mesmo que isso 

ocorra apenas de maneira cerimonial, isto é, que as demandas de trabalho colocadas aos 

servidores sejam apenas aquelas ligadas à imposição da disciplina. Isto é, se um adolescente 

reincide no cometimento do ato infracional, há apenas uma cobrança difusa posterior, que 

normalmente não atinge diretamente os agentes socioeducativos. Entretanto, quando há uma 

fuga ou um conflito entre adolescentes internados, os agentes socioeducativos são cobrados 

direta e imediatamente por isso, o que fomenta a priorização da busca por disciplina e controle 

em suas rotinas de trabalho. 

Isso significa que enquanto discursos oficiais reforçam que suas ações são baseadas em 

cuidado e recuperação, a rotina de trabalho dos profissionais dessas organizações é centrada em 

procedimentos de segurança, disciplina e controle. Segundo os autores:  

 

Em teoria, estas organizações seriam um espaço de transformação de si e, 

portanto, um espaço aberto, pois nele estaríamos um passo além do 

encarceramento puro e simples; por outro lado, a dimensão prisional se impõe 

a todo o momento para os atores que ocupam estas instituições (VINUTO; 

FRANCO, no prelo).  

 

Esse contexto permite pensar que o que chamamos de instituições híbridas de interface 

com a prisão são um tipo singular de instituição total (GOFFMAN, 2010), e, assim, é necessário 
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mobilizar algumas considerações colocadas por Goffman. O autor argumenta que nas 

instituições totais há uma divisão básica entre internados e o que ele chama de equipe dirigente, 

que é pautada na falta de comunicação entre as partes, que por sua vez fomenta estereótipos 

hostis que servem como justificativa para que ambos os grupos se esquivem em construir uma 

relação amistosa. Tal abordagem sugere que a equipe dirigente enfrenta concretamente a 

contradição entre os objetivos conflitantes colocados pela instituição:  

 

Independentemente do que as organizações fazem na prática, elas se 

apresentam ao público como organizações racionais, conscientemente 

planejadas como máquinas eficientes para atingir determinadas finalidades 

oficialmente confessadas e aprovadas. Já se sugeriu também que um frequente 

objetivo oficial é a reforma dos internados na direção de algum padrão ideal. 

Esta contradição, entre o que a instituição realmente faz e aquilo que 

oficialmente deve dizer que faz, constitui o contexto básico da atividade 

diária da equipe dirigente (GOFFMAN, 2010, p. 69-70, grifo nosso). 

 

Esse cenário fomenta uma tensa relação entre equipe dirigente e internados, já que estes 

usualmente não concordam e/ou não desejam sua internação, e assim os primeiros são os 

responsáveis por “apresentar aos internados a perspectiva racional defendida pela instituição” 

(GOFFMAN, 2010, p. 80). Nesse sentido, o contexto básico de atuação da equipe dirigente 

baseia-se numa perspectiva tida como racional que, para Goffman, só é razoável em virtude dos 

estereótipos antagônicos existentes entre internados e equipe dirigente, o que fomenta uma 

compreensão socialmente partilhada de que qualquer indivíduo que adentre a instituição merece 

estar lá, pois como diz o ditado popular, “onde há fumaça, há fogo”.  

 

A tradução do comportamento do internado para termos moralistas, adequados 

à perspectiva oficial da instituição, necessariamente conterá algumas 

pressuposições amplas quanto ao caráter dos seres humanos. Dados os 

internos que tem ao seu cargo, e o processamento que a eles deve ser imposto, 

a equipe dirigente tende a criar o que se poderia considerar uma teoria da 

natureza humana. Como uma parte implícita da perspectiva institucional, essa 

teoria racionaliza a atividade, dá meios sutis para manter a distância social 

com relação aos internados e uma interpretação estereotipada deles, bem como 

para justificar o tratamento que lhes é imposto (GOFFMAN, 2010, p. 80).  

 

 Estes estereótipos hostis fortalecem a ideia de que a segurança é finalidade inescapável 

em qualquer instituição total, pois apesar das disputas existentes entre diferentes grupos, a 

concepção hegemônica sobre os internados é a de que são pessoas incondicionalmente 

perigosas. Por conta desta concepção, há a crença de que o objetivo daqueles que trabalham em 

um centro de internação é a minimização de conflitos e fugas (COELHO, 2005; SYKES, 1999). 
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Assim, há uma suspeição generalizada que se baseia nas pressuposições sobre a natureza do 

internado, construídas assim que ele chega à instituição:  

 

O esquema de interpretação da instituição total começa a atuar logo que o 

internado é admitido, pois a equipe dirigente tem noção de que a admissão é 

prova prima facie de que essa pessoa deve ser o tipo de indivíduo que a 

instituição procura tratar. (GOFFMAN, 2010, p. 77-78, grifo do autor).  

 

Assim, o paradigma da segurança se torna razoável em uma instituição total porque tudo 

o que o internado faz é considerado prova de que ele merece estar na instituição. Trata-se de 

uma identificação automática que está no centro do controle social de qualquer instituição total, 

permitindo a construção de um índice de eficiência que se baseia nos esforços em fazer o 

internado cumprir sua punição da maneira mais ordenada e com menos contestação possível. 

Dessa maneira, instituições totais podem definir a agressividade de seus profissionais a partir 

de justificativas racionalizadas:  

 

Também aqui as prisões apresentam um exemplo claro. Ideologicamente, os 

funcionários da prisão podem admitir, e às vezes admitem, que o prisioneiro 

deve aceitar, ainda que contra a vontade, o fato de estarem presos, pois as 

prisões (pelo menos as de tipo “moderno”) supostamente dão um meio para 

que o preso pague à sociedade, cultive o respeito pela lei, admita seus pecados, 

aprenda um ofício legítimo, e, em alguns casos, receba uma psicoterapia 

necessária. No entanto, em termos de ação, a administração da prisão em 

grande parte se ocupa do problema da “segurança”, isto é, procura impedir a 

desordem e a fuga (GOFFMAN, 2010, p. 157).  

 

Essa diferença entre o que se faz em uma instituição total e o que se diz que se faz não 

deve ser vista apenas como uma orientação estratégica e maquiavélica da equipe dirigente. Isso 

porque ao mesmo tempo em que esta organização só se mantém quando apresenta contribuições 

consideradas úteis à vida de seus internados, a existência de fugas e conflitos é vista pela 

população em geral como índice de incompetência para a realização dessas contribuições. 

Essa divisão básica entre internados e equipe dirigente pautada em estereótipos hostis é 

complexificada quando observamos a permeabilidade que atravessa as instituições totais, pois 

nos ajuda a “considerar algumas das relações dinâmicas entre uma instituição total e a sociedade 

mais ampla que a mantém ou que a tolera” (GOFFMAN, 2010, p. 194).  

No que se refere aos agentes socioeducativos do DEGASE, a permeabilidade da 

instituição frente aos estereótipos ligados a classe social mostra-se bastante relevante. Os 

agentes socioeducativos costumam destacar que tornar-se servidor do DEGASE marca um 



 

116 

 

processo de ascensão social, o que permitiu a muitos deles se mudarem de bairros pobres, 

distantes e/ou marcados pela violência. Por isso, alguns agentes relataram certa proximidade 

social com os adolescentes internados, que são oriundos, sobretudo, de bairros pobres ou 

favelas. Essa proximidade acarreta desafios específicos para o exercício da função. 

 

Portanto, a permeabilidade de uma instituição total pode ter consequências 

variáveis para seu funcionamento interno e sua coesão. Isso é muito bem 

exemplificado pela posição precária das pessoas de nível mais baixo na 

administração. Se a instituição é consideravelmente permeável à comunidade 

mais ampla, essas pessoas podem ter a mesma origem social que os internados, 

e até uma origem inferior. Como compartilham a cultura do mundo original do 

internado, podem servir como um canal natural de comunicação entre o grupo 

mais alto da administração e os internados (embora exista um canal 

frequentemente bloqueado para a comunicação de baixo para cima). Mas, pela 

mesma razão, terão dificuldades para manter distância social com relação aos 

internados que precisam fiscalizar (GOFFMAN, 2010, p. 106-107).  

 

Os agentes socioeducativos avaliam sua função de formas diferentes neste contínuo 

entre estar localizado numa área privilegiada para a comunicação com os adolescentes 

internados e ter que se esforçar para circunscrever uma distância social adequada para a 

realização de um trabalho de segurança. Arrisco dizer que os principais conflitos entre 

diferentes grupos de agentes socioeducativos passam necessariamente por disputas sobre o que 

seria uma proximidade adequada com relação aos adolescentes internados. Nesse sentido, a 

permeabilidade do DEGASE também se revela como índice importante para entender a hibridez 

da instituição.  

Goffman ressalta, portanto, uma contradição entre discursos oficiais humanitários e 

prática cotidiana baseada no controle. Isso também se aplica às instituições híbridas de interface 

com a prisão, mas segundo os profissionais que aí atuam, haveria também uma contradição 

adicional, relacionada aos objetivos considerados conflitantes de “punir educando” ou “educar 

punindo”. Assim, mesmo que haja discussões que ressaltem que tanto processo educativo 

quanto procedimentos de controle almejam disciplinar indivíduos (FOUCAULT, 2007), a 

crença partilhada entre servidores do DEGASE é que tratam-se de tarefas inconciliáveis, 

sugerindo que o duplo objetivo sancionatório-educativo legalmente colocado é uma tarefa 

incongruente. Dessa forma, a interface com a prisão torna a incorporação cerimonial da 

socioeducação como algo esperado durante a execução da medida socioeducativa de internação, 

ao mesmo tempo que torna razoável punir indivíduos legalmente inimputáveis.   

A junção de instituições totais com objetivos manifestos tidos como diversos por seus 

profissionais tem a interface com a prisão como característica essencial, já que é essa interface 
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que é vista como mais concretamente realizável do que as demais características da instituição. 

Isso não significa que a centralidade dos procedimentos de segurança ocorre de maneira 

absoluta, pois como veremos (cap. 2.2.4), mesmo que não haja discordâncias sobre o que o 

DEGASE é, há disputas sobre o que o DEGASE deveria ser. Sobre esses conflitos, Goffman 

afirma que: “As organizações sociais podem ter muitos objetivos oficiais conflitivos, cada um 

deles com seus partidários próprios, e pode haver alguma dúvida quanto à facção que fala 

oficialmente em nome da organização” (2010, p. 151). Assim, é importante destacar que essa 

diferença entre o que se faz e o que se diz que se faz não é apenas uma estratégia institucional 

para angariar legitimidade, mas também é consequência das disputas existentes entre diferentes 

grupos profissionais, que almejam fortalecer objetivos diversos para a instituição.  

No entanto, apesar desses embates, é inegável que o DEGASE se organiza em torno do 

paradigma da segurança. Os relatos dos agentes socioeducativos revelam que o esquema de 

segurança é uma perspectiva pronta para explicar todas as decisões realizadas no DEGASE, 

inclusive aquelas não ligadas diretamente ao trabalho de segurança, como por exemplo, a 

prescindibilidade com que são vistas as atividades socioeducativas. Nesse sentido, é a hibridez 

institucional que permite que o DEGASE seja possível: é a promessa de ressocialização que 

permite sua existência, mesmo que cotidianamente muito pouco dessa esperança se concretize.  

 

Na perspectiva proposta, a distância entre o que está estabelecido em lei e as 

práticas ou entre os objetivos oficiais das instituições e seu funcionamento 

prático torna-se relevante somente na medida em que se configura como 

elemento significativo da forma como os atores elaboram a razoabilidade de 

suas ações e decisões. O foco da análise está menos em contrapor o que “se 

diz” e o que “se faz” e mais em compreender como o que se diz permite fazer 

o que se faz ou, dito de outra forma, como os próprios atores constroem a 

racionalidade de suas práticas (ALMEIDA 2016, p. 27-28). 

 

Para se situar nesse contexto de hibridez, os agentes socioeducativos constroem formas 

estanques de classificação, a fim de proporcionar uma leitura antecipada sobre seus colegas de 

trabalho. Como consequência do receio em relação à falta de fechamento, os agentes 

socioeducativos produzem categorias para atribuir sentido às atitudes de seus colegas de 

trabalho, que também ajudam a compreender a sociabilidade existente em instituições híbridas 

de interface com a prisão. Tais categorias serão descritas a seguir.  
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1.3.4. “Linha Dura”, “Mamãezada” e “Pão Doce”: no fio da navalha entre 

conservadorismo e vocação. 

 

Mamãezada sempre chamaram, pão doce (risos). Eu sempre vou ser, porque 

dentro do sistema enquanto agente eu sou aquele que sempre vai levar esse 

debate. Tanto é que, por exemplo, quando alguém vai falar de preto, “não fala 

de preto porque o [nome do agente] está perto” (risos).  

Agente socioeducativo masculino, conversa informal externa, março de 

2018. 
 

 Nesta seção gostaria de discutir algumas categorias nativas mobilizadas pelos agentes 

socioeducativos para se referir aos diferentes perfis existentes nesse grupo profissional. A meu 

ver, essas categorias dão maior concretude ao caráter híbrido dos centros de internação do 

DEGASE, já que sintetizam as representações do que é considerado trabalho de segurança ou, 

ao contrário, trabalho socioeducativo. Nesse sentido, as categorias mobilizadas pretendem 

personificar as diferenças vistas pelos agentes socioeducativos entre o trabalho de segurança e 

o trabalho de socioeducação.  

 A espontaneidade com que essas categorias são manejados pelos agentes 

socioeducativos inspirou-me a fazer um exercício semelhante ao de Moraes (2005), isto é, o de 

produzir uma “tipologia dos agentes socioeducativos”87. Essa tipologia não almeja fixar as 

identidades atribuídas aos diferentes tipos de agentes socioeducativos, já que as categorias 

manejadas jamais abarcarão a complexidade desses trabalhadores. Trata-se, ao invés disso, de 

uma tentativa que almeja entender como a relação entre segurança e socioeducação, central na 

configuração organizacional apresentada pelo DEGASE, acarreta na personificação dos 

atributos tidos como típicos de uma ou outra dimensão. Como veremos, apesar das identidades 

serem fluidas, mudando com o passar do tempo e em diferentes circunstâncias, os próprios 

agentes socioeducativos tendem a fixar rótulos para estabilizar as atitudes de seus colegas de 

trabalho.  

 São três as categorias mobilizadas pelos agentes socioeducativos, construídas a partir 

de uma compreensão sobre a forma como o agente se posiciona com ao duplo objetivo 

sancionatório-educativo, fundamentados na compreensão sobre o que deveria ser seu próprio 

trabalho. Isto é, todos os agentes socioeducativos concordam que o cotidiano dos centros de 

internação do DEGASE se baseia prioritariamente em procedimentos de segurança, mas 

                                                      
87 Para uma tipologia dos agentes penitenciários, ver Moraes (2005).  
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enquanto alguns estão satisfeitos com tal situação, outros ressaltam sua discordância com o 

atual estado de coisas.  

Por um lado, temos o agente pão doce, categoria mais mobilizado na unidade masculina, 

e o agente mamãezada, mais usada na unidade feminina. Essas categorias são convocadas pelos 

agentes linha dura, e sempre recusados ou justificados por aqueles assim rotulados, para 

designar aqueles alinhados ao padrão socioeducativo, tidos pejorativamente como covardes ou 

afetivos. Os agentes mamãezada/pão doce seriam aqueles considerados profissionais que 

tratam os adolescentes de forma democrática, criando um vínculo afetivo a partir de uma 

postura aberta ao diálogo que facilita o aconselhamento do adolescente. Um exemplo de agente 

mamãezada/pão doce pode ser visto na epígrafe que abre esta seção, na qual o entrevistado 

sugere que debater racismo é uma atitude vista como exclusiva daqueles que desejam realizar 

socioeducação.   

De outra parte, há o agente socioeducativo rotulado como linha dura, considerado mais 

controlador e distanciado do adolescente, por vezes até agressivo e, no limite, visto como um 

apoiador de métodos violentos para a manutenção da ordem, como tortura e o abuso. Ao 

contrário do agente mamãezada/pão doce, a categoria linha dura nunca é recusada, e sua 

justificativa se relaciona à obviedade sob a qual o imperativo da segurança é visto dentro dos 

muros do DEGASE. O agente linha dura celebra orgulhosamente o fato de ser considerado 

rigoroso e disciplinador, por vezes se referindo ao adolescente como vagabundo ou bandido, 

adotando frequentemente práticas de humilhação com relação a ele. Trata-se de um profissional 

que nunca hesita em situações de conflito ou indisciplina e que se mostra sempre pronto a punir 

o adolescente internado, razão pela qual é considerado como aquele que pode garantir a 

segurança de um modo mais eficaz88. Nesse sentido, muitos agentes mamãezada/ pão doce 

ressaltam que o linha dura não apenas fortalece discursos punitivistas, mas pode também se 

engajar em atitudes propriamente violentas. 

Observa-se, então, que enquanto o agente linha dura aceita o mandato tácito para 

empreender o trabalho sujo, o agente mamãezada/pão doce recusa este mandado oferecido pela 

                                                      
88 Na pesquisa de campo realizada por Hernandez (2018) em um centro de internação do DEGASE localizado na 

Baixada Fluminense (CAI Baixada), os termos manejados para atribuir sentido a esses diferentes perfis 

profissionais foram “truculentos” e “pão doce”. Segundo a autora: “Atualmente, são nomeadas duas figuras como 

polos extremos: os truculentos e os pão doce. Os primeiros parecem aderir a uma performatividade violenta e dura 

como necessária para a manutenção da ordem no espaço, sendo cobrados para isso, mas também ocupando e 

reificando esse lugar a partir dos seus próprios objetivos. Os segundos “tentam amaciar os meninos no diálogo”, 

em palavras de uma profissional, produzindo alguns vínculos de confiança. Essas figuras não são completamente 

binárias e excludentes, mas se apresentam em um espectro de performatividades que se tensionam, se 

complementam e se articulam em diversas relações com os jovens, com os outros segmentos e com a direção” 

(HERNANDEZ, 2018, p. 239). 
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instituição. Assim, mobilizar as categorias mamãezada, pão doce e linha dura torna possível 

perceber a heterogeneidade existente entre os agentes socioeducativos no que se refere aos 

anseios profissionais e às representações sobre o adolescente internado89. Apesar disso, Abreo 

(2017) nos lembra de que essas diferentes moralidades e práticas têm um objetivo comum: 

manter a ordem em um centro de internação. Entretanto, apesar desse propósito partilhado, cada 

perfil lança mão de métodos de trabalho diferentes para a obtenção do fim almejado: enquanto 

o agente linha dura preza pela imposição do medo, o agente mamãezada/pão doce tenta 

negociar a partir do diálogo, mesmo que nunca possa abdicar completamente da força física ou 

de sua ameaça. Como dito na introdução desta tese, essas diferenças operam em outras 

profissões que podem intimidar (BITTNER, 2017), com relação à habilidade e à preferência 

por esses diferentes métodos, bem como na velocidade e na probabilidade com que esses 

profissionais alternarão entre uma atitude menos coercitiva para outra mais coercitiva.  

Importante ressaltar que há mudanças possíveis nas trajetórias vivenciadas por esses 

diferentes agentes socioeducativos. É muito comum ouvir relatos de agentes linha dura 

afirmando que quando começaram a trabalhar n Degase tinham um perfil mais próximo do 

agente mamãezada/pão doce, mas se viram obrigados a mudar de atitude para serem respeitados 

por adolescentes e colegas de trabalho. Tais relatos usualmente são acompanhados de 

considerações sobre a descrença na possibilidade do adolescente internado se afastar do “mundo 

do crime”, o que serve como justificativa para sua mudança de atitude. Consideravelmente mais 

raro, é possível também acessar agentes socioeducativos que afirmam que inicialmente atuavam 

como agente linha dura, mas mudaram de atitude pois perceberam que a agressividade com que 

lidavam com o adolescente causava mais insubordinação e conflitos e, portanto, dificultava o 

trabalho de segurança a ser realizado. Nesse caso, esse “ex” linha dura não chega a ser 

considerado um mamãezada/pão doce, mas preza por algumas características vistas como 

específica desse perfil, como a abertura ao diálogo.  

Além disso, os agentes socioeducativos podem modificar seu comportamento a 

depender da situação, mas os rótulos captam pouco essas oscilações de comportamento. Por 

exemplo, caso haja inspeção de alguma organização externa para monitorar a situação dos 

adolescentes internados, provavelmente grande parte dos agentes socioeducativos performará 

uma postura mais alinhada à socioeducação. Mas essas mudanças situacionais de 

comportamento não alteram os rótulos mobilizados, nem afetam a visão que os companheiros 

                                                      
89 Tal heterogeneidade também é encontrada em outras “profissões que podem intimidar”. No caso da polícia, 

Bittner discorre sobre as diferenças entre o policial aplicador da lei e o policial mantenedor da paz. Sobre essas 

definições, ver BITTNER (2017). 
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de trabalho têm desses profissionais e, sobretudo, não afetam a visão que cada agente 

socioeducativo tem de si mesmo. Isto é, não há transições situacionais entre essas tipologias, 

apenas em termos de trajetória pessoal90. 

Vejo os rótulos linha dura, mamãezada e pão doce como categorias típico-ideais que 

ajudam a pensar a impossibilidade com que agentes socioeducativos veem o duplo objetivo 

sancionatório-educativo. Mesmo que nem todos os agentes socioeducativos se definam a partir 

dessas categorias, estas são compreendidas por todos em um centro de internação e são usadas 

corriqueiramente para justificar as próprias atitudes e a dos demais colegas de trabalho.  

Nessa direção, mostra-se relevante pensar mais detalhadamente sobre essas categorias 

típico-ideais de agentes socioeducativos. Comecemos pelo agente linha dura. Refere-se a um 

profissional que ressalta constantemente a importância da obediência à autoridade, muito dos 

quais com discursos que celebram o período de ditatura civil-militar brasileira, momento em 

que supostamente haveria menor contestação aos valores estabelecidos. Com frequência, o 

agente linha dura queixa-se de alguns direitos dos adolescentes, concordando que ao cometer 

um ato infracional, o mesmo deveria deixar de ser protegido pelo Estado de Direito. Isso se 

revela ainda mais forte com relação à diminuição da maioridade penal, medida que costuma ser 

defendida pelo agente linha dura. 

Essa reação negativa não diz respeito apenas aos direitos dos adolescentes, mas também 

com relação a outros grupos ditos “minoritários”, como mulheres, negros e população 

LGBTQI+, dentre outros. As demandas políticas dessas populações costumam ser entendidas 

como mimimi, isto é, como reclamações desarrazoadas que não deveriam ser atendidas pelo 

Estado, muitas vezes baseando-se no argumento de que as desigualdades vividas por essas 

populações são fruto de diferenças inatas ou de caráter. O agente linha dura demanda por mais 

repressão, tanto para o adolescente internado quanto para os grupos que vão às ruas protestar 

por direitos.  

A partir do trabalho de Helga Gahyva (2017), é possível compreender que o agente linha 

dura orienta-se a partir de uma maneira conservadora de ver o mundo. A autora empreende um 

esforço de síntese a fim de discutir as principais características em torno de uma construção 

ideal típica do pensamento conservador. Com foco na gênese e no desenvolvimento dessa 

                                                      
90 Alguns agentes socioeducativos indicaram que as características da unidade no qual atuam pode afetar sua 

maneira de entender o próprio trabalho. Nesse sentido, as unidades de semiliberdade proporcionariam mais 

legitimidade aos agentes mamãezada/ pão doce e, ao contrário, o imperativo securitário que atravessa os centros 

de internação legitimaria a postura do agente linha dura. Da mesma forma, as características do centro de 

internação feminino fomentaria maior engajamento na socioeducação, se comparado com outras unidades 

masculinas. Discorrerei sobre algumas diferenças entre as unidades feminina e masculina pesquisadas no capítulo 

3.1. 
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ideologia, Gahyva apresenta os temas centrais que compuseram a agenda conservadora nos 

últimos dois séculos, muitos dos quais ajudam a entender os relatos construídos pelos agentes 

socioeducativos.  

A autora destaca que o conservadorismo celebra a autoridade e a sabedoria contidas na 

tradição, o que cria uma nostalgia de tempos passados em que a ordem tida como natural era 

respeitada. Essa celebração do passado e da tradição confunde-se, muitas vezes, com uma 

recusa à igualdade legal, tida como ameaça às liberdades, que são vistas como inseparáveis de 

uma diferenciação supostamente inata. Assim, o exercício da liberdade só poderia ser realizado 

a partir da manutenção de privilégios consagrados pelos costumes, que manteriam as 

diferenciações consideradas naturais. Nesse sentido, o pensamento conservador baseia-se na 

crença da superioridade do direito consuetudinário – baseado em costumes – em detrimento do 

direito natural – baseado na equidade e num modelo de ser humano universal. Isso ocorre 

porque o conservadorismo ampara-se a crença de que as desigualdades entre os indivíduos são 

um fenômeno natural, e que por essa razão não deveriam ser anuladas por reivindicações 

democráticas e pela expansão de direitos. 

Gahyva afirma que conservadores tendem a desejar a manutenção do estado de coisas, 

demonstrando satisfação pela ordem social. O que não significa que o pensamento conservador 

seja totalmente inconciliável com o desenvolvimento social, mas que ele se ampara apenas as 

mudanças que ocorram de maneira tida como gradual e segura. Como afirma a autora: “Para o 

conservador, portanto, o problema é menos a mudança do que o escopo e o ritmo que ela pode 

adquirir. Se, conforme sugeri, não se trata de defender a imutabilidade das instituições sociais, 

a boa transformação é aquela orientada pelas regras da prudência” (GAHYVA, 2017, p. 315).  

Nesse sentido, os relatos do agente linha dura permitem entender o conservadorismo 

mais como projeto do que como prática (MANHEIM, 1986). Isso significa que grande parte de 

suas narrativas implicam um dever ser autoritário que só poderia ser alcançado com maior 

respeito à autoridade, sobretudo em um centro de internação, local onde eles mesmos se 

definem como autoridades.  

Por outro lado, o agente mamãezada/pão doce costuma se caracterizar enquanto 

oposição ao agente linha dura, entendendo sua função como um trabalho de caráter social e 

filantrópico e, por isso, também entendido como um trabalho vocacionado. Isso porque 

trabalhar com adolescentes em conflito com a lei demandaria um preparo emocional e 

psicológico para atuar sobre suas trajetórias, a fim de ajudá-los a se afastar do “mundo do 

crime”. Aqui o fazer socioeducativo é tido como uma tarefa pessoal com propósito moralmente 
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superior, por vezes no sentido religioso do termo (WEBER, 2007). Entender o próprio trabalho 

como vocação significa atuar de maneira resignada e perseverante na tentativa de ajudar o 

adolescente internado a não reincidir no cometimento do ato infracional, revelando uma 

inclinação profissional e pessoal na realização de um trabalho filantrópico.  

Em oposição ao agente linha dura, o agente mamãezada/pão doce costuma organizar 

seus relatos ressaltando a necessidade de respeitar os direitos dos adolescentes internados, da 

mesma forma que costumam se posicionar de maneira democrática e progressista com relação 

aos direitos em geral. Nesse sentido, almejam mudanças que ampliem o Estado de Direito e que 

permitam a implementação de fato dos direitos já adquiridos.  

Esse contraponto à legitimidade instituída pelo agente linha dura opera como uma 

tentativa de subversão da prioridade destinada aos procedimentos de segurança em detrimento 

das atividades socioeducativas. Nesse sentido, ocorre que enquanto o agente linha dura aceita 

e celebra o próprio rótulo, o agente mamãezada/pão doce sente-se obrigado a justificar o rótulo 

recebido, mesmo quando o faz com orgulho. Por isso, Abreo entende o agente mamãezada/pão 

doce opera uma “transgressão criativa” que permite sair da lógica coercitiva a partir de uma 

postura ativa, mesmo que árdua: 

 

Ao percebermos que são normalmente os agentes pão doce que realizam 

críticas aos linha dura e às violências banalizadas no DEGASE, concordamos 

com os autores quando afirmam que são os transgressores aqueles que 

destacam-se pela capacidade de revelar os discursos ocultos (ABREO, 2017, 

p. 148, grifos no original). 

 

Observa-se que, enquanto o agente mamãezada/pão doce tem expectativas na 

ressocialização dos adolescentes internados, o agente linha dura justifica sua impossibilidade. 

Da mesma forma, enquanto o agente linha dura reforça a dimensão securitária de sua função, 

o agente mamãezada/ pão doce demonstra sua frustração por não conseguir desenvolver 

atividades socioeducativas. Esta frustração do agente mamãezada/ pão doce é ainda mais 

profunda porque, como afirmam Dominique Duprez e Vanessa Stettinger (2015), nem sempre 

é fácil fazer com que os adolescentes se responsabilizem por suas ações, já que os “profissionais 

nem sempre conseguem levar o jovem a que se sinta responsável pelo ato e/ou tenha uma outra 

atitude quanto a sua vida” (2015, p. 257).  

Nessa direção, os termos nativos linha dura, mamãezada e pão doce, vistos aqui como 

categorias típico-ideais, personificam a hibridez institucional decorrente da interface com a 

prisão. Observa-se então que a existência de elementos tidos como contraditórios afetam as 
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relações entre os profissionais da instituição, mas não alteram o predomínio do modelo 

securitário no interior do arranjo híbrido. Se, como dito anteriormente, a hibridez indica a 

conjunção de duas espécies diferentes, ambas relevantes para os serviços prestados pela 

instituição, é possível dizer que a quantidade ou a porcentagem de agentes alinhados a um 

paradigma ou outro não é relevante para pensar os efeitos da hibridez institucional, já que o que 

importa são as disputas e dúvidas cotidianas dos profissionais que aí atuam sobre o dever ser 

da instituição. Isto é, a presença de profissionais com perfis tidos como opostos não forma um 

ornitorrinco (WERNECK, 2015), um ser constituído por partes de diferentes seres, cada uma 

delas igualmente importante para sua configuração. Ao contrário, a hibridez oriunda da 

interface com a prisão não gera uma instituição nova, baseada em características diversas mas 

equivalentes, mas uma organização de caráter carcerário cujos conflitos sobre seu dever ser 

possibilitam a tarefa de punir inimputáveis.  

A hibridez se torna óbvia porque causa insatisfação, tanto para os profissionais que 

desejam reproduzir o imperativo da segurança mas sentem-se prejudicados por ter que justificar 

a impossibilidade de socioeducação, quanto por parte daqueles que desejam realizar atividades 

socioeducativas e se sentem impossibilitados. E mesmo que todos os agentes socioeducativos 

entendam que a maior parte de seu grupo é formado por agentes linha dura, fazendo com que 

os agentes mamãezada/ pão doce se sintam exceções (cap. 2.2), ainda assim a presença destes 

últimos é relevante para o questionamento sobre o dever ser da instituição91. Isto é, mesmo que 

a maioria dos agentes socioeducativos afirme que o DEGASE realiza um trabalho de segurança, 

a hibridez institucional é processo e produto das disputas sobre qual trabalho o DEGASE 

deveria realizar. É esta possibilidade de contestação que permite que as instituições híbridas de 

interface com a prisão possam existir, pois se o objetivo da mesmas fosse apenas punir, elas 

não lidariam com indivíduos inimputáveis, que é a finalidade dessas organizações. 

Além disso, apesar dos agentes socioeducativos contrastarem as características do linha, 

dura e do mamãezada/ pão doce, não é produtivo opor esses dois perfis profissionais de maneira 

maniqueísta, como se um fosse essencialmente malvado, e o outro naturalmente bondoso, pois 

o foco de análise sociológica não deve priorizar as consequências individuais da configuração 

organizacional existente no DEGASE, mas olhar para a estrutura institucional que fomenta a 

                                                      
91 Não foi possível estimar a quantidade de agentes socioeducativos do DEGASE que se entendem como linha 

dura ou como mamãezada/ pão doce, já que essa análise fugia aos objetivos desta pesquisa. Mas é importante 

lembrar aqui que, como apresentei na introdução desta tese, tive acesso facilitado aos agentes socioeducativos que 

se definiam como engajados na socioeducação, pois eram mais abertos ao diálogo. Mas mesmo que eu tenha 

acessado mais agentes mamãezada/ pão doce durante a pesquisa de campo, o fato destes se sentirem exceções 

complexifica as possibilidades de pensar quantitativamente a relação entre esses dois perfis. Discorrerei melhor 

sobre isso no capítulo 2.2. 
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priorização da segurança em detrimento da socioeducação. Isso porque ser rotulado como linha 

dura conta com maior legitimidade da sociedade em geral e dos dirigentes da instituição em 

particular, ao passo que muitos agentes mamãezada/pão doce se sentem ridicularizados dentro 

e fora do DEGASE por seu alinhamento aos preceitos socioeducativos. Tal contexto possibilita 

pensar que a prioridade pela segurança é construída cotidianamente a partir de um fluxo duplo, 

no qual a disposição estrutural impõe certa priorização da segurança, ao mesmo tempo em que 

os profissionais usam de estratégias para fortalecê-la, mesmo que haja poucos que lutem para 

reconfigurá-la ou recusá-la. Dessa forma, o DEGASE enquanto instituição maneja esses dois 

perfis, fazendo com que se complementem durante o trabalho cotidiano a depender das 

necessidades em questão, fazendo com que o agente linha dura angarie mais legitimidade 

internamente, enquanto o agente mamãezada/ pão doce se apresente como modelo oficial de 

profissional. 

Esse pano de fundo ajuda a compreender o ambiente acusatorial formado pela relação 

conflitiva entre esses dois perfis profissionais: à medida que o agente linha dura critica o agente 

mamãezada/pão doce por sua suposta falta de fechamento, o segundo critica o primeiro por não 

ir além da realização do trabalho sujo. Como consequência, não é incomum que muitos agentes 

mamãezada/pão doce sejam vistos com desconfiança, por serem aqueles que supostamente 

apoiarão o adolescente em caso de contendas com um agente socioeducativo. Isso faz com que 

muitos deles sejam definidos como menos capazes para o trabalho de segurança, e por isso 

podem ser direcionados para realizar atividades que exijam menos interação com o adolescente. 

Aqui, mais uma vez, observa-se como a configuração organizacional do DEGASE desestimula 

ativamente a realização da dimensão socioeducativa legalmente contida na medida de 

internação  

Por fim, vale lembrar que apesar da possibilidade de entender a relação entre agente 

linha dura e mamãezada/pão doce de maneira maniqueísta, ressalto que o relevante é 

compreender como cada perfil típico-ideal personifica as disputas existentes no que se refere à 

implementação do duplo objetivo sancionatório-educativo. Isso permite perceber a 

heterogeneidade e a colisão de forças que estão envolvidas no paradigma da segurança que 

perpassa o trabalho dos agentes socioeducativos. 

A forma como o DEGASE instrumentaliza esses dois perfis diversos de profissionais, 

dando centralidade ao agente linha dura, sugere a existência de uma atuação latente que reforça 

a imagem que vincula adolescente internado e “mundo do crime”, como se essa ligação jamais 

pudesse ser desfeita. Assim, ao priorizar procedimentos de segurança em detrimento de 
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atividades socioeducativas, o DEGASE se revela uma máquina produtora de sujeição criminal 

(MISSE, 1999; 2006; 2010). Este é o tema a ser abordado a partir de agora. 

 

1.3.5. “Porque isso aqui, queira ou não, é uma cadeia92”: resolvendo a hibridez produzindo 

sujeição criminal. 

Então quer dizer, você diz que agente não é segurança, que agente não faz 

função de segurança, mas quando morre um adolescente lá dentro tem que nos 

responsabilizar? Não, espera aí, então vamos tirar as algemas, vamos tirar as 

concertinas do muro, tirar os cadeados das portas, tirar as grades. 

Entrevista, representante do Sind-DEGASE, março de 2018. 

 

O debate realizado até aqui trouxe elementos para entendermos como se processa a 

compreensão profundamente consolidada de que a segurança é o objetivo incontornável e 

central em uma unidade de internação. Tal obviedade proporciona mais legitimidade ao 

trabalho realizado pelo agente linha dura e, como consequência, produz uma representação 

socialmente partilhada, interna e externamente, de que o DEGASE queira ou não, é uma cadeia. 

Isso ocorre porque, como atesta a epígrafe dessa seção, as algemas, as concertinas do muro, os 

cadeados das portas e as grades informam mais sobre o trabalho realizado cotidianamente por 

estes profissionais do que a letra da lei que deveria reger sua rotina laboral. 

Essa obviedade também se ampara num fenômeno de efeito circular: toda a rotina 

organizacional em um centro de internação se organiza a partir da suspeição generalizada, que 

almeja o controle da violência e manutenção da ordem na internação e se baseia na 

periculosidade pressuposta do adolescente internado; ao mesmo tempo, a medida de internação 

reforça a representação de que o adolescente internado é essencialmente perigoso, tanto frente 

à sociedade em geral quanto para o próprio adolescente. 

Isso ocorre porque a medida socioeducativa de internação só faz sentido ao 

desconsiderar as dimensões macroestruturais que oportunizaram o ato infracional, tais como a 

seletividade penal. Como afirmam Gonçalves, Sereno e Abreo: 

 

É em consequência dessa leitura – que patologiza e individualiza o ato 

infracional adolescente – que este termina nas barras dos tribunais.  Se a 

infração à lei é interpretada como desvio do sujeito, nada mais natural que se 

tratar sua prática no caso a caso; nada mais lógico que buscar a razão do ato 

infracional na biografia do adolescente; nada mais eficaz que responder às 

demandas sociais coletivas pela via da decisão judicial, seguindo-se uma 

lógica individualizante e serializante. Assim é que a questão social – 

construída nas relações de trabalho precarizadas, no desemprego, na 

                                                      
92 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, julho de 2016.  
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fragilidade das políticas sociais, na violência pública e privada, na ausência de 

políticas de saúde, educação e assistência – termina enfrentada pela via penal 

(2017, p. 110). 

 

Essa circularidade entre periculosidade pressuposta e a própria produção do perigo 

personificado resulta numa “profecia que se auto realiza” (COELHO, 2005, p. 286). E dessa 

forma, a prioridade destinada aos procedimentos de segurança contribui para a produção de 

sujeição criminal (MISSE, 1999; 2006; 2010) frente aos adolescentes internados. 

Par entender o que é sujeição criminal, devemos reconstruir os quatro níveis analíticos 

interconectados propostos por Michel Misse para materializar a criminalização, que não é 

automática nem natural, mas produzida a partir de interações entre diferentes atores, 

pertencentes aos mais variados grupos sociais. O autor afirma que este processo de construção 

social do crime (MISSE, 1999) decorre do fato de que nem todas as leis são aplicadas sempre 

da mesma maneira, o que depende de quem deve aplicá-la e sobre quem deve incidi-la, sendo 

importante entender como se processa a interação entre a ação tida como crime e a reação moral 

direcionada a esta. 

O primeiro nível analítico é nomeado por Misse como “criminalização”, no qual ocorre 

a institucionalização de uma reação moral a um dado comportamento, transformando tal reação 

em uma lei específica que possa rotular condutas específicas como ilegais e proporcionar 

condições para reprimi-la. O segundo nível é o de “criminação de uma atitude ou evento”, 

tratando-se do processo social que interpreta uma ação concreta como crime, transportando essa 

ação para a esfera legal. Já o terceiro nível, a “incriminação de um indivíduo”, é a busca do 

autor da referida ação, baseando-se em testemunhos ou evidências intersubjetivamente 

partilhadas. Por fim, o quarto nível analítico, é o da “sujeição criminal”, uma busca antecipada 

daqueles considerados propensos a cometer crimes. Trata-se de um nível que fomenta a 

seletividade penal, já que a centralidade do saber prático dos profissionais que atuam em 

agências de repressão estatal tenderá a eleger sempre os mesmos perfis em busca dos 

responsáveis pelo cometimento de crimes. Nessa direção, a sujeição criminal se completa 

quando tal busca antecipada afeta a identidade pública e íntima dos indivíduos eleitos como os 

suspeitos de sempre (MISSE, 1999; FREITAS, 2016; PAES; RIBEIRO, 2014).  

Importante destacar que apesar dos níveis de criminalização, criminação e incriminação 

serem construídas, sobretudo, por agentes do Estado, as maneiras pelas quais são 

implementados depende fortemente do apoio que a sociedade destina a estas atividades. Por sua 

vez, é no nível da sujeição criminal que a ação do Estado e da sociedade se interlaçam de 

maneira mais evidente, produzindo as representações socialmente partilhadas do que seria um 



 

128 

 

bandido. Em outras palavras, as características que norteiam a busca das instituições estatais 

por criminosos baseiam-se em estereótipos que são legitimados pela sociedade mais ampla. 

A reprodução da sujeição criminal ocorre quando elementos existentes na trajetória de 

um adolescente – por exemplo, o cometimento de atos infracionais em um determinado 

momento da vida – transbordam essa dimensão e passam a ser encarados como características 

da natureza desse adolescente, que seria supostamente imutável. Nesse sentido, a crença na 

periculosidade eterna desse adolescente também tem efeitos sobre as representações que este 

adolescente tem sobre si mesmo, o que pode ser um fator importante para a adesão do sujeito 

incriminável às representações que diversos grupos sociais produzem sobre ele.  

Por sua vez, considerando a legitimidade das representações sociais construídas por 

membros do Estado, é possível pensar que a forma como os agentes socioeducativos se 

conectam com o adolescente internado produz consequências nos olhares que este adolescente 

tem sobre si mesmo. Assim, a suspeição generalizada que produz o imperativo da segurança 

possibilita a construção de uma autoimagem essencialmente criminosa por parte do adolescente, 

que pode reforçar a aproximação do mesmo com o “mundo do crime”. Nesse sentido, é 

relevante pensar como a sujeição criminal produz e é produzida a partir de concepções que 

consideram o adolescente internado como subjetivamente bandido, isto é, como se sua adesão 

ao “mundo do crime” jamais pudesse ser desfeita. 

A privação de liberdade é vista por Misse como fator primordial para a produção da 

sujeição criminal. Este ponto é importante para entendermos o caráter contingente da 

incriminação e, consequentemente, da sujeição criminal. Um bom exemplo para ilustrar a 

especificidade da sujeição criminal é proposto por César Teixeira quando discute o caso do ex-

juiz Nicolau dos Santos Neto, que se tornou popularmente conhecido como “Lalau” após sua 

condenação por roubo de recursos que seriam utilizados na construção do Fórum Trabalhista 

de São Paulo entre 1994 a 1998:  

 

Desse ponto de vista, retomando um dos exemplos citados anteriormente, 

tanto o “juiz lalau” quanto o traficante do morro são considerados criminosos, 

pois ambos praticaram infrações previstas em lei. Entretanto, criminosos 

como juiz Nicolau não costumam ser afetados pela sujeição criminal (em 

nenhuma de suas dimensões). É interessante notar que a palavra bandido até 

pode ser utilizada para se referir ao juiz. Mas tal utilização geralmente é 

operada com a finalidade de se lançar uma ofensa àquele cujo comportamento 

é desviante. Quando aplicada ao traficante da favela, a palavra bandido parece 

descrever mais que o cometimento de um ato infracional e ir além de uma 

mera acusação; ela parece ter a intenção de descrever a própria pessoa: seu 

estilo de vida, seu ethos, seu habitus, enfim, parece descrever algo que se 

acredita que a pessoa é. Por exemplo, quando um jornalista chama o traficante 
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de morro de bandido, em geral não há a intenção de ofendê-lo, mas apenas de 

descrevê-lo: como se costuma dizer de alguém do sexo masculino que é 

homem, ou de alguém do sexo feminino, que é mulher (2013, p. 29). 
 

São inúmeros os exemplos de pessoas públicas que mesmo presas não são consideradas 

bandidos, revelando que pode haver incriminação sem sujeição criminal. É por isso que César 

Teixeira afirma que a sujeição criminal funciona como um dispositivo de criminalização da 

pobreza, pois divide pessoas que cometem crimes em bandidos e não bandidos, sendo que tal 

divisão não se baseia no conteúdo da lei, mas em julgamentos sociais e morais a partir de 

estereótipos de classe e raça.  

Essa distinção entre bandidos e não bandidos, mesmo entre aqueles que cometem crimes, 

só é possível porque, como afirma Misse, o crime é um fenômeno socialmente construído, e 

não uma aplicação direta e imparcial da lei, pois como destaca o autor, há a “estratificação 

social dos agentes passíveis de sujeição criminal” (1999. p. 217). De outro modo, da mesma 

maneira que existem pessoas que cometem crimes que não são vistas como criminosas, há 

pessoas rotuladas como criminosas sem que precisem cometer crime algum. É sobre essas 

pessoas que existe a expectativa de que a sujeição criminal se estabeleça, produzindo uma 

imagem socialmente partilhada de que determinado indivíduo é fundamentalmente bandido, 

imagem esta que pode alargar-se para todos os espaços de pobreza em que usualmente residem 

esses sujeitos. Dessa forma, a estratificação social dos agentes passíveis de sujeição criminal 

pode antecipar o nível de incriminação, criando os habituais indivíduos e territórios suspeitos 

que norteiam a repressão estatal. 

Contudo, é importante destacar que essa produção dos suspeitos de sempre, não ocorre 

apenas por preconceito ou má vontade dos membros do Estado, dentre os quais o agente 

socioeducativo. Essa produção é feita coletivamente a partir de estereótipos de senso comum 

produzidos pela sociedade em geral e pela mídia em particular, somados a tipificações ou 

paradigmas produzidos organizacionalmente, além de preceitos presentes nas leis (VARGAS, 

2000). Carlos Magalhães (2006) faz uma análise sobre a sujeição criminal em adultos privados 

de liberdade que nos ajuda a pensar também o caso de adolescentes internados, já que ilustra 

elementos importantes na construção do saber prático produzido por operadores do Estado que 

podem afetar a visão que adolescentes internados têm de si mesmo: 

 

Durante esse processo, os acusados se vêem confrontados e submetidos a 

diferentes concepções sobre o que é “certo” e o que é “errado”, sobre as 

características, especificidades, motivações e causas de sua conduta. Nesse 

confronto se destacam não apenas o sistema de justiça criminal (polícia, 



 

130 

 

promotores, juízes, agentes da execução da pena, assistentes sociais e 

psicólogos responsáveis pelos laudos criminológicos), mas membros da 

sociedade (vizinhos, conhecidos, colegas, ex-empregadores e futuros 

empregadores), políticos, imprensa e, também, os cientistas sociais 

profissionais que elaboram teorias científicas sobre a ocorrência do 

comportamento criminoso. Todas essas elaborações, que fazem parte do 

processo de sujeição criminal, são bem conhecidas. Como objetos do processo 

de sujeição, os acusados (e suas experiências de vida) são enquadrados em 

diversas interpretações e explicações sobre as quais não têm controle 

(Magalhães, 2006, p.76). 

 

Assim, para que a sujeição criminal seja estabelecida, não dependerá apenas das 

expectativas e rótulos criados pela sociedade em geral ou pelos servidores do Estado em 

particular, mas também da agência do ator, já que o acusado de um crime “é capaz de pensar e 

interpretar nos seus próprios termos a sua trajetória de vida e o processo ao qual está submetido” 

(MAGALHÃES, 2006, p. 77). Não se trata apenas de incriminação regular a certo tipo de perfil, 

nem é apenas uma disputa por significações morais, mas sim a: 

 

[...] constituição de subjetividades que incorporam, até certo ponto, ou 

neutralizam e redimensionam, a sua incriminação, vivenciando, 

experimentando e assumindo símbolos, linguagens, códigos, estilos e papéis 

que podem se expressar ou ser representadas como ‘tipos sociais’. (MISSE, 

1999, p. 51).  

 

Mesmo que tais elementos sejam lidos socialmente como “sinais de perigo social” 

(MISSE, 1999, p. 48), o indivíduo pode positivar a sujeição criminal (FREITAS, 2016) ao 

vincular características como coragem, virilidade, tenacidade, dentre outros e, assim, se engajar 

na confirmação do rótulo bandido.  

Nesse sentido, a sujeição criminal é um processo social que condensa expectativas, 

práticas e subjetividades, pois só ocorre se fizer sentido para muitos indivíduos, inclusive para 

aqueles que são atingidos por ela: “Não são apenas estereótipos discriminantes, mas efeitos 

regulares de relações sociais onde já se acumularam expectativas consistentes com resultados 

representados como ‘quase certos’” (MISSE, 1999, p. 75). Por isso, indivíduos com idade, 

gênero, cor, linguagem, cortes de cabelo, tatuagens, cicatrizes, escolaridade e modos de falar e 

de vestir específicos podem ser lidos a partir da suspeição, independentemente de terem 

cometido crimes. Teixeira chama a atenção para o fato de que, apesar da adesão subjetiva às 

expectativas sociais ser fundamental para entendermos o processo de sujeição criminal, há 

casos em que esta pode se realizar mesmo quando tal adesão não ocorre:  
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Porém, não é a subjetivação da acusação que define a sujeição criminal. 

Mesmo que os atores sob sujeição não a subjetivem, isto é, não a tomem como 

uma verdade de si, outros atores podem esperar deles que mantenham uma 

relação com o crime que esteja para além de uma transgressão pontual (2013, 

p. 121).  

 

Como a sujeição criminal se relaciona com as expectativas sobre um indivíduo 

considerado fundamentalmente bandido, sua ação depende da privação de liberdade, seja como 

realização concreta, seja como possibilidade futura. Assim como Goffman discorre sobre o 

indivíduo que adentra uma instituição total (ver cap. 1), a lógica do “onde há fumaça, há fogo” 

faz com que o adolescente internado seja compreendido por alguns grupos como uma pessoa 

essencialmente criminosa, e não como uma pessoa passível de ressocialização. Entretanto, 

como afirmam Hebe Signorini Gonçalves e Yasmim de Menezes França, o conceito de sujeição 

criminal permite ir além dessas impressões imediatas, ao implicar as dimensões históricas e 

sociais na análise: 

 

Ao movimentar a discussão para além do plano imediato, o conceito [de 

sujeição criminal] não apenas faz crescer o entendimento dessa trajetória 

como oferece elementos para pensar as formas pelas quais nos relacionamos 

com esses adolescentes, seja nos espaços institucionais, seja fora deles. Afinal, 

a temática do adolescente autor de ato infracional é, antes de tudo, uma 

temática social: ela diz respeito ao modo de organização da sociedade e de 

estruturação das relações sociais como relações hierárquicas, comportando 

processos específicos de inclusão e de exclusão (2013, p. 50). 
 

No caso desta tese, foi possível observar que enquanto os discursos oficiais apresentam 

um DEGASE que pode ressocializar o adolescente rotulado como em conflito com a lei, o 

próprio fato de esse adolescente ser internado acarreta, ao contrário, o fortalecimento do rótulo 

“em conflito com a lei”. Isso não é uma contradição, mas uma característica fundante de 

qualquer instituição híbrida de interface com a prisão, que reproduz o rótulo de bandido mesmo 

em pessoas legalmente inimputáveis.  

Somado a isso, grande parte dos agentes socioeducativos afirma que o rótulo bandido se 

fortalece durante a privação de liberdade como consequência do estabelecimento de relações 

com outros adolescentes também entendidos como criminosos. Muitos profissionais acreditam 

que a segregação coletiva cria uma espécie de irmandade que consolida uma identidade 

criminal, além de possibilitar a construção de uma rede de contatos com adolescentes mais 

engajados em atividades ilegais. Ademais desses efeitos existentes na sanção voltada a 

adolescentes, o argumento que eu gostaria de destacar é que as relações com agentes 
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socioeducativos que se engajam exclusivamente em procedimentos de segurança possibilitam 

o fortalecimento de uma subjetividade baseada na sujeição criminal. Isso porque ao definirem 

seu próprio trabalho como uma função de segurança, os agentes socioeducativos agem de 

maneira menos pedagógica e mais distanciada, mobilizando a agressividade, a imposição do 

medo e os rótulos ligados ao “mundo do crime” para lidar com o adolescente internado. Ao 

contrário do agente mamãezada/pão doce, que crê na reversão da sujeição criminal, o agente 

linha dura não só desacredita nessa possibilidade, como reforça o estereótipo de bandido 

sempre que possível. Assim, ao mesmo tempo em que a marginalização de atividades 

socioeducativas dificulta a eficiência da ressocialização do adolescente, a não ressocialização 

do adolescente legitima a demanda por mais segurança. 

A pesquisa de Natasha Neri traz elementos que ajudam a pensar a atuação dos agentes 

socioeducativos que se engajam exclusivamente em procedimentos de segurança: 

 

Um agente da EJLA, que é a favor da redução [da maioridade penal], um dia 

revelou não acreditar que jovens maiores de 14 anos pudessem “deixar o 

crime” ou “mudar de vida”, como se fossem “irrecuperáveis”: “Depois dos 14 

anos, não tem mais jeito, porque a personalidade está formada”. Outro 

funcionário da EJLA me disse uma vez: “Isso aqui é uma hipocrisia. Desses 

garotos, 90% não tem mais jeito. É botar pra matar mesmo. Eles já nascem no 

mundo da criminalidade, no meio do inferno”. Esses comentários refletem o 

imaginário da maioria dos funcionários das unidades e a forma como se 

relacionam com os internos. É como se a sujeição os tornasse casos perdidos, 

como se os atos infracionais tomassem conta do sujeito, estando atrelados a 

ele. A ideia do “menor infrator” está presente, inclusive, nos discursos dos 

próprios jovens, que, muitas vezes, se identificam com tal identidade, auto 

denominando-se “dimenor”, em oposição ao “dimaior” (2009 , p. 45). 

 

Nesse contexto, o agente linha dura maneja o rótulo de bandido de forma mais direta, 

pessoal e coercitiva do que acontece na sociedade mais ampla, quando este adolescente está em 

liberdade, e por isso a medida de internação reproduz sujeição criminal de maneira eficaz. É 

por isso que Misse afirma que, ao ser misturado aos outros, a individualidade do adolescente 

internado “se desfaz na homogeneidade da sujeição criminal. Já é bandido, nada mais” (MISSE, 

2006, p. 199). E assim, se a socioeducação é vista como demanda impossível, a produção 

organizacional da sujeição criminal mostra-se inescapável.  

Como efeito extremo e dramático do imperativo da segurança, observa-se a existência de 

episódios de violência física, tidos muitas vezes como efeitos colaterais, mas que são parte 

constituinte das instituições de privação de liberdade. Isso ocorre porque ao eleger disciplina e 

controle como objetivos latentes da medida socioeducativa de internação, o critério de 
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eficiência demanda o uso de violência para alcançar os referidos fins, que passa a ser aceita 

moralmente. Como afirmam Neitzel e Welzer: “A violência, desde que pareça razoável em 

situações culturais e sociais, pode ser praticada, literalmente, por qualquer grupo de pessoas” 

(2014, p. 409).  

Dessa forma, um efeito nem sempre esperado em um contexto baseado na busca 

incessante por disciplina e controle e, consequentemente, na demanda de imposição de medo, 

é a existência de discursos que legitimam a violência, o que só é tido como razoável em um 

contexto que oportuniza seu uso. Como atesta um dos relatórios do Mecanismo Estadual de 

Prevenção e Combate à Tortura do Estado do Rio de Janeiro: 

 

O tratamento dedicado aos adolescentes autores de atos infracionais configura 

um cenário de crônica violência institucional. O MEPCT/RJ entende como de 

extrema gravidade as denúncias de tortura e violações de direitos humanos 

verificadas no DEGASE, as quais aviltam a dignidade humana das pessoas 

privadas de liberdade nos espaços de socioeducação e de seus familiares, que 

nunca alcançam justiça e reparação integral. É alarmante o fato de que, em um 

período de 10 anos (2007-2017), foram registradas 19 mortes no sistema 

socioeducativo do Rio de Janeiro. Em nenhuma delas houve responsabilização 

de agentes do Estado (2017, p. 82). 

 

Aqui é possível verificar o aspecto mais dramático da sujeição criminal decorrente da 

hibridez existente no DEGASE, pois como afirma Misse, ao lidar com sujeitos que 

supostamente carregam o crime em sua alma, estes são tidos como irrecuperáveis (VINUTO, 

2014) e, portanto, são indivíduos matáveis: “No limite da sujeição criminal, o sujeito criminoso 

é aquele que pode ser morto”.  (MISSE, 2010, p. 21). 

Todos os elementos descritos até aqui comprovam que a centralidade dos procedimentos 

de segurança pode ser pensada como produtora de sujeição criminal. De acordo com essa 

conclusão, enquanto o agente linha dura atua pela implementação da sujeição criminal, o agente 

mamãezada/pão doce disputa as representações sobre o adolescente internado. Como afirma 

Abreo: “No limite, ser um agente pão doce, por si só, já é uma revolução e uma transgressão 

diante de um sistema viril e de banalização da violência” (2017, p. 152). Apesar de o agente 

linha dura atuar enquanto figura modelar colocada aos agentes socioeducativos, as resistências 

implementadas pelo agente mamãezada/pão doce tentam minimizar os processos de sujeição 

criminal.  

Veremos a seguir que as representações em torno do adolescente internado enquanto 

sujeito criminal ultrapassam os muros do DEGASE, e está aí a sua força. Para ilustrar esse 

espraiamento que entende o adolescente a partir de uma periculosidade que demandaria a 
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marginalização das atividades socioeducativas em prol da centralidade da segurança, a partir de 

agora descreverei a “Operação SINASE”, um evento que sintetiza as discussões sobre a hibridez 

singular da medida socioeducativa de internação. Esse evento revela que o próprio Poder 

Judiciário também produz sujeição criminal ao obrigar os agentes socioeducativos a descumprir 

o duplo objetivo sancionatório-educativo colocado na lei, a fim de conter de maneira eficiente 

os adolescentes internados.   

 

1.3.6. “Chega de dar o famoso jeitinho”93: Operação SINASE como evento-síntese da 

hibridez relatada pelos agentes socioeducativos. 

 

No lugar, que não parece caber mais ninguém, a todo momento chega mais 

gente. Deveriam estar internados 64 jovens, mas atualmente 242 se espremem 

nos alojamentos. As camas não têm colchões, faltam itens básicos de higiene 

pessoal e só há água nas torneiras duas vezes ao dia, pois segundo a direção 

da unidade há inúmeros vazamentos nas tubulações, que causam alagamentos. 

Justiça dá prazo para governo do RJ resolver superlotação do Degase. 

Disponível em:  

http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2016/02/justica-da-prazo-

para-governo-do-rj-resolver-superlotacao-do-Degase.html. Acesso em 06 

mar. 2016. 

 

São comuns as considerações sobre o “jeitinho brasileiro”, tanto no mundo acadêmico 

(DAMATTA, 1986)94, quando no senso comum. Em geral, a ideia contida nessa expressão é a 

do desrespeito de regras a fim de angariar vantagens frente às adversidades da vida, mesmo que 

de forma avessa à moral e às leis estabelecidas. Mas o que pensar de um grupo profissional que 

se vê obrigado a burlar regras, e exige justamente parar de dar o famoso jeitinho, como consta 

no título desta seção? Nesse caso, seguir regras parece ser menos pernicioso do que não segui-

las. A Operação SINASE, que será descrita nas páginas a seguir, colocou aos dirigentes da 

instituição justamente seu desejo de seguir as regras legalmente estabelecidas. O irônico é que 

foi justamente o Poder Judiciário que impediu os agentes socioeducativos de seguirem a lei. 

A Operação SINASE foi movimento coletivo organizado pelo Sind-DEGASE como 

forma de resistência às péssimas condições de trabalho enfrentadas pelos servidores do 

DEGASE, que são brevemente ilustradas na epígrafe deste capítulo. Esse movimento se iniciou 

em meio às demandas de nomeação da sexta turma de aprovados no concurso realizado em 

                                                      
93 “Notificação às autoridades sobre o início da Operação SINASE”. Disponível em: 

http://sindDegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-Sinase.php. Acesso em 06 jan. 

2017. 
94 Para uma crítica pós-colonial sobre os discursos que analisam a América Latina como espaço propício para o 

descumprimento constante de normas legais, ver Sierra (2019) 

http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2016/02/justica-da-prazo-para-governo-do-rj-resolver-superlotacao-do-degase.html
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2016/02/justica-da-prazo-para-governo-do-rj-resolver-superlotacao-do-degase.html
http://sinddegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-sinase.php
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2012 (cadastro reserva), a fim de substituir os auxiliares socioeducativos temporários. Tratou-

se de um esforço para comprovar a necessidade de contratação de mais profissionais 

concursados, e para tanto o Sind-DEGASE estimulou os servidores a só realizarem atividades 

que estivessem integralmente adequadas às leis. Contudo, como nunca havia número suficiente 

de profissionais para isso, grande parte das atividades foram inevitavelmente paralisadas.  

Para entender a demanda da Operação SINASE por realizar apenas as atividades que 

estivessem apoiadas por número adequado de profissionais, mostra-se importante compreender 

como os agentes socioeducativos mobilizados argumentaram que não havia número satisfatório 

de profissionais nos centros de internação do DEGASE. Na lei do SINASE (2012) não há um 

número pré-estabelecido de agentes socioeducativos para o desenvolvimento das atividades em 

um centro de internação, mas usualmente utiliza-se como parâmetro a Resolução 46/1996 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), além do norteador 

Sinase de 2006, que foi referendado pela Resolução CONANDA nº 119 de 11 de dezembro de 

200695: “A relação numérica de um socioeducador96 para cada dois ou três adolescentes ou de 

um socioeducador para cada cinco adolescentes dependerá do perfil e das necessidades 

pedagógicas destes”. Além disso, segundo o projeto de lei, há casos específicos em que essa 

quantidade mostra-se insuficiente: 

 

 - A relação numérica de um socioeducador para cada adolescente ocorrerá em 

situações de custódia hospitalar que exige o acompanhamento permanente (24 

horas); 

 - A relação numérica de dois socioeducadores para cada adolescente ocorrerá 

quando a situação envolver alto risco de fuga, de autoagressão ou agressão a 

outros; 

 - A relação numérica de um socioeducador para cada dois adolescentes 

ocorrerá nas situações de atendimento especial. Neste caso, muitas vezes 

devido ao quadro de comprometimento de ordem emocional ou mental, 

associado ao risco de suicídio, é necessário que se assegure vigília constante. 

 

O próprio projeto de lei reforça que por conta da dinâmica institucional, poderá haver 

eventos como “férias, licenças e afastamento de socioeducadores, encaminhamentos de 

adolescentes para atendimentos técnicos dentro e fora dos programas socioeducativos, visitas 

de familiares, audiências, encaminhamentos para atendimento de saúde dentro e fora dos 

                                                      
95 Este norteador foi elaborado por um conjunto de instituições sob a coordenação do CONANDA e da 

Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente (SPDCA/SEDH), mas foi alterado no 

processo de produção da Lei do SINASE, instituída em 2012. 
96 O termo “socioeducador” equivale à função de agente socioeducativo. O nome da função varia de acordo com 

a unidade da federação.  
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programas, atividades externas dos adolescentes” que podem esvaziar o número de agentes 

socioeducativos disponíveis para o plantão de atendimento.  

Mesmo que nem todas essas diretrizes tenham composto o texto final da Lei do 

SINASE, ainda assim são consideradas variáveis razoáveis pelos agentes socioeducativos para 

colocar suas demandas ao DEGASE. E somada a essas demandas existentes no projeto de lei, 

também havia críticas sobre algumas orientações já colocadas na Lei do SINASE de 2012, mas 

que não eram respeitadas pela gestão institucional do DEGASE. Um exemplo recorrentemente 

citado era a falta de um regimento interno, nos parâmetros colocados pelo SINASE. Mas em 14 

de dezembro de 2018 (portanto, já ao final desta pesquisa de tese) foi publicado no Diário 

Oficial o “Regimento interno dos centros de atendimento socioeducativo de internação, 

internação provisória e semiliberdade do Degase”97. A partir de então, os centros de internação 

do Degase tem até 180 para elaborar seus respectivos regimentos.  

Por conta de todas essas questões, os servidores do DEGASE afirmavam que a 

instituição não oferecia condições mínimas para o cumprimento da lei, e assim obrigava seus 

servidores a dar um jeitinho para convencer a sociedade de que não havia problemas de 

implementação do SINASE.  

A Operação SINASE nasce nesse contexto, no qual os agentes socioeducativos afirmam 

que quando não conseguem dar a impressão de normalidade – por exemplo, quando a mídia 

notícia casos de fuga ou mortes –, são os únicos responsabilizados pela falha institucional, 

sendo rotulados de incompetentes ou até mesmo de torturadores. Nesse sentido, como atestam 

as seções anteriores, a Operação SINASE almejava propagar que se até aquele momento os 

agentes socioeducativos estavam sendo pagos para trabalhar fora da lei, para varrer a sujeira 

para debaixo do tapete, a partir de então os agentes socioeducativos não mais realizariam o 

trabalho sujo (HUGHES, 2013) da instituição. A seguinte afirmação do Sind-DEGASE no 

início da Operação SINASE explicita este contexto: 

 

É chegada a hora dos servidores acordarem para o fato de que, somente 

trabalhando dentro da lei, os governantes entenderão a importância que temos. 

Afinal, não cabe optar por cumprir ou não a determinação da lei, 

principalmente quando os únicos prejudicados e responsabilizados pela atual 

situação de abandono somos nós98! 

                                                      
97 Ver https://www.jusbrasil.com.br/diarios/222100701/doerj-poder-executivo-14-12-2018-pg-3. O documento 

completo também pode ser visto em http://p-

web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2017/03_Julho_Agosto_Setembro/3_PRINCIPAIS_OFICIOS_EXPEDI

DOS_PELO_CAOPJIJ/docs_oficio_email_159_17/Proposta_RI_Degase.pdf. Acesso em 22 jul. 2019. 
98 “Notificação as autoridades sobre o início da Operação SINASE”. Disponível em: 

http://sindDegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-Sinase.php. Acesso em 06 jan. 

2017. 

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/222100701/doerj-poder-executivo-14-12-2018-pg-3
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2017/03_Julho_Agosto_Setembro/3_PRINCIPAIS_OFICIOS_EXPEDIDOS_PELO_CAOPJIJ/docs_oficio_email_159_17/Proposta_RI_Degase.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2017/03_Julho_Agosto_Setembro/3_PRINCIPAIS_OFICIOS_EXPEDIDOS_PELO_CAOPJIJ/docs_oficio_email_159_17/Proposta_RI_Degase.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/4_cao/2017/03_Julho_Agosto_Setembro/3_PRINCIPAIS_OFICIOS_EXPEDIDOS_PELO_CAOPJIJ/docs_oficio_email_159_17/Proposta_RI_Degase.pdf
http://sinddegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-sinase.php
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 Em março de 2015, o Sind-DEGASE realizou um ato público que demandava melhorias 

para os servidores do DEGASE, como a criação de uma secretaria estadual de atendimento 

socioeducativo (a exemplo da Secretaria Estadual de Administração Penitenciária), a 

equiparação salarial com os agentes penitenciários, a criação de um plano de cargos e salários 

e a convocação dos candidatos aprovados no concurso de 2012. Essas demandas foram 

disseminadas em todas as manifestações de 2015, mas até novembro daquele mesmo ano 

nenhuma delas havia sido atendida.  

Nesse momento, o Sind-DEGASE notificou diversas autoridades estaduais competentes 

pelo Sistema Socioeducativo sobre o “cumprimento restrito e integral do que determinam as 

legislações vigentes sobre os procedimentos de atendimento no DEGASE”99. As orientações 

desse movimento foram divulgadas por meio do cartaz abaixo, que foi exposto em todas as 

unidades do DEGASE: 

 

                                                      
99 “Notificação das autoridades sobre o início da Operação SINASE”. Disponível em: 

http://sindDegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-Sinase.php. Acesso em 06. jan. 

2017. 

http://sinddegase.org.br/notificacao-as-autoridades-sobre-o-inicio-da-operacao-sinase.php
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Imagem 1: Passo a passo Operação SINASE 

Fonte: Sind-DEGASE: http://sindDegase.org.br/passo-a-passo-operacao-Sinase.html. 

Acesso em 21 jun. 2018. 

 

http://sinddegase.org.br/passo-a-passo-operacao-sinase.html
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 Observa-se que a maior parte das orientações colocadas pela Operação SINASE 

relaciona-se com a quantidade inadequada de profissionais para o desenvolvimento das 

atividades diárias necessárias ao bom andamento dos centros de internação. O sindicato 

orientava que, caso não houvesse a quantidade mínima de agentes socioeducativos necessária 

para a realização de uma dada atividade, como ir à escola ou às audiências, esta não seria 

realizada por falta de segurança. Isto é, os agentes socioeducativos não dariam um jeitinho de 

fazer as atividades sem a estrutura mínima de segurança necessária.  

 A Operação SINASE ocorreu durante cinco dias, momento em que o Desembargador 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro notificou o Sind-DEGASE, classificando a 

ação como movimento grevista disfarçado. O argumento para tal decisão foi que a: 

“paralisação, conquanto parcial, já vem refletindo diretamente na segurança pública de todo 

o Estado do Rio de Janeiro, na sociedade fluminense e nas ações socioeducativas, o que poderá 

desestabilizar as unidades do Órgão executor da medida”.  

Assim, parece que não era importante tornar adequadas as condições de trabalho dos 

agentes socioeducativos, ou mesmo resolver a conjuntura de superlotação vivida pelos 

adolescentes, já que em nenhum momento a declaração do Tribunal de Justiça trouxe elementos 

para minimizar a situação de vulnerabilidade existente nos centros de internação. Apenas 

deixou claro que os agentes socioeducativos deveriam continuar dando um jeitinho para que as 

atividades continuassem sendo realizadas, mesmo em um contexto de risco para estes 

profissionais.  

 Outro ponto levantado na declaração do Desembargador é a de que a Operação SINASE 

atacaria “os direitos constitucionais das crianças e adolescentes internadas nas diversas 

unidades, além de colocar em xeque a segurança pública, haja vista a elevação da tensão e dos 

níveis de violência nas unidades e o risco de evasão dos internos”100. Este trecho da declaração 

é ainda mais exemplar, pois desconsidera que a situação de precariedade existente no DEGASE 

também fere esses direitos constitucionais, além de desconsiderar os direitos constitucionais 

dos servidores.  

 Neste momento, o Sind-DEGASE divulgou nota de repúdio à decisão:  

 

Isso é um absurdo, não podemos ser obrigados a descumprir a lei! 

Se o Estado não tem competência e interesse em implantar políticas públicas 

suficientes para adequar o atendimento ao que preconizam as leis que norteiam 

                                                      
100 “Liminar determina a suspensão do movimento de cumprimento da Lei”. Disponível em: 

http://www.sindDegase.org.br/liminar-determina-a-suspensao-do-movimento-de-cumprimento-da-lei.html. 

Acesso em 06 jan. 2017. 

http://www.sinddegase.org.br/liminar-determina-a-suspensao-do-movimento-de-cumprimento-da-lei.html
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o atendimento socioeducativo, os agentes não podem ser obrigados a 

descumprir a lei em nome do Estado ou do Tribunal de Justiça101. 

 

A notificação do desembargador tirou qualquer rastro de força que havia na Operação 

SINASE, que declinou até seu fim. A forma drástica com que o movimento foi reprimido sugere 

que, assim como afirmou Hughes (2013), a sociedade não se importa com as opressões 

necessárias para que o trabalho sujo seja realizado, apenas deseja que ele seja feito. 

A operação SINASE ilustra as dificuldades enfrentadas pelos agentes socioeducativos 

em seguir a lei, mesmo quando se trata de uma norma constantemente deslegitimada frente a 

esses profissionais. Mas mais do que isso, a operação SINASE também ilustra a situação de 

hibridez experienciada pelos agentes socioeducativos, que deve dar o famoso jeitinho para que 

o DEGASE continue funcionando, mesmo à revelia da lei.  

 

*** 

 

O objetivo deste primeiro capítulo foi compreender os relatos de agentes 

socioeducativos quando falam de seu próprio trabalho. A partir deles foi possível acessar vários 

elementos que ajudam a construir a representação de que a prioridade pelos procedimentos de 

segurança é incontornável em um centro de internação, o que acaba por tornar as atividades 

socioeducativas prescindíveis. Superlotação, falta de fechamento, suspeição generalizada e 

mandato tácito para o trabalho sujo são alguns dos elementos que ajudam a pensar como um 

agente socioeducativo atua em sua jornada de trabalho com relação ao duplo objetivo 

sancionatório-educativo legalmente colocado, mas que é tido como impossível de ser 

implementado na prática.  

Este debate possibilitou entender como este contexto afeta o trabalho cotidiano realizado 

pelos agentes socioeducativos, o de traduzir normativas abstratas em ações práticas. Nesse 

sentido, há um consenso entre esses profissionais de que o trabalho de segurança e o trabalho 

socioeducativo são inconciliáveis, o que faz com que o DEGASE incorpore a socioeducação 

apenas de maneira cerimonial. Isso é possível porque, como vimos, há alguns accounts tidos 

como razáveis que explicitam a centralidade dos procedimentos de segurança, mesmo por 

aqueles profissionais que desejam realizar atividades socioeducativas junto aos adolescentes 

internados. 

                                                      
101 “Liminar determina a suspensão do movimento de cumprimento da Lei”. Disponível em: 

http://www.sindDegase.org.br/liminar-determina-a-suspensao-do-movimento-de-cumprimento-da-lei.html. 

Acesso em 06 jan. 2017. 

http://www.sinddegase.org.br/liminar-determina-a-suspensao-do-movimento-de-cumprimento-da-lei.html
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Foi possível observar a centralidade dos procedimentos de segurança em detrimento das 

atividades socioeducativas. Como afirma Luisa D’Angelo (2017) em sua pequisa sobre 

privação de liberdade feminina, os procedimentos de segurança almejam tornar o ambiente não 

apenas seguro, mas controlado. Apesar disso, os discursos oficiais ressaltam a centralidade das 

atividades socioeducativas. Nesse sentido, os relatos analisados aqui possibilitaram pensar uma 

característica central da medida socioeducativa de internação: a hibridez organizacional 

decorrente de sua interface com o cárcere. Um olhar atentdo para essa hibridez ajudou a 

compreender os termos nativos utilizados pelos agentes socioeducativos para atribuir sentido 

às próprias atitudes, bem como com relação às atitudes de seus colegas de trabalho. Termos 

como linha dura, mamãezada e pão doce acabam por personificar a hibridez vista no duplo 

objetivo sancionatório-educativo. E ao reforçar a legitimidade do agente linha dura para a 

manutenção da ordem interna, o DEGASE produz sujeição criminal, já que reforça o estereótipo 

de bandido frente aos adolescentes internados e dificulta suas possibilidades de ressocialização. 

E dessa forma, observa-se um sistema dito socioeducativo que, de acordo com as narrativas dos 

agentes socieoducativos acessados, apenas varre a poeira para debaixo do tapete. 
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CAPÍTULO 2 

 

“Você acredita em socioeducação?102”: construção intersubjetiva da prioridade pela 

segurança. 

 

Eu creio que nós ainda não conseguimos nos identificar, então um momento é 

segurança, um momento é educação, um momento é assistência social (...). 

Tem os momentos de segurança, porque se você sai com uma menina que está 

na internação e vai pra fora da unidade, o que acontecer você vai ter que 

responder. Então há a questão da segurança, não pode fechar os olhos pra essa 

questão. Há também a questão da segurança das meninas aqui dentro, que é 

também uma questão de segurança porque as meninas quando entram numa 

unidade de privação, toda a integridade física dela está por conta do Estado, 

que é representado pelo DEGASE, então a responsabilidade é nossa. Agora, 

tem também a questão do olhar educativo, que é onde você conversa com a 

menina, onde você traça um vínculo com ela, e nesse vínculo o agente tem 

muita possibilidade mesmo de trabalho. 

Entrevista, agente socioeducativo feminino, centro de internação 

feminino, junho de 2016. 

 

 
Imagem 2: Campanha pela derrubada do veto presidencial à inclusão do sistema socioeducativo na 

criação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). Fonte: 

https://www.facebook.com/sindicatoDegase/photos/a.768099223288609/1718923184872870/?type=3

&theater. Acesso em: 03 mar. 2019. 

 

Fui recorrentemente questionada por alguns agentes socioeducativos se eu acreditava 

em socioeducação. A indagação almejava saber se eu, enquanto pesquisadora, achava possível 

realizar a dimensão pedagógica da medida socioeducativa de internação em um contexto de 

privação de liberdade. A estrutura desta frase sempre me remetia a outro tipo de 

questionamento: você acredita em Deus? As religiões cristãs afirmam que não é possível ver 

Deus, mas que as pessoas de bom coração e tementes a ele podem senti-lo, saber que ele é real. 

                                                      
102 Diário de campo, centro de internação masculino, maio de 2016.  

https://www.facebook.com/sindicatodegase/photos/a.768099223288609/1718923184872870/?type=3&theater
https://www.facebook.com/sindicatodegase/photos/a.768099223288609/1718923184872870/?type=3&theater
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A semelhança na estrutura destas questões me fazia pensar que talvez a socioeducação só 

pudesse ser sentida por aqueles profissionais predispostos a tal, ou seja, que a socioeducação 

também seria um mistério da fé. Entretanto, enquanto no livro fundamental do cristianismo, a 

bíblia, apreende-se um Deus óbvia e evidentemente divino, nos livros fundamentais das 

medidas socioeducativas, o ECA e o SINASE, a socioeducação é vista sempre a partir de sua 

dúbia interface com a segurança.  

No início deste capítulo, vemos as duas maneiras mais comuns dos agentes 

socioeducativos falarem sobre seu próprio trabalho. A primeira delas é ilustrada na epígrafe, na 

qual uma agente socioeducativa ressalta a possibilidade de diálogo entre segurança e 

socioeducação. Isso é viável porque o sentido atribuído à dimensão de segurança se relaciona 

com a proteção e orientação dos adolescentes internados. Aqui a socioeducação não é apenas 

factível, mas parte intrínseca da preservação da integridade física do adolescente, permitindo 

também a criação de um vínculo que oportunizará a orientação e o aconselhamento do mesmo.  

Entretanto, nem todos os agentes socioeducativos acreditam em socioeducação, e esta 

descrença baseia as discussões por trás da imagem que abre este capítulo, que por sua vez ilustra 

a maneira hegemônica dos agentes socioeducativos falarem sobre seu próprio trabalho. Trata-

se de um cartaz usado como capa de uma rede social gerenciada pelo Sind-DEGASE, que retrata 

agentes socioeducativos feridos em decorrência de seu trabalho. Tais ferimentos são vistos 

como indícios de que o trabalho de agente socioeducativo se aproxima mais das funções ligadas 

à segurança pública do que daquelas relacionadas à educação, o que explica a hashtag 

#PelaDerrubadaDoVetoDoSUSP. O SUSP (Sistema Único de Segurança Pública) é um projeto 

de lei aprovado no dia 16 de maio de 2018 que se inspira na organização do SUS (Sistema 

Único de Saúde) para centralizar e compartilhar as informações obtidas pelos sistemas estaduais 

de segurança pública103, além de fomentar atuações conjuntas entre diferentes instituições sob 

responsabilidade do Ministério da Segurança Pública104.  

                                                      
103 Fazem parte do SUSP: Polícia Federal; Polícia Rodoviária Federal; Polícia Ferroviária Federal; polícias civis; 

polícias militares; corpos de bombeiros militares; guardas municipais; órgãos do sistema penitenciário; institutos 

oficiais de criminalística, medicina legal e identificação; secretarias nacional e estaduais de segurança pública; 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil; Secretaria Nacional de Política sobre Drogas; agentes de trânsito; 

guarda portuária. Fonte: “Senado aprova projeto que cria Sistema Único de Segurança Pública”. Disponível em: 

https://g1.globo.com/politica/noticia/senado-aprova-texto-base-de-projeto-que-cria-o-sistema-unico-de-

seguranca-publica.ghtml. Acesso em: 03 jul. 2018.  
104 Apesar dos elogios direcionados à criação do SUSP, há muitas críticas sobre o texto final aprovado. Como 

afirmam Muniz e Patrício: “Cabia ao SUSP redefinir e regulamentar o art. 144 da CF que reproduz, desde a carta 

de 46, uma lógica fragmentária e de quase monopólios policiais. Seu papel, segundo os idealizadores, era 

transformar órgãos avulsos e concorrentes em partes interdependentes de um todo cooperativo e governável. Para 

garantir capacidade de governo, construir o pacto federativo da segurança pública, definindo competências 

exclusivas, partilhadas e redundantes dos entes federados. Para permitir capacidade de gestão, por de pé a 

‘arquitetura institucional do SUSP’. Esta construção técnico-política foi esquecida”. Ver: “Juntos e misturados: da 

https://g1.globo.com/politica/noticia/senado-aprova-texto-base-de-projeto-que-cria-o-sistema-unico-de-seguranca-publica.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/senado-aprova-texto-base-de-projeto-que-cria-o-sistema-unico-de-seguranca-publica.ghtml
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No projeto de lei constavam os órgãos do sistema socioeducativo, mas este ponto foi 

vetado na sanção presidencial a fim de atender a pressões de entidades de direitos humanos. 

Estas entidades destacavam que a vinculação do sistema socioeducativo às forças de segurança 

pública feriria várias normativas internacionais, notadamente a Convenção Internacional sobre 

os Direitos da Criança, além de se distanciar do que é pontuado pelo ECA e pelo SINASE105. 

Muitas organizações de classe dos profissionais que atuam em medidas socioeducativas 

utilizaram a imagem que abre esta seção para se posicionar contra o referido veto, que até o fim 

da escrita dessa tese não tinha sido revogado. 

Aqui mais uma vez observa-se a hibridez singular das medidas socioeducativas em 

geral, e da função de agente socioeducativo em particular. Esta discussão foi apresentada no 

capítulo anterior, e agora gostaria de discutir as dimensões que fazem alguns profissionais 

acreditarem em socioeducação, enquanto outros, não. Nas próximas seções, gostaria de propor 

uma análise a partir da experiência dos agentes socioeducativos a fim de compreender como 

uma mesma estrutura de precariedade é relatada de maneiras diversas por diferentes 

profissionais. Nesse sentido, a abordagem proposta por Goffman sobre quadros interpretativos 

auxilia justamente a pensar a experiência dos atores. De forma diversa de outras abordagens, 

notadamente o habitus de Pierre Bourdieu (1994)106, as discussões sobre enquadramentos 

interpretativos focam-se na forma como o próprio ator compreende sua própria experiência, que 

é justamente o que me interessa neste debate.  

Enquadramentos interpretativos são expectativas de tipo normativo cuja análise permite 

compreender a dimensão relacional do significado, já que está focada nas formas como os atores 

organizam sua própria experiência fundamentando-se no mundo circundante. Segundo 

Goffman:  

 

Em vista da compreensão que eles têm daquilo que está acontecendo, os 

indivíduos adaptam suas ações a esta compreensão e em geral descobrem que 

o mundo em curso dá sustentação a essa adaptação. Designarei estas premissas 

                                                      
fragmentação ao amontoado”. Disponível em: http://www.ineac.uff.br/index.php/noticias/item/233-juntos-e-

misturados-da-fragmentac-a-o-ao-amontoado1. Acesso em: 03 jul. 2018.  
105 “Temer sanciona lei que cria Sistema Único de Segurança Pública e assina MP que transfere dinheiro das 

loterias para o setor”. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/temer-sanciona-lei-que-cria-sistema-

unico-de-seguranca-publica.ghtml. Acesso em: 03 jul. 2018. 
106 Para Pierre Bourdieu, habitus é “um sistema de disposições duráveis e transponíveis que, integrando todas as 

experiências passadas, funciona a cada momento como uma matriz de percepções, de apreciações e de ações, e 

torna possível a realização de tarefas infinitamente diferenciadas, graças às transferências analógicas de esquemas 

permitindo resolver os problemas de mesma forma e graças às correções incessantes dos resultados obtidos, 

dialeticamente produzidos por estes resultados.” (1994, p. 65). Para uma discussão sobre o habitus de agentes 

penitenciários, ver Moraes (2005). 

https://g1.globo.com/politica/noticia/temer-sanciona-lei-que-cria-sistema-unico-de-seguranca-publica.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/temer-sanciona-lei-que-cria-sistema-unico-de-seguranca-publica.ghtml
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organizacionais – apoiadas tanto na mente quanto na atividade – como quadro 

da atividade (2012, p. 307).  

 

A análise de quadros interpretativos permite entender a experiência de um agente 

socioeducativo sem desconsiderar as relações estabelecidas entre ele e o contexto no qual 

trabalha, permitindo entender quais as regras tácitas que este profissional considera para agir 

de forma tida como razoável em seu local de trabalho. A análise de enquadramentos 

interpretativos possibilita “reconstruir as regras pelas quais as pessoas, em suas muitas 

diferenças e por meio de suas capacidades expressivas, fazem arranjos sociais funcionarem em 

muitas ocasiões, mesmo que apenas por um tempo”107 (LEMERT, 1997, p. xxxvii, tradução 

nossa).  

Penso que ao compreender os enquadramentos mobilizados pelos agentes 

socioeducativos, torna-se possível analisar os elementos que são mobilizados para tornar 

inteligível a hibridez da medida socioeducativa de internação. Se olhar para quadros 

interpretativos ajuda a entender como as individualidades se conformam a situações concretas 

ao mesmo tempo em que as transformam, é possível entender que o que é relatável sobre um 

centro de internação tende a ser também aquilo que é moralmente aceito pelo grupo que trabalha 

nesse local. Dessa forma, a análise de quadros interpretativos permite entender o 

entrelaçamento dos significados subjetivos e dos valores que constituem o contexto social mais 

amplo de seu grupo (MENDONÇA; SIMÕES, 2012). Como ressalta Isaac Joseph: “Um quadro 

é um dispositivo cognitivo e prático de atribuição de sentido, que rege a interpretação de uma 

situação e o engajamento nessa situação, quer se trate da relação com o outro, que da ação em 

si mesma” (2000, p. 51). 

É possível observar nos relatos dos agentes socioeducativos uma dimensão 

compartilhada de sentidos: ao agir em um dia normal de trabalho, cada profissional olha o seu 

entorno, as pessoas que compartilham o mesmo espaço, a sua experiência anterior, dentre outras 

instâncias, a fim de encontrar elementos que os ajudem a compreender o que de fato está 

ocorrendo e a agir da maneira considerada adequada, a partir das regras operadas nesse espaço. 

Os enquadramentos interpretativos constrangem, em alguma medida, a interpretação 

individual, e ao buscar os quadros mobilizados pelos agentes socioeducativos para atribuir 

sentido a seu próprio trabalho, também é possível acessar os elementos que são considerados 

coercitivos por eles. 

                                                      
107 “to reconstruct die rules by which people, in their many differences, and by means of their expressive capacities, 

make social arrangements work on many occasions, if only for a while”. 
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Por oportunizar a compreensão do entrelaçamento entre subjetividade e contexto, a 

análise de enquadramentos interpretativos permite entender também o que é “realidade” para 

os agentes socioeducativos. Inspirando-se em Willian James, Goffman assevera que não há uma 

realidade em si mesma, mas apenas a impressão subjetiva sobre seu caráter real, que usualmente 

é reforçada pelo poder de persuasão exercido por outras instâncias ao redor do ator. Assim, se 

o importante é a crença em uma dada realidade, um agente socioeducativo que enquadra seu 

trabalho como uma função de segurança terá seu envolvimento e suas atitudes afetadas por tal 

percepção, que se apresentará de maneira diversa daquele agente socioeducativo que acredita 

nos objetivos filantrópicos de seu trabalho. Dessa forma, o que é real no primeiro caso – a 

obviedade da premência da segurança – não é necessariamente real no segundo caso, já que 

aqui a segurança não é imperativa e inescapável: “A análise de quadros sugere, pois, que a 

subjectividade deve ser concebida emergindo da relação entre a interacção e as condições 

estruturais e processuais – o quadro – que a organizam, e não da interacção em si mesma” 

(NUNES, 1993, p. 42). 

Nesse sentido, a compreensão subjetiva sobre o que é real afeta as possibilidades de 

enquadramento, ao mesmo tempo em que o quadro interpretativo mobilizado pelos demais 

atores tende a forçar a adesão às suas premissas, o que também afeta as compreensões subjetivas 

sobre o que é considerado real. Isso significa que não há nem liberdade total nem coerção total 

com relação aos enquadramentos interpretativos usualmente mobilizados pelos grupos sociais, 

o que torna ainda mais relevante pensar sobre as relações entre subjetividade e contexto. 

 

Se cada faixa de atividade se encontra emaranhada e ancorada em seu mundo 

circundante, de modo a trazer necessariamente as marcas daquilo que a 

produziu, então é certamente razoável dizer que cada enunciado verbal ou ato 

físico que o indivíduo traz como contribuição para uma situação atual estarão 

enraizados em sua identidade pessoal, biográfica (GOFFMAN, 2012, p 361). 

 

As condições que fazem um ator acreditar na realidade ou literalidade de uma situação 

se conectam tanto a elementos existentes no contexto em que se encontram quanto a sua 

experiência pessoal, o que sugere a importância da dimensão relacional dos significados 

atribuídos. Assim, as interações e as relações entre os agentes socioeducativos são governadas 

por princípios nem sempre declarados, mas que mesmo assim afetam o envolvimento subjetivo 

dos mesmos. Nessa direção, a análise de enquadramentos interpretativos “pretende ser uma 

ferramenta para ampliar a inteligibilidade sobre os processos de interação, significação e ação” 

(SILVA; COTANDA; PEREIRA, p. 146).  
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Pensar na dimensão relacional do significado permite problematizar o Teorema dos 

Thomas108 (THOMAS; THOMAS, 1929), que assevera que se os homens definem as situações 

como reais, elas serão reais em suas consequências. Alguns autores afirmam que Goffman 

aprimora tal princípio por situá-lo em uma direção social (SMITH, 2006), já que os âmbitos 

tidos como reais não são construídos pelos atores, mas são “pré-fabricados pela sociedade, a 

comunidade, a classe social, a ocupação ou organização da qual somos membros estabelecidos 

ou temporários” (BURNS, 1992, p. 241, tradução nossa)109. Goffman destaca que usualmente 

há um isomorfismo entre a organização da percepção e do objeto percebido, o que sugere a 

existência de compreensões partilhadas das situações que, se bem avaliadas, ajudarão o ator a 

agir da forma esperada pelos demais: 

 

Presumivelmente deve-se quase sempre buscar uma “definição da situação”, 

mas normalmente os que estão envolvidos na situação não criam esta 

definição, embora frequentemente se possa dizer que a sociedade a que 

pertencem o faz; ordinariamente, tudo o que eles fazem é avaliar corretamente 

o que a situação deveria ser para eles e então agir de acordo. É verdade que 

negociamos pessoalmente certos aspectos de todos os arranjos nos quais 

vivemos, mas frequentemente, uma vez negociados esses aspectos, 

prosseguimos mecanicamente como se a situação estivesse resolvida desde 

sempre (GOFFMAN, 2012, p. 23).  

 

Assim, os enquadramentos interpretativos são processos fundamentais que viabilizam a 

ação dos atores. Apenas ao enquadrar, o ator saberá como agir, o que sugere que ambos os 

fenômenos fazem parte do mesmo todo: o enquadramento viabiliza o agir, e a prática é um 

modo de enquadrar.  

Se a força coercitiva dessas instâncias varia de acordo com a situação na qual se encontra 

o ator, e se acreditarmos nos relatos que foram apresentados no capítulo anterior, é possível 

perceber a hegemonia do enquadramento interpretativo relacionado à segurança nos centros de 

internação do DEGASE. Tal hegemonia marginaliza o enquadramento ligado à socioeducação, 

o que afeta a maneira como cada agente socioeducativo agirá em sua jornada de trabalho.  

Como é possível observar até aqui, a discussão proposta por Goffman não se encaixa 

facilmente dentro de uma escola específica de pensamento sociológico (FINE; MANNING, 

                                                      
108 Apesar de muitos trabalhos atribuírem o Teorema de Thomas apenas a William I. Thomas, é importante lembrar 

que o trabalho no qual a expressão é colocada pela primeira vez foi escrita em coautoria com Dorothy Swaine 

Thomas (THOMAS; THOMAS, 1929), esposa do primeiro autor. Smith (1995) afirma que apenas na década de 

1970 que o crédito à Dorothy Thomas começa a ser mencionado, e analisa isso como exemplo de processo de 

generificação na sociologia, no qual há um padrão de negligência com relação aos trabalhos produzidos por 

mulheres. 
109 “but prefabricated by the society, the community, the social class, the occupation or organization of which we 

are established or temporary members”. 
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2003). Recorrentemente se vincula a obra de Goffman ao interacionismo simbólico, dada sua 

atenção à mediação interacional de recursos simbólicos verbais e não-verbais, além do fato de 

ter frequentado a Universidade de Chicago no momento de erupção dessa tendência. Entretanto, 

há diferenças marcantes entre as duas posições, o que permitiu críticas contundentes aos 

esforços teóricos de Goffman por parte de interacionistas, pela centralidade dada à situação e 

consequente afastamento analítico da agência (SMITH, 1999). O próprio Goffman assumiu a 

influência do funcionalismo de Durkheim e do estrutural-funcionalismo de Radcliffe-Brown 

(SMITH, 2002), e por isso sua veiculação direta ao interacionismo não costuma ser frutífera.  

Esse contexto também acarretou na análise contrária, que vincula o pensamento 

goffmaniano exclusivamente ao estruturalismo, já que “Goffman força os leitores a sair da 

conveniente ilusão de que sua experiência é exclusivamente deles”110 (LEMERT, 1997, p. IX, 

tradução nossa). Nesse aspecto, George Gonos (1977) é exemplar ao traçar uma afinidade, por 

vezes exagerada, entre Goffman e o pensamento estruturalista. Gonos afirma que para Goffman 

o mundo é um modo de experiência desenvolvido pela adesão às regras de um enquadramento 

interpretativo, e que a análise de quadros almeja tornar reconhecíveis as regras de cognição e 

de comunicação utilizadas na produção dos mundos. Gonos ressalta que é impensável para 

Goffman assumir uma realidade social construída ou reconstruída a cada encontro – como 

defendem muitos interacionistas –, e por isso os atores adeririam rotineiramente aos 

enquadramentos interpretativos que representariam mundos disponíveis aos membros de uma 

dada cultura. Contudo, o autor exagera ao pontuar que os enquadramentos interpretativos são 

organizados a partir regras estáveis de compreensão, o que aproximaria tais quadros da 

concepção de estrutura de Louis Althusser e Jean Piaget, como é possível assumir na seguinte 

afirmação: 

 

A estrutura de um quadro, diferente da situação, é fixada e deixada 

essencialmente intocada pelos eventos cotidianos. Assim, quando alguns 

comentadores (Gouldner, 1970; Collins e Makowsky, 1972; Manning, 1976) 

insistem que Goffman retrata uma realidade social precária e frágil, devemos 

especificar que é a segurança e o senso de realidade do indivíduo que, na visão 

de Goffman, pode ser assim descrita, não a estrutura social (GONOS, 1977, 

p. 859)111 

 

                                                      
110 “Goffman forces readers out of the convenient illusion that their experience is uniquely theirs”. 
111 “The structure of a frame, unlike that of a situation, is fixed and left essentially untouched by everyday events. 

Thus, when some commentators (Gouldner, 1970; Collins and Makowsky, 1972; Manning, 1976) insist that 

Goffman depicts a social reality that is precarious and fragile, we must specify that it is the individual's security 

and sense of reality that, in Goffman's world, may be so described, not the social structure”. 
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Apesar de Goffman afirmar que a experiência individual é afetada pelo mundo que 

circunda o ator, ele nunca desprezou a possibilidade de transformação do enquadramento 

interpretativo por parte dos próprios atores. Para Goffman, as atividades cotidianas que afetam 

a experiência subjetiva não são reflexos diretos da organização e das normas culturais, já que o 

ato de enquadrar uma dada atividade não apenas seleciona, mas também transforma, afetando 

a forma pela qual essas atividades são vistas. 

Além da leitura interacionista e estruturalista da obra do autor, há alguns outros 

pesquisadores que destacam a proximidade da abordagem goffmaniana em relação a alguns 

ramos posteriores da fenomenologia (BURNS, 1992), sobretudo a etnometodologia 

(GARFINKEL, 2018; CICOUREL, 1968). De fato, há algumas semelhanças entre as 

abordagens de Goffman e Garfinkel, para focar naquele que é considerado principal expoente 

dessa escola de pensamento. Ambos os autores pensaram sobre o que é tido como evidente e 

irrefutável, entendendo tal compreensão como decorrente de uma conformação dos atores ao 

que eles acreditam que se espera deles. Nesse sentido, Goffman e Garfinkel dão atenção ao 

caráter cooperativo e ordenado das ações sociais, e almejam compreender, cada um à sua 

maneira, como se processa a sensação de estabilidade do mundo social. Ao contrário de outros 

autores (BECKER, 2008), não acreditam que tal estabilidade é frágil ou falsa, destacando a 

participação dos atores na construção da mesma:  

 

É interessante notar que de maneira próxima à etnometodologia, Goffman está 

interessado no processo cognitivo envolvido na organização da atividade. Na 

citação, ele também apresenta a perspectiva dos padrões como o quadro que 

permite compreender um determinado comportamento ou situação. As 

situações com as quais os indivíduos se deparam precisam ser necessariamente 

inteligíveis para permitirem a ação. Pelo emprego dos frames os atores 

mantêm a expectativa de normalidade na percepção dos eventos (ALMEIDA, 

2016, p. 68, grifo da autora). 

 

No entanto, apesar das relações entre as duas abordagens, há importantes diferenças 

entre os dois autores, e não por acaso a maior fonte de críticas ao trabalho de Goffman deriva 

justamente da etnometodologia (SMITH, 2003). Esta abordagem dá mais centralidade ao “ao 

trabalho ativo dos atores na produção e reconhecimento dos frames” (ALMEIDA, 2016, p. 69). 

Isto é, Garfinkel e ouros autores ligados à etnometodologia (CICOUREL, 1968) direciona seus 

esforços para compreender como métodos utilizados pelos atores operam para identificar e, 

sobretudo, demonstrar sua adequação ao caráter estável e racional do mundo, que pode ser 

revelado a partir de seus relatos, sempre construídos para demonstrar a inteligibilidade da 

situação.  
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Nesse sentido, Goffman dá mais atenção do que Garfinkel ao contexto organizacional 

no qual se encontra o ator, ressaltando que os enquadramentos interpretativos são amparados 

na mente e na atividade. De outro modo, Garfinkel destaca o trabalho interpretativo contínuo e 

local de cada ator, e por isso desacredita na tese de que uma vez definida corretamente a 

situação, os atores seguirão mecanicamente. Assim, ao contrário de Goffman, Garfinkel 

entende a definição da situação como um trabalho permanente e dinâmico: 

 

Ainda que, como indicado anteriormente, Goffman afirme que o 

enquadramento empregado à situação é exibido pela forma como os 

indivíduos se comportam, essa separação que ele estabelece entre percepção e 

ação pode levar a uma compreensão dos quadros como um estoque de 

conhecimento (uma tipificação conceitual) que os atores compartilham. Nessa 

chave, o papel dos atores se restringe a reconhecer a situação e agir de acordo 

com ela. Goffman não atribui, assim, relevância ao trabalho interpretativo dos 

atores no reconhecimento e exibição na prática da inteligibilidade das 

situações (ALMEIDA, 2016, p. 69-70). 

 

Se na análise de Garfinkel o destaque é direcionado ao trabalho ativo dos métodos 

individuais para manter o caráter padronizado do mundo social, a análise de Goffman ressalta 

o trabalho ativo dos atores em reconhecer antecipadamente as regras do contexto para saber 

como agir de maneira esperada pelos demais. Nesse sentido, enquanto Garfinkel define as ações 

a partir de sua indexicalidade, elaborando mutuamente o contexto em que transcorrem, 

Goffman pensa o contexto a partir dos enquadramentos interpretativos mobilizados pelos atores 

para atribuir sentido a uma situação dada. Como afirma Murray Davis:  

 

Goffman dissolve o indivíduo em processo (mantendo constante a estrutura 

social e as normas da situação da qual o indivíduo é continuamente criado) da 

mesma maneira que Garfinkel dissolve a estrutura social e as normas da 

situação em processo (mantendo constante a indivíduo que continuamente os 

cria)112 (1975, p. 601, tradução nossa).  

 

Dessa forma, como afirma Almeida, quadros interpretativos “ao serem utilizados para 

interpretar ocorrências atuais, são sempre e simultaneamente o pressuposto e o produto do 

trabalho interpretativo dos atores” (2016, p. 29). A partir dessas discussões, proponho discorrer 

sobre as informações mobilizadas pelos agentes socioeducativos para enquadrar seu próprio 

trabalho a fim de saber como devem agir em um centro de internação.  

                                                      
112 “Goffman dissolves the individual into process (while holding constant the social structure and norms of the 

situation out of which the individual is continually created) in much the same way that Garfinkel dissolves the 

social structure and norms of the situation into process (while holding constant the individual who continually 

creates them)”. 



 

151 

 

Para tanto, creio que o trabalho de Sonke Neitzel e Harald Welzer (2014) ajuda a 

aprofundar a compreensão do conceito goffmaniano de enquadramento interpretativo, já que 

Goffman desenvolve suas descrições empíricas de forma mais descomedida, o que para alguns 

autores tornaria seu método não replicável (LEMERT; BRANAMAN, 1997). Os autores 

desenvolvem uma pesquisa para reconstruir o quadro interpretativo mobilizado pela 

Wehrmacht (Forças Armadas Alemãs) a partir de transcrições de conversas realizadas em um 

campo de prisioneiros alemães e italianos existente na Inglaterra durante a Segunda Guerra 

Mundial. Neitzel e Welzer ressaltam que narrativas são contadas e interpretadas de acordo com 

marcos históricos, culturais e conjunturais específicos, e analisar o enquadramento mobilizado 

por soldados durante uma guerra explica a intensidade e o modo do envolvimento pessoal dos 

mesmos nos crimes realizados nesse momento histórico. No material analisado pelos autores, 

quase nada do que é relatado sobre violência agride as expectativas dos ouvintes, mostrando 

que estupros e fuzilamentos são temas normais da vida cotidiana em um contexto de guerra, 

sobretudo em uma instituição total como as Forças Armadas. 

Reforçando a definição de Goffman, os autores afirmam que ao se iniciar o 

enquadramento de uma dada ação, todos os detalhes subsequentes passam a ser vistos à luz da 

definição da situação inicialmente empregada, construindo uma sensação de certeza 

compartilhada. Constrói-se um cenário com informações irrefutáveis porque autoverificáveis, 

já que há uma identificação coletiva aparentemente evidente. Tal argumento permite 

compreender a força de estereótipos e preconceitos, que são elementos seguros na composição 

das representações, permitindo a realização de uma economia cognitiva na assimilação de novas 

ações, pois se estabelece um vínculo com ações já compreendidas anteriormente, 

automatizando as ações posteriores.  

Dessa forma, Neitzel e Welzer afirmam que os hábitos e obrigações culturais 

inquestionáveis compõem uma parte considerável dos quadros interpretativos, e se são efetivos, 

e até coercitivos, é porque sequer atingem o nível da reflexão. Isso não significa que manejar 

enquadramentos seja uma atividade irracional, já que os quadros detêm a característica da mais 

pura racionalidade: a autoevidência (NEITZEL; WELZER, 2014, p. 29). Nesse sentido, os 

atores só aplicam quadros interpretativos despercebidamente porque os eventos geralmente 

confirmam suas projeções.  

Quando essa confirmação não ocorre, a ação interpretativa do ator revela-se mais 

evidente, já que o mesmo realiza um esforço para reenquadrar a ação, ou seja, aplica um novo 

quadro interpretativo a fim de tornar o contexto legível novamente. Dessa forma, analisar um 
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quadro interpretativo é perceber como o indivíduo interpreta o que seus sentidos percebem e, 

apenas após esse processo, decide e age, mesmo que posteriormente justifique suas ações a 

partir do quadro interpretativo hegemônico. E este trabalho de interpretação não se dá no vácuo, 

pois os quadros antecipam a perspectiva do observador.  

 

As mentalidades antecedem as decisões, mas não as determinam. Embora a 

percepção e a ação dos seres humanos estejam ligadas a condições sociais, 

culturais, hierárquicas, biológicas e antropológicas, eles gozam de uma 

margem de interpretação e ação. Poder interpretar e tomar decisões pressupõe 

alguma orientação – e saber em que se está envolvido e quais consequências 

cada decisão traz. Essa orientação fornece uma matriz ordenada de modelos 

interpretativos: o marco referencial113 (NEITZEL; WELZER, 2014, p. 21). 

 

Em suma, analisar quadros interpretativos é reconstruir percepções e interpretações de 

pessoas em determinadas situações históricas, a fim de compreender suas ações. Isso não quer 

dizer que não haja extrapolação do enquadramento, mas isso acontece raramente, pois mantê-

lo acarreta economia de ação ao permitir enquadrar o que está acontecendo em uma matriz já 

conhecida. Os autores ressaltam que essa economia de ação mostra-se mais cristalizada em 

instituições totais, debilitando ainda mais a possibilidade de propor enquadramentos 

interpretativos inovadores nessas organizações. Nesse sentido, compreendem-se as dificuldades 

para aqueles agentes socioeducativos que desejam aplicar outro enquadramento além daquele 

relacionado à segurança, pois tudo ao seu redor sugere o paradigma securitário. Isso não 

significa que os agentes socioeducativos são seres autômatos que reproduzem uma dada 

estrutura, mas permite entender a razão do enquadramento interpretativo da segurança ser tanto 

pressuposto quanto efeito do trabalho interpretativo dos agentes socioeducativos.  

Nas próximas páginas, proponho dar um primeiro passo em direção à resposta dada à 

segunda pergunta de pesquisa colocada nesta tese, a saber: o que torna a dimensão da segurança 

uma resposta incontornável em um contexto de hibridez em que a socioeducação também 

deveria, legalmente falando, orientar o trabalho dos agentes socioeducativos? No tópico 2.1, 

ressaltarei os elementos internos a um centro de interação que são costumeiramente indicados 

como indícios de que a prioridade pela segurança é o objetivo incontornável em um centro de 

internação. Em seguida, na seção 2.2, discorrerei sobre os elementos externos aos centros de 

internação do DEGASE, que também são relevantes para entender o paradigma da segurança 

existente na instituição.  

                                                      
113 Como afirmado na nota de rodapé 8, “marco referencial” é uma das possibilidades de tradução para o termo 

enquadramento interpretativo. 
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2.1. “Nem na Suíça você mantém uma pessoa privada de liberdade e ela fica lá de boa114”: 

segurança como esquema primário do DEGASE. 

 

[Nome do agente] disse que as famílias fingem não entender que os meninos 

estão presos, mas sim em uma espécie de abrigo, que o poder público chama 

aquilo de casa de reabilitação, mas ninguém sai reabilitado e os próprios 

adolescentes entendem a unidade como cadeia, eles reproduzem as regras da 

cadeia. 

Diário de campo do Projeto Parcerias, centro de internação masculino, 

novembro de 2015. 

 

Até o momento discuti como o quadro interpretativo da segurança se impõe em um 

contexto híbrido, e a partir de agora gostaria de analisar o que produz a obviedade da prioridade 

da segurança e da prescindibilidade da socioeducação no trabalho dos agentes socioeducativos. 

Para tanto, creio ser relevante pensar a segurança como o que foi chamado por Goffman de 

esquema primário, apesar de ele próprio assumir o insuficiente tratamento desses quadros em 

sua obra (NUNES, 1993). Trata-se do primeiro enquadramento mobilizado para responder à 

pergunta “o que está acontecendo aqui”, ou seja, está relacionado a uma ação que converte algo 

que seria desprovido de significação em algo significativo. Isso sugere que, em situações 

comuns da vida cotidiana, os atores avaliam a literalidade (NUNES, 1993) de diferentes 

atividades, a partir de um conjunto de esquemas primários. A aplicação desses esquemas ao 

nosso redor é constante, já que dificilmente podemos observar algo sem executá-los, o que nos 

permite construir considerações sobre o que está acontecendo, sobre o que ocorreu antes e o 

sobre o que sucederá depois:  

 

Parece que dificilmente podemos olhar alguma sem aplicar um 

enquadramento primário, tecendo assim conjecturas sobre o que ocorreu antes 

e expectativas sobre o que provavelmente vai ocorrer agora. Uma disposição 

para simplesmente olhar para uma coisa e depois desviar a atenção para outras 

coisas, ao que parece, não é apenas produto de uma falta de interesse; o próprio 

fato de dar uma olhada parece ter sido possibilitado pela rápida confirmação 

que os espectadores podem obter, assegurando-se assim que as perspectivas 

antecipadas se aplicam (GOFFMAN, 2012, p. 64-65, grifo do autor). 

 

Goffman afirma que a cosmologia de um grupo é o conjunto de seus esquemas 

primários, já que permite “localizar, perceber, identificar e etiquetar um número aparentemente 

infinito de ocorrências concretas” (2012, p. 45). Nesse sentido, o capítulo anterior indica que o 

                                                      
114 Entrevista, representante do Sind-DEGASE, março de 2018. 
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esquema primário mobilizado no DEGASE é o da segurança, tendo em vista que é o quadro 

interpretativo mais mobilizado pelos agentes socioeducativos para se localizar em sua jornada 

trabalho, mesmo nos casos daqueles que desejam se engajar no trabalho socioeducativo. Isto é, 

quando um agente socioeducativo olha ao seu redor, avalia suas rotinas de trabalho, suas 

interações com outros profissionais, com adolescentes ou com o espaço arquitetônico em que 

se encontra, e se questiona “o que está acontecendo aqui no meu trabalho?” – implicitamente 

em momentos de certeza ou explicitamente em momentos de incerteza – percebe que sua rotina 

laboral é, prioritariamente, fazer segurança. Isso significa evitar fugas e conflitos entre 

adolescentes, obrigá-los a permanecer com as mãos para trás e a cabeça baixa115 como forma 

de prevenção de conflitos, abrir e fechar cadeados, levar os adolescentes às atividades 

organizando-os em fila indiana, desautorizar atividades com portas fechadas, dentre muitos 

outros. Interessante pensar que esse esquema primário não é exclusivo do contexto carioca, já 

que costuma ser mobilizado em centros de internação de outros estados (ALMEIDA, 2010; 

FREITAS, 2016; SANTOS, 2018). 

O próprio Goffman ressaltou que a natureza dos enquadramentos interpretativos não é 

estática e determinada, mas ainda assim devem ser considerar as dificuldades em disputar esses 

enquadramentos priorizados pelo DEGASE, já que de acordo Neitzel e Welzer (2014), em 

instituições totais há menos viabilidade – e muitas vezes, até expectativa – de sugerir 

enquadramentos alternativos. É por essa razão que para os autores a situação, mais do que as 

idiossincrasias e características individuais, é a instância mais importante na determinação do 

que as pessoas realmente fazem (NEITZEL; WELZER, 2014, p. 47).  

Isso pode ser observado na forma como os esquemas primários utilizados por alguns 

agentes socioeducativos, para atribuir sentido ao seu trabalho, variaram durante sua jornada 

profissional. A maioria dos agentes socioeducativos com os quais tive contato já antecipava a 

dimensão securitária de sua função, e por isso previam que desenvolveriam um trabalho pautado 

em procedimentos de disciplina e controle. Por outro lado, alguns agentes socioeducativos 

optavam por essa profissão porque pensaram tratar-se de um trabalho educativo e filantrópico, 

e logo em seus primeiros momentos em um centro de internação perceberam que o esquema 

primário se imporia.  

Com este último grupo de agentes socioeducativos, ocorre o que Goffman nomeia como 

enquadramento errôneo, que sucede em situações de ambiguidade (GOFFMAN, 2012, p. 371) 

e permite disputas de significado. Esses profissionais manejaram um quadro deficiente (NIZET; 

                                                      
115 Como discutirei no capítulo 3, essa demanda aparece de forma mais difusa no centro de internação feminino. 
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RIGAUX, 2016), e por isso enquadraram seu próprio trabalho com base em premissas falsas ao 

importarem uma perspectiva que não foi possível ser aplicada para aquele momento, 

estabelecendo um conjunto de expectativas que não funcionaram, o que acarretou num 

comportamento erroneamente orientado.  

Nesses momentos, o ator sente-se temporariamente isolado do envolvimento 

confirmatório de seu mundo, mas rapidamente os demais participantes explicitam a obviedade 

do trabalho de segurança a fim de norteá-los, “como que ajudando neste caso a natureza a ser 

ela mesma” (GOFFMAN, 2012, p. 536). Sobre os efeitos dos enquadramentos errôneos, 

Goffman afirma que:   

 

As ambiguidades em relação aos esquemas primários parecem tipicamente de 

curta duração, e por uma boa razão: já que estes esquemas são fundamentais 

para a organização da atividade, já que todo um tecido organizacional deriva 

de cada um deles, qualquer ponto de dúvida será normalmente resolvido com 

rapidez mediante informação proveniente da pluralidade de fontes externas. 

Com efeito, parece ser uma característica da vida humana que qualquer 

atividade em que nos envolvemos traz pelo menos esse mínimo de 

organização (2012, p. 374). 

 

Dessa forma, a adequação de nosso comportamento ao que é esperado se ampara tanto 

em nossa “capacidade de discriminação perceptiva” quanto nos “cuidados que os outros tomam 

para se comportarem de maneira acurada” (GOFFMAN, 2012, p. 422). No que se refere aos 

profissionais novatos do DEGASE, quando ocorreu o enquadramento errôneo, inúmeras fontes 

de informação foram mobilizadas, sobretudo pelos agentes socioeducativos mais antigos, para 

indicar aos profissionais recém-chegados que eles estavam enquadrando equivocadamente sua 

função. Então, estes agentes socioeducativos inexperientes perceberam que não poderiam 

seguir vivendo na instituição como se o seu objetivo não fosse um trabalho de segurança, pois 

tal enquadramento não daria ferramentas para que pudessem ter êxito em suas rotinas de 

trabalho.  

Interessante pensar que não acessei relato algum no qual o processo contrário se deu, 

isto é, de indivíduos que prestaram o concurso para o DEGASE antecipando que fariam um 

trabalho de segurança e posteriormente foram levados a entender sua rotina de trabalho como 

alinhada a atividades socioeducativas. Isso releva a força do esquema primário, que mesmo 

nunca explicado, atinge as percepções, ações e moralidades de todos os membros de um grupo. 

É por isso que Goffman afirma que a construção de uma dada realidade não é apenas um produto 

da mente, mas se trata de uma atividade ancorada socialmente, correspondendo à maneira como 

é organizada a partir dos aspectos compartilhados da própria atividade.  
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Todos ao nosso redor contribuem para atribuirmos o sentido considerado correto em 

uma dada situação, e no caso de um centro de internação, esse consenso ocorre a partir de um 

pressuposto compartilhado: o centro de internação é um congênere da prisão. Tal pressuposto 

nos ajuda a entender a frase que intitula este capítulo, baseada na ideia de que é impossível 

privar uma pessoa de sua liberdade sem utilizar de coerção, que por si só implica uma dimensão 

violenta. A dimensão carcerária de um centro de internação decorre de seu caráter compulsório 

e involuntário, e por isso as grades, as algemas, o spray de pimenta e todas as demais 

ferramentas utilizadas para garantir o aprisionamento do adolescente. Além disso, mesmo que 

a dimensão educativa seja politicamente importante, por demarcar uma diferenciação entre 

punição para adultos e sanção a sujeitos em desenvolvimento, vimos no capítulo 1 que muito 

pouco dessa promessa se realiza na rotina de trabalho dos agentes socioeducativos.  

Se Neitzel e Welzer (2014) afirmam que um esquema primário aponta os critérios 

morais de certo e errado de um grupo. Nesse sentido, um esquema primário orientado pela 

contenção legitima discursos que não se atém a critérios de coerência, consistência e lógica, 

mas que cria um ambiente harmônico ao contar com a complacência sobre o que se deve fazer 

para manter o adolescente dentro dos muros do DEGASE. Assim, se a demanda de trabalho 

atribuída ao agente socioeducativo implica conter o adolescente, espera-se que este profissional 

garanta o caráter prisional da unidade, mesmo que oficialmente isso não seja declarado.  

A incontestabilidade do paradigma da segurança garante o esquema primário existente 

no DEGASE, e faz com que o enquadramento interpretativo ligado à socioeducação não seja 

evidente, ao contrário, a socioeducação se revela enquanto esforço político para tentar modificar 

a configuração dos centros de internação. Dessa forma, todos aqueles que mobilizam o 

enquadramento da socioeducação o fazem de maneira normativa, ressaltando um dever ser que 

não existe concretamente, mas que é desejado por alguns grupos, internos e externos ao 

DEGASE. Se, como consta na epígrafe deste capítulo, os agentes socioeducativos entendem 

que o esquema primário se impõe a todos, inclusive aos adolescentes que reproduzem as regras 

da cadeia, isso significa que as tentativas de olhar um centro de internação como um local de 

socioeducação é um esforço político que almeja ressaltar uma dimensão não evidente de um 

centro de internação.  

Gostaria de descrever a partir de agora algumas instâncias que disputam 

normativamente o esquema primário existente no DEGASE, ou seja, que contribuem ou para 

sua reprodução ou para a contestação da mesma. Tais instâncias são importantes porque os 

agentes socioeducativos as consideram em seus relatos para justificar sua adesão ou não aos 
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propósitos socioeducativos da medida de internação, proporcionando legitimidade aos 

discursos desses profissionais.  

Olhar para as instâncias que disputam normativamente o esquema primário do DEGASE 

permite entender algumas premissas que diferenciam os relatos elaborados pelo agente linha 

dura e pelo agente mamãezada/pão doce. Há a concordância entre ambos de que sua jornada 

de trabalho é pautada por procedimentos de segurança, mas há divergência sobre o que deveria 

ser a medida socioeducativa de internação. Nessas disputas sobre o dever ser de seu próprio 

trabalho, os agentes socioeducativos mobilizam instâncias reprodutoras do esquema primário 

ou instâncias que permitem as disputas de enquadramento.  

A descrição das maneiras como essas diferentes instâncias orientam as disputas de 

enquadramento a partir de conflitos localizados possibilitará acessar mais um elemento que 

reforça o esquema primário ligado à segurança, já que as instâncias que reproduzem essa lógica 

são bastante próximas, por vezes até de maneira orgânica, da jornada de trabalho dos agentes. 

Enquanto isso, ainda que fundamentais para os profissionais que desejam fortalecer o âmbito 

socioeducativo, as instâncias que possibilitam as disputas de enquadramento são mais distantes 

da experiência de trabalho dos agentes, o que por vezes acarreta em deslegitimação, por serem 

compreendidas como externas e teóricas.  

Apresentarei inicialmente quatro instâncias que reproduzem a segurança enquanto 

esquema primário no DEGASE: as demandas de trabalho colocadas aos agentes 

socioeducativos; o processo de socialização profissional experienciado por estes; a atuação do 

sindicado dos servidores do DEGASE; e as interações cotidianas com os adolescentes alinhados 

às facções de tráfico de drogas. Em seguida, descreverei o processo de disputas de 

enquadramento que se ampara, sobretudo, em três instâncias: as leis e diretrizes institucionais 

do próprio DEGASE; os cursos oferecidos pela Escola de Gestão Socioeducativa Paulo Freire; 

e a atuação de organizações de defesa dos Direitos Humanos. Por fim, discutirei como essas 

instâncias são mobilizadas nos conflitos entre diferentes grupos de agentes socioeducativos, 

que por seu caráter residual, não tem condições de alterar a configuração organizacional 

existente no DEGASE.  

 

2.1.1. “O dia é tão corrido que não dá nem para respirar116”: as demandas de trabalho 

cotidianas. 

 

                                                      
116 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante a pesquisa de campo. 
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[Nome do agente] afirmou que seu dia de trabalho é tão ocupado que não tem 

tempo para planejar qualquer atividade educativa ou de lazer com os 

adolescentes. Criticou o [nome da ONG], que “ganhou uma grana violenta no 

DEGASE”, que “dava aula de percussão uns 50 minutos, tocavam um tambor, 

iam embora e não mudou a vida de ninguém”. Segundo ele, ao invés de 

destinar tanto dinheiro a organizações externas ao DEGASE, deveria haver 

um incentivo financeiro para os servidores que quisessem desenvolver 

atividades socioeducativas com os adolescentes: “ninguém nem pergunta ao 

agente sobre o perfil do adolescente para cada atividade, quem dirá nos 

incentivar a fazer um trabalho socioeducativo”.  

Diário de campo, conversa com agente socioeducativo masculino fora do 

horário de trabalho, fevereiro de 2018. 
 

 A jornada de trabalho dos agentes socioeducativos é bastante sobrecarregada, e no 

plantão de 24 horas seguidas no qual atuam em um centro de internação, são poucas as 

oportunidades para planejar atividades de caráter socioeducativo, dialogar com seus colegas de 

trabalho e até mesmo fazer suas refeições tranquilamente. Segundo muitos agentes 

socioeducativos, o DEGASE não oferece qualquer tipo de incentivo para que possam se dedicar 

à implementação da socioeducação, seja de ordem financeira, como consta no trecho de diário 

de campo que abre esta seção, seja na disponibilização de momentos específicos para o 

planejamento e realização de atividades socioeducativas.  

Ao olhar para as tarefas realizadas em um dia de trabalho comum, observa-se a 

abundante quantidade de atribuições direcionadas ao agente socioeducativo. O dia de trabalho 

se inicia às sete horas da manhã, momento de encerramento de um plantão e início de outro, em 

que ambos os grupos fazem conjuntamente a contagem para rendição, isto é, a contagem dos 

adolescentes e a verificação de que todos se encontram em condições adequadas. Esta é uma 

etapa muito importante, pois qualquer problema ocorrido no plantão anterior e não verificado 

nesse momento passa a ser responsabilidade do plantão seguinte. Espera-se que qualquer ação 

anormal seja relatada no livro de ocorrência, item que também deve ser checado nessa ocasião. 

Além disso, nesses primeiros momentos também é realizada a limpeza nos alojamentos e a 

contagem da carga (chaves, algemas, rádios, etc.). 

Após a realização dessas primeiras atividades, os agentes devem conferir a tabela com 

as atividades do dia, na qual constam todas as movimentações a serem realizadas com 

adolescentes, que devem sempre ser supervisionadas pelos agentes socioeducativos. Para isso, 

o Coordenador do Plantão delega as diferentes atividades, que ocorrem tanto no período da 

manhã quanto à tarde. As atividades costumeiras são levar os adolescentes para o atendimento 
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com a equipe técnica, supervisionar a ida à escola117, às atividades esportivas ou de lazer, ou 

aos cursos profissionalizantes. O agente socioeducativo também deve verificar a higiene 

corporal dos jovens, orientando-os na troca de roupa pessoal, de cama e de banho, além de 

distribuir escovas de dente, sabonetes e xampus, com especial atenção ao cumprimento dos 

horários (SILVA, 2013). Somado a isso, os agentes devem organizar os adolescentes para as 

refeições, além de encontrar tempo para também se alimentarem.  

 Outra atividade recorrente é o acompanhamento do envio de adolescentes às audiências, 

que por vezes são realizadas na própria unidade, o que implica numa organização específica da 

rotina para lidar tanto com as demandas usuais de trabalho quanto para dar apoio nessas 

audiências118. Para o envio do adolescente as audiências, dentro ou fora da unidade, os agentes 

socioeducativos organizam os pertences dos adolescentes para o caso de serem liberados após 

o julgamento. Quando um adolescente é internado, tem que entregar seus pertences à instituição 

e utilizar apenas o uniforme do DEGASE. Os pertences retirados (roupas, sapatos, bijuterias, 

etc.) são organizados em sacos numerados, para serem devolvidos quando o adolescente 

finalizar o cumprimento da medida socioeducativa, ou entregues aos seus pais em momento 

oportuno.  

 Além das atividades sob responsabilidade do próprio DEGASE, há outras atividades 

organizadas por grupos externos, como Universidades ou ONGs, e que também devem ser 

acompanhadas pelos agentes socioeducativos. Há também coletivos de defesa de direitos 

humanos que realizam visitas periódicas de inspeção e monitoramento, como o Mecanismo 

Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT/RJ) ou o Conselho 

Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente (CEDCA-RJ). De outro lado, alguns 

pesquisadores e representantes religiosos também ocupam o espaço do DEGASE, e a presença 

destes também devem ser acompanhada pelos agentes socioeducativos. 

 Em especial, os agentes também se organizam para atender tanto os adolescentes que 

chegam diariamente para iniciar suas medidas socioeducativas quanto aqueles que finalizam o 

seu cumprimento. A entrada e a saída do adolescente são acompanhadas por algumas tarefas 

específicas. Por exemplo, no caso de não ter documentação suficiente – o que não é uma 

                                                      
117 As escolas de ensino formal que atendem os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 

internação se localizam dentro ou próximo à unidade, mas são submetidas à SEEDUC, e não ao DEGASE. O setor 

da SEEDUC responsável pelas escolas dos centros de internação no Degase chama-se “Diretoria Especial de 

Unidades Escolares Prisionais e Socioeducativas (DIESP)”. Aqui observa-se mais uma aproximação institucional 

entre sistema penitenciário e socioeducativo, por meio da gestão realizada pela SEEDUC. 
118 A maior parte das audiências é realizada na Escola João Luiz Alves.  
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situação rara –, o adolescente é acompanhado por agentes socioeducativos para solicitar e retirar 

seus documentos.  

 Há, ainda, momentos diários de lazer e descanso dos adolescentes, nos períodos em que 

não estão realizando atividades. Aqui os agentes socioeducativos se organizam para pagar 

quadra ou pagar pátio119 para os adolescentes, nesses poucos espaços destinados à recreação 

em um centro de internação. Vale destacar que a quantidade de atividades destinadas aos 

adolescentes diminui drasticamente aos fins de semana e nos períodos de férias, o que aumenta 

a necessidade dos agentes socioeducativos vigiarem os adolescentes na quadra ou no pátio. 

 Durante a noite, quando todos os outros profissionais já deixaram o centro de internação, 

os agentes se organizam de maneira específica para vigiar a unidade. Após o jantar, os 

adolescentes são levados aos seus respectivos alojamentos, e apenas depois disso os agentes 

podem fazer suas refeições. Como não há atividades noturnas e os adolescentes ficam apenas 

no alojamento, os agentes socioeducativos se revezam em escalas para que todos possam dormir 

por um período de tempo sem desguarnecer os pontos de vigilância. Nesse sentido, são 

afortunados os agentes socioeducativos que conseguem descansar na primeira escala da noite 

ou já no fim da jornada de trabalho, pois assim não precisam intercalar seu sono com as 

atividades de vigilância noturnas. Ao final do expediente, os agentes socioeducativos pagam o 

café da manhã para os adolescentes e aguardam a chegada do novo plantão para passar as 

informações necessárias para os integrantes deste iniciarem seu dia de trabalho.  

Além dessas atividades diárias, em alguns dias pré-estabelecidos, os agentes 

socioeducativos também atuam junto às famílias dos adolescentes, organizando o momento da 

visita. Eles providenciam os locais para o recebimento das visitas e também realizam as revistas 

vexatórias120 e recebem os jumbos121, gerenciando os itens permitidos e proibidos. Como a 

                                                      
119 Os termos com o verbo pagar (pagar o jantar, pagar quadra, pagar café da manhã, dentre outros) equivalem ao 

verbo servir ou proporcionar. Nesse sentido, são momentos em que os agentes socioeducativos oferecem uma 

refeição ou vigiam as atividades de lazer dos adolescentes internados. 
120 A visita vexatória, também nomeada como visita íntima, é reconhecida como um procedimento de segurança 

por parte dos profissionais que trabalham tanto em unidades de medida socioeducativa quanto no sistema 

penitenciário, ao mesmo tempo em que é considerada como uma prática abusiva por ativistas de direitos humanos. 

Tal procedimento determina que os familiares que visitem instituições de privação de liberdade tirem a roupa e 

mostrem os órgãos genitais, a fim de provar que não estão portando nenhum item proibido. Importante destacar 

que no centro de internação feminino no qual realizei minha pesquisa de campo não há revista vexatória de 

visitantes, já que a revista ocorre nas adolescentes depois da visita. Desde 2016, o DEGASE recebeu investimentos 

para a compra de scanners corporais para evitar a realização de revista vexatória, mas ainda assim há constantes 

reclamações de que esta ainda ocorre. Ver: “Novo Degase começa a instalar scanners nas unidades para revista 

corporal”. Disponível em: http://www.Degase.rj.gov.br/detalhe_noticia.asp?id=4463. Acesso em: 23 jun. 2018. 
121 Jumbo é o nome que se dá ao pacote com itens de primeira necessidade – alimentos, produtos de higiene pessoal 

e de limpeza – fornecido pelas famílias aos adolescentes. O fornecimento de jumbos também ocorre no sistema 

penitenciário adulto, e segundo Rafael Godoi, tanto o jumbo quanto a visita “conformam um fluxo fundamental 

no sistema de abastecimento que funciona nas penitenciárias paulistas” (2015, p. 178). O autor ressalta que o jumbo 

http://www.degase.rj.gov.br/detalhe_noticia.asp?id=4463
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maior parte das pessoas que visitam os adolescentes são mulheres, temos aqui uma centralidade 

da agente socioeducativa feminina, o que nem sempre ocorre no cotidiano dos centros de 

internação, sobretudo nos masculinos. 

Considerando a superlotação que assola os centros de internação do DEGASE, todas 

essas tarefas tornam-se ainda mais extenuantes. Em decorrência disso, quando os agentes 

socioeducativos falam sobre suas funções, usualmente citam essa assoberbada jornada de 

trabalho como evidência da impossibilidade em realizar atividades socioeducativas. Isso porque 

não haveria tempo para atender demandas de trabalho além das já realizadas, e assim, prioriza-

se as atividades tidas como mais concretamente realizáveis: manter a limpeza mínima dos 

alojamentos, levar os adolescentes às audiências, escola, ensino profissionalizante e atividades 

com grupos externos. São essas as atividades que os adolescentes devem obrigatoriamente 

cumprir para ter uma boa avaliação no relatório enviado ao Poder Judiciário. Cabe aos agentes 

socioeducativos garantir que ao menos essas atividades sejam realizadas pelos adolescentes.  

Esse excesso de trabalho fomenta uma crença entre muitos agentes socioeducativos de 

que os dirigentes do DEGASE e a sociedade em geral esperam que apenas essas atividades 

sejam realizadas. Tal crença se ampara no fato de que há profundas críticas quando ocorrem 

fugas de adolescentes ou quando essas atividades não são executadas (e aqui a Operação 

SINASE é exemplar), mas são poucas as vozes que reclamam a falta de implementação da 

socioeducação. Conforme ressaltam Neizel e Welzer, “as pessoas agem em conformidade com 

o que acreditam que é esperado delas. E isso tem muito menos a ver com ‘visões de mundo’ 

abstratas do que com os locais, os objetivos e as funções de ações bem concretas e, em especial, 

com os grupos a que pertence” (NEITZEL; WELZER, 2014, p. 18). 

Assim, uma rotina de trabalho extenuante, somada à crença de que tal rotina permite 

apenas a vigilância das atividades realizadas pelos adolescentes, fortalece o paradigma da 

segurança ao ser visto como elemento relevante para explicitar a obviedade da prioridade 

destinada a esses procedimentos e da prescindibilidade da socioeducação em um centro de 

internação.  

 

2.1.2. “Quem me explicou foi um ou outro122”: a socialização profissional.  

 

                                                      
ameniza as agruras de uma experiência carcerária que é absolutamente precarizada: “O que está em jogo no 

‘jumbo’ que entra na prisão e nas estruturações societárias que o produzem é um patamar mínimo de sanidade 

física e mental dos detentos, recebam eles visitas ou não. Sem uma ‘instituição’ social como o ‘jumbo’, a vida num 

presídio paulista seria inviável” (2010, p. 68-69).  
122 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, julho de 2016. 
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Nós somos adestrados aqui, enquanto agente, a se antever ao conflito. Então, 

quando você começa, na gíria, a ficar escaldado, aprender a... mais ou menos 

igual a cachorro, farejar mesmo o tumulto onde vai ter, então a gente consegue 

precaver, a gente consegue.... Entendeu? Impedir, até que ocorram prováveis 

conflitos. 

Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação 

masculino, junho de 2016. 

 

  Tornar-se agente socioeducativo não é uma tarefa fácil. Segundo muitos profissionais 

com os quais tive contato, não basta ser aprovado em um concurso para ser um agente 

socioeducativo competente, é necessário ter um conhecimento específico que o ajude a farejar 

as adversidades que estejam por vir na unidade. Assim, ficar escaldado implicaria tanto a 

antecipação dos problemas quanto uma forma de agir específica. Essa compreensão nativa está 

de acordo com a abordagem de Everett Hugues (1955), que afirma que a “fabricação” de um 

profissional é realizada a partir de uma iniciação ao trabalho prático que acarreta em uma cultura 

grupal com linguagens e visões de mundo próprias. Nessa direção, verifica-se que a cultura 

profissional dos agentes socioeducativos não é simplesmente comunicada, mas mantida viva ao 

longo do tempo e das gerações, sendo recolocada por meio de novos aprendizados (HUGHES, 

1955).  

 Se concordarmos que a prioridade dada aos procedimentos de segurança afeta 

moralidades e práticas dos agentes socioeducativos, torna-se importante compreender o 

processo de aprendizagem de métodos específicos de trabalho que também fomenta visões de 

mundo. Segundo Peter Berger e Thomas Luckmann (2011), a socialização profissional é uma 

das principais esferas da socialização secundária, isto é, “é a interiorização de ‘submundos’ 

institucionais ou baseados em instituições”. Trata-se de um processo a partir do qual o ator, 

quando inicia sua jornada para além do mundo da família, adquire conhecimentos específicos, 

linguagens adequadas, atitudes particulares, compreensões tácitas, etc.  

 Essa interiorização de submundos não ocorre de maneira isolada, mas com constante 

suporte dos profissionais com mais tempo de experiência na função. A intensidade com que 

esse suporte afetará ações e valores dos profissionais mais novos dependerá do contexto no qual 

a socialização profissional se dará. No caso dos agentes socioeducativos, parece-me que a 

socialização profissional exerce considerável influência para a conformação das atitudes dos 

servidores recém-contratados, como é possível observar no título desta seção: o agente 

socioeducativo entrevistado atribui seu saber prático ao aprendizado com um ou outro. Esse 

tipo de afirmação costuma ter por objetivo destacar que o curso preparatório para a função não 

é adequado para atender às especificidades de seu cotidiano de trabalho. Isto é, se a maioria das 
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atividades realizadas pelos agentes socioeducativos relaciona-se com procedimentos de 

segurança, os cursos nos quais são abordadas dimensões da socioeducação não se revelam 

suficientes para, como consta na epígrafe, adestrar o agente socioeducativo a se antever ao 

conflito.  

A aprendizagem do saber prático que prioriza a segurança não se relaciona apenas com 

as orientações verbais dos agentes socioeducativos mais antigos, mas também com a maneira 

latente a partir da observação, mesmo quando esse processo não é percebido pelas partes. Daniel 

Cefaï desenvolve um argumento sobre os profissionais que atuam junto às pessoas em situação 

de rua de Paris que nos ajuda a pensar nessa transmissão de conhecimento prático a partir da 

observação das atitudes dos profissionais mais antigos:  

 

 “Pega-se o jeito”, menos através do conteúdo das magras diretivas por parte 

da organização do que de instruções transmitidas, na prática, de um membro 

da equipe para outro, com o intuito de guiar as operações no campo. E essas 

instruções são bem pouco de ordem verbal. Os novatos observam bastante, 

ficam na retaguarda da ação, fazem perguntas práticas e absorvem por todos 

os poros (2010, p. 90).  

 

 É desta forma que cada agente socioeducativo novato aprende de um ou outro, ouvindo 

orientações e observando interações. Estes saberes práticos transmitidos por profissionais mais 

antigos fornece confiança aos agentes socioeducativos novatos, mas também ajuda a manter o 

paradigma da segurança dentro dos muros do DEGASE. Como afirma Mariana Lopes:  

 

Assim, aquele que aprendeu com alguém acaba por ‘ensinar’ pelos mesmos 

moldes, com algumas alterações individuais. Não é difícil imaginar que 

dependendo da dimensão dessa transmissão, a instituição pode adquirir uma 

forma de trabalhar bastante similar (2013, p. 64). 

 

Sobre isso, relevante pensar no trabalho de Salles Filho, realizado no final nos anos 

1990, que apresenta as maneiras pelas quais os profissionais mais antigos aprendiam sua função 

com aqueles com mais tempo de casa: 

 

Dessa forma, o poder desses veteranos provém – além de sua habilidade e 

coragem ao lidar com os adolescentes no dia-a-dia e nas situações críticas de 

insubordinação ou rebeliões –, também dessa espécie de mestria profissional, 

de um “savoir-faire” desenvolvido pela experiência prática na instituição, na 

medida em que não há, de fato, um real treinamento para as funções dos 

agentes que são, por isso, obrigados a aprenderem “na marra” e a repassarem 

esse mesmo “treinamento” para os novatos (2003, p. 26). 
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Essa preservação nas formas de agir não instrui somente sobre as técnicas mais eficazes 

para a realização do trabalho de segurança, mas fomenta valores e representações específicos a 

partir de uma construção permanente de si (DUBAR, 2012). Se concordarmos com Bauer e 

Adami (2013), quando afirmam que os agentes socioeducativos mais experientes seriam os 

mais resistentes aos conceitos ligados à socioeducação, é possível pensar que tornar-se agente 

socioeducativo implica também a crença nas funções de disciplina e controle frente ao 

adolescente internado. Em outros termos, a socialização profissional dentro dos muros do 

DEGASE fomenta a produção de agentes linha dura. Nesse sentido, a influência do agente 

linha dura em um centro de internação não se relaciona necessariamente com saber, mas com 

confiança (BITTNER, 2017, p. 36-37), já que há a convicção de que é este o profissional mais 

eficaz para a resolução de conflitos e fugas.  

Cria-se um contexto no qual os principiantes observam que as ferramentas de trabalho 

que receberam no curso de formação não são adequadas à sua rotina de trabalho, ao contrário 

das ferramentas de trabalho manejadas pelo agente linha dura. Inclusive, a afirmação de que o 

conhecimento prático é mais importante do que o conhecimento teórico ocorre mesmo dentre 

aqueles que consideram importante a oferta de cursos e formações. Em maior ou menor grau, a 

maioria dos agentes socioeducativos acredita que é apenas a partir da experiência prática em 

um centro de internação que se pode aprender sobre o que faz um agente socioeducativo.  

Em sua análise sobre guardas penitenciários, Edmundo Campos Coelho nos ajuda a 

pensar algumas questões relacionadas à atuação dos agentes socioeducativos:  

 

O guarda dispõe, pela própria natureza de suas funções, de considerável 

autonomia decisória no âmbito de suas atividades. Sua função é a de assegurar 

que nada ocorra em violação às regras da prisão, sejam as disciplinares ou as 

de segurança. Seu trabalho é essencialmente preventivo: ele deve manter-se 

atento e ser capaz de detectar e interpretar corretamente indícios de 

perturbação da ordem ou de ameaças à segurança. Isso requer o domínio de 

um saber que é essencialmente prático em sua origem: não está codificado, é 

intransmissível por métodos formais e de difícil reprodução a curto prazo 

(2005, p. 97). 

 

 Em um ambiente de suspeição generalizada é o saber prático do linha dura o mais 

valorizado, já que oferece elementos para o agente socioeducativo novato lidar com sua 

insegurança e se antever ao conflito. Nesse sentido, a própria socialização profissional é uma 

forma de enquadramento interpretativo, já que é durante o agir que o agente socioeducativo 

enquadra, percebe e atua com relação ao adolescente internado. Como essa socialização 

enquadra o contexto a partir da centralidade do agente linha dura, acaba por fortalecer o 
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esquema primário ligado à segurança. Assim, o seu fortalecimento ocorre a cada profissional 

novato que chega à instituição: ou ele fortalece o imperativo da segurança a fim de se sentir 

mais seguro neste ambiente ou, ao chegar com interpretações alternativas sobre sua função, é 

tido como alguém inocente que em breve compreenderá as regras do jogo. 

No caso em tela, apesar da existência de profissionais antigos que são favoráveis a um 

trabalho baseado na socioeducação, a maior parte deles considera evidente ser mais eficaz 

realizar o seu trabalho impondo disciplina a partir da contenção, até porque tal atitude foi 

historicamente legitimada em seu grupo profissional. Neitzel e Welzer (2014) argumentam que 

o padrão interpretativo automatiza o questionamento moral e protege o indivíduo de se sentir 

culpado e, nessa direção, os agentes socioeducativos mais experientes, por estarem 

acostumados com o contexto de trabalho no qual atuam, veem a demanda institucional por 

segurança como incontestável. 

Esse cenário não altera a concepção sobre o que é o ato de trabalhar, que implica cumprir 

as atribuições que lhes foram impostas, mas apenas o conteúdo embutido na palavra “trabalho”: 

se o agente interpreta como “trabalho” cumprir uma função de segurança, não irá classificar 

essa atividade na categoria “agressividade”, normalizando suas ações (GOFFMAN, 2012, p. 

40). Nessa direção, o esquema primário baseado na segurança oferece estruturas de 

oportunidades nas quais a agressividade é tida como consequência irremediável, fomentando 

padrões interpretativos que também constroem sentidos. Se Goffman afirma que “todos temos 

a capacidade de ser totalmente despudorados, contando apenas que se arranje um quadro no 

qual o mentir seja visto como parte de um jogo e adequado a ele” (2012, p. 688), isso nos ajuda 

a entender os efeitos de se pensar a agressividade como parte do jogo que atravessa a jornada 

de trabalho dos agentes socioeducativos.  

Verifica-se que embora seja relevante analisar a trajetória biográfica anterior à 

contratação pelo DEGASE (LAHIRE, 2015), ainda assim os processos de aprendizagem 

proporcionados nas interações que se dão dentro dos muros do DEGASE têm efeitos profundos 

nas maneiras como se percebe a centralidade dos procedimentos de segurança na instituição. 

Para Claude Dubar (2012), a socialização profissional só consegue fabricar um profissional 

porque estimula a adesão a uma nova identidade, proporcionando novos papéis sociais. O autor 

afirma que os novos conhecimentos adquiridos em uma nova função não se acumulam 

simplesmente, auxiliando o ator a construir uma nova definição de si e a se converter a uma 

nova forma de compreender o próprio mundo, a partir de uma cultura profissional 

compartilhada. No que se refere à “fabricação” dos agentes socioeducativos, observa-se que ao 



 

166 

 

acatar a pressuposição dos profissionais mais experientes de que a segurança é um quadro 

interpretativo inescapável para atribuir sentido ao seu trabalho, ele mesmo torna-se um 

profissional de segurança. 

 Há dois grupos importantes que fabricam o agente socioeducativo ao mesmo tempo em 

que constroem o esquema primário da segurança: a chefia do centro de internação, que 

“desempenha um papel importante na divulgação de um certo estado de espírito e nas práticas 

reguladoras da equipe” (FASSIN, 2015, p. 315)123; e o grupo de profissionais que cumpre o 

mesmo plantão, que está tão próximo do agente socioeducativo individual que “torna-se total” 

(NEITZEL; WELZER, 2014, p. 37), a ponto de restringir ou fomentar determinados 

comportamentos. Dessa forma, ao olhar a maneira como a direção da unidade interdita ou 

autoriza determinados comportamentos e como os demais companheiros de plantão atuam junto 

ao adolescente internado, o agente socioeducativo novato saberá se orientar no espaço 

socioeducativo.  

 

2.1.3. “O Estado não cuida de quem cuida124”: a atuação do sindicato. 

 

E hoje a gente se sente frustrado, porque com esses 10 anos na Secretaria de 

Educação, o pessoal da segurança pública foi avançando (...) e a gente ficou 

estagnado. Hoje, o que acontece? Nosso salário na época da Secretaria de 

Justiça era pareado com o agente do antigo DESIPE125, que agora é SEAP. 

Hoje a gente ganha a metade: a gente entra ganhando R$ 2.500,00, os agentes 

penitenciários entram ganhando R$ 5.000,00. 

Entrevista, representante do Sind-DEGASE, março de 2018. 

 

 Alguns autores analisam as transformações no modo de atuação do sindicalismo 

brasileiro desde as greves de 1978, em que “práticas cotidianas de acentuada (ainda que não 

exclusivamente) tendência confrontacionista” foram substituídas paulatinamente “por uma 

nova pragmática sindical predominantemente negocial, onde o confronto cedia espaço para as 

parcerias, negociações e incentivo aos pactos sindicais, etc.” (ANTUNES; SILVA, 2015, p. 

511). Tal transformação decorre, dentre outras questões, da adesão dos governos brasileiros ao 

neoliberalismo, que ampliou fenômenos que vulnerabilizaram a classe trabalhadora, como 

                                                      
123 "Joue un rôle important dans la diffusion d’un certain état d’éprit et la régulation des pratiques au sein du 

personnel".  
124 Entrevista, representante do Sind-DEGASE, março de 2018. 
125 O DESIPE (Departamento Estadual do Sistema Penitenciário) era o departamento responsável pelo sistema 

penitenciário e carcerário no estado do Rio de Janeiro até 2003, quando se tornou secretaria, recebendo o nome de 

SEAP.  
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terceirização, informalidade e flexibilização, afetando as possibilidades de atuação dos 

sindicatos.  

Assim, se durante a transição democrática o movimento sindical se definia como 

autônomo e independente em relação ao Estado, prezando por interesses de classe, atualmente 

se apresenta a partir da “negociação e para a defesa da cidadania em detrimento (e não em 

sintonia) dos valores da classe trabalhadora” (ANTUNES; SILVA, 2015, p. 523). Ainda que a 

atuação sindical permaneça a principal forma de representação dos trabalhadores, seus objetivos 

não se ligam mais ao confronto, mas à negociação de acordos coletivos, à atuação em ações 

judiciais e à assistência a seus filiados, seja por meio de oferecimento de serviços ou orientação 

sobre questões trabalhistas.  

 Esse contexto afeta a fundação do Sind-DEGASE, ocorrida em 2006, apesar de seu 

embrião existir desde 2003 com a ASDEGASE (Associação dos Servidores do DEGASE)126. 

Em um contexto neoliberal e de grave sucateamento dos serviços públicos127, grande parte das 

demandas colocadas pelo Sind-DEGASE se refere a necessidades pragmáticas para melhora 

das condições de trabalho enfrentadas pelos profissionais do DEGASE. Muitas dessas 

reinvindicações são vistas como conservadoras por grupos de defesa de direitos humanos, como 

a que se apresenta implicitamente no trecho da entrevista que abre esta seção. Aqui vemos um 

representante do Sind-DEGASE justificar a importância de aproximar o trabalho dos 

profissionais do DEGASE à esfera da segurança pública, o que é visto como uma demanda 

retrógrada por desconsiderar a necessidade de “integração social do adolescente e a garantia de 

seus direitos individuais e sociais” (SINASE, Art. 1º, § 2º).  

Como as instituições de segurança pública são vistas como braço armado do Estado cujo 

objetivo é a manutenção da ordem, entende-se que uma aproximação do DEGASE com a esfera 

da segurança pública indicaria que o trabalho da instituição seria apenas o de controle e 

repressão de adolescentes, o que se afastaria das funções educativas legalmente colocadas. Por 

outro lado, na referida epígrafe também é possível observar as razões pragmáticas contidas 

nessa demanda por aproximação com a área da segurança pública: profissionais que atuam em 

instituições ligadas ao controle e à repressão, como policiais ou agentes penitenciários, têm 

salários mais altos e maiores benefícios do que os profissionais do DEGASE, que por estarem 

na SEEDUC, não recebem adicional noturno ou de insalubridade.  

                                                      
126 Ver http://www.sindDegase.org.br/historico.html. Acesso em: 10 jul. 2018. 
127 “Em crise, RJ viu número de desempregados subir 157% em 3 anos”. Disponível em: 

https://economia.uol.com.br/empregos-e-carreiras/noticias/redacao/2018/02/23/desemprego-pnad-continua-

trimestre-janeiro-ibge.htm. Acesso em: 10 jul. 2018. 

http://www.sinddegase.org.br/historico.html
https://economia.uol.com.br/empregos-e-carreiras/noticias/redacao/2018/02/23/desemprego-pnad-continua-trimestre-janeiro-ibge.htm
https://economia.uol.com.br/empregos-e-carreiras/noticias/redacao/2018/02/23/desemprego-pnad-continua-trimestre-janeiro-ibge.htm
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 São muitas as ações do Sind-DEGASE que se orientam por tentativas de aproximar o 

DEGASE do âmbito da segurança pública, e dessa forma atuam ativamente para propor 

normativamente o enquadramento interpretativo da segurança. Muitas dessas tentativas se 

apoiam não apenas na preferência pelo campo securitário, mas principalmente pelo argumento 

de que a aproximação com o quadro da segurança proporcionaria melhorias concretas na 

realidade vivida pelo trabalhador do DEGASE, dentre as quais se destacam:  

  - Participação no Conselho de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(CONSPERJ) desde outubro de 2015128. O objetivo do CONSPERJ é acompanhar a destinação 

de recursos para o setor de segurança pública, receber e encaminhar denúncias relacionadas a 

profissionais desse campo de atuação, estimular o desenvolvimento das instituições e articular 

as pautas presentes nos Conselhos Comunitários e nos Conselhos Municipais de Segurança129.  

  - Articulação com a Comissão de Segurança Pública e Assuntos de Polícia da ALERJ 

para a alteração da nomenclatura do cargo de “Agente Socioeducativo” para “Agente de 

Segurança Socioeducativa”. Segundo o projeto de lei130, essa mudança na denominação da 

função “visa criar maior identidade entre este cargo e o que ele representa”, já que esses 

profissionais “são os responsáveis diretos pela manutenção da ordem institucional e pela 

garantia do cumprimento integral das medidas judiciais impostas, impedindo que as 

determinações sejam descumpridas em razão de fugas, evasões, mortes e tentativas de ludibriar 

a Justiça”. Essa proposta já foi aprovada na ALERJ e aguarda implementação pela SEEDUC131.  

  - Atuação política pela autorização do porte de armas, tanto a nível estadual (PL 

1825/2016132) quando federal (PL 805/2015133), com o objetivo de proporcionar maior 

segurança aos agentes socioeducativos que são ameaçados de morte. Este item será discutido 

no capítulo três, mas por ora é importante destacar que as tratativas para o porte de armas fora 

do local de serviço já estão adiantadas junto ao Governador do Estado134.  

                                                      
128 “SIND-DEGASE fará parte do Conselho de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro”. Disponível em: 

http://sindDegase.org.br/sind-Degase-fara-parte-do-conselho-de-seguranca-publica-do-estado-do-rio-de-

janeiro.html. Acesso em: 10 jul. 2018. 
129 Ver http://www.consperj.rj.gov.br/sobre/atribuicoes_competencias.php. Acesso em 10 jul. 2018. 
130 Ver: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/3f9946b6bb8c32f78325802e0

064487b?OpenDocument&CollapseView. Acesso em: 10 jul. 2018. 
131 Ver http://www.sindDegase.org.br/. Acesso em: 10 jul. 2018. 
132Ver: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/43f20f0a67cfc25683257fc400

4b4c2d?OpenDocument. Acesso em: 10 jul. 2018. 
133 Ver: http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1049116. Acesso em: 10 

jul. 2018. 
134 Ver “Witzel enviará proposta à Alerj para garantir porte de arma ao Degase”. Disponível em: 

https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/01/5615723-witzel-enviara-proposta-a-alerj-para-garantir-porte-de-

arma-ao-Degase.html. Acesso em 15 mar. 2019. 

http://sinddegase.org.br/sind-degase-fara-parte-do-conselho-de-seguranca-publica-do-estado-do-rio-de-janeiro.html
http://sinddegase.org.br/sind-degase-fara-parte-do-conselho-de-seguranca-publica-do-estado-do-rio-de-janeiro.html
http://www.consperj.rj.gov.br/sobre/atribuicoes_competencias.php
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/3f9946b6bb8c32f78325802e0064487b?OpenDocument&CollapseView
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/1061f759d97a6b24832566ec0018d832/3f9946b6bb8c32f78325802e0064487b?OpenDocument&CollapseView
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/43f20f0a67cfc25683257fc4004b4c2d?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/43f20f0a67cfc25683257fc4004b4c2d?OpenDocument
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1049116
https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/01/5615723-witzel-enviara-proposta-a-alerj-para-garantir-porte-de-arma-ao-degase.html
https://odia.ig.com.br/colunas/servidor/2019/01/5615723-witzel-enviara-proposta-a-alerj-para-garantir-porte-de-arma-ao-degase.html
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  - Articulação nacional para fazer parte do SUSP, ação que foi descrita no capítulo dois. 

A justificativa oficial para tal articulação é a maior destinação de verbas para o setor.  

  - Demanda pela saída da Secretaria de Educação e criação de uma secretaria própria 

(como ocorre com a SEAP) ou transferência para outra secretaria que atenda de maneira 

adequada as especificidades do DEGASE e viabilize a construção de uma identidade alinhada 

às atribuições de segurança135.  

  - Tentativa de incluir o DEGASE entre os órgãos sob a intervenção federal no Rio de 

Janeiro, iniciada em fevereiro de 2018 e encerrada em 31 de dezembro do mesmo ano136. O 

objetivo desta demanda era o de receber auxílio financeiro federal para a compra de itens 

necessários à realização dos trabalhos operados pelos profissionais do DEGASE, como viaturas 

e rádios137.  

 Como contraponto, não há nenhuma demanda do Sind-DEGASE que acarrete no 

fortalecimento da dimensão socioeducativa no cotidiano de trabalho dos agentes 

socioeducativos. Segundo representantes do sindicato, isso se dá porque toda mobilização 

política de grupos externos, bem como os discursos oficiais da instituição, se direcionam 

exclusivamente aos adolescentes internados e à dimensão socioeducativa, sendo raros os casos 

de propostas que beneficiem o eixo da segurança. Para o Sind-DEGASE, o eixo da segurança 

é fundamental para a realização dos outros aspectos da medida de internação, como saúde e 

educação, e por isso deveria receber atenção central por parte da instituição e da população.  

Observa-se aqui que o Sind-DEGASE destaca constantemente as dificuldades de 

implementação do SINASE, ressaltando sempre que isso decorre da má administração 

institucional e não por falta de interesse de seus profissionais. Ao mesmo tempo, o Sind-

DEGASE não faz qualquer tipo de atuação para o fortalecimento da socioeducação nesse 

contexto. Dessa forma, os problemas de implementação da socioeducação são sempre 

justificados, mas jamais enfrentados. 

Os posicionamentos sindicais conservadores não se baseiam apenas em demandas 

técnicas, mas também se relacionam com uma dimensão valorativa. Nesse sentido, o trabalho 

sobre sindicatos policiais americanos produzido por Jenny Fleming, Monique Marks e Jennifer 

Wood (2006) traz elementos para compreender a atuação do Sind-DEGASE e seus efeitos no 

fortalecimento da segurança enquanto esquema primário no DEGASE. As autoras fazem uma 

                                                      
135 Ver http://www.sindDegase.org.br/sind-Degase-e-agentes-se-reunem-novamente-com-deputados.php. Acesso 

em: 10 jul. 2018. 
136 Para uma avaliação dos resultados da intervenção Federal no Rio de Janeiro, ver: 

http://www.observatoriodaintervencao.com.br/. Acesso em 07 jul. 2019. 
137 Ver http://www.sindDegase.org.br/reuniao-geral-de-categoria---15-03-2018.php. Acesso em: 17 abr. 2018. 

http://www.sinddegase.org.br/sind-degase-e-agentes-se-reunem-novamente-com-deputados.php
http://www.observatoriodaintervencao.com.br/
http://www.sinddegase.org.br/reuniao-geral-de-categoria---15-03-2018.php
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analogia com a Face de Janus, o deus romano das transições e mudanças que detinha duas faces, 

uma olhando para frente e outra para trás. Assim, as autoras afirmam que as agendas políticas 

dos sindicatos policiais refletiriam questões de justiça social e de proteção do trabalhador, mas 

ao mesmo tempo fortaleceriam valores conservadores com relação ao público atendido pela 

própria polícia, o que tem efeito nas propostas e nas alianças encabeçadas por esse coletivo. 

Para as autoras, esses sindicatos “estão simultaneamente olhando para trás e para frente: às 

vezes progressivos, às vezes reacionários, às vezes em interesse próprio e, ocasionalmente, em 

busca de questões de justiça social” (FLEMING; MARKS; WOOD, 2006, p. 73, tradução 

nossa)138.  

 Isso ocorreria porque os sindicatos policiais são formados por pessoas cujas 

experiências e condições de vida são oriundas principalmente da classe trabalhadora, mas suas 

identidades são forjadas, sobretudo, a partir de uma moral conservadora, preocupada mais com 

a ordem do que com a equidade. Dessa forma, as alianças com outros movimentos de 

trabalhadores não são ideológicas, mas vistas apenas como estratégicas (FLEMING; MARKS; 

WOOD, 2006, p, 72).  

Há outras questões importantes a serem pontuadas para entendermos o contexto em que 

atua o Sind-DEGASE. É necessário lembrar que, como já discutido nesta tese, grande parte das 

normativas impostas aos agentes socioeducativos não passam por nenhum tipo de consulta a 

esses profissionais e, dessa forma, parte do trabalho dos sindicatos é “negociar o preço da 

aquiescência” (BITTNER, 2017, p. 269). Como tais normativas raramente são pensadas 

especificamente para o benefício do agente socioeducativo, cria-se um ambiente de 

descontentamento que torna o sindicato mais disposto a fortalecer demandas pragmáticas em 

prol da categoria do que a pensar a qualidade efetiva do serviço prestado à população 

(FLEMING; MARKS; WOOD, 2006). As autoras também destacam que:  

 

Talvez seja injusto isolar os sindicatos da polícia como desinteressados e 

egoístas. O declínio da agenda da justiça social nas últimas décadas tem sido 

lamentado pelos estudiosos sindicais e pelos sindicalistas que percebem os 

limites da abordagem interessada tanto em termos de alcançar metas de justiça 

social quanto em termos de criar um movimento sindical mais robusto (2006, 

p. 83, tradução nossa)139.  

                                                      
138 “They are simultaneously looking backward and forward: sometimes progressive, sometimes reactionary, 

sometimes in self-interest and occasionally in pursuit of social justice issues”.  
139 “It is perhaps unfair to single out the police unions as unengaged and self-interested. The decline of the social 

justice agenda in recent decades has been lamented by trade union scholars and by trade unionists who realize the 

limits of the vested interested approach both in terms of attaining social justice goals and in terms of creating a 

more robust trade union movement”. 
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 Dessa forma, independente dos motivos que utilizam para justificar suas ações, o Sind-

DEGASE atua como uma das principais instâncias propositoras de quadros interpretativos 

ligados à segurança, influenciando a forma pela qual os agentes socioeducativos atuam em sua 

jornada de trabalho. Como ilustra o título desta seção, o Sind-DEGASE afirma que o Estado 

não cuida de quem cuida, mas também se observa que o próprio sindicato não fortalece o 

cuidado como objetivo de trabalho do agente socioeducativo frente ao adolescente internado. 

 

2.1.4. “Se misturar, pode dar até morte entre eles140”: a influência de regras impostas por 

facções de tráfico de drogas. 

 

Repetindo o discurso de outros agentes, ele disse que os adolescentes têm duas 

faces, perguntou porque nós achávamos que eles estavam quietos e, 

respondendo à própria pergunta, disse que eles sabiam que nós estávamos lá 

e, por isso, estavam quietos. À noite, quando estão só eles e os agentes, os 

meninos do CV141 (que somam a maior parte dos internos na provisória) 

cantam funks de apologia à facção para provocar os meninos da outra ala, que 

são da ADA142 e Terceiro Comando.  

Diário de campo do Projeto Parcerias, centro de internação masculino, 

outubro de 2015. 

 

 Esta sessão irá discutir um enquadramento interpretativo peculiar, pois é indiretamente 

sugerido aos agentes socioeducativos. Ocorre que as facções de tráfico de drogas cariocas 

oportunizam um enquadramento interpretativo aos adolescentes internados, a partir da 

imposição de regras semelhantes às orientações existentes nas cadeias de adultos, a fim de que 

os adolescentes ajam como se o centro de internação fosse uma cadeia dimenor (NERI, 2009). 

Isto é, trata-se de um quadro fornecido aos adolescentes, e não aos profissionais que trabalham 

nos centros. Entretanto, como todo enquadramento interpretativo organiza a experiência de 

forma compartilhada, os quadros manipulados pelos adolescentes afetam em grande maneira as 

possibilidades de enquadramento dos agentes socioeducativos. Isso significa que 

independentemente do sentido utilizado pelo agente para atribuir sentido a seu próprio trabalho, 

os enquadramentos interpretativos manejados pelos adolescentes internados afetam a interação 

entre as partes.  

                                                      
140 “Menores são divididos por facções criminosas no Degase”. Disponível em: http://odia.ig.com.br/noticia/rio-

de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-Degase.html. Acesso em: 19 dez. 17.  
141 Facção Comando Vermelho. 
142 Facção Amigos dos Amigos. 

http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-degase.html
http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-degase.html
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 Como se sabe, no Rio de Janeiro, o tráfico de drogas se organiza territorialmente 

(COELHO, 2005; GRILO, 2008; 2013; MENEZES, 2015;), ou seja, cada facção ocupa 

determinados espaços da cidade para realizar o seu comércio, localizando-se, sobretudo, em 

espaços de pobreza (MACHADO DA SILVA, 2010; MATIOLLI; OLIVEIRA; RODRIGUES, 

2016)143. Essa configuração e as disputas de território que decorrem desse contexto afetam a 

rotina dos moradores dessas regiões, que são consideradas como domínios da facção criminosa 

que atua em cada espaço. Como afirma Antônio Rafael Barbosa: 

  

O que denominamos “Comando” é um conjunto de alianças, especialmente 

das lideranças que controlam os grupos em nível local, e um espaço de 

negociação permanente entre elas, construído a partir das cadeias. A 

hierarquia existe, sim, mas fica restrita aos limites territoriais de cada grupo. 

O dono, o patrão manda no seu morro, na sua favela (2006, p. 126).  

 

Apesar da rotina de todos os moradores ser afetada pela dinâmica faccional, são os mais 

jovens os mais afetados, que se sentem obrigados a seguir as orientações da facção que domina 

o local de sua residência, mesmo quando não atuam no tráfico de drogas. Isso limita, por 

exemplo, o livre trânsito dessas pessoas, que sentem medo de frequentar espaços ligados a 

outras facções e serem acusadas de pertencer ao movimento do tráfico que domina seu local de 

moradia. Segundo Juliana Farias: 

 

Tudo leva a crer que os jovens são mais propensos a considerar mais 

rigorosamente do que os mais velhos certas ordens e proibições como regras 

gerais e inflexíveis, que devem ser seguidas à risca por todos. É fundamental 

lembrar que tais regras não estão relacionadas simplesmente ao cruzamento 

das fronteiras [entre comunidades], mas a um repertório bem mais amplo de 

referências concretas e simbologias ligadas a diferentes facções criminosas 

(FARIAS, 2008, p. 181). 

 

Essa configuração afeta a rotina de trabalho do agente socioeducativo. Quando chega à 

instituição, o adolescente é submetido a uma série de perguntas, sendo uma delas se ele pertence 

a alguma facção. Nesse momento os adolescentes podem declarar que pertencem a uma facção 

específica, ou são induzidos “a escolherem uma facção e acabam optando por aquela que 

domina o tráfico de drogas perto de onde moram” (NERI, 2009, p. 60). Dessa forma, 

independente do pertencimento real do adolescente a uma facção, é a partir dessa informação 

                                                      
143 Importante lembrar que o tráfico de drogas realizado pela classe média não se organiza da mesma maneira. Para 

mais informações, ver Grilo (2008).  
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que se decide para qual alojamento ele será direcionado, bem como as atividades que poderá 

participar144.  

Se, por um lado, essa forma de organização desrespeita os critérios de separação 

determinados no artigo 123 do ECA – ou seja, que a locação do adolescente ocorra por critérios 

de idade, compleição física e gravidade da infração – por outro lado, como observado no título 

desta seção, segundo muitos agentes socioeducativos afirmam, se misturar, pode dar até morte 

entre eles. Isso faz com que os agentes socioeducativos ressaltem que a organização de um 

centro de internação a partir de critérios externos relacionados às facções de tráfico de drogas 

é incontornável. Dado o ambiente de intimidação existente entre adolescentes de diferentes 

facções, qualquer provocação, como a exemplificada no diário de campo que abre este tópico, 

é vista como potencialmente perigosa, em virtude do aumento do número de mortes de 

adolescentes internados cujo mote esteja relacionado à sua ligação com alguma facção145. Como 

afirma Aline Garcia (2019): 

 

O encarceramento em massa traz consigo o centramento do trabalho nas ações 

de segurança, sendo que estas encontram justificativa na forte presença das 

facções nas unidades masculinas. Encarcerando jovens ligados ao tráfico, que 

trazem para a unidade as regras das facções como forma de disputar o poder 

pelo ordenamento do convívio na unidade, a orientação dada aos agentes é “a 

segurança em primeiro lugar”, afirmativa frequente no DEGASE (2009, p. 

89). 

 

Ao mesmo tempo em que a separação de adolescentes a partir do suposto pertencimento 

faccional tem o objetivo de proteger os adolescentes de conflitos, também acaba por legitimar 

as divisões faccionais e fomentar a identificação com as mesmas entre os adolescentes, 

inclusive para aqueles que não têm vínculo algum com a cosmologia faccional antes de sua 

internação. Como afirma Natasha Neri:  

                                                      
144 Sobre como as penitenciárias cariocas adultas também se organizam a partir da categorização faccional do 

indivíduo preso, ver PORTO, 2017. 
145 Algumas notícias sobre isso podem ser vistas em: “Menor infrator é espancado até a morte dentro de cela do 

Degase em Belford Roxo”. Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/menor-infrator-espancado-

ate-morte-dentro-de-cela-do-Degase-em-belford-roxo-21784246.html; “Menor infrator é morto por colegas em 

escola do Degase na Ilha do Governador”. Disponível em: https://odia.ig.com.br/_conteudo/noticia/rio-de-

janeiro/2015-06-03/menor-infrator-e-morto-por-colegas-em-escola-do-Degase-na-ilha-do-governador.html; 

“Internos do Degase matam dois adolescentes dentro de alojamento do órgão em Bangu”. Disponível em: 

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/internos-do-Degase-matam-dois-adolescentes-dentro-de-

alojamento-do-orgao-em-bangu.ghtml. Além dessas notícias, há casos em que as mortes de adolescentes são 

inicialmente tidas como decorrentes de disputas de facção, mas que posteriormente verifica-se não ser esse a razão 

da morte: “Morre interno ferido durante incêndio em unidade do Degase. Disponível em: 

https://extra.globo.com/casos-de-policia/morre-interno-ferido-durante-incendio-em-unidade-do-Degase-

19868792.html; “O Estado devolveu meu filho morto”. Disponível em: https://apublica.org/2016/12/o-estado-

devolveu-meu-filho-morto/. Acesso em: 10 jan. 2018. 

https://extra.globo.com/casos-de-policia/menor-infrator-espancado-ate-morte-dentro-de-cela-do-degase-em-belford-roxo-21784246.html
https://extra.globo.com/casos-de-policia/menor-infrator-espancado-ate-morte-dentro-de-cela-do-degase-em-belford-roxo-21784246.html
https://odia.ig.com.br/_conteudo/noticia/rio-de-janeiro/2015-06-03/menor-infrator-e-morto-por-colegas-em-escola-do-degase-na-ilha-do-governador.html
https://odia.ig.com.br/_conteudo/noticia/rio-de-janeiro/2015-06-03/menor-infrator-e-morto-por-colegas-em-escola-do-degase-na-ilha-do-governador.html
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/internos-do-degase-matam-dois-adolescentes-dentro-de-alojamento-do-orgao-em-bangu.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/internos-do-degase-matam-dois-adolescentes-dentro-de-alojamento-do-orgao-em-bangu.ghtml
https://extra.globo.com/casos-de-policia/morre-interno-ferido-durante-incendio-em-unidade-do-Degase-19868792.html
https://extra.globo.com/casos-de-policia/morre-interno-ferido-durante-incendio-em-unidade-do-Degase-19868792.html
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As explicações dadas pelos internos apontam para o grau de influência da 

dinâmica do tráfico de drogas sobre suas ações e subjetividades. “Na vida do 

crime”, dizem eles, você acaba tendo de se integrar a uma facção, por mais 

que não se trabalhe para traficantes. Quem não assumir uma facção é logo 

visto com desconfiança, pois pensa-se que essa pessoa pode ser ‘inimiga’, ou 

“alemão146”. No internação, essa lógica faccional tem seguimento, já que os 

jovens precisam dizer a qual facção pertencem para ser alocados em um 

alojamento de determinado grupo – por mais que o jovem nunca tenho feito 

parte ou se autodenominado integrante de uma facção. O lócus dos internatos 

pode ser, portanto, um lócus de formação ou fortalecimento de vínculos 

efetivos e simbólicos com esses comandos ou facções (2009, p. 95). 

 

Essa configuração afeta o trabalho dos agentes socioeducativos, que também são 

obrigados a considerar as regras faccionais para organizar a rotina de um centro de 

internação147. Isso ocorre, por exemplo, quando se adota um sistema de revezamento para as 

atividades, inclusive no momento das refeições, pois os próprios adolescentes se recusam a 

dividir o mesmo espaço com um alemão (NERI, 2009, p. 60). Como afirma Hernandez (2018, 

p. 314):  

Essas regras, novamente, são apresentadas como criadas pelos jovens, 

enquanto a instituição-estabelecimento as legitima com a finalidade de manter 

a Segurança, que se vê ameaçada de conflito entre eles caso um as descumpra. 

O não questionamento das regras dos jovens e seu patrulhamento acaba 

parecendo uma trava para o processo pretendido da socioeducação, que, 

segundo um gestor do Degase, implica “educar para a sociedade”. 

 

As inúmeras regras impostas aos adolescentes, que variam de acordo com cada facção, 

abrangem os mais diversos âmbitos, como as interações autorizadas ou desautorizadas em dias 

de visita, a convivência entre adolescentes, e a relação entre eles e os profissionais do DEGASE. 

Em uma carta encontrada durante uma revista de rotina em um centro de internação em Volta 

Redonda, cuja elaboração foi atribuída ao Comando Vermelho, constam as seguintes regras: 

“Não caguetar, não cobiçar a mulher do próximo, falar a verdade mesmo que custe a vida, não 

conspirar, respeitar a tia da cozinha, a tia da limpeza, as enfermeiras e não abrir sorriso para 

verme”148. Chamo a atenção para a última regra: verme é como os adolescentes alinhados ao 

Comando Vermelho devem se referir aos agentes socioeducativos. Sobre isso, Natasha Neri nos 

explica que: 

                                                      
146 Alemão é o nome dado a qualquer indivíduo considerado inimigo, como membros de outras facções, policiais 

ou agentes socioeducativos. 
147 “Menores são divididos por facções criminosas no Degase”. Disponível em: http://odia.ig.com.br/noticia/rio-

de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-Degase.html. Acesso em: 19 dez. 17. 
148 ‘Estatuto do crime’ dentro do Degase. Disponível em: http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2016-05-19/estatuto-

do-crime-dentro-do-Degase.html. Acesso em: 19 dez. 17. 

http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-degase.html
http://odia.ig.com.br/noticia/rio-de-janeiro/2015-07-04/menores-sao-divididos-por-faccoes-criminosas-no-degase.html
http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2016-05-19/estatuto-do-crime-dentro-do-degase.html
http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2016-05-19/estatuto-do-crime-dentro-do-degase.html
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Os agentes de disciplina, assim como policiais, são também vistos como 

“alemão”, e, por isso, os jovens evitam “dar confiança” ou se relacionar com 

eles. Aliás, a desconfiança pauta, não só as relações entre internos, que dizem 

não ter amigos porque não confiam em ninguém, como as interações entre 

adolescentes e funcionários. Um jovem que passa muito tempo conversando 

com agentes é visto com olhar de desconfiança e pode ser considerado 

“X9149”, devendo ser punido (2009, p. 136). 

 

Há facções que interditam integralmente as relações entre adolescentes e agentes 

socioeducativos, inclusive proibindo que os primeiros recorram aos segundos para resolver 

conflitos150. Aqui é particularmente evidente que um agente socioeducativo engajado em 

trabalhar o âmbito socioeducativo terá dificuldades particulares em interagir com adolescentes 

que se adequam a estas regras, já que será ignorado e ainda poderá acarretar problemas ao 

adolescente que deverá prestar contas aos demais de sua facção.  

No entanto, cada centro de internação é afetado de forma diversa pelas regras impostas 

pelas facções, apresentando configurações específicas que podem ser alteradas 

circunstancialmente. Um caso particular ocorre no centro de internação feminino, que embora 

seja considerado livre de facções, os agentes socioeducativos vêm relatando a recente presença 

das mesmas151. Como ressalta Garcia (2019), ainda que no centro de internação feminino haja 

maior diversidade nos atos infracionais cometidos, se comparados com as nas unidades 

masculinas, atualmente tem acontecido um crescente encarceramento por tráfico. Segundo a 

autora:  

 

As regras do tráfico estão menos presentes nas unidades femininas, pois a 

internação de jovens ligadas ao tráfico é tão recente quanto sua inserção e 

promoção na organização, atividade ainda considerada majoritariamente 

masculina, o que nos leva à compreensão de que ainda não houve tempo 

suficiente para alcançar o nível de organização política que já se encontra 

instituído nas unidades masculinas (GARCIA, 2019, p. 90). 

 

Apesar dessa mudança em processo, a rotina organizacional da unidade feminina ainda 

não se orienta pela separação de adolescentes supostamente vinculadas a diferentes facções.  

Como consequência, a própria jornada de trabalho dos centros de internação fortalece o 

esquema primário ligado à segurança, pois ao se orientar pelas regras faccionais acabam por 

                                                      
149 X-9 é o nome dado a delatores. 
150 Para informações sobre como os adolescentes internados lidam com as orientações faccionais, ver MARTINS, 

2017. 
151 “Presença de facções criminosas também em unidade feminina do DEGASE”. Disponível em: 

https://www.facebook.com/sindicatoDegase/posts/983072635124599. Acesso em: 19 dez. 17. 

https://www.facebook.com/sindicatodegase/posts/983072635124599
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reproduzir a lógica do enfrentamento, tanto entre adolescentes quanto entre eles e os agentes 

socioeducativos. Esse contexto fortalece a suspeição generalizada e fomenta interações 

agressivas, e assim fortalece o imperativo da segurança, que é vista como um objetivo 

incontornável.  

 

*** 

 

Até aqui discuti algumas instâncias que fortalecem o esquema primário ligado à 

segurança. Cada uma a sua maneira, essas diferentes instâncias ressaltam a obviedade da 

necessidade do imperativo da segurança dentro dos muros do DEGASE, ao mesmo tempo em 

que reforçam a ideia de prescindibilidade da socioeducação.  

Embora o esquema primário não dependa de uma reflexividade profunda, os atores 

podem manipular e transformar enquadramentos interpretativos. A partir de agora, discorrerei 

as instâncias mobilizadas pelos agentes socioeducativos quando efetuam disputas de 

enquadramento para se opor ao esquema primário do DEGASE. Será possível observar que, ao 

contrário das instâncias reprodutoras do esquema primário, as esferas mobilizadas nas disputas 

de enquadramento não são próximas da experiência de trabalho dos agentes socioeducativos, e 

por isso são deslegitimadas por aqueles que querem reproduzir o esquema primário.  

Apesar de seu alcance limitado, essas instâncias são importantes porque orientam as 

poucas possibilidades manejadas pelos agentes socioeducativos de enquadrar seu próprio 

trabalho como uma função de socioeducação. Se as possibilidades de disputas de 

enquadramento são menores em instituições totais, essas diferentes esferas são ainda mais 

importantes porque orientam os agentes socioeducativos que aspiram sustentar um 

enquadramento interpretativo engajado na socioeducação.  

 

2.2. “Me sinto uma exceção aqui152”: as disputas de enquadramento interpretativos entre 

agentes socioeducativos. 

 

Eu já sofri bastante com essa questão de ser legal, de tratar com humanidade. 

Eu vou bater sempre nessa tecla, de ser humano. Nós precisamos ser mais 

humanos e avaliar nossas atitudes todos os dias (...). Então, é saber distinguir 

isso aí, não estou aqui pra julgar, mas para fazer minha parte. E dar 

oportunidade, quando houver interesse da parte delas. De quem houver 

interesse, eu vou estar pronta pra ajudar.  

                                                      
152 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
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Entrevista, agente socioeducativo feminino, centro de internação 

feminino, julho de 2016. 

 

Até agora discorri sobre como a estrutura organizacional dos centros de internação 

cariocas colocam a segurança como única possibilidade de atuação para a função de agente 

socioeducativo. Após os momentos iniciais de sua jornada no DEGASE, todos os agentes 

socioeducativos responderam a questão “o que está acontecendo aqui em meu local de 

trabalho?” com a seguinte resposta: “segurança, disciplina e controle”, mesmo aqueles que 

inicialmente titubearam e pensaram que desenvolveriam um trabalho pedagógico. Naquele 

momento, houve uma compreensão compartilhada de que todas as inúmeras funções seriam 

realizadas sob um viés de segurança, e a prioridade seria a minimização de conflitos e a 

inexistência de fugas. Contudo, os atores não são meros seres autômatos que reproduzem uma 

estrutura dada. Por isso, mesmo ao perceberem a coerção do esquema primário, ainda assim, 

alguns agentes socioeducativos optam por não reproduzir o enquadramento interpretativo 

ligado à segurança, tentando realizar um trabalho alinhado à socioeducação. E assim o fazem, 

à sua maneira e a partir dos poucos elementos disponíveis. 

Gostaria de descrever agora as diferentes instâncias que atuam em prol da construção 

de novos enquadramentos interpretativos nesse espaço. Apesar de serem caracterizados por sua 

fragilidade, ainda assim são ferramentas importantes para aqueles agentes socioeducativos que 

almejam disputar significados para seu próprio trabalho. Dessa forma, será possível observar 

que muitos profissionais lançam mão de sua “agência e reflexividade podendo, em 

determinados momentos, modificar molduras interpretativas de forma a classificar as situações 

vividas de acordo com seus interesses nas interações em curso” (SILVA; COTANDA; 

PEREIRA, 2017, p. 149).  

Goffman destaca que o esforço em fugir de determinados enquadramentos 

interpretativos é sempre constrangido pelos limites de outros quadros, mas também afirma que 

sempre é possível utilizar um enquadramento novo para dar sentido a uma situação (2012, p. 

395). Trata-se de um processo diferente do enquadramento errôneo anteriormente discutido, já 

que aqui há conhecimento do quadro firmado pelo coletivo ao seu redor, sabe-se que é 

coercitivo e, ainda assim, enfrenta-se tal enquadramento e disputa-se seus significados. Nesse 

sentido, o próprio Goffman destaca que muitas pessoas que adotam pontos de vistas diferentes 

sobre uma mesma questão estão propensas a admitir que seu ponto de vista não é o ponto de 

vista oficial ou “real” (2012, p. 31).  



 

178 

 

Tanto Goffman (2012) quanto Neitzel e Welzer (2014) focam suas análises nas 

limitações enfrentadas por grupos que não compreendem e/ou não disputam os enquadramentos 

interpretativos aceitos coletivamente. Por conta da especificidade desse olhar, esses autores tem 

dificuldades em propor uma discussão sobre possibilidades de resistência no ato de enquadrar. 

Goffman destaca apenas o seguinte:  

 

Está em funcionamento, ao meu ver, a possibilidade de que cada definição da 

situação, cada aplicação continuada de um quadro costumeiro, parece 

pressupor e contar com um conjunto de forças motivacionais, e mediante 

certas medidas extremas qualquer equilíbrio desse tipo parece sujeito a 

romper-se. Ser capaz de alterar nitidamente esse equilíbrio à vontade 

representa o exercício de um poder: esse é um dos significados do termo 

(2012, p. 543).  

 

 Um dos exemplos que o autor utiliza para descrever o poder de alterar nitidamente um 

enquadramento interpretativo é o uso da arma de fogo, que fornece a “expectativa de poder 

reestruturar radicalmente aquilo que está por ocorrer” (GOFFMAN, 2012, p. 542). Nessa 

direção, “o poder de impor uma linha de conduta parece necessariamente relacionado com as 

vulnerabilidades de enquadramento” (GOFFMAN, 2012, p. 542).  

Judith Butler orienta um debate mais direcionado sobre as relações entre poder e 

enquadramento, declarando enfaticamente que “A percepção e a política são apenas duas 

modalidades do mesmo processo” (2015, p. 51)153. A autora propõe uma abordagem 

cognitivista para responder a uma questão de caráter político: como o governo do ex-presidente 

estadunidense George W. Bush impôs quadros interpretativos que fortaleceram a crença de que 

minorias como imigrantes, refugiados e prisioneiros de guerra não eram passíveis de luto, 

revelando “diferentes maneiras de esculpir seletivamente a experiência” (BUTLER, 2015, p. 

47). Ela debate como o governo estadunidense fomentou enquadramentos interpretativos para 

dirigir a interpretação da população sobre sua atuação na “guerra ao terror”, e assim propõe 

pensar outras políticas de afirmação a partir de novos enquadramentos e de novos sentidos aos 

quadros já existentes.  

Butler se questiona sobre as estruturas de poder que buscam conter, transmitir e 

determinar o que é visto, ou mais especificamente sobre “as molduras pelas quais apreendemos 

ou, na verdade, não conseguimos apreender a vida dos outros como perdida ou lesada” (2015, 

p. 14). Por isso, a autora afirma que as possibilidades de enquadramento são “em si mesmas 

                                                      
153 Importante destacar que apesar das definições sobre enquadramento construídas por Butler se assemelharem 

com as discussões propostas por Goffman, a autora não faz referência ao autor. Apesar disso, na obra traduzida 

para o português uiliza-se o termo “enquadramento” recorrendo à abordagem realizada por Goffman.  
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operações de poder” (Idem) e, mesmo que não decidam unilateralmente o curso das ações, 

delimitam a esfera de atuação das pessoas, estejam elas implicadas diretamente ou não.  

Se concordarmos com a autora que qualquer ato de enquadrar acaba por pressupor 

decisões ou práticas seletivas, poderemos entender que o esquema primário necessariamente 

afasta determinadas informações para fora do quadro. Aqui o trecho de entrevista que abre esta 

seção é exemplar, pois sugere que o agente socioeducativo que se alinha ao quadro 

socioeducativo seleciona informações para definir seu próprio trabalho, que são diversas 

daquelas mobilizadas pelo agente linha dura. Este justifica o objetivo securitário de sua função 

se amparando na suspeição generalizada que atravessa sua jornada de trabalho, ao contrário do 

agente mamãezada/pão doce que afirma que não foi contratado pra julgar, mas para estar 

pronta pra ajudar, para dar oportunidade ao adolescente internado. 

Disputar um enquadramento não é tarefa fácil, muitas vezes acarretando em sofrimento. 

Na epígrafe desta seção, a agente socioeducativa afirma: Eu já sofri bastante com essa questão 

de ser legal, de tratar com humanidade. O agente mamãezada/pão doce tem a constante 

sensação de estar enxugando gelo porque percebe que, independentemente de suas ações 

individuais, o adolescente internado tem muitas dificuldades de se distanciar do meio 

infracional. Outra fonte de sofrimento é o fato de saber que é visto como menos competente ou 

menos confiável pelo agente linha dura. Sobre esses pontos, Abreo acrescenta:   

  

Por um lado, são desprezados pelo coletivo viril e enfrentam dificuldades em 

concretizar propostas educativas e pedagógicas em razão da força instituída 

de manutenção da ordem e da segurança. Por outro, apesar de exercerem os 

prescritos formais de sua função, que é realizar não só a vigilância, mas 

também promover ações socioeducativas junto aos adolescentes, não há 

reconhecimento pelos atores do sistema socioeducativo (agentes, técnicos, 

diretores, judiciário etc.), nem incentivo para a continuidade em suas 

iniciativas (2017, p. 148). 

 

Verifica-se, assim, que fugir do esquema primário, é também fugir à norma. Para Butler, 

toda norma é estabelecida por meio de enquadramentos que revelam que as categorias 

perceptuais e a realidade material ocorrem ao mesmo tempo e se afetam. Isto é, a prioridade 

dada à segurança em um centro de internação reflete e, ao mesmo tempo, constitui as condições 

materiais que permitem a construção social do adolescente internado, visto como um indivíduo 

que merece um atendimento baseado em ordem, disciplina e controle. É neste sentido que a 

autora afirma que os enquadramentos interpretativos “não só organizam a experiência visual 

como também geram ontologias específicas do sujeito” (BUTLER, 2015, p. 17).  
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Dessa forma, é possível observar que disputar enquadramentos interpretativos para 

atribuir sentidos diversos ao próprio trabalho implica também em disputar significados sobre 

quem é o adolescente internado. O agente mamãezada/pão doce parte do pressuposto que o 

adolescente internado pode ser transformado, entendendo-o como pessoa em desenvolvimento, 

e apesar de nem sempre acreditar nos efeitos benéficos da medida de internação, olha para ele 

mesmo como indivíduo que pode fazer a diferença na vida do adolescente.   

Discutirei a partir de agora as três principais instâncias que propõem enquadramentos 

interpretativos aos agentes socioeducativos ligados à socioeducação. A primeira delas são as 

leis e diretrizes institucionais que devem orientar a atuação dos profissionais em um centro de 

internação, notadamente o ECA e o SINASE, mas que são tidas por alguns grupos como 

obsoletas para os novos tempos. A segunda é a Escola de Gestão Socioeducativa Paulo Freire, 

entidade do próprio DEGASE que organiza cursos e formações para os profissionais da 

instituição, sempre se pautando pela “busca de sensibilizar o maior número de profissionais do 

sistema socioeducativo do Estado do Rio de Janeiro, visando a formação do pensamento crítico 

reflexivo, a qualificação e capacitação, sistematização e construção de saberes acerca da práxis 

socioeducativa154”. Na terceira, por fim, discutirei o trabalho realizado pelas organizações de 

defesa dos Direitos Humanos, que tem um importante trabalho de fiscalização das instituições 

de privação de liberdade, mas são vistas de forma pejorativa por alguns profissionais por 

interferir na rotina usual de trabalho dos agentes socioeducativos. Em todas essas instâncias que 

propõem enquadramentos interpretativos alternativos à segurança, há a função normativa de 

transformar a medida de internação em algo alinhado às expectativas legais, a fim de 

enfraquecer a segurança como esquema primário da instituição.  

 

2.2.1. “Ou você desenrola, ou você se enrola com a justiça155”: as leis e diretrizes 

institucionais. 

 

Hoje em dia o DEGASE é outro. Primeira palavra de ordem que a gente diz 

para os novinhos que estão chegando, é: “segura a mão”. Mas antigamente 

não era assim. (...) Então assim, está ficando mais difícil para a gente trabalhar, 

é verdade. Hoje em dia você tem que ter muito mais desenrolo, muito mais 

lábia, muito mais paciência, muito mais estratégia para você se relacionar com 

o adolescente do que você tinha há 12 anos atrás. Hoje em dia você tem que 

desenrolar. 

Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação 

masculino, junho de 2016.  

                                                      
154 Ver: http://www.Degase.rj.gov.br/esgse.asp. Acesso em 09 jan. 2018. 
155 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, junho de 2016. 

http://www.degase.rj.gov.br/esgse.asp
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Grande parte dos agentes socioeducativos, sobretudo aqueles com mais tempo de casa, 

afirmam categoricamente que o ECA alterou significativamente as relações anteriormente 

estabelecidas entre adolescentes e profissionais dos centros de internação. Mas se para alguns 

o ECA ajudou a fortalecer os ideais pedagógicos da sanção a adolescentes (DUPREZ, 2015), 

para outros a nova legislação deslegitima o trabalho de segurança ao dar “direitos demais” 

(FASSIN, 2015) aos adolescentes internados. Isto é, mesmo que haja um abismo entre a letra 

da lei e suas possibilidades de implementação, ainda assim a crença dos atores nessas diretrizes 

acarreta em alguns efeitos concretos no cotidiano de trabalho dos agentes socioeducativos.  

 Este ponto é ilustrado na epígrafe desta seção. O agente socioeducativo entrevistado 

afirma que, ao contrário do que ocorria antigamente, hoje em dia você tem que desenrolar. 

Dessa maneira, o profissional do DEGASE deve ter muito mais desenrolo, muito mais lábia, 

muito mais paciência, muito mais estratégia para se relacionar com o adolescente, já que sua 

atuação não pode desconsiderar completamente os objetivos socioeducativos. Além disso, 

mesmo que alguns agentes socioeducativos atuem apenas a partir do imperativo da segurança, 

em seus relatos são obrigados a considerar as orientações legais, mesmo que seja apenas para 

ressaltar a impossibilidade estrutural de cumprimento da lei. Como consta no título desta sessão, 

se o agente socioeducativo desconsiderar completamente as normativas que devem orientar seu 

trabalho, pode ser obrigado a prestar contas à justiça, a partir da atuação da corregedoria do 

Degase, e isso tem efeitos nas interações estabelecidas em um centro de internação. 

 Isso significa que apesar de até agora eu ter discutido sobre a ineficácia prática das leis 

e diretrizes institucionais para implementarem o que manifestadamente propõem - no caso, um 

atendimento baseado em parâmetros socioeducativos -, não é possível desconsiderar 

completamente sua eficácia indicativa. Ao proporcionar uma promessa no sentido de que se as 

orientações fossem cumpridas a ressocialização do adolescente seria possível, a própria 

existência da lei cria um consenso dentre aqueles que acreditam em seus preceitos, 

estabelecendo relações e legitimando discursos. Ainda que a lei por si só não modifique 

contextos, a crença em sua factibilidade e razoabilidade mobiliza indivíduos e grupos que, por 

sua vez, atuam coletiva e institucionalmente para fazer a lei funcionar.  

 Se pensarmos a lei “como arcabouço normativo (e imaginário) aos que mobilizam seus 

princípios” (FRANCO, 2017, p. 142), podemos entender as orientações colocadas no ECA e no 

SINASE como tentativas de normatizar o esquema primário existente no DEGASE. Isso 

possibilita ao agente mamãezada/pão doce manejar o enquadramento interpretativo proposto 
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pela lei como forma de angariar legitimidade para seus discursos e ações. Mesmo sabendo que 

a lei é incorporada apenas cerimonialmente pelo DEGASE (MEYER, ROWAN, 1977), esta se 

mostra uma rara “base institucional para as disputas de quadro” (GOFFMAN, 2012, p. 399), o 

que a torna central nos discursos daqueles que entendem a adequação à lei como algo positivo.  

 Dessa forma, verifica-se que os agentes socioeducativos percebem, interpretam e agem 

a partir de compreensões difusas sobre o que entendem estar contido na letra da lei. Aqui se 

observa que a crença na lei é o que torna possível ao agente mamãezada/pão doce acreditar na 

função social do seu trabalho, ter esperança na possibilidade de ressocialização do adolescente 

e, principalmente, enfrentar as tentativas de deslegitimação de suas atitudes. Apesar disso, aos 

olhos de todos os agentes socioeducativos, a lei não está sendo implementada, pois muito pouco 

do que se entende por socioeducação – isto é, aconselhamento, criação de vínculo e realização 

de atividades educativas, profissionalizantes, esportivas e de lazer – é entendido como possível 

de ser feito em um centro de internação.  

Essa evidente falta de implementação das leis e diretrizes institucionais é o que 

possibilita sua deslegitimação. Por outro lado, é a própria existência dessas normativas que 

possibilitam disputas de sentido entre agentes socioeducativos: ao olhar ao seu redor durante 

sua jornada de trabalho, a imensa maioria dos agentes socioeducativos vê apenas o aspecto 

securitário de sua função, mas é a existência da lei que possibilita a alguns profissionais 

entenderem que esse aspecto não é adequado ou justo. Retomando o debate proposto no capítulo 

1.3.1, verifica-se aqui que o agente linha dura justifica que a segurança deve ser a prioridade 

absoluta em um centro de internação, enquanto o agente pão doce/mamãezada ressalta que o 

DEGASE não oferece condições para a implementação da socioeducação, o que se apresenta 

numa forma de desculpa sobre os limites de sua ação individual (SCOTT; LYMAN, 2008). 

Nesse sentido, enquanto o agente linha dura percebe sua realidade concreta de trabalho como 

confirmação de que a segurança deve ser o objetivo central da medida de internação, o agente 

mamãezada/pão doce percebe essa inadequação legal como base para uma demanda política, 

na qual a lei deveria ser seguida de maneira contundente.  

Baseando-se nas considerações propostas por Melvin Pollner, Bruna Gisi Almeida 

(2016) analisa algumas disputas sobre o sentido supostamente intrínseco e verdadeiro do ECA, 

como se seu conteúdo fosse independente da forma como ele é percebido. Para a autora, a 

crença na objetividade do ECA é o que permite as disputas sobre a correta percepção da lei, que 

por sua vez é o que produz sua objetividade. No caso dos agentes socioeducativos que afirmam 

se orientar pelo que entendem que consta na lei, a crença em sua objetividade permite definir 
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seus críticos como incapazes de “perceber o que a lei é verdadeiramente” (ALMEIDA, 2016, 

p. 120), e, dessa forma, conseguem continuar enfrentando sua jornada de trabalho, mesmo 

sendo vistos com desconfiança pelos demais.  

No entanto, apesar da relevância desse apego às normativas para a estratégia de 

sobrevivência do agente mamãezada/pão doce, é possível perceber sua limitação em disputar 

os sentidos do que é ser um agente socioeducativo no DEGASE. O aspecto cerimonial do ECA 

e do SINASE desvitaliza qualquer protesto em prol de sua aplicação, dado que não há uma 

posição contundente da instituição pela prioridade pela socioeducação. Nesse sentido, apenas 

quando o esquema primário permite a extrapolação dos limites aceitáveis de agressividade156 é 

que se fortalece a compreensão de que a lei é uma orientação que, se seguida, poderia minimizar 

os episódios de violência. Fora esses momentos, o que se observa é uma tentativa constante de 

muitos agentes socioeducativos em deslegitimar o conteúdo percebido das leis e diretrizes 

existentes no DEGASE, visto como impossível de ser implementado.  

 

2.2.2. “Como toda teoria, na prática é mais difícil157”: a Escola de Gestão Socioeducativa 

Paulo Freire. 

 

Mas é um desafio, porque quando você pensa em casas superlotadas, num 

cotidiano que é extremamente inseguro para os profissionais também, é 

complicado você garantir que essa perspectiva diferenciada, mais 

humanizada, que ela se implemente de fato. Os profissionais participam dos 

cursos, quando você vê as discussões, quando você fala de direitos humanos 

para adolescente, as sistemáticas todas, a não-revista das famílias, tem 

embates super fortes, mas é muito saudável. (...) Não que o cara saia com o 

posicionamento totalmente outro, mas tem essa oportunidade de estar 

trocando, de estar ouvindo outras coisas, mesmo quando ele ainda está 

fechado.  

Entrevista, profissional da Escola de Gestão Socioeducativa Paulo Freire, 

março 2016. 

 

 Podemos observar nesse trecho de entrevista com uma representante da Escola de 

Gestão Socioeducativa Paulo Freire (ESGSE) – ou simplesmente Escola de Gestão, como 

usualmente é chamada – que não é tarefa fácil produzir um curso voltado para os agentes 

socioeducativos que seja alinhado à socioeducação. Não que inexista interesse em participar de 

debates sobre o tema, mas a obviedade do esquema primário faz com que grande parte dos 

                                                      
156 “Diretores e agentes do Degase suspeitos de agredir jovens são afastados”. Disponível em: 

http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2017-02-06/diretores-e-agentes-do-Degase-suspeitos-de-agredir-jovens-sao-

afastados.html. Acesso em: 20 nov. 2017.  
157 Entrevista, agente socioeducativo masculino, centro de internação masculino, julho de 2016. 

http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2017-02-06/diretores-e-agentes-do-degase-suspeitos-de-agredir-jovens-sao-afastados.html
http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2017-02-06/diretores-e-agentes-do-degase-suspeitos-de-agredir-jovens-sao-afastados.html
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agentes socioeducativos prefira cursos sobre procedimentos de segurança que os mantenham 

seguros (COELHO, 2005). Nesse contexto, como já discutido no decorrer desta tese e também 

ilustrado no título desta seção, os cursos que almejam discutir os objetivos socioeducativos do 

trabalho realizado pela instituição são vistos como teóricos, sendo esta uma característica 

pejorativa. Como a socioeducação é considerada ilusória em um centro de internação 

superlotado, os cursos oferecidos aos agentes socioeducativos são constantemente 

deslegitimados.  

 A Escola de Gestão almeja fornecer ferramentas alternativas de trabalho aos 

profissionais do DEGASE que vão além da contenção. Dessa forma, os cursos oferecidos aos 

agentes socioeducativos operam como tentativas de re-enquadramento de sua função, de 

convencimento frente àqueles que frequentam as atividades por motivos alheios à sua vontade, 

ou como sugere epígrafe desta seção, quando ainda estão fechados. Isto é, a Escola de Gestão 

coloca o objetivo de fornecer elementos ao agente mamãezada/pão doce para fortalecer sua 

postura alinhada à socioeducação, além de influenciar o agente linha dura para que mude sua 

percepção do próprio trabalho e se distancie do âmbito securitário.   

A Escola de Gestão foi criada em 31 de agosto de 2001 por meio do Decreto nº 29.113, 

e, posteriormente, foi reinaugurada pelo Decreto nº 41.482/2008. Seu objetivo manifesto é o de 

“investir, valorizar e aprimorar os profissionais envolvidos com a execução das medidas 

socioeducativas”, e como consequência, “contribuir para humanização do atendimento 

socioeducativo”158. O foco da Escola de Gestão é a formação e capacitação dos servidores do 

DEGASE, mas também disponibiliza vagas ao público externo em seus cursos.  

O esforço em propor um enquadramento interpretativo alinhado à socioeducação 

mostra-se evidente quando observamos a centralidade que os cursos oferecidos pela Escola de 

Gestão têm na ascensão profissional dos servidores do DEGASE: desde 2015 a progressão 

salarial na instituição é atrelada a horas de formação educacional159. Isso traz para os cursos um 

público que não necessariamente está interessado no conteúdo da formação, mas que se inscreve 

com o único propósito de angariar pontos para sua ascensão profissional. Ainda assim, os 

integrantes da Escola de Gestão observam nisto uma oportunidade de fortalecer o 

enquadramento interpretativo ligado à socioeducação àqueles que inicialmente não se 

                                                      
158 Ver: http://www.Degase.rj.gov.br/esgse.asp. Acesso em: 09 jan. 2018. 
159 A formação educacional para progressão de carreira não se restringe aos cursos do DEGASE, tratando-se de 

qualquer curso que, aos olhos da instituição, auxilie o servidor a aprimorar seu próprio trabalho. Quando o 

profissional do DEGASE realiza um curso fora da Escola de Gestão, deve passar por um processo de validação 

dos certificados realizado por ela própria, que avaliará se a instituição que ofertou o referido curso é capacitada 

para fornecer uma formação adequada aos princípios relacionados aos direitos humanos. 

http://www.degase.rj.gov.br/esgse.asp
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interessam pelo assunto, realizando um trabalho de sensibilização antes das discussões sobre o 

tema a ser trabalhado. Assim, a progressão salarial no DEGASE atrelada aos cursos da Escola 

de Gestão é uma estratégia institucional que permite acessar aqueles profissionais que não estão 

dispostos a ouvir informações que reforcem a importância da socioeducação em sua rotina de 

trabalho. Nesse sentido, observa-se que a Escola de Gestão fortalece o enquadramento 

interpretativo socioeducativo ao propor uma espécie de conversão ao agente linha dura. 

A Escola de Gestão atua por meio de diversos modelos de formação, como cursos, 

palestras, seminários, colóquios, fóruns e concursos técnico-científicos160, etc. Há desde rodas 

de conversa, de âmbito mais restrito, até cursos mais longos, como o intitulado “Operadores do 

sistema socioeducativo”, com 215 horas divididas em vários módulos. Além dessas formações 

continuadas, também são organizados os cursos de formação inicial para os profissionais 

recém-aprovados em concurso ou recém-contratados, que são obrigatórios para que possam 

tomar posse do cargo. O curso de formação inicial para os funcionários concursados é 

ministrado em parceria com a Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação 

de Servidores Públicos do Rio de Janeiro (CEPERJ) totalizando 180 horas, com aulas três vezes 

por semana. Já o curso oferecido aos profissionais contratados via CLT tem menor duração e 

propõe uma discussão resumida dos temas ministrados nos cursos para os profissionais 

concursados. A proposta oficial desse curso inicial é que haja um período de formação prática, 

na qual os participantes atuem nas unidades em que irão trabalhar sob supervisão da equipe que 

os irá receber futuramente, a fim de propiciar uma melhor adaptação à instituição. Dessa forma, 

antecipa-se o conhecimento do trabalho prático a ser desenvolvido e do território do centro de 

internação161.  

Muitas dessas formações ocorrem por meio de convênios de cooperação técnica e 

científica com instituições de ensino superior, organizações governamentais e de sociedade 

civil162. Essas formações são pensadas a partir das necessidades dos profissionais do DEGASE, 

mas também abordam temas que estão sendo debatidos pela população em geral. Alguns dos 

                                                      
160 Ver http://www.seminariosocioeducativo.com/public_html/index.php/organizacao/esgse. Acesso em: 09 jan. 

2018. 
161 Vale lembrar que essa formação inicial nem sempre foi realizada desta maneira. Os funcionários mais antigos 

informam que não tiveram curso preparatório algum antes de começarem a atuar nos centros de internação. Destaco 

a fala de um agente socioeducativo que relatou que a única preparação que recebeu antes de iniciar sua função, no 

ano de 2003, foi o seguinte aviso realizado pelo diretor do centro de internação: “Bem vindo ao inferno!” (Diário 

de campo, centro de internação masculino, junho de 2016). 
162 “Degase inaugura Escola de Gestão Socioeducativa”. Disponível em: 

 http://www.jb.com.br/rio/noticias/2008/09/18/Degase-inaugura-escola-de-gestao-socioeducativa/. Acesso em: 22 

nov. 17. 

http://www.seminariosocioeducativo.com/public_html/index.php/organizacao/esgse
http://www.jb.com.br/rio/noticias/2008/09/18/degase-inaugura-escola-de-gestao-socioeducativa/
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temas de maior procura se relacionam à justiça restaurativa, atendimento à família, mediação 

de conflitos, gênero e sexualidade, dentre outros.   

Conforme entrevista com representante da Escola de Gestão, grande parte dos agentes 

socioeducativos demonstra mais interesse nos cursos de cunho operacional, por exemplo, o 

curso “Cuidados iniciais em situação de urgência”, que oferece informações de primeiros 

socorros. Mas mesmo nos cursos cujo foco é o trabalho de segurança, a Escola de Gestão o 

organiza de maneira a possibilitar discursos sobre o caráter socioeducativo da instituição. Este 

é o caso do curso “Parâmetros socioeducativos: segurança”, que é ministrado por um agente 

reconhecido pela Escola de Gestão como alguém engajado na socioeducação. Há também o 

curso “Direitos humanos e segurança socioeducativa”, no qual o Mecanismo Estadual de 

Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT/RJ) e outros profissionais alinhados 

à socioeducação são convidados a participar.  

Apesar da importância da Escola de Gestão para a sobrevivência da socioeducação no 

DEGASE, sua atuação no sentido de fortalecer o enquadramento interpretativo ligado à 

socioeducação é marcada pela constante deslegitimidade. Isso ocorre porque há uma demanda 

pragmática colocada por parte dos agentes socioeducativos: os saberes só são válidos se 

puderem ser usados para as atividades-fim de uma instituição cujo esquema primário baseia-se 

na função de segurança. Por essa razão, muitos agentes socioeducativos, sobretudo o agente 

linha dura, consideram os cursos da Escola de Gestão como teoria, que é sempre entendida de 

maneira pejorativa, contrapondo a seu saber prático.  

Ana Paula Mendes de Miranda faz algumas ponderações sobre formação policial que 

nos ajudam a entender os relatos dos agentes socioeducativos: 

 

Neste caso, confunde-se a experiência com a aquisição de conhecimentos, 

levando a uma grave desvalorização do ensino. É claro que a experiência é um 

fator importante na avaliação de um profissional, mas sua qualificação 

depende da possibilidade de aprender os conhecimentos (teóricos e práticos) 

necessários ao exercício de sua função (2008, p. 72). 

 

A desvalorização do ensino, por ser considerado um saber menos valioso do que o saber 

prático, enfraquece as possibilidades de atuação da Escola de Gestão de fortalecer o 

enquadramento interpretativo da socioeducação. Dessa forma, ainda que os cursos ofertados 

proporcionem uma oportunidade ao agente mamãezada/pão doce de confirmar suas 

representações sobre seu próprio trabalho, têm alcance limitado sobre o modo como o agente 

linha dura atribui sentido a seu próprio trabalho. Por outro lado, os profissionais da Escola de 
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Gestão relatam que apesar dessa resistência em relação ao conteúdo de direitos humanos 

existentes nos cursos oferecidos, essa é uma das poucas possibilidades de conversão do agente 

linha dura, que pode acessar informações e ouvir falas sensibilizadoras durante as aulas. 

 

2.2.3. “Isso aqui seria bem melhor sem vocês163”: as organizações de defesa dos Direitos 

Humanos. 

 

Um agente que estava na galeria A conversando com [nome da estagiária] 

estava na porta e pediu para deixarmos nosso telefone. Eu não entendi nada e 

não respondi. Ele continuou: “quando acontecer uma rebelião, a gente liga 

para vocês virem ajudar”. 

Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação 

masculino, outubro de 2015. 

 

 Pessoas e instâncias que advogam em prol da dimensão educativa do trabalho dos 

agentes socioeducativos muitas vezes são agrupadas sob a categoria pessoal dos direitos 

humanos164. Trata-se de um termo acusatório direcionado principalmente para coletivos ou 

indivíduos externos ao DEGASE. Verifica-se no diário de campo que abre esta seção que, em 

tom claramente irônico, o agente socioeducativo sugere que pessoas externas à instituição não 

resolvem problemas práticos existentes em um centro de internação. Por isso que alguns 

profissionais, abertamente ou não, sugerem que o DEGASE seria bem melhor sem o pessoal 

dos direitos humanos, pois se trata de um grupo formado por pessoas que acusam, propõem 

soluções impossíveis de serem realizadas na prática, e nunca estão presentes quando os 

adolescentes cometem atos de violência. Em suma, muitos agentes acreditam que o trabalho no 

DEGASE seria melhor sem a perturbação externa de pessoas que só almejam angariar 

“privilégios para bandidos”. 

 Nos relatos dos agentes socioeducativos, sobretudo o linha dura, as organizações de 

defesa dos Direitos Humanos tirariam sua legitimidade ao dar atenção exclusivamente às 

narrativas dos adolescentes internados sem considerar a versão contada pelos profissionais. 

Essa acusação recai, sobretudo, sobre as organizações externas que têm por objetivo fiscalizar 

a adequação legal dos serviços prestados pelo DEGASE, que são vistas como coletivos que 

entram em um centro de internação e ouvem exclusivamente o adolescente internado. Essa 

postura é vista como injusta pelos agentes socioeducativos, pois afirmam que se desdobram 

                                                      
163 Diário de campo do Projeto Parcerias, visita a centro de internação masculino, novembro de 2015.  
164 Para uma comparação entre diferentes moralidades embutidas no termo “direitos humanos”, com foco no 

contexto brasileiro e argentino, ver Eilbaum, Medeiros, (2015). 
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para realizar um trabalho sem condições mínimas para tal, mas são individualmente acusados 

por organizações que não se preocupariam com as consequências de tais acusações.  

Ao contrário da Escola de Gestão, que proporia enquadramentos interpretativos ligados 

à socioeducação de maneira pedagógica, as organizações de defesa dos Direitos Humanos são 

consideradas como aquelas que tentam fortalecer o quadro socioeducativo a partir da acusação. 

Por conta disso, as proposições desses coletivos costumam ser vistas como descabidas, utópicas 

e impraticáveis, além de acusadas de unilateralmente se direcionarem apenas ao adolescente 

internado, jamais em relação à precariedade do trabalho experienciado pelos profissionais. 

A título de exemplo, apresento três recomendações que o Mecanismo Estadual de 

Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT)165, um dos mais respeitados órgãos 

de fiscalização de locais de privação de liberdade no Brasil, propôs em seu Relatório Temático 

de 2017 intitulado “Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema 

socioeducativo do Rio de Janeiro”. As recomendações que seguem me parecem as mais 

consensualmente problemáticas para a maior parte dos agentes socioeducativos, como se verá 

nos argumentos colocados para indicar a inviabilidade das mesmas. 

Uma primeira recomendação consta no seguinte trecho: 

 

Reduzir o número de adolescentes por unidade para que seja observado o 

número máximo de 40 adolescentes estabelecido como parâmetro pelo 

SINASE, como orienta o Princípio XVII dos Princípios e Boas Práticas para a 

Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas e a Resolução nº 

1/08, ambos editados pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

(MEPCT, 2017, p. 113). 

 

Grande parte dos agentes socioeducativos não acredita que a superlotação será 

resolvida. Apesar de muitos deles problematizarem a seletividade penal racial existente no 

encarceramento em massa (ALEXANDER, 2017), a grande maioria acredita que a superlotação 

ocorre porque mais adolescentes cometem crimes atualmente, sugerindo que a solução seria 

construir mais centros de internação, o que demanda tempo, dinheiro e vontade política, itens 

                                                      
165 “O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro é um órgão criado pela Lei 

Estadual n.º 5.778 de 30 de junho de 2010, vinculado à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro que 

tem como objetivo planejar, realizar e conduzir visitas periódicas e regulares a espaços de privação de liberdade, 

qualquer que seja a forma ou fundamento de detenção, aprisionamento, contenção ou colocação em 

estabelecimento público ou privado de controle, vigilância, internação, abrigo ou tratamento, para verificar as 

condições em que se encontram submetidas as pessoas privadas de liberdade, com intuito de prevenir a tortura e 

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes. Segundo o Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura, os Mecanismos também têm como atribuição recomendar medidas para a adequação dos espaços 

de privação de liberdade aos parâmetros internacionais e nacionais e acompanhar as medidas implementadas para 

atender às recomendações”. Para saber mais: http://mecanismorj.com.br/sobre/. Acesso em: 14 dez. 2017. 

http://mecanismorj.com.br/sobre/
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que não acreditam que serão mobilizados. Diante desse contexto, propor centros de internação 

com 40 adolescente é uma demanda absurda para grande parte dos agentes socioeducativos e, 

dessa forma, a esperança no fim de um problema estrutural como a superlotação é vista como 

um luxo que apenas pessoas externas ao cotidiano de trabalho em um centro de internação 

podem ter.  

A segunda recomendação que gostaria de discutir é a que segue: 

 

O uso do espargidor de pimenta deve constar no livro Ata da referida unidade 

de internação e o episódio que ensejou a sua utilização deve ser registrado em 

sede de Delegacia de Polícia (MEPCT, 2017, p. 120). 

 

 O relatório do MEPCT ressalta o uso recorrente, impulsivo e desproporcional do 

espargidor de pimenta nos centros de internação do DEGASE, que seria utilizado em qualquer 

indício de indisciplina, como sair da formação em fila ou andar com a blusa para fora da 

bermuda. Muitos agentes socioeducativos discordam de tal acusação e, além disso, veem como 

absurda a proposta de registrar o uso do espargidor de pimenta no livro de ocorrência da unidade 

e levar as partes à delegacia. Se toda proposta de mudança que acarrete mais responsabilidades 

para o agente socioeducativo é vista inicialmente com maus olhos, a recomendação acima 

mencionada é especialmente vista como uma preocupação prescindível que só serviria para 

dificultar o trabalho de disciplina e controle, vistos como fundamentais para grande parte dos 

agentes socioeducativos.  

Por fim, a segunda recomendação que destaco é: 

 

Vedar a circulação de agentes do sexo masculino nos alojamentos da unidade 

PACGCA166 de acordo com o Art. 53 inciso III das regras mínimas para 

tratamento de prisioneiros das nações unidas que diz "a vigilância das presas 

será exercida exclusivamente por funcionário do sexo feminino" (MEPCT, 

2017, p. 120). 

 

 Muitos agentes socioeducativos que trabalham no centro de internação feminino 

afirmam categoricamente a impossibilidade de apenas mulheres atuarem naquele espaço. Por 

trás deste argumento, está a ideia de que as profissionais mulheres de segurança não conseguem 

obter a disciplina e o respeito das adolescentes internadas de maneira tão eficiente como ocorre 

com os agentes masculinos167. Muitos profissionais, homens e mulheres, afirmam que as 

                                                      
166 Centro de Socioeducação Professor Antonio Carlos Gomes da Costa, o unico centro de internação feminino do 

estado do Rio de Janeiro.  
167 Discorrerei adequadamente sobre este ponto no capítulo 3.1 desta tese. 
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adolescentes enfrentam com muito mais persistência as ordens dadas pelas agentes 

socioeducativas mulheres. Portanto, parece óbvio para esses profissionais que, como as 

adolescentes respeitariam mais os agentes socioeducativos homens, apenas eles obterão 

controle e disciplina das mesmas. Além disso, segundo estes profissionais, apenas alguém que 

não conhece a dinâmica do centro de internação feminino tem dificuldades para compreender 

tal imperativo. 

 O conteúdo dessas três recomendações do MEPCT é recorrentemente debatido pelos 

agentes socioeducativos, mesmo sem menção direta a este documento. Como suas proposições 

são desqualificadas de antemão, as acusações feitas por coletivos externos são vistas como 

fantasiosas, o que só seria possível porque desconheceriam o cotidiano real dos centros de 

internação. 

Esta questão já seria suficiente para compreender a aversão de muitos agentes 

socioeducativos à atuação das organizações de defesa dos Direitos Humanos. Mas somado a 

isso, há também a valoração negativa que o termo “direitos humanos” adquiriu nos últimos anos 

no Brasil. Teresa Caldeira (1991; 2000) discute como ocorreu a ressignificação deste termo na 

cidade de São Paulo, o que fortaleceu a compreensão socialmente partilhada de que Direitos 

Humanos é nada mais do que privilégio de bandidos. Segundo a autora, esse movimento 

ocorreu no período de transição que culminou com o fim da ditadura civil-militar, mais 

especificamente durante o governo Franco Montoro (1983-1987), conhecido por suas políticas 

de humanização do tratamento degradante direcionado a pessoas presas. Creio que a análise de 

Caldeira também pode ser útil para pensar o processo de depreciação do termo no Rio de 

Janeiro, já que os discursos de humanização das prisões após o fim da ditadura também 

marcaram o governo de Leonel Brizola, que governou o estado do Rio de Janeiro no mesmo 

período. 

 Segundo a autora, a noção de direitos no Brasil foi ampliada, sobretudo, nos anos 1980, 

quando se enfatizava os direitos políticos e, em decorrência da centralidade da tortura enquanto 

método de investigação e punição, também os direitos humanos. Essa expansão da noção de 

direitos teve três características: tratava-se de direitos coletivos reivindicados por uma 

comunidade que afirmava uma identidade comum; decorreu de uma organização das camadas 

populares sem precedentes na história brasileira, que pela primeira vez foram legitimadas como 

atores políticos; por fim, como a maior parte das demandas eram ligadas a direitos sociais, 

aumentou-se também a demanda de atuação do Poder Executivo.  
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Nesse período, as noções de direitos em geral e de Direitos Humanos em particular se 

equivaleram, mas isso ocorreu por pouco tempo, pois houve uma mudança posterior na qual 

Direitos Humanos deixam de ser associados a presos políticos para distinguir os presos comuns. 

Havia diferenças na percepção social sobre o merecimento do cárcere para esses dois distintos 

grupos: ao contrário do que ocorria com a percepção sobre presos políticos, presos comuns 

estavam cumprindo pena por uma culpa comprovada, e por isso sua cidadania não era 

considerada plena por grande parte da população. Além disso, eram pobres, alvos de inúmeros 

estereótipos e discriminações que ligavam pobreza à criminalidade (COELHO, 2005).  

A campanha de extensão dos Direitos Humanos para os prisioneiros comuns se inspirava 

na organização de movimentos sociais que reivindicavam direitos coletivos. Contudo, Caldeira 

cita três pontos que anularam a aproximação entre os dois movimentos: os Direitos Humanos 

para os prisioneiros comuns tornou-se uma política estadual antes de serem legitimados por um 

processo de mobilização política reivindicativa; havia uma diferença nos direitos demandados, 

já que enquanto os movimentos sociais reivindicavam, sobretudo, direitos sociais e políticos, 

os direitos de presos comuns eram civis, que como consequência de seu caráter individual, 

puderam ser associados a privilégios; por fim, presos comuns compartilham uma identidade 

claramente negativa e por isso precisavam do suporte de outros grupos com legitimidade social 

para colocar suas demandas. Tais grupos, como juristas, acadêmicos e religiosos, acabaram 

sendo desprestigiados por sua suposta ligação com o mundo do crime, ou seja, ao invés de 

dilatar sua legitimidade à causa dos presos comuns, este processo acabou por transpor seu 

estigma àqueles que lutavam por seus direitos.  

Foi este o contexto que iniciou a ressignificação da concepção de Direitos Humanos 

enquanto privilegio de bandidos. A partir do momento em que grupos que apoiavam presos 

comuns foram estigmatizados como defensores da bandidagem, perderam legitimidade para 

colocar suas demandas, acarretando no enfraquecimento da luta. Teresa Caldeira afirma que:  

 

Foi exatamente com base na associação de direitos a privilégios que 

representantes da direita construíram sua oposição à defesa dos direitos 

humanos para prisioneiros comuns. Seu discurso insistia em que se queria 

conceder, através da política de humanização dos presídios e de controle das 

violências praticadas pela polícia, privilégios a criminosos - seres que não 

deveriam ter nem direitos. Não lhes foi muito difícil - dado que a ideia era 

difundida - argumentar que o que se queria era defender vantagens para 

bandidos. E não tiveram escrúpulos em abusar das imagens, afirmando que se 

queria oferecer luxo, boa vida, hotel de cinco estrelas, tudo para bandidos que 

zombavam, assim, de honestos homens de bem que lutavam para sobreviver 

com dignidade. Uma vez feita a associação direitos humanos = privilégios 

para bandidos, foi fácil destruir a legitimidade dos direitos que estavam sendo 



 

192 

 

reivindicados, e dos seus defensores, tratados como "protetores de bandidos" 

(1991, p. 169). 

 

Pessoas engajadas na luta em prol dos Direitos Humanos defendem qualquer indivíduo 

frente ao arbítrio estatal, mas é a imagem de que defendem apenas bandidos que ganha mais 

ressonância na população geral. Essa deslegitimação das demandas colocadas pelas 

organizações de defesa dos Direitos Humanos sugere a fragilidade de sua atuação para 

fortalecer enquadramentos interpretativos ligados à socioeducação. Apesar de sua importância 

política para pressionar o Poder Judiciário para punir os atos considerados como tortura, maus 

tratos ou mau exercício da função, este trabalho de acusação dificulta a adesão dos agentes 

socioeducativos às suas propostas. Por essa razão, sua atuação tem efeito limitado no 

fortalecimento dos enquadramentos interpretativos ligados à segurança frente aos agentes 

socioeducativos.  

 

*** 

 

Vimos até aqui como, apesar de compartilharem o mesmo quadro da segurança, 

diferentes grupos de agentes socioeducativos manejam diferentes instâncias para justificar seus 

relatos sobre o que deveria ser o trabalho realizado em um centro de internação. O agente linha 

dura indica as demandas de trabalho cotidianas, o saber prático aprendido durante sua 

socialização profissional, a atuação do sindicato e as interações com adolescentes integrantes 

de facções de tráfico de drogas como provas evidentes de que a segurança deve permanecer 

sendo a prioridade incontornável da instituição. Ao mesmo tempo, o agente mamãezada/pão 

doce tenta atribuir outro sentido ao seu trabalho, e para se fazer legível apoia seus discursos nas 

orientações legais, nas informações ofertadas nos cursos da Escola de Gestão e nas propostas 

colocadas pelas organizações de defesa dos Direitos Humanos. 

A partir de agora, discorrerei sobre a configuração organizacional que permite a 

existência de grupos tão diversos entre si numa mesma instituição. Veremos que a disjunção 

presente no DEGASE minimiza a realização de conflitos entre diferentes grupos, sendo estes 

localizados e sem efeitos sobre a estrutura de poder da instituição. Nesse contexto, argumentarei 

que as características dos conflitos entre diferentes agentes socioeducativos, ao contrário do que 

inicialmente poderia parecer, é parte relevante da impressão de homogeneidade com que são 

vistos esses profissionais, como se todos eles priorizassem o esquema primário da instituição 

por opção.  
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2.2.4. “Os agentes estão iguais aos adolescentes, têm até facção”168: conflitos localizados e 

a reprodução do esquema primário.  

 

Eu brinco muito que agente do DEGASE e guarda municipal são os PMs 

frustrados que não passaram no concurso, porque eles têm uma coisa da 

imposição, da arma, do “eu sou polícia, quero dar carteirada”, que eu acho 

desnecessária. Eu acho assim, que se você ver o nosso trabalho como agente, 

agente não usa arma, não usa nada, usa a palavra, a psicologia, o jeito de falar, 

acho que o trabalho é muito mais importante. E mais difícil. (...) Eu acho muito 

fácil estar com uma arma e falar “tu vai ficar quieto” porque vai ficar quieto 

porque não quer levar um tiro, do que eu vir igual a você, desarmada e tal, e 

te convencer de que aquele teu comportamento não é o comportamento 

adequado pra aquela situação. 
Entrevista, agente socioeducativo feminina, centro de internação feminino, julho 

de 2016. 

 

 Como já dito, os agentes socioeducativos não formam um grupo uniforme e coeso, mas 

apesar disso, esses profissionais constroem rótulos categóricos para definir a si mesmos e aos 

outros, como fica claro nos termos linha dura, mamãezada e pão doce. Para tanto, há um 

trabalho interpretativo de encaixe das características lidas como típicas (SCHUTZ, 2012) de 

um profissional que se alinha à segurança ou à socioeducação em uma categoria que estabiliza 

as representações sobre esses diferentes profissionais. E é a partir do encaixe na categoria 

“segurança” ou “socioeducação” que cada agente socioeducativo irá instrumentalizar as 

prerrogativas das instâncias descritas nas seções anteriores para tornar legível a forma como 

percebe seu próprio trabalho e de seus colegas de trabalho. Nesse sentido, as diferentes facções 

de agentes socioeducativos se formariam a partir da diferença percebida entre atitudes típicas 

de um agente linha dura ou de um agente mamãezada/pão doce. 

É apenas partir dessa lógica que se justifica o termo facção para falar de agentes 

socioeducativos, que é usado regularmente de maneira espirituosa ou irônica. A frase que 

intitula esta seção indica que há grupos de agentes socioeducativos tão diferentes entre si que 

cada coletivo acaba por ver o outro como antagônico, da mesma forma como ocorre com os 

adolescentes que atuam sob orientações das diferentes facções de tráfico de drogas. Assim, 

constroem-se categorias pejorativas para aqueles que são vistos como externos ao próprio 

grupo, de maneira mais ou menos declarada a depender do contexto.  

Cada agente socioeducativo sabe em qual categoria é usualmente encaixado e quais são 

as características pejorativas que lhes são imputadas. Um exemplo pode ser visto na epígrafe 

                                                      
168 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
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que abre este capítulo: trata-se de uma agente socioeducativa que define os agentes linha dura 

como PMs frustrados que não passaram no concurso (da polícia). A partir dessa definição, são 

pressupostas várias características subjetivas desses profissionais, tais como serem sisudos, 

distanciados, enérgicos, que se mostram corajosos, por vezes até violentos. Da mesma forma, 

quando um agente socioeducativo é caracterizado como mamãezada ou pão doce, seus atributos 

também são essencializados como inocente, imaturo, bobo, além de serem profissionais em 

quem não se deve confiar, já que podem se posicionar ao lado do adolescente em caso de 

embates. Mesmo aqueles profissionais que transitam entre esses diferentes tipos ideais também 

sofrem com esse processo de essencialização e recebem rótulos taxativos.  

A existência dessas categorias sugere a relevância da seguinte pergunta: como o 

DEGASE consegue manter diferentes grupos, que realizam a mesma função e, no entanto, têm 

compreensões tão diversas sobre seu próprio trabalho? Como dois grupos profissionais com 

enquadramentos interpretativos tão destoantes sobre os objetivos de seu próprio trabalho 

conseguem conviver harmoniosamente, sem que se sucedam conflitos coletivos abertos, 

organizados e amplos que atrapalhem a organicidade do grupo? Para responder a esta questão, 

retomo a discussão proposta por Meyer e Rowan (1977), mas agora focando em seus debates 

sobre a ideia de disjunção. 

Meyer e Rowan argumentam que as instituições não agem baseadas em coordenação e 

controle como se coloca usualmente em seus discursos oficiais, mas a partir de um ajustamento 

frouxo entre diferentes grupos, instâncias, departamentos, etc. Esse ajustamento frouxo permite 

que determinados tipos de trabalhos sejam feitos manejando-se apenas uma vaga coordenação 

entre as partes. Nesse sentido, a disjunção entre diferentes grupos profissionais minimiza a 

existência de conflitos e ainda permite a construção de uma imagem pública adequada ao que 

é tido como razoável frente à sociedade mais ampla. 

Verifica-se que os agentes linha dura e mamãezada/pão doce compartilham o mesmo 

enquadramento da segurança, mas divergem sobre o que deveria ser seu próprio trabalho. Tal 

divergência é fomentada pelo contexto de disjunção, já que cada grupo pode realizar seu 

trabalho cotidiano sem o estabelecimento de relações profundas com grupos cujas opiniões se 

opõem. Dessa forma, a disjunção minimiza a existência de conflitos abertos e organizados, já 

que cada grupo profissional pode atuar sem ser importunado pelos demais.  

É ao olhar para disjunção existente entre diferentes grupos de agentes socioeducativos 

que se observa a impossibilidade do uso irrestrito do termo “facção” para falar sobre as relações 

entre agente linha dura, mamãezada e pão doce. Isso porque o contexto de disjunção fomenta 
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disputas de quadros baseadas em um modelo de conflito que difere fortemente daqueles entre 

distintas facções de tráfico de drogas. Ao contrário destes últimos, os conflitos entre diferentes 

coletivos de agentes socioeducativos não ocorrem na forma de embates diretos, mas apenas a 

partir de discordâncias cotidianas com relação a métodos de trabalho, críticas indiretas durante 

as interações, discussões pontuais em reuniões, cursos e demais momentos em que o debate é 

possível. Isto é, trata-se de pequenos conflitos restritos e não organizados nos raros momentos 

de intervalo entre as inúmeras atividades realizadas em um dia de trabalho normal.  

Apesar de os conflitos entre agentes socioeducativos serem pautados pela discrição, 

ainda assim produzem as reputações atribuídas aos diferentes perfis profissionais. Nesse 

sentido, observa-se que o resultado dos conflitos entre agentes socioeducativos acarreta mais 

em fortalecimento dos rótulos individuais do que em uma batalha explícita para mudar o 

esquema primário ou para não compartilharem o mesmo enquadramento (GOFFMAN, 2012, 

p. 395). Vemos, assim, o conflito como operador de relações sociais, mesmo que assimétricas, 

pois estabelece a identificação e aproximação de agentes socioeducativos que se entendem 

como pertencentes a uma mesma categoria. Dessa forma, “disputas podem ser travadas sem que 

se redunde em anomia, mas em vida social” (MARQUES; COMEFORD; CHAVES, 2007, p. 

50) 

Esse contexto nos ajuda a entender os conflitos entre agentes socioeducativos não 

enquanto desequilíbrio, como se fossem “episódios disruptivos que pressupõem, a priori, 

soluções restauradoras de um equilíbrio igual ou distinto do momento anterior, supostamente 

pré-coflitual” (MARQUES; COMEFORD; CHAVES, 2007, p. 34). Ao contrário, observa-se 

que as disputas são parte constituinte da ordem interna existente no DEGASE.  

Nesse sentido, Simmel (2011) analisa alguns elementos importantes do conflito que 

ajudam a compreender essa situação aparentemente contraditória, pois destaca que qualquer 

forma social, por mais estável e homogênea que possa parecer, é calcada em conflitos 

recorrentes. Assim, a segurança, que é historicamente vista como prioridade incontornável da 

instituição, poderia ser avaliada, a princípio, como decorrência do consenso entre diferentes 

grupos (DURKHEIM, 1999), resultado de conflitos políticos que estabilizam a estrutura de 

poder da instituição (MARX, 2015), ou, ainda, como efeito de conflitos domesticados por essas 

mesmas instituições (DAHRENDORF, 1992). Entretanto, a meu ver, a configuração dos 

conflitos ente diferentes grupos de agentes socioeducativos, por não acarretar em embates 

organizados e amplos, não alteram a estrutura de poder existente no DEGASE, e assim 

fortalecem a imagem de que existiria uma demanda compartilhada entre todos agentes 
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socioeducativos pela prioridade direcionada à segurança em detrimento de ações 

socioeducativas.  

Os conflitos cotidianos existentes entre diferentes grupos de agentes socioeducativos 

não produzem desordem, mas, ao contrário, constroem a impressão de homogeneidade que goza 

a instituição. Se parece óbvio que centros de internação são lugares de controle e disciplina, 

essa percepção de homogeneidade é calcada em disputas diárias sobre seu real sentido. Sobre 

isso, Simmel afirma que:  

 

Ao contrário, contradição e o conflito não apenas precedem esta unidade, mas 

são nele operativos a cada momento de sua existência. Da mesma forma, não 

existe provavelmente nenhuma unidade social onde as correntes convergentes 

e divergentes entre os seus membros não estejam inseparavelmente 

entrelaçadas (2011, p. 570).  

 

Verifica-se, assim, que a existência da disjunção entre diferentes grupos profissionais 

oportuniza embates localizados que não modificam o esquema primário do DEGASE. Nesses 

conflitos, os argumentos mobilizados em prol da socioeducação são marginalizados e 

enfraquecidos, ocorrendo uma apropriação dos mesmos apenas em momentos em que o 

DEGASE precisa se apresentar enquanto instituição que trabalha pela implementação da 

socioeducação. É por isso que os embates localizados entre diferentes agentes socioeducativos 

não devem ser vistos como deficiência da relação entre esses profissionais, mas como intrínseca 

a ela, revelando seu aspecto produtivo, que jamais pode ser separado empiricamente do aspecto 

negativo do conflito: 

 

Uma vez que a discórdia desdobra seu caráter negativo e destrutivo entre os 

indivíduos em particular, ingenuamente se conclui que ela deve ter o mesmo 

efeito sobre o grupo total. Na realidade, porém, algo que é negativo e 

prejudicial entre os indivíduos, se for considerado isoladamente e com 

objetivo particular, não tem necessariamente o mesmo efeito na relação total 

desses indivíduos. Pois, um quadro muito diferente emerge quando se vê o 

conflito em conjunto com outras interações não afetadas por ele. Os elementos 

negativos e dualistas desempenham um papel inteiramente positivo nesse 

quadro mais abrangente, apesar da destruição que pode desenvolver sobre as 

relações particulares (SIMMEL, 2011, p. 573).  

 

Se embates localizados podem causar mal-estar individual entre os agentes 

socioeducativos em disputa, ao mesmo tempo permitem a produção da obviedade da prioridade 

dada aos procedimentos de segurança. Isso ocorre porque o conflito entre mamãezada/ pão doce 

e linha dura não tem implicações para além das interações cotidianas entre esses profissionais. 
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Isto é, tais conflitos cotidianos não são visíveis, não ganham amplitude, não transformam. 

Mesmo assim, tem grandes consequências para o funcionamento do DEGASE, já que na prática 

cotidiana, há a vitória dos agentes linha dura no cotidiano das unidades, ainda que esta perca 

legitimidade nos discursos oficiais. Dessa maneira, o grupo de agentes mamãezada/pão doce 

não atua de maneira organizada169 para fortalecer o enquadramento interpretativo ligado à 

segurança, e sua atuação individual e localizada fortalece a sensação de serem exceções, como 

atesta a frase que intitula esse capítulo. 

Se concordarmos com Simmel quando afirma que o conflito pode resolver a tensão entre 

contrastes – o que pode acontecer a partir da aniquilação, assimilação ou alteração de um dos 

grupos –, é possível observar que os embates entre agentes socioeducativos que se orientam por 

diferentes enquadramentos interpretativos são ferramentas úteis para resolver a tensão entre 

segurança e socioeducação existente nos centros de internação do DEGASE. Observa-se que 

ao se orientarem por confrontos individuais e localizados, os agentes mamãezada/pão doce têm 

seus argumentos facilmente assimilados pelo esquema primário, já que não é difícil 

deslegitimá-los como inocentes, covardes ou desarrazoados. Nesse sentido, esses profissionais 

são vistos como exceções que confirmam a regra, pois apesar das restrições quanto ao sentido 

que deveria ser atribuído ao próprio trabalho, o agente mamãezada/pão doce não atua para 

modificar o esquema primário da instituição, apenas ressalta seu esforço para individualmente 

oferecer um atendimento humanizado ao adolescente internado.  

Se concordarmos com Werneck (2012) quando afirma que o conflito é eminentemente 

uma questão moral, será possível observar que ele ocorre quando “determinada regra 

reconhecida como obrigatória por pelo menos um dos envolvidos for burlada em determinada 

situação por pelo um dos outros” (2012, p. 36). Nesse caso, não seria descabido pensar que a 

falta de conflitos coletivos organizados seja efeito de certa concordância tácita de que as regras 

existentes em um centro de internação são legitimamente orientadas pela lógica da segurança. 

Nesse caso, até pode haver discordância com relação ao dever ser da instituição, mas não sobre 

os métodos de trabalho definidos como possíveis de ser empregados atualmente nesse espaço.  

Enquanto os grupos que colocam suas demandas de maneira coletiva proporcionam um 

ambiente de acolhimento e apoio, criando a impressão de convergência entre as diferentes 

partes, as atuações individuais nas brechas do sistema reforçam a sensação de isolamento. E 

                                                      
169 A título de comparação, há policiais que atuam para alterar o esquema primário da organização policial, como 

o coletivo “Policiais Antifascismo”. https://www.facebook.com/policiaisantifascismo/?ref=page_internal. Ver 

também: “A direita nos considera cães de guarda e a esquerda diz coisas que nos massacram”: 

https://epoca.globo.com/a-direita-nos-considera-caes-de-guarda-a-esquerda-diz-coisas-que-nos-massacram-

23696416. Acesso em: 17 mar. 2019. 

https://www.facebook.com/policiaisantifascismo/?ref=page_internal
https://epoca.globo.com/a-direita-nos-considera-caes-de-guarda-a-esquerda-diz-coisas-que-nos-massacram-23696416
https://epoca.globo.com/a-direita-nos-considera-caes-de-guarda-a-esquerda-diz-coisas-que-nos-massacram-23696416


 

198 

 

assim, apesar de haver muitos agentes socioeducativos que se mostravam fortemente engajados 

em prol do fortalecimento das atividades de cunho socioeducativo, todos eles se sentiam 

exceções. Sentir-se uma exceção provoca desmotivação, o que acaba por se revelar como mais 

uma dimensão que fortalece o esquema primário do DEGASE, permitindo que o ECA e o 

SINASE sejam implementados apenas cerimonialmente nos centros de internação. 

A configuração localizada desses conflitos está de acordo com o argumento proposto 

por Goffman, que ressalta a dificuldade em manejar quadros interpretativos alternativos em 

ambientes de trabalho. Como afirma o autor: “Em suma, sempre que vestimos um uniforme, 

provavelmente vestimos uma pele. Pertence à natureza do quadro estabelecer o limite para seu 

próprio reenquadramento” (GOFFMAN, 2012, p. 691). Nesse sentido, o DEGASE propicia um 

contexto no qual a disjunção inibe o diálogo entre os diferentes grupos de agentes 

socioeducativos, mesmo quando trabalham no mesmo espaço. Por sua vez, a restrição do 

diálogo fomenta a criação de estereótipos que fortalecem o contexto de disjunção, como é 

ilustrado na epígrafe desta seção. Assim, se num primeiro momento poderia se pensar o conflito 

como oposto à sociabilidade, vemos aqui como a configuração do conflito entre agentes 

socioeducativos é parte constituinte das relações estabelecidas entre diferentes grupos e, 

sobretudo, parte central da prioridade destinada aos procedimentos de segurança dentro dos 

muros do DEGASE. 

Dessa maneira, ao olhar o conflito entre diferentes agentes socioeducativos, torna-se 

possível aprofundar as representações desses profissionais sobre as diferenças essências entre 

o que seria fazer segurança e fazer socioeducação. Vemos aqui não apenas estereótipos que 

entendem o duplo objetivo sancionatório-educativo como tarefa impossível, mas a maneira 

como se constrói cotidianamente a oposição entre procedimentos de segurança e atividades 

socioeducativas. Isto é, a oposição entre essas tarefas tidas como inconciliáveis é produzida 

organizacionalmente nas disputas entre diferentes perfis de agentes socioeducativos, que 

baseiam seus discursos em diferentes tipos de legitimidade, e cuja disjunção institucional 

possibilita que trabalhem juntos numa mesma organização. 

 

*** 

 

Como já referido, este segundo capítulo e o capítulo subsequente têm como objetivo 

compreender as bases que produzem a obviedade do imperativo da segurança em um centro de 

internação. Até aqui discutia construção intersubjetiva da prioridade pela segurança, a partir da 
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qual foi possível acessar compreensões compartilhadas do que é considerado como uma atuação 

adequada em um centro de internação. A partir do próximo capítulo, o olhar será direcionado a 

dimensões estruturais de raça e gênero, que também são relevantes para compreender como se 

processa a produção cotidiana da compreensão compartilhada de que a centralidade dos 

procedimentos de segurança é evidentemente incontornável.  

O argumento que será desenvolvido é o de que a naturalização do patrulhamento de 

masculinidades e o silenciamento sobre o racismo institucional, ao serem analisados 

conjuntamente, permitem o entendimento de alguns efeitos estruturais sobre a jornada de 

trabalho dos agentes socioeducativos. Como será discutido, essa dimensão estrutural fomenta 

comportamentos específicos tanto com relação aos colegas de trabalho quanto em relação ao 

adolescente internado, que por sua vez são vistos como prova de que o enquadramento 

interpretativo da segurança é o mais adequado para se localizar em um centro de internação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

200 

 

CAPÍTULO 3 

 

“Se o ECA não funciona lá fora, como vai funcionar aqui dentro?170”: hierarquizações 

baseadas em gênero e raça na prioridade pela segurança e prescindibilidade da 

socioeducação. 
 

Eu tenho que conviver com o fato de que eu não vou mudar essa realidade, 

que eu vou novamente me chocar com ela, e ela vai me agredir novamente. 

Ela me agride muito, mas já agrediu mais... Hoje eu tenho mais ferramentas 

para lidar com as agressões que eu sofro dentro do sistema. Não são agressões 

de pessoas, são agressões do sistema. É a própria existência do sistema dito 

socioeducativo que me agride.  

Agente socioeducativo masculino, conversa informal externa, fevereiro de 

2018. 

 
Screenshot 3. 

Fonte: Página Oficial no Facebook do Sind-DEGASE (Foto postada em 21 out. 2016). 

Disponível em: https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1116985631712378&set=pb.100002028558479.-

2207520000.1528499132.&type=3&theater. Acesso em: 08 jun. 18. 

(A imagem foi adulterada para preservar a identidade dos profissionais exibidos na imagem) 

 

Este capítulo soma-se ao esforço empreendido no capítulo anterior, que conjuntamente 

almejam responder à segunda pergunta de pesquisa proposta por esta tese, a saber: o que torna 

a prioridade pela segurança uma resposta factível e razoável, até incontornável, em um 

contexto de hibridez em que a socioeducação também deveria, legalmente falando, 

orientar o trabalho dos agentes socioeducativos? Assim, se no capítulo anterior o foco recaiu 

                                                      
170 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
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na construção cotidiana e intersubjetiva que ajudam a compreender como se constrói 

cotidianamente o esquema primário da segurança dentro dos muros do DEGASE, a partir de 

agora discutirei como dimensões de raça e de gênero afetam os relatos construídos pelos agentes 

socioeducativos sobre seu próprio trabalho. Retomando Neitzel e Welzer (2014), destaco aqui 

os enquadramentos interpretativos de segunda ordem, a fim de compreender como o atual 

contexto político-social fomenta a compreensão de que a segurança deve ser prioridade 

incontornável na jornada de trabalho de agentes socioeducativos. 

O capítulo anterior se amparou nas narrativas dos agentes para pensarmos a obviedade 

do paradigma da segurança. No entanto, em um contexto de profunda desigualdade social, racial 

e de gênero (OXFAM, 2017), é necessário compreender os efeitos dessas dimensões sobre as 

lutas pela imposição de regras no ambiente socioeducativo. Me apoiando em Michel Misse 

(2010), destaco que as abordagens construtivistas que utilizei até o momento são extremamente 

úteis para pensar o âmbito microssociológico, mas não se deve perder de vista que elas foram 

construídas em sociedades que se orientam por princípios igualitários, ao contrário do Brasil, 

no qual vigoram simultaneamente dois paradigmas de ordenamento, um hierárquico e outro 

individualista (DAMATTA, 1979). Esses paradigmas de ordenamento, somados às 

desigualdades anteriormente citadas, não permitem desconsiderar os efeitos estruturais sobre 

os relatos produzidos pelos agentes socioeducativos sobre seu próprio trabalho.  

Misse, ao discorrer sobre o que chamou de “acumulação social da violência” (1999), 

apresenta o processo histórico no qual dimensões estruturais se atualizam em tipos sociais 

constituídos e representados por sujeitos criminais, produzidos em contextos sócio históricos 

determinados. Para discutir esse plano macro de acumulação social da violência, que interliga 

pobreza urbana, desnormalização e criminalidade, o autor apresenta a transformação histórica 

dos termos que se referem ao indivíduo criminoso, articulando as transformações ocorridas nas 

últimas décadas sobre os usos dos termos bandido, marginal e vagabundo relativos aos sujeitos 

criminais. Não se trata apenas de substituição, mas de acumulação de significados para atribuir 

sentido aos comportamentos tidos como criminosos. Nesse sentido, o autor destaca que não se 

trata de uma continuidade linear na memória social, mas que também não ocorre uma 

descontinuidade radical. Dessa forma, o autor revela que essas diferentes categorias manejadas 

ao longo do tempo é “de tal modo reificado no indivíduo que restam poucos espaços para 

negociar, manipular ou abandonar a identidade pública estigmatizada” (MISSE, 2010, p. 23).  

O autor demonstra que o crime é um fenômeno socialmente construído ao trazer para a 

análise as instituições responsáveis pelo controle social, mas, ao mesmo tempo, complexifica a 
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abordagem ao levar em conta os efeitos da desigualdade sobre o processo de construção social 

do crime em países como o Brasil. É por conta dessa abordagem, que está preocupada em 

entender como se articulam estrutura e ação, que Misse propõe o conceito de sujeição criminal 

(ver cap. 1.3.5), a fim de discutir os casos nos quais a culpabilidade do indivíduo acusado é 

pressuposta por todos, sendo, dessa forma, anterior ao julgamento oficial de seus atos. Assim, 

o autor ressalta a importância de “enfrentar um objeto que possui condicionamentos sociais, 

culturais e históricos” (MISSE, 1999, p. 9), que afetam os recursos reais que os atores podem 

manejar durante a interação.  

Ao concordar com o autor quando este afirma que “toda estrutura é a expectativa 

generalizada que baliza as escolhas de todo agir individual” (MISSE, 1999, p. 27), proponho 

discutir como algumas dimensões de raça e de gênero afetam as expectativas dos agentes 

socioeducativos, tanto com relação aos seu colegas de trabalho quanto com relação aos 

adolescentes internados. Ao permitir a segregação daqueles profissionais que fogem a essas 

expectativas, ao mesmo tempo em que se reforça o viés racializado da sujeição criminal, vemos 

um “processo social que condensa determinadas práticas com seus agentes sob uma 

classificação social relativamente estável, recorrente e, enquanto tal, legítima” (MISSE, 1999, 

p. 72).  

A epígrade desta seção revela que o agente socioeducativo entrevistado percebe uma 

estrutura que lhe causa sofrimento, o que ele chama de “sistema”: Não são agressões de 

pessoas, são agressões do sistema. É possível observar em sua fala certa resiliência quando 

afirma que tem que conviver com o fato de que eu não vou mudar essa realidade, uma realidade 

que é tida como violenta, que agride o entrevistado. Este profissional não se refere às ações 

individuais de seus colegas de trabalhos ou dos adolescentes internados, mas às agressões do 

sistema, afirmando taxativamente que é a própria existência do sistema dito socioeducativo que 

o agride. O entrevistado não necessariamente opõe ação e estrutura, mas ressalta o caráter 

coercitivo da segunda.  

Levar a sério o que este e outros entrevistados ressaltam não implica uma crença cega 

em um determinismo comportamental ou na existência de uma estrutura anterior e apartada da 

ação dos atores. Sua afirmação apenas sugere a existência de coerções  consideradas pelo agente 

socieoducativo como violentas. Nesse sentido, é relevante entender como os agentes 

socioeducativos vivenciam as diferentes dimensões estruturais que afetam suas possibilidades 

de trabalho, inclusive a viabilidade de mobilizar diferentes enquadramentos interpretativos para 

atribuir sentido à sua jornada laboral.  
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Como pretendo demonstrar nas próximas seções, os âmbitos estruturais que fomentam 

expectativas generificadas e racializadas não se apresentam de maneira acabada, sendo 

constantemente reforçados ou negados pelos atores. Não se trata de “generalidades estruturais 

lineares”, mas “padrões [que] se constituem, se acumulam e se transformam” (MISSE, 1999, p. 

27). Este capítulo verificará que as moralidades em relação ao comportamento dos colegas de 

trabalho e dos adolescentes internados não são meros roteiros estereotipados, mas uma demanda 

coletiva, permanente e contínua de normalização.  

Dessa forma, a análise que proponho nesta seção não é um empreendimento 

estruturalista, já que as estruturas de gênero e raça não são vistas de maneira autônoma. Ao 

contrário, pretendo demonstrar como estereótipos generificados e racializados geram pressão 

favorável para “uma acumulação sincrônica de significados” (TEIXEIRA, 2013, p. 10). Nesse 

sentido, o objetivo aqui colocado é o de discutir conflitos que revelam a heterogeneidade entre 

agentes socioeducativos, que são diferentemente estimulados pelo contexto no qual atuam. 

Como ressalta Gilberto Velho, “A estrutura social, por sua vez, não é homogênea em si mesma, 

mas deve ser uma forma de representar a ação social de atores diferentemente e desigualmente 

situados no processo social” (2003, p. 21, grifo do autor).  

Este ponto é relevante porque, como veremos, as desigualdades raciais e de gênero 

dentro de um centro de internação não têm os mesmos efeitos sobre os relatos produzidos pelos 

agentes linha dura e mamãezada/pão doce. Michel Misse, ao discorrer sobre o “persistente 

paradoxo de se pensar a ação reflexiva e a interação sem perder de vista suas determinações, 

particularmente do ângulo de quem se encontra subalterno" (2010, p. 15), chama a atenção para 

o fato de que grande parte das pesquisas que se propõem a pensar o sujeito que emerge da 

experiência de subordinação usualmente se detém sobre a formação de uma espécie de “sujeito 

revolucionário”, que se contrapõe politicamente aos âmbitos que almejam subjugá-lo. Esse tipo 

de abordagem nos ajuda a aprofundar as discussões sobre o agente mamãezada/pão doce, mas 

pouco ilumina as questões relacionadas ao agente linha dura. Como destaca o autor: “raramente 

o sujeito que emerge da experiência da subordinação é pensado como sujeito que subordina ou 

que subjuga, que produz outros assujeitamentos e, portanto, também outros sujeitos” (MISSE, 

2010, p. 16).  

Nesse sentido, revela-se pertinente se amparar nas discussões de Saba Mahmood (2019), 

que propõem desvincular a noção de agência da noção de resistência, entendendo a primeira 
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como “capacidade para a ação” (MAHMOOD, 2019)171. Mahmood explora modalidades de 

agência cujo significado e efeito não se relacionam com a subversão e ressignificação de normas 

hegemônicas, o que permite complexificar o modelo binário opressor-oprimido ao atentar para 

as motivações e desejos dos atores. Como afirma a autora, “Neste sentido, a capacidade de 

agência pode ser encontrada não só em atos de resistência às normas como também nas 

múltiplas formas em que essas normas são incorporadas” (MAHMOOD, 2019, p. 147). 

 A partir dessa discussão, penso a noção de agência como algo que permite ligar o plano 

de categorias construtivistas ao plano da estrutura (MISSE, 2010), isto é, permite discutir a 

adequação do ator às moralidades que se tornaram hegemônicas, não apenas reproduzindo-as, 

mas reforçando ou se opondo àquilo que é tido como mais adequado para a situação. Dessa 

forma, o objetivo desse capítulo é apresentar uma discussão sobre gênero e raça para entender 

como essas dimensões operam no trabalho dos agentes socioeducativos, acarretando conflitos 

e categorias que tentam estabilizar os sentidos sobre os comportamentos de colegas de trabalho 

e de adolescentes internados.  

Essa abordagem justifica o título deste capítulo, já que pensar na construção cotidiana 

de estereótipos de gênero e raça em um centro de internação é, necessariamente, pensar em 

estereótipos de gênero e raça que atravessam a sociedade brasileira. Nesse sentido, se o título 

deste capítulo indica que se o ECA não funciona lá fora, também não vai funcionar aqui dentro 

de um centro de internação, é possível perceber que as interações, ações e relações dentro dos 

muros do DEGASE não rompem com as expectativas existentes fora da instituição. Podemos 

então fazer uma analogia com o questionamento colocado no título deste capítulo: se 

estereótipos de gênero e raça criam hierarquizações relevantes fora dos muros do DEGASE, 

porque não criariam também dentro deles? 

No caso dos agentes socioeducativos, veremos como estereótipos de gênero e de raça 

fornecem uma orientação para a organização do trabalho cotidiano. Ao mesmo tempo, esse 

próprio trabalho cotidiano também fornece elementos para a autoconfirmação dos estereótipos 

de gênero e de raça. Contudo, tais estereótipos, apesar de serem coercitivos, dependem de 

constantes avaliações contextuais por parte dos atores, revelando um “contexto narrativo 

compartilhado” (RAWLS, 2018, p. 48), cuja reciprocidade é fundamental. Isso permite 

                                                      
171 Esta discussão não é recente, já que Karl Marx já empreendeu debates sobre o que chamou de 

lupemproletariado, ou seja, grupos de pessoas oprimidas, mas que ao contrário do proletariado, eram desprovidas 

de consciência de classe, o que as tornaria suscetíveis de servir aos interesses da burguesia. Mas há uma dimensão 

moralista nesta abordagem, já que o lupemproletariado é considerado pelo autor como indigno, muitas vezes 

utilizando termos como “vagabundos”, “decadentes” ou “ladrões” para defini-los (MARX, 2003, p. 81). Como 

veremos, Mahmood apresenta outro tipo de discussão, cujo foco recai na tentativa de subverter a lógica binária 

opressor-oprimido. 
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entender o argumento colocado por Goffman, quando afirma que as divisões por sexo – e eu 

acrescentaria gênero e raça – estão “na base de um código fundamental de acordo com o qual 

se constroem interações e estruturas sociais, um código que também estabelece as concepções 

que os indivíduos têm em relação à sua natureza humana fundamental”172 (GOFFMAN, 1977, 

p. 301, tradução nossa). Para o autor, trata-se de crenças e práticas sociais pré-existentes e 

suficientemente coesas e abrangentes que fazem crer que algumas diferenças identitárias, tidas 

como biológicas, afetam de fato os comportamentos individuais. 

Nesse contexto, analisar estereótipos de raça e de gênero enquanto elementos dos 

enquadramentos interpretativos de segunda ordem permite compreender como estes operam 

enquanto estruturas de constrangimentos, afetando as representações construídas pelos agentes 

socioeducativos sobre seu próprio trabalho. Se concordarmos com Neitzel e Welzer (2014), 

quando afirmam que os atores só apreendem o mundo a sua volta a partir de filtros específicos 

de seus conhecimentos prévios, será possível perceber o quanto os padrões generificados e 

racializados existentes nas relações sociais estabelecidas na sociedade brasileira podem afetar 

as maneiras pelas quais os agentes socioeducativos definem seu próprio trabalho. “Cada cultura, 

cada época histórica, cada sistema econômico, em suma, todo ser estabelece padrões que 

instruem a apreensão e interpretação das experiências e dos acontecimentos” (NEITZEL; 

WELZER, 2014, p. 17).  

Nessa direção, almejo discutir como as expectativas de comportamento existentes no 

DEGASE acarretam um padrão de funcionamento que é racializado e generificado. Sendo, 

portanto, ponto fundamental para compreender como se processa a construção intersubjetiva da 

produção da obviedade sobre a centralidade dos procedimentos de segurança em um centro de 

internação, discutida no capítulo anterior. Assim, ao se relacionarem entre si, os agentes 

socioeducativos engendram as estruturas existentes no DEGASE, que por sua vez também 

constrangem suas possibilidades de ação.  

A interligação entre a dimensão intersubjetiva discutida no capítulo anterior e a 

dimensão estrutural que será debatida aqui nos permite compreender como estereótipos de 

gênero e de raça estão entrelaçados à centralidade dos procedimentos de segurança em um 

centro de internação, e dessa forma, é possível discutir a imagem que abre este capítulo. Trata-

se de uma foto tirada durante a II Mobilização Nacional dos Servidores e Trabalhadores do 

Sistema Socioeducativo realizada no dia 18 de outubro de 2016 em Brasília. Nessa mobilização, 

                                                      
172 “sex is at the base of a fundamental code in accordance with which social interactions and social structures are 

built up, a code which also establishes he conceptions individuals have concerning their fundamental human 

nature”.  
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foram colocadas pautas amplas, como “valorização e reconhecimento dos profissionais 

socioeducativos” e “investimentos estruturais no sistema socioeducativo”, mas também foram 

realizadas demandas específicas, como “porte de arma para agente socioeducativo” e 

“aposentadoria especial”173. Gostaria de chamar a atenção para a demanda de porte de armas, 

que seria utilizada apenas fora de serviço174. Segundo alguns agentes socioeducativos, essa 

reinvindicação é relevante por tratar-se de uma profissão que acarreta muitos conflitos passíveis 

de gerarem a insatisfação de adolescentes privados de liberdade, que eventualmente podem 

fazer represálias quando desinternados. 

Essa demanda já foi apresentada no Projeto de Lei Estadual nº 1.825/2016, que dispõe 

sobre o uso de arma de fogo por agentes socioeducativos. Alguns coletivos externos ao 

DEGASE se posicionaram contra o PL, como consta na nota de repúdio à proposta, na qual 

chama os agentes socioeducativos de “socioeducadores”:  

 

Superada esta questão, é de se ressaltar o teor contraditório do referido PL. 

Apesar de almejar o porte de armas para socioeducadores em ambiente externo 

ao sistema de atendimento ao adolescente autor de ato infracional (art. 1º, IV, 

do Projeto de Lei nº 1.825/2016), sua justificativa se atém, em grande medida, 

a casos relativos ao interior das unidades socioeducativas e casos em que os 

socioeducadores realizavam atividades informais para complementar sua 

renda175. 

 

Mas apesar da oposição das organizações de defesa de direitos humanos, durante a fase 

final de escrita desta tese, o porte de armas para agentes socioeducativos do DEGASE foi 

aprovado pela ALERJ176. Apesar disso, ainda há disputas institucionais sobre o caso177. 

Além do debate sobre a razoabilidade do porte de armas para esta categoria profissional, 

Bittner (2017) nos ajuda a pensar sobre as dimensões generificadas e racializadas existentes na 

                                                      
173 “Convocação - II Mobilização Nacional dos Servidores e Trabalhadores do Sistema Socioeducativo”. 

Disponível em: http://www.sindDegase.org.br/convocacao---ii-mobilizacao-nacional-dos-servidores-e-

trabalhadores-do-sistema-socioeducativo.php. Acesso em: 10 jun. 2018. 
174 “Frente Parlamentar Mista é lançada na II Mobilização Nacional dos Servidores e Trabalhadores do Sistema 

Socioeducativo”. Disponível em: http://www.sindDegase.org.br/ii-mobillizacao-nacional-dos-servidores-e-

trabalhadores-do-sistema-socioeducativo.php. Acesso em: 10 jun. 2018. 
175 “Nota de repúdio aos projetos de lei que autorizam uso de arma de fogo por socioeducadores no DEGASE”. 

Disponível em: http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/Nota-CEPCT-e-MEPCT-PL-uso-de-armas-

DEGASE-2017-12-11.docx.pdf. Acesso em: 23 jun. 2018.  
176 “Porte de armas para agentes do Degase é aprovado pela Assembleia”: https://extra.globo.com/noticias/extra-

extra/porte-de-armas-para-agentes-do-Degase-aprovado-pela-assembleia-23619033.html. Acesso em: 24 mai. 

2019. 
177 “OAB-RJ contesta na Justiça lei que libera armas para agentes socioeducativos do estado”: 

https://blogs.oglobo.globo.com/ancelmo/post/oab-rj-contesta-na-justica-lei-que-libera-armas-para-agentes-

socioeducativos-do-estado.html; “MPF pede veto ao porte de armas para agentes do Degase”: Disponível em 

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2019/04/5636973-mpf-pede-veto-ao-porte-de-armas-para-agentes-do-

degase.html. Acesso em 16 jul. 2019. 

http://www.sinddegase.org.br/convocacao---ii-mobilizacao-nacional-dos-servidores-e-trabalhadores-do-sistema-socioeducativo.php
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http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/Nota-CEPCT-e-MEPCT-PL-uso-de-armas-DEGASE-2017-12-11.docx.pdf
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demanda de porte de armas por parte de profissionais que podem intimidar. O autor ressalta que 

“a pistola não é principalmente uma arma, mas um emblema de valor simbólico, a partir do qual 

são criadas histórias e mitos” (BITTNER, 2017, p. 196). Vemos que o porte de armas não 

responde apenas à necessidade prática de uso, mas também ao poder, simbólico e concreto, que 

esta constrói tanto para quem a utiliza quanto sobre quem ela pode ser utilizada.  

Dessa forma, Fátima Cecchetto afirma que “a arma é também um signo da virilidade”, 

que revela como algumas identidades masculinas se relacionam com essa “simbologia viril” 

(2004, p. 38). Mas apesar disso, a demanda pelo porte de armas é oficialmente justificada, 

implícita ou explicitamente, pelo que é entendido como periculosidade dos adolescentes 

internados, o que faz estender a necessidade de suspeição generalizada para além dos muros do 

DEGASE. Como veremos no capítulo 3.2, tal suspeição é baseada também em uma dimensão 

racializada, mesmo quando não assumida. Da mesma forma, o porte de armas também ajuda a 

compor uma aparência eminentemente masculinizada (SANTOS, 2012), que como será 

discutido no capítulo 3.1, revela-se imperativa frente a muitos agentes socioeducativos.  

Nessa direção, ao mesmo tempo em que o porte de armas é visto como uma demanda 

objetiva por mais segurança, é a própria arma que ajuda a produzir a imagem de periculosidade 

que é atribuída ao adolescente internado. Aqui observamos os atores agindo na realização de 

suas próprias expectativas (GARFINKEL, 2018), possibilitando entender como a demanda por 

porte de armas é produto e processo da prioridade destinada aos procedimentos de segurança, 

que como espero demonstrar, trata-se de uma prioridade com aspectos generificados e 

racializados.  

Pensar sobre as dimensões de raça e de gênero na produção do esquema primário 

extrapola os objetivos de Goffman, quando formulou sua abordagem sobre enquadramentos 

interpretativos, momento em que estava preocupado, sobretudo, em tornar a ordem da interação 

uma perspectiva sociologicamente significativa (GOFFMAN, 1982). Goffman nunca renegou 

a importância de dimensões estruturais para compreender como pessoas agem coletivamente, 

mas também nunca se debruçou seriamente sobre estas questões (BERGER, 2012, p. 20). Em 

razão dessa renúncia, o autor foi criticado diversas vezes, e ele mesmo assumiu que a sociologia 

deveria se preocupar, principalmente, com a organização da sociedade, mas que ele, 

pessoalmente, optava por falar de “assuntos que vêm em segundo lugar” (GOFFMAN, 2012, 

p. 37), no caso, sobre a organização da experiência. 

No entanto, Goffman também fez críticas ao tipo de trabalho que se concentrava 

exclusivamente nas dimensões estruturais dos problemas sociológicos, pois entendia que 
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muitos pesquisadores reificavam a ação concreta dos atores ao pressupor um tipo de 

conhecimento inacessível ao restante da sociedade. Um exemplo desse tipo de ponderação pode 

ser visto no seguinte trecho: 

 

Sem dúvida, pode-se argumentar que focalizar a natureza da experiência 

pessoal – com as implicações que isto pode ter para dar uma consideração 

igualmente séria a todas as questões que poderiam momentaneamente 

interessar ao indivíduo – é em si mesmo um ponto de vista com nítidas 

implicações políticas e que estas são de natureza conservadora. A análise aqui 

desenvolvida não tenta abordar as diferenças entre classes favorecidas e as 

desfavorecidas e pode-se dizer que desvia a atenção desses temas. Penso que 

isso é verdade. Posso apenas sugerir que aquele que quiser combater a falsa 

consciência e despertar as pessoas para seus genuínos interesses terá muito 

trabalho a fazer, porque o sono é muito profundo. E eu não pretendo aqui 

fornecer uma canção de ninar, mas apenas entrar sorrateiramente e observar a 

maneira como as pessoas roncam (GOFFMAN, 2012, p. 37). 

 

Em resumo, Goffman afirma que sua abordagem não pretende aprofundar o 

desconhecimento sobre as questões estruturais que comprometem a qualidade de vida das 

pessoas. Nesse sentido, é possível pressupor que o autor acreditava que tal desvio se justificava 

para possibilitar a atenção para dimensões tidas como sociologicamente desimportantes naquele 

momento, mas que seriam igualmente relevantes para a compreensão da vida em sociedade. 

Assim, mais do que desviar a atenção das questões comumente entendidas como estruturais, 

Goffman almeja compreender como as pessoas interagem no curso de suas vidas e, 

coletivamente, produzem as características da sociedade na qual vivem. 

Atentando-me a essa crítica, opto por discutir as relações entre raça, gênero e esquema 

primário a fim de compreender a centralidade dos procedimentos de segurança em um centro 

de internação. Isso porque durante a pesquisa de campo, apreendi o uso despercebido de 

estereótipos de raça e de gênero por grande parte dos agentes socioeducativos quando 

almejavam ressaltar a obviedade da centralidade dos procedimentos de segurança. Nesse 

sentido, tais estereótipos são importantes para a construção do esquema primário, mas não 

necessariamente são elaborados de forma clara pelos profissionais com os quais tive contato. 

Se grande parte dos próprios agentes socioeducativos não vê efeitos de racismo e 

machismo em seu próprio trabalho, não é em razão de uma “falsa consciência” ou por serem 

seres menos iluminados do que a pesquisadora que propõe esse debate. Ao contrário do que 

asseverou Goffman no trecho acima, meu objetivo não é o de “despertar as pessoas para seus 

genuínos interesses”, mas ocorre que os agentes socioeducativos e eu somos profissionais 

diferentes, com objetivos de trabalhos específicos e interesses e experiências prévias também 
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diversas. Nesse sentido, a análise de enquadramentos interpretativos também nos ajuda a 

compreender essas diferenças de percepção sobre um mesmo contexto, já que nossas 

respectivas experiências nos equipam com ferramentas analíticas específicas para ler o mundo:  

 

Quando os papeis dos que participam numa atividade são diferenciados – o 

que ocorre frequentemente – a visão que uma pessoa tem daquilo que está 

ocorrendo provavelmente será muito diferente da visão de outra. Em certo 

sentido, aquilo que para o golfista é jogo para o caddy178 é trabalho. Interesses 

diferentes produzirão – na expressão de Schultz – relevâncias motivacionais 

diferentes (GOFFMAN, 2012, p. 31). 

 

Como o próprio Goffman afirma, inspirando-se em Schutz, além de trajetórias 

diferentes, agentes socioeducativos e eu tínhamos motivações diferentes durante o período em 

que eu realizei este estudo: enquanto eu estava preocupada em entender o trabalho dos agentes 

socioeducativos, estes estavam preocupados em fazer este trabalho. Se concordarmos com 

Schutz (2012) quando afirma que vida cotidiana propicia uma atitude natural em relação ao que 

é tido como realidade, será possível compreender que o estoque de conhecimento dos agentes 

socioeducativos transforma suas atividades práticas em funções não problemáticas, servindo 

como um código de referência tido como razoável durante sua jornada de trabalho. Isso não 

significa que nenhum agente socioeducativo olhará criticamente para sua rotina de trabalho, 

mas que as demandas cotidianas tendem a ser vistas como habituais e, portanto, nem sempre 

questionadas. Já meu raciocínio sociológico prático sobre o trabalho dos agentes 

socioeducativos, distante da normalidade e da familiaridade que atravessa os relatos desses 

profissionais, me possibilitou teorizar sobre as expectativas contextuais manejadas pelos 

agentes socioeducativos, que serviam como esquema de interpretação. Como afirma Joana 

Vargas (2000) com relação às policiais que atuavam na Delegacia da Mulher em que realizou 

sua pesquisa de campo: “Uma das distinções entre nossas atividades consistia no fato de que 

elas [as policiais] se encontravam imersas em suas práticas cotidianas, não cabendo ficar se 

perguntando sobre elas, ao passo que este era justamente meu interesse” (VARGAS, 2000, p. 

45).  

Dessa forma, este trabalho reforça o argumento de que qualquer conhecimento é situado 

e parcial. Além disso, como não poderia deixar de ser, cada perspectiva possibilita o acesso a 

informações privilegiadas sobre determinadas coisas, ao mesmo tempo em que acarreta em 

incompreensão sobre as demais: “qualquer padrão interpretativo exclui naturalmente todo um 

                                                      
178 Caddy é um profissional que atua no golf carregando a sacola e os tacos do jogador, podendo também aconselhá-

lo e encorajá-lo. 
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universo de interpretações alternativas; sempre implica, portanto, também desconhecimento” 

(NEITZEL; WELZER, 2014, p. 38). Isto é, ao desenvolver o debate proposto neste capítulo, 

não quero afirmar que minha análise é mais real ou importante do que a análise que os agentes 

socioeducativos fazem do próprio trabalho – que em grande medida costuma se abster de 

centralizar o olhar sobre as dimensões de raça e gênero. Ressalto, apenas, que dizem respeito a 

análises diferentes em decorrência dos distintos lugares a partir dos quais falamos.  

Além disso, é importante destacar que ao focalizar os efeitos do racismo e do machismo 

no trabalho dos agentes socioeducativos, obviamente não quero afirmar que estes são problemas 

exclusivos do DEGASE. Estereótipos de raça e de gênero pautam profundamente as relações 

estabelecidas na sociedade brasileira, e desconheço instituições que estejam imunes aos seus 

efeitos, sobretudo as de privação de liberdade, pois estas refletem e consolidam a estrutura de 

gênero e de raça da sociedade como um todo (DAVIS, 2017). O que chama a atenção no 

cotidiano de trabalho dos agentes socioeducativos é como a naturalização de questões de gênero 

e o silenciamento do debate sobre questões raciais configuram organizacionalmente a atuação 

do DEGASE. Isso acaba por produzir atenção seletiva e pressupõe expectativas com relação ao 

adolescente internado, ao mesmo tempo em que segregam aqueles profissionais ligados à 

socioeducação. Será possível observar alguns processos de hierarquização que também operam 

na sociedade mais ampla, mas que têm efeitos específicos em um centro de internação, tanto 

com relação aos adolescentes internados quanto com relação aos próprios colegas de trabalho.  

Outro ponto importante a ser destacado é que a forma como estereótipos generificados 

e racializados afetam as expectativas dos agentes socioeducativos ocorre inclusive com a 

colaboração de profissionais que são individualmente prejudicados por esses estereótipos. Isso 

acontece porque não se trata de questões individuais, mas estruturais, que em decorrência disso 

perpassam as ações e relações de qualquer indivíduo. Ângela Davis chama a atenção para essa 

dimensão estrutural: 

 

Portanto, ao vermos imagens de uma mulher empenhada num comportamento 

que associamos ao domínio masculino, ficamos assustados. Mas não deveria 

ser assim, especialmente se levarmos a sério o que sabemos da construção 

social de gênero. Especialmente dentro de instituições que dependem das 

ideologias do domínio masculino, as mulheres podem facilmente ser levadas 

a cometer os mesmos atos de violência esperados por homens – assim como 

os negros, em virtude de serem negros, não estão imunes à acusação de 

promoverem o racismo (2009, p. 75).  

 

Não estou interessada em discutir as maneiras como grupos oprimidos reproduzem 

racismo ou machismo, mas analisar os efeitos de estereótipos de raça e de gênero na produção 
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da obviedade da prioridade destinada à segurança, que por vezes se apresentam de maneira 

supostamente objetiva e imparcial, inclusive frente a pessoas que são prejudicadas por eles.  

O debate a ser realizado neste capítulo se divide em duas partes. Na seção a seguir, 

descreverei como alguns estereótipos generificados fornecem elementos para hierarquização 

entre diferentes agentes socioeducativos. Tal hierarquização ocorre a partir de um processo de 

patrulhamento de masculinidades, na qual as performances alinhada à masculinidade 

hegemônica local destaca o linha dura como modelo de agente socioeducativo a ser seguido, 

ao mesmo tempo em que segrega o mamãezada/pão doce. Na seção seguinte, veremos como 

alguns estereótipos racializados fornecem elementos para a hierarquização na relação entre 

agente socioeducativo e adolescente internado, produzindo a compreensão de que se trata de 

seres humanos essencialmente diferentes entre si. Ao final, será possível discutir como o 

entrelaçamento de ambos os processos de hierarquização, ao não serem questionados por 

grande parte dos agentes socioeducativos, opera como relevante para a construção cotidiana da 

obviedade da segurança enquanto esquema primário da instituição. 

 

3.1. “Todo mundo sabe que ele está com medo179”: patrulhamento de masculinidades na 

produção do esquema primário no DEGASE. 

 

Por exemplo, se tiver uma briga, e eu tentar segurar uma garota, eu pego uma 

pelo braço, puxo, para tirar de briga. Se uma agente feminina fizer isso, elas 

vão querer atacar, vão querer brigar. Parece que, por exemplo, elas [as 

adolescentes] estão acostumadas a apanhar do pai, apanha do irmão, parece 

que é meio que normal uma violência, não necessariamente uma violência, 

mas uma agressividade vinda do sexo masculino.  

Agente socioeducativo masculino, centro de internação feminino, março 

de 2016. 

 

Grande parte das pesquisas em ciências humanas cujo foco recai em dimensões de 

gênero fala, implícita ou explicitamente, de performatividades, e aqui a contribuição de Butler 

(2003; 2011) é fundamental180. A autora sugere que o que entendemos como comportamentos 

próprios do sexo masculino ou feminino é fruto de um processo de repetição incessante, 

perseverante e obstinado de performances vistas como exemplares do sexo em questão. Trata-

se, portanto, de um processo de longa duração no qual ocorre a estereotipização das ações de 

homens e mulheres a partir dos comportamentos tidos como adequados em cada contexto ao 

                                                      
179 Diário de Campo, junho de 2016. 
180 Para uma discussão sobre a relevância do debate proposto por Goffman para o pensamento feminista, sobretudo 

no que se refere à ideia de performance, ver Abbot, Wallace e Tyler (2005), Gardner (1989) e West (1996). 
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longo da História. Tal processo gera a ilusão de uma identidade coesa e estável de gênero, 

mesmo quando a maneira esperada de agir não é plenamente realizada. Isso permite observar 

os efeitos de um poder que impõe formas generificadas de comportamento dominante. 

É por conta desse entendimento que Butler discorre sobre a ficcionalidade de gênero, 

ou seja, a impressão de estabilidade do comportamento de homens e mulheres, na qual a 

performatividade é fundamental. Para a autora, as características que se supõem masculinas ou 

femininas nada mais são do que uma instável e delicada construção social, que não é 

decorrência apenas do que homens e mulheres fazem, mas principalmente dos significados 

atribuídos a essas ações em cada contexto histórico.  

Apesar disso, a compreensão biologizante que entende as diferenças de atitudes entre 

homens e mulheres como decorrências de sua natureza ainda tem muita força. A epígrafe desta 

seção ilustra tal compreensão, pois sugere que o comportamento agressivo é realizado 

exclusivamente por homens, enquanto a afetividade seria uma característica das mulheres 

(GOFFMAN, 1977; LE GENDRE, 2017). Esse tipo de argumento baseia-se em estereótipos de 

gênero que pressupõem que toda e qualquer mulher agirá de forma passiva, doce e 

compreensiva e, ao contrário, homens tendem a ser racionais e agressivos (MISSE, 2007).  

Goffman (1977) analisa os efeitos da identidade de gênero na interação entre homens e 

mulheres, ou seja, a construção de um sentido sobre quem o indivíduo é, que é referendado em 

concepções sobre seu sexo e em julgamentos sobre ideais de masculinidade ou feminilidade. 

Esses ideais atuam como justificativa pronta para o tratamento diferenciado entre distintos 

atores, fornecendo fundamentos que almejam identificar seu “ser”. Isto é, a identidade de 

gênero equipa os atores para desculpar, explicar ou desaprovar o comportamento de alguém ou 

o arranjo sob o qual ele vive, a partir de um modelo presumido de comportamento ideal baseado 

em estereótipos de gênero. Como efeito prático, essas bases serão sempre utilizadas para 

justificar a posição inferior ocupada por mulheres, onde quer que elas estejam (ARAÚJO, 

2015). 

Por essa razão, Goffman ressalta que autoidentificação a partir de modelos disponíveis 

de identidade de gênero é uma das mais profundas que a sociedade oferece, e por isso perturbá-

la nunca é tarefa fácil, mesmo sendo socialmente construída. Isso porque homens e mulheres 

costumam considerar a organização generificada da sociedade, isto é, as posições consideradas 

adequadas para homens e mulheres, como corretas, naturais e eternas, proporcionando um 

arranjo simbólico em que as mulheres são sempre marginalizadas no espaço público. Esse 

contexto produz as justificativas para as performances generificadas, que assumem “uma forma 
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ritual que afirma crenças sobre a natureza humana diferencial dos dois sexos, mesmo quando 

são fornecidas indicações sobre como o comportamento dos dois sexos pode estar 

entrelaçado181” (GOFFMAN, 1977, p. 325, tradução nossa).  

O autor destaca que este arranjo entre os sexos é fomentado por diversas práticas 

institucionais, que promovem interações nas quais os rituais de identidade generificada se 

complementam, e assim, performances de homens e mulheres promovem um retrato no qual a 

complementaridade dos sexos é colocada como algo natural. Aqui Goffman ressalta que essa 

suposta complementaridade natural significa sempre vulnerabilidade e opressão para as 

mulheres: 

 

Isso não significa que um homem executivo terá uma secretária mulher, mas 

(como agora se comenta frequentemente) seu filho abandonado que sobe na 

hierarquia da publicação alternativa ou política de protesto também terá ajuda 

feminina; e que se ele estivesse suficientemente descontente para se juntar a 

uma comuna rural, uma divisão apropriada do trabalho também o esperaria. E 

se deixássemos o mundo real para viver algo criado como uma alternativa 

ficcional, um cosmos de ficção científica, descobriríamos que também aqui os 

homens se engajam na ação executiva e têm mulheres para ajudá-los de acordo 

com o seu sexo. Aparentemente, onde quer que o homem vá, poderá levar uma 

divisão sexual do trabalho com ele (1977, p. 315, tradução nossa)182. 

 

A permanência histórica da divisão sexual do trabalho (DURKHEIM, 1999; HIRATA; 

KÉRGOAT, 2003), que afeta tanto o mercado de trabalho quanto o processo de trabalho 

cotidiano (LAPA, 2014), faz com que as mulheres ocupem os postos de trabalho mais 

desvalorizados na distribuição dos empregos por sexo. Para Hirata, o estudo das atividades de 

trabalho segundo o par masculinidade e feminilidade revela o poder dos estereótipos sexuados 

no trabalho, já que “a virilidade é associada ao trabalho pesado, penoso, sujo, insalubre, algumas 

vezes perigoso, trabalho que requer coragem e determinação, enquanto que a feminilidade é 

associada ao trabalho leve, fácil, limpo, que exige paciência e minúcia” (HIRATA, 1995, p. 

43). 

Em um centro de internação, esse tipo de compreensão binária e biologizante fortalece 

a tese de que o trabalho de segurança é realizado de maneira mais eficiente por indivíduos lidos 

                                                      
181 “many of these performances taking a ritual form which affirms beliefs about the differential human nature of 

the two sexes even while indications are provided as to how behavior between the two can be expected to be 

intermeshed”. 
182 “It is not merely that your male executive has a female secretary, but (as now often remarked) his drop-out son 

who moves up the hierarchy of alternative publishing or protest politics will have female help, too; and had he 

been disaffected enough to join a rural commune, an appropriate division of labor would have awaited him. And 

should we leave the real world for something set up as its fictional alternative, a science fiction cosmos, we would 

find that here, too, males engage in the executive action and have females to help out in the manner of their sex. 

Wherever the male goes, apparently, he can carry a sexual division of labor with him”. 
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como masculinos, pois depende de uma postura disciplinar e controladora183. Nessa direção, a 

performance da masculinidade opera de forma central para a impressão de que o trabalho de 

segurança está sendo realizado de maneira adequada. Concomitantemente, os interessados no 

trabalho de socioeducação passam a ser lidos como femininos, isto é, como naturalmente 

afetuosos, sentimentais e fraternos, ou ainda, como covardes, conforme sugere o tom acusatorial 

ilustrado na frase que intitula esta seção. Por conta deste contexto, a performance de uma 

masculinidade específica é vista como razoável e necessária em um centro de internação, tanto 

para homens quanto para mulheres, sendo importante compreender as consequências para 

aqueles que não são competentes em realizá-la. 

Esse tipo de masculinidade viril se impõe de maneiras diversas, a depender de como se 

organiza a divisão sexual do processo de trabalho em cada centro de internação. Isso depende 

da caracterização da unidade – isto é, se recebe meninos ou meninas – pois a rotina de trabalho 

dos agentes socioeducativos varia fortemente a partir dessa caracterização. Isso porque o 

desejado “agir como homem” não é uma atitude natural ou objetiva, dependendo do contexto 

social em que se realiza. 

Na unidade masculina, a grande maioria de agentes socioeducativos são homens, sendo 

os únicos a lidar diretamente com os adolescentes internados. As poucas mulheres realizam 

tarefas sem interação com os adolescentes, ou mesmo burocráticas, como organizar o livro de 

ocorrências ou ajudar na revista da visita vexatória. Já na unidade feminina, ao contrário do que 

ocorre nas penitenciárias adultas184, há também a presença de agentes socioeducativos homens, 

que desenvolvem praticamente as mesmas funções das mulheres185, apesar de na maioria das 

vezes a função de chefe de plantão ser realizada por homens. 

A presença masculina em um centro de internação feminino é considerada necessária 

por grande parte dos agentes socioeducativos: enquanto os agentes masculinos reforçam a 

importância de sua presença por conseguirem manter a disciplina de forma mais eficiente, parte 

das agentes femininas ressalta que se sente mais segura com o acompanhamento dos agentes 

homens. Apesar disso, há coletivos de defesa de direitos humanos que se opõem a esta prática, 

                                                      
183 Para uma discussão sobre masculinidades com foco nos adolescentes internados, ver Hernandez (2018). 
184 Sobre prisões femininas adultas, ver: ALMEIDA, 2013; BRAGA, 2015; CARDI, 2007; CORDEIRO, 2016; 

PADOVANI, 2015. Para uma análise comparativa sobre a privação de liberdade de meninas do sistema 

socioeducativo e mulheres do sistema penitenciário, ver D’Angelo, 2017.  
185 A grande diferença fica por conta da revista nos alojamentos, que segundo os profissionais entrevistados, 

sempre deve contar com a presença de uma agente socioeducativo feminina, para evitar acusações de assédio 

sexual. Sobre as características específicas do centro de internação feminino do DEGASE, ver LEONES (2018). 
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o que influenciou na produção do Projeto de Lei Estadual nº 2131/2016, que proíbe a presença 

de agentes socioeducativos homens nas unidades femininas do DEGASE186.   

Importante dizer que explicações biologizantes sobre comportamentos de homens e 

mulheres não se restringem às adolescentes e aos adolescentes internados. Agentes 

socioeducativos de ambos os centros de internação afirmaram a existência de um suposto 

descontrole natural feminino decorrente da Tensão Pré-Menstrual (TPM), em que a mulher se 

apresentaria extremamente sensível. Isso somado à suposta fraqueza física que acarretaria 

também em fragilidade psicológica, faz com que as agentes socioeducativas mulheres sejam 

consideradas menos capazes de realizar o trabalho tido como adequado no espaço 

socioeducativo. Isto é, as representações sobre o descontrole emocional, a debilidade física e a 

vulnerabilidade psicológica atribuída às mulheres (MISSE, 2007) fortalecem e justificam os 

relatos que explicitam a suposta dificuldade das agentes socioeducativas femininas em realizar 

um trabalho eficiente de segurança.  

Como vimos no capítulo 1, o número de agentes socioeducativos homens é muito maior 

do que o de mulheres, mas a hegemonia masculina nos diferentes centros de internação não é 

apenas quantitativa. Assim como em outras profissões que podem intimidar (MALOCHET, 

2005; SOUZA, 2014; ZUCATTO, 2018), a presença de mulheres é acompanhada de 

marginalização e desqualificação simbólica das representações ligadas às mulheres. Tal 

contexto fortalece a hegemonia dos estereótipos masculizantes, o que permite a segregação das 

mulheres de postos tidos como perigosos, inclusive com a concordância das próprias mulheres 

(LE GENDRE, 2017). Nesse sentido, verifica-se que a medida socioeducativa de internação se 

apresenta como masculina e masculinizante, pois suas práticas tornam as mulheres, internas ou 

profissionais, ainda mais invisíveis (BARCINSKI; CUNICO, 2014). Ou como afirma Didier 

Fassin, trata-se de “um mundo hiper-masculino em que ninguém fala de masculinidade187” 

(FASSIN, 2015, p. 336).  

Apesar da divisão sexual do processo de trabalho ser a mais explícita, há também certa 

divisão performática do trabalho, na qual é possível observar hierarquias não apenas entre 

homens e mulheres, mas também entre os próprios homens. Aqui os homens que não 

performam a masculinidade esperada de maneira explícita e redundante, seja por serem ou 

parecerem homossexuais, seja por almejarem realizar um trabalho socioeducativo, são 

                                                      
186 Disponível em:  

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/b99a4e0b7a81ae4c8325803d0

06a90f7?OpenDocument. Aesso em 24 mar. 2019.  
187 “ un monde hyper-masculin dans lequel personne ne parle de masculinité”.  

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/b99a4e0b7a81ae4c8325803d006a90f7?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/e00a7c3c8652b69a83256cca00646ee5/b99a4e0b7a81ae4c8325803d006a90f7?OpenDocument
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associados ao âmbito feminino e, consequentemente, tidos como incompetentes para o trabalho 

de segurança realizado no DEGASE. Nesse sentido, mulheres, homens homossexuais188 e 

homens heterossexuais considerados não-viris são os mais facilmente rotulados como pão doce 

ou mamãezada, termos exemplares de como a dimensão de gênero afeta as compreensões 

socialmente compartilhadas sobre qual o trabalho a ser realizado em um centro de internação.  

Misse (2007) discorre sobre essa aproximação simbólica entre mulheres e homens 

percebidos como insuficientemente viris, que decorreria de uma estigmatização geral do 

feminino. A partir do binômio ativo/passivo, as mulheres são sempre vistas a partir da segunda 

esfera e tidas como física e psicologicamente menos competentes, dependendo “do ativo para 

ter existência simbólica” (MISSE, 2007, p. 46). É essa diferença simbólica decorrente de 

pressupostos relacionados à papeis de gênero que justificam as divisões sexual e performática 

do trabalho existente nos centros de internação do DEGASE, que por sua vez possibilitam 

pensar esse espaço enquanto “casa-dos-homens” (WELZER-LANG, 2001), isto é, “um lugar 

onde a homossociabilidade pode ser vivida e experimentada em grupos de pares” (WELZER-

LANG, 2001, p. 462). Trata-se de espaços nos quais homens mais experientes ensinam aos 

novatos as regras para tornarem-se homens, e onde a ação social é constantemente mediada pela 

violência. Apesar do foco analítico de Daniel Welzer-Lang ser a adolescência, isto não impede 

de utilizarmos sua análise para pensar um centro de internação, já que se trata de um espaço de 

aprendizagem de regras no qual os mais antigos “ensinam as regras e o savoir-faire, o saber ser 

homem” (WELZER-LANG, 2001, p. 463). Como o próprio autor afirma: 

 

Estaríamos enganados se limitássemos a análise da casa-dos-homens à 

socialização infantil ou juvenil. Mesmo adulto, casado, o homem, ao mesmo 

tempo que “assume” o lugar de provedor, de pai que dirige a família, de 

marido que sabe o que é bom e correto para a mulher e as crianças, continua a 

frequentar peças da casa-dos-homens: os cafés, os clubes, até mesmo as vezes 

a prisão, onde é necessário sempre se distinguir dos fracos, das femeazinhas, 

dos “veados”, ou seja, daqueles que podem ser considerados como não-

homens (2001, p. 465).  

 

Pensar um centro de internação enquanto casa dos homens nos permite aprofundar o 

conhecimento sobre o processo de socialização profissional que ocorre entre os agentes 

socioeducativos e que foi descrito no capítulo 2.1.2. Nesse caso, verifica-se como a socialização 

profissional não apenas ensina o profissional novato a tornar-se agente socioeducativo, mas 

                                                      
188 Não houve relatos sobre agentes socioeducativos transgêneros, por isso limito minhas observações aos 

homossexuais. 
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também a tornar-se um modelo de homem que se espera que possa realizar um trabalho de 

segurança. Como a socioeducação é vista enquanto um trabalho com características femininas, 

todos aqueles que se alinharem aos preceitos socioeducativos serão lidos como tal. Além disso, 

muitos desses profissionais serão rejeitados por não desenvolverem sua rotina de trabalho da 

maneira esperada.  

É por isso que mesmo homens heterossexuais sofrem os efeitos colaterais da homofobia 

(NASCIMENTO, 2011), pois como afirma o próprio Welzer-Lang, aqueles que se recusam a 

hierarquizar a relação entre masculino e feminino sofrem “a dominação masculina [que] produz 

homofobia para que, com ameaças, os homens se calquem sobre os esquemas ditos normais da 

hombridade” (2001, p. 465).  

Nesse sentido, o argumento de Bourdieu (2010) é exemplar no que se refere às 

consequências negativas experienciadas pelos próprios homens do que o autor chama de 

“dominação masculina”189. Bourdieu assevera que sociedades androcêntricas fomentam 

processos de socialização que tornam os homens prisioneiros e vítimas de sua própria 

representação dominante: “O privilégio masculino é também uma cilada e encontra sua 

contrapartida na tensão e contensão permanentes, levadas por vezes ao absurdo, que impõe a 

todo homem o dever de afirmar, em toda e qualquer circunstância, sua virilidade” 

(BOURDIEU, 2010, p. 64).  

O autor define a obrigação da virilidade como um peso de caráter relacional, “construída 

diante de outros homens, para os outros homens e contra a feminilidade, por uma espécie de 

medo do feminino” (BOURDIEU, 2010, p. 67). Bourdieu ressalta que o ideal de virilidade pode 

fornecer honra aos homens, mas que também se trata de um risco, já que pode acarretar 

vergonha para aqueles que não conseguem provar sua virilidade. Assim, o ideal de virilidade, 

tido como impossível pelo autor, implica necessariamente vulnerabilidade dos homens.  

Entretanto, um centro de internação, ao se organizar a partir de uma norma 

masculinizante, não gerará efeitos prejudiciais apenas sobre os homens. Isso porque as agentes 

socioeducativas mulheres também precisam se posicionar com relação à masculinidade, sendo 

que muitas delas relataram a necessidade de performar atitudes lidas como masculinas para 

serem respeitadas em sua rotina de trabalho. Não à toa, durante as entrevistas, foram sempre as 

lésbicas aquelas citadas como exemplos de homossexuais que conseguiam desenvolver 

adequadamente o trabalho de segurança, jamais os homens gays. 

                                                      
189 Se pensarmos que a construção do gênero se faz pelas práticas, mas que estas estão incrustradas em relações de 

poder, é possível fazer um diálogo entre o debate de Butler sobre performatividade dos sujeitos e a dominação 

masculina bourdiesiana, que apresenta um caráter estrutural. 
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Nem todos os agentes socioeducativos com os quais tive contato construíram relatos 

baseados numa divisão hierárquica entre masculino e feminino, nem relacionavam 

masculinidade com eficiência no trabalho de segurança. Sobretudo aqueles que afirmavam ser 

chamados pejorativamente de pão doce ou mamãezada, tentavam ressaltar o quanto o vínculo 

afetivo era de grande auxílio para a realização do trabalho de segurança, pois os profissionais 

mais implicados com os adolescentes conseguiriam manter a ordem com apenas uma conversa, 

um olhar reprovador ou com sua presença próxima. Para esse grupo, as fronteiras entre 

socioeducação e segurança, e entre feminino e masculino, são mais fluidas do que aquelas 

sugeridas nos relatos construídos pelos agentes linha dura. Assim, a versão concorrente sobre 

segurança colocada pelos agentes mamãezada/ pão doce permite pensar o trabalho de controle 

e ordem de maneira não abusiva, já que passa necessariamente pelo diálogo, persuasão e 

aconselhamento.  

Apesar dessa narrativa contra hegemônica, é evidente a existência de uma dimensão 

generificada nos centros de internação do DEGASE, onde a performance de uma masculinidade 

modelar é central, frente a homens e mulheres, de forma que a prioridade destinada à segurança 

faça sentido e seja considerada razoável. Aqui vemos que em um centro de internação 

superlotado, onde opera a suspeição generalizada e a busca pela minimização de conflitos e 

fugas, a performance da masculinidade é uma tentativa de prevenção de conflitos. Contudo, é 

importante ressaltar que tal performance se ampara em objetivos diversos a depender da 

caracterização do centro de internação: tanto na unidade feminina quanto na masculina, a 

agressividade é vista como ação preventiva, mas enquanto no centro de internação masculino 

previne-se a violência esperada por parte dos adolescentes, no centro de internação feminino 

previne-se o descontrole emocional esperado por parte das adolescentes (CORDEIRO, 2016).  

Olhar para a performance da hombridade também permite aprofundar a ideia de falta de 

fechamento entre diferentes profissionais, discutidas na seção 1.2.2. Dada a desconfiança 

existente entre o agente linha dura e o mamãezada/pão doce, há um contínuo patrulhamento de 

masculinidades (KIMMEL, 1998) entre os mesmos, e a masculinidade agressiva acaba por atuar 

na construção da confiança entre esses profissionais. Michael Kimmel explica que a 

“masculinidade exige a evitação e o repúdio de todos os comportamentos que estão, mesmo que 

remotamente, associados à feminilidade (“sem coisa de viado”); isso requer um patrulhamento 

incessante dos limites da pessoa, uma vigilância incessante das performances de uma pessoa 
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para garantir que ela seja suficientemente masculina” (KIMMEL, 2005, p. 143, grifo nosso e 

tradução nossa)190.  

Há, assim, um patrulhamento de comportamentos e discursos, de si mesmo e dos outros 

homens, que torna a reprodução de estereótipos ligados à virilidade e agressividade algo 

desejável, pois são consideradas características fundamentais para a obtenção e manutenção das 

próprias credenciais masculinas191. Trata-se de uma vigilância ininterrupta, mesmo quando não 

percebida, na qual a aversão a tudo que é considerado feminino mostra-se fundamental na 

construção daquilo que é tido como masculino. Esse processo fortalece o modelo idealizado de 

“homem de verdade”, mesmo quando causa sofrimento, ansiedade, frustração e reprovação na 

grande maioria dos homens, que nem sempre conseguem se adequar a esta norma de homem 

ideal. 

Marcos Antônio do Nascimento destaca que o patrulhamento de masculinidades “busca 

regular as expressões de afeto, fomenta o silêncio de muitos deles [homens] em mostrarem-se 

com opiniões contrárias ao senso comum machista com medo do julgamento dos outros 

homens” (2011, p. 54). Em um espaço no qual a performance da hombridade é vista como 

prevenção de conflitos, o patrulhamento de masculinidades acaba por segregar diferentes perfis 

de agentes socioeducativos: aqueles e aquelas que têm alguma empatia pelo adolescente 

internado são vistos como não confiáveis, já que não performam a masculinidade da maneira 

esperada. Isso faz com que muitos profissionais rotulados como mamãezada ou pão doce sejam 

automaticamente lidos como femininos, e por isso incapazes de realizar o trabalho de segurança 

de maneira esperada. Da mesma forma, o agente linha dura é costumeiramente visto como mais 

corajoso e viril, portanto, mais adequado para o trabalho de segurança, que é considerado o 

objetivo prioritário da medida socioeducativa de internação. 

Nesse sentido, há uma relação de mútua influência entre o esquema primário do 

DEGASE e expectativas de gênero entre agentes socioeducativos. O esquema primário ligado 

à segurança no DEGASE constrói uma demanda latente pela performance da hombridade, tida 

                                                      
190 “Masculinity requires the avoidance and repudiation of all behaviors that are even remotely associated with 

femininity (“no sissy stuff”); this requires a ceaseless patrolling of one’s boundaries, an incessant surveillance of 

one’s performances to ensure that one is sufficiently male”.  
191 Apesar dos estereótipos ligados à agressividade, à virilidade e à violência, é importante observar que a ideia 

contida no debate sobre patrulhamento de masculinidades difere dos argumentos colocados por Zaluar quando 

discorre sobre ethos guerreiro (ZALUAR, 2009). Inspirada em Norbert Elias (1997), a autora analisa as 

manifestações de uma virilidade decorrente de confrontos armados entre facções, que potencializariam a 

disposição dos atores para o uso da violência, que os tornariam não apenas insensíveis ao sofrimento alheio, mas 

também orgulhosos de infligirem violações ao corpo daqueles tidos como inimigos. Como é possível observar, a 

masculinidade modelar colocada ao agente socioeducativo não se ampara nos mesmos elementos analisados pela 

autora. 
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como disciplinadora, viril e agressiva; ao mesmo tempo, a performance da virilidade é vista 

como prova incontestável de que a prioridade pela segurança é uma dimensão incontornável da 

medida socioeducativa de internação. Assim, o patrulhamento de masculinidades é processo e 

produto do esquema primário existente no DEGASE. 

A partir de agora gostaria de descrever um quesito que opera de maneira central para a 

performance da masculinidade patrulhada pelos agentes socioeducativos em seu cotidiano de 

trabalho: a expressão regulada das emoções. Algumas emoções são vistas como inadequadas 

na relação estabelecida entre adolescente internado e agente socioeducativo, o que dificulta a 

criação de vínculos entre as partes e torna o trabalho de segurança mais fácil de ser realizado. 

Dessa forma, a demanda de regulação das emoções interdita as possibilidades de realização do 

trabalho socioeducativo, já que minimiza as possibilidades de diálogo entre as partes. 

 

3.1.1. “Você não pode sentir muita pena porque elas procuraram estar ali192”: o trabalho 

emocional exigido pelo patrulhamento de masculinidades.   

 

Esse é meu conflito, né, porque você acaba se envolvendo emocionalmente 

em algumas situações que você não está ali pra isso. Você pode fazer de forma 

humanizada e não se envolver emocionalmente.  

Agente socioeducativo feminina, centro de internação feminino, julho de 

2016. 

  

Hostil ou acolhedor, conservador ou criativo, são muitos os ambientes de trabalho em 

que os profissionais se envolvem emocionalmente, mesmo quando concordam que o melhor é 

não o fazer. Cobradores de impostos ou aeromoças (HOCHSCHILD, 2003), cuidadoras de 

idosos (ARAUJO, 2018), profissionais de telemarketing (VILELA; ASSUNÇÃO, 2007), 

enfermeiras (VILELA, 2013), dentre tantas outras profissões, alcançam seus objetivos a partir 

de relações com outras pessoas, das quais devem cuidar, convencer, informar, etc. Trata-se de 

funções cujos profissionais não podem simplesmente reagir espontaneamente quando sentem 

raiva ou tristeza, pois isso pode acarretar em prejuízos tanto para a organização na qual trabalha 

quanto para si mesmo enquanto profissional, ou ainda para a população atendida. Sobre o 

imperativo de controle das emoções no trabalho policial, Bittner comenta: 

 

O caso é simplesmente o seguinte: em uma ocupação que é direcionada 

principalmente para lidar com coisas que incitam sentimentos de ódio, 

indignação, menosprezo e medo na maior parte das pessoas, é duplamente 

                                                      
192 Agente socioeducativo masculino, centro de internação feminino, março de 2016. 
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importante manter tais sentimentos sob controle. Um policial que age apenas 

como qualquer pessoa agiria, perde naturalmente o direito de praticar uma 

ocupação especializada de qualquer espécie, sem falar em uma profissão 

(2017, p. 187). 

  

 A fala da agente socioeducativa citada na abertura desta seção indica semelhanças com 

o argumento de Bittner sobre a organização policial. Porém, há uma diferença relevante: Bittner 

destaca a necessidade de manter sentimentos negativos “sob controle”, isto é, os sentimentos 

podem ocorrer, mas não devem influenciar a ação dos policiais. Já a agente socioeducativa 

entrevistada sugere a necessidade de não se envolver emocionalmente com o adolescente 

internado, ou seja, ela afirma a existência de emoções que não deveriam ser sentidas. Trata-se 

de algo mais profundo do que o simples controle das emoções, pois há uma demanda por sentir 

emoções específicas, aquelas adequadas ao ambiente de trabalho. Ocorre aqui o que Arlie 

Hochschild (2003) chama de trabalho emocional.  

A partir de uma crítica ao modelo goffmaniano, Hochschild identifica dois tipos de 

atuação sobre as emoções: a atuação superficial e a atuação profunda. A primeira está 

subentendida na discussão de Bittner indicada anteriormente, e nas análises feitas por Goffman, 

nas quais os atores gerenciam ativamente as impressões externas. Hochschild destaca que 

Goffman jamais se preocupou em compreender como estes atores também gerenciam 

ativamente seus sentimentos, inclusive para manter as impressões externas. Para a autora, ao 

abdicar de compreender como se processa o gerenciamento das emoções, Goffman não 

compreendeu as demandas organizacionais pela atuação profunda (HOCHSCHILD, 1979).  

Hochschild destaca que é, sobretudo, a atuação profunda que depende de um trabalho 

emocional, no qual o ator não tenta parecer estar feliz ou triste, mas trabalha ativamente para 

que seus sentimentos se adequem ao que é esperado para a situação, seja felicidade (no caso de 

um casamento) ou tristeza (em um velório, por exemplo). Ela ressalta que o termo “manipular” 

ou “controlar” emoções é inadequado, já que sugere uma superficialidade que não se relaciona 

com os propósitos de sua análise, pois está interessada nas demandas sociais pelo 

gerenciamento profundo das emoções.  

 Em razão desse tipo de análise, as emoções deixam de ser vistas apenas como expressão 

espontânea, cujo estudo seria prerrogativa exclusiva da psicologia (MAUSS, 1979). Isso ocorre 

porque há uma dimensão social importante tanto na forma pela qual interações e relações afetam 

o que sentimos quanto para as emoções tidas como adequadas para cada situação. Essa 

perspectiva pode ser exemplificada na frase que intitula essa seção, na qual o agente 

socioeducativo assevera que não pode sentir pena das adolescentes internadas. Percebe-se, 
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assim, a existência de um processo de aprendizado para a realização do trabalho emocional, que 

é eminentemente social: aprendemos a manejar emoções durante as interações sociais, no 

âmbito familiar, profissional, escolar, dentre outros. 

A partir de Hochschild, observa-se que a forma como se prescreve as emoções que 

podem ou não ser sentidas pelos agentes socioeducativos se ampara em uma dimensão 

organizacional, já que qualquer trabalhador só deve demonstrar as emoções institucionalmente 

aprovadas. Com relação a essa demanda por emoções específicas no trabalho de agentes 

socioeducativos, Abreo destaca: 

 

É apresentado ao sujeito o “modelo agente” a ser incorporado com uma das 

poucas formas de continuar trabalhando: agente viril, corajoso, frio, que negue 

ou racionalize os problemas institucionais, que imponha ordens e que não 

tenha medo. Um agente que não seja frágil e que não demonstre sentimentos 

e emoções. Falamos de uma “armadura agente”, um soldado para a 

organização, que atende à demanda institucional pela lógica da coerção e 

passa a atuar como reprodutor desta (2017, p. 96). 

 

 Hochschild justifica o termo “trabalho emocional”, ao invés de expressões como 

manipulação das emoções ou controle emocional, porque se trata de uma ação que, em grande 

medida, é colocada pelas organizações a seus profissionais. Além disso, dependendo do 

contexto, pode assumir a característica de uma jornada de trabalho extra, dada a centralidade 

da supressão da distância entre o que se sente e o ideal do que se deveria sentir (BONELLI, 

2004). A autora destaca a centralidade do termo “trabalho emocional” ao fazer uma analogia 

com o trabalho doméstico, pois apesar de ambos serem invisibilizados e não serem considerados 

trabalho, são cruciais para que as atividades legitimadas enquanto “trabalho de verdade” sejam 

realizadas193.  

Pensando nos agentes socioeducativos, há um trabalho emocional que é apropriado pelo 

DEGASE: como a segurança é tida como trabalho prioritário, mesmo que nunca de forma 

manifesta, os agentes socioeducativos gerenciam suas emoções para sentir o que consideram 

ser o mais adequado nesse contexto. O agente linha dura atua sobre si mesmo para não sentir 

                                                      
193 É por conta dessa dimensão coercitiva que Anna Bárbara Araújo substitui o termo “trabalho emocional” por 

“demandas morais e emocionais do trabalho” em sua pesquisa sobre cuidadoras de idosos. Segundo a autora: 

“Defendo que o termo demandas morais e emocionais do trabalho deixa mais claro o caráter simultâneo de 

imposição e de prescrição pelo qual as emoções e moralidades são organizadas e tornadas parte do trabalho. Isto 

é, falar em demandas implica lançar luz sobre os processos de produção, assimilação e consumo das mesmas. Ou 

seja, me permite discutir transversalmente: 1) como essas demandas se estruturam a partir das relações de gênero 

e das dinâmicas do mercado de trabalho, e mais especificamente, das empresas de cuidado; 2) como são 

incorporadas pelas cuidadoras e que tipo de agência elas têm sobre essas demandas e; 3) como se fazem sentir nas 

interações cotidianas com os idosos” (ARAÚJO, 2019, p. 5). 
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empatia ou pena (como consta na frase-título desta seção) e, assim, produz ativamente o 

esquema primário da instituição. Mas há também o trabalho emocional realizado pelo agente 

mamãezada/pão doce, que resiste ao esquema primário ao contestar a demanda hegemônica de 

trabalho emocional. Este profissional gerencia suas emoções para não sentir tristeza pelas 

histórias de vulnerabilidade vividas pelos adolescentes internados, ou para não sentir repulsa 

nas interações nas quais estes demonstram falta de respeito. 

O trabalho emocional, além do gerenciamento sobre as manifestações das emoções, 

implica também o controle da intensidade das emoções sentidas. Se o agente linha dura acha-

se interditado de sentir empatia ou pena do adolescente, o grau dessa interdição não deve ser 

excessiva a ponto de sentir raiva do mesmo, criando desavenças pessoais e estimulando a 

insubordinação, que por sua vez incita a agressividade do adolescente. Da mesma forma, como 

pode ser visto na epígrafe desta seção, a empatia sentida pelo agente mamãezada/pão doce não 

pode ultrapassar o grau em que este se entende no controle da situação, já que a intimidade 

excessiva é vista como primeiro passo para uma relação abusiva por parte do adolescente. Além 

disso, muitos agentes socioeducativos mamãezada/pão doce trabalham para que a relação com 

o adolescente não ultrapasse o âmbito profissional, pois tornaria uma relação puramente afetiva, 

o que seria prejudicial para o bom andamento da jornada de trabalho.  

Somado a isso, há também um gerenciamento ativo a partir do que se entende como os 

momentos adequados para sentir determinadas emoções, já que há um consenso de que as 

emoções sentidas durante a jornada de trabalho não devem ser “levadas para casa”. Isso 

significa que há um entendimento comum de que espaços diferentes exigem emoções distintas, 

e que as emoções mobilizadas dentro do DEGASE são eminentemente diversas daquelas 

esperadas nas interações fora do ambiente de trabalho. Foi comum a construção de relatos de 

profissionais que percebiam que a impaciência sentida com relação aos adolescentes internados 

era prejudicial para as interações com os próprios filhos, ou que a melancolia decorrente do 

conhecimento das experiências de vulnerabilidade vividas pelos adolescentes entristecia o 

agente socioeducativo mesmo em seus dias de folgas. Nesse sentido, ambos os casos são vistos 

como devendo ser controlados por parte dos agentes socioeducativos. 

Além disso, importante ressaltar que o trabalho emocional não se restringe ao 

gerenciamento das próprias emoções. Como exemplo, Hochschild afirma que apenas suprimir 

a frustração de um trabalho enfadonho não implica um trabalho emocional, pois o termo só 

deve ser utilizado para pensar as funções nas quais, além do controle das próprias emoções, há 

também uma demanda organizacional por manipular as emoções de outrem. No trecho a seguir 
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Hochschild ressalta as características principais dos trabalhos que demandam “trabalho 

emocional”:  

 

Trabalhos desse tipo têm três características em comum. Primeiro, eles exigem 

contato face-a-face ou voz-a-voz com o público. Segundo, eles exigem que o 

trabalhador produza um estado emocional em outra pessoa - gratidão ou medo, 

por exemplo. Terceiro, eles permitem que o empregador, por meio de 

treinamento e supervisão, exerça um grau de controle sobre as atividades 

emocionais dos funcionários (2003, p. 147, tradução nossa)194. 

 

O trabalho de agentes socioeducativos pode ser pensado a partir desses três pontos. 

Primeiro e mais evidente, trata-se de um trabalho no qual a interação com pessoas é ininterrupta. 

Os agentes socioeducativos também veem a necessidade de produzir um estado emocional nos 

adolescentes internados, mas dada a ambiguidade existente na profissão, constrói-se a 

necessidade de dois tipos de ação, que variam de acordo com a forma pela qual estes 

profissionais veem seu próprio trabalho: o agente linha dura almeja produzir medo no 

adolescente internado, o que se torna uma ferramenta cotidiana e preventiva de trabalho, 

enquanto que o agente mamãezada/pão doce tenta produzir arrependimento, a fim de que sua 

função socioeducativa faça algum sentido, diante da dramática e constante sensação de enxugar 

gelo. Por fim, como sugere o terceiro ponto elencado pela autora, o DEGASE fornece 

treinamento e supervisão para que seus objetivos manifestos e latentes sejam realizados.  

Por outro lado, apesar do objetivo do trabalho emocional ser o de produzir emoções em 

terceiros, importa mais a tentativa do que o resultado, já que mesmo os “atos de gerenciamento 

fracassados ainda indicam que formulações ideais orientam o esforço195” (HOCHSCHILD, 

1979, p. 561, tradução nossa). Isso é de suma importância para pensar a rotina de trabalho nos 

centros de internação, já que mesmo que o medo ou o arrependimento esperados não sejam 

sentidos pelos adolescentes, importa compreender que estes fazem parte do que é tido como 

desejável nas rotinas vivenciadas pelos agentes socioeducativos.  

Quando um profissional percebe a obrigatoriedade de sentir determinadas emoções ou 

de interditar outras, acaba por compreender quais são as regras de sentimento do contexto em 

que está inserido. Todas as vezes que um ator tenta sentir ou evita uma emoção específica, está 

                                                      
194 “Jobs of this type have three characteristics in common. First, they require face-to-face or voice-to-voice contact 

with the public. Second, they require the worker to produce an emotional state in another person-gratitude or fear, 

for example. Third, they allow the employer, through training and supervision, to exercise a degree of control over 

the emotional activities of employees”. 
195 “Note that "emotion work" refers to the effort-the act of trying- and not to the outcome, which may or may not 

be successful. Failed acts of management still indicate what ideal formulations guide the effort, and on that account 

are no less interesting than emotion management that works”.  
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aplicando, mesmo sem perceber, o que Hochschild chama de regras de sentimentos. Outra 

forma de perceber as regras de sentimentos é verificar a inspeção e avaliação dos membros do 

grupo uns sobre os outros. Isso ocorre porque “As regras de sentimento são padrões usados na 

conversação emocional para determinar o que é adequado e inadequado na moeda do 

sentimento196” (HOCHSCHILD, 2003, p. 18, tradução nossa). 

A autora ainda ressalta que as regras de sentimento variam de grupo para grupo, 

tratando-se de normas de acordo com as quais as emoções podem ser consideradas apropriadas 

ou inapropriadas. Aqui se observa a centralidade da socialização profissional, que também 

ensina as regras de sentimento existentes em um centro de internação. Pensando mais uma vez 

na frase que intitula esta seção, vemos que há uma prescrição de emoções: o agente 

socioeducativo entrevistado adverte que não pode ter pena das adolescentes internadas, porque 

foram elas que cometeram o ato infracional, logo, elas que procuraram estar ali. O julgamento 

dos agentes socioeducativos uns sobre os outros em relação às emoções apropriadas ou 

desapropriadas ocorre constantemente durante a jornada de trabalho, e essa é uma das principais 

instâncias mobilizadas para diferenciar o agente linha dura do mamãezada/ pão doce. 

Hochschild ressalta que as regras de sentimento operam de maneira diversa frente a 

grupos dominantes e dominados, como afirma a seguir: 

 

Dada essa relação entre o status e o tratamento do sentimento, conclui-se que 

as pessoas em categorias de baixo status - mulheres, pessoas de cor, crianças 

- carecem de um escudo de status contra o tratamento mais pobre de seus 

sentimentos. Este simples fato tem o poder de transformar completamente o 

conteúdo de um trabalho197 (2003, p. 174, tradução nossa). 

 

As diferentes emoções prescritas a grupos dominantes e dominados fazem com que, 

mesmo quando indivíduos cumprem a mesma função, eles não realizem exatamente o mesmo 

trabalho. Hochschild dá especial atenção às distintas regras de sentimento impostas a homens e 

mulheres, devido à suposição de que suas naturezas diferem essencialmente. Como já descrevi, 

no caso dos agentes socioeducativos, é comum que mesmo exercendo a mesma função, homens 

e mulheres façam diferentes trabalhos: os homens assumem cargos de liderança ou funções 

mais disciplinadoras, enquanto se espera que as mulheres desenvolvam atividades com 

características mediadoras, baseadas na comunicação, e não no embate. É possível pensar, 

                                                      
196 “Feeling rules are standards used in emotional conversation to determine what is rightly owed and owing in the 

currency of feeling”.  
197 “Given this relation between status and the treatment of feeling, it follows that persons in low-status categories 

- women, people of color, children - lack a status shield against poorer treatment of their feelings. This simple fact 

has the power to utterly transform the content of a job”.  
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então, que o trabalho emocional é afetado pela disjunção entre diferentes tipos de agentes 

socioeducativos, e que o aspecto cerimonial da socioeducação no DEGASE também é 

organizado a partir do trabalho emocional exercido de maneiras diversas por diferentes 

profissionais. 

As crenças em torno do comportamento feminino criam diferentes expectativas de 

trabalho emocional. Hochschild afirma que por deterem menos poder, mulheres sentem-se 

obrigadas a realizar um maior trabalho emocional, pois percebem mais claramente uma 

necessidade em ocasionar determinadas emoções nos outros e de suprimirem as suas próprias. 

Em alguma medida, essa demanda específica de trabalho emocional não ocorre apenas frente 

às agentes socioeducativas femininas, mas também em relação aos demais agentes 

mamãezada/pão doce, mesmo que em menor grau se comparado às profissionais mulheres. 

Dessa forma, Hochschild observa que: “Tomados em conjunto, o trabalho emocional, 

as regras de sentimento e as trocas interpessoais moldam nosso sistema emocional privado198” 

(2003, p. 76, tradução nossa). A autora sugere que os trabalhadores homens em funções tidas 

como masculinas se sentem legitimados para demonstrar sua raiva e fazer ameaças, ao contrário 

do que ocorre com as mulheres nas mesmas condições. A partir dessa abordagem, pode-se 

compreender que os agentes socioeducativos linha dura sentem raiva e a expressam porque se 

sentem legitimados para isso, o que acaba esculpindo a maneira como este vê a si mesmo, como 

um profissional enérgico ou até agressivo. Isto é, o mandato tácito para a realização do trabalho 

sujo é atravessado pelo trabalho emocional, e os agentes linha dura subjetivam tal demanda, 

positivando-a. 

Verifica-se a centralidade do trabalho das emoções sobre a construção da masculinidade 

nos centros de internação do DEGASE. Como as regras de sentimento são generificadas, isso 

acarreta também na generificação da atuação dos agentes socioeducativos, já que diz respeito a 

um “processo no qual as pessoas tomam como referência um padrão de sentimento ideal 

construído na interação social, e procuram manusear e administrar suas emoções profundas para 

adequá-las a essa expectativa quando não estão sentindo assim internamente” (BONELLI, 

2003, p. 357). Em uma situação de patrulhamento de masculinidades, o trabalho emocional é 

ferramenta importante para a plena realização da masculinidade hegemônica, no sentido de 

convencer os demais sobre sua própria competência em realizar um trabalho de segurança, que 

                                                      
198 “Taken together, emotion work, feeling rules, and interpersonal exchange make up our private emotional 

system”.  



 

227 

 

como já dito, é aquele tido como prioritário em um centro de internação. É sobre isso que 

gostaria de discutir a partir de agora. 

 

3.1.2. “Tem que ter postura199”: masculinidade hegemônica como concretização do 

esquema primário. 

 

[Nome do agente] apresentou um discurso super agressivo (pelo menos na 

minha opinião) e ressaltou a existência de uma certa “violência educacional”, 

que é fundamental para o controle dos adolescentes. Mas segundo ele, trata-

se de uma violência fraca e pontual (“se o adolescente fizer algo errado, tem 

que tomar tapa”), uma violência que deve ser usada com bom senso no dia a 

dia de trabalho. [Nome do agente] também afirmou que a agressividade faz 

parte do trabalho, mas começa a atrapalhar quando é exagerada, porque revolta 

os adolescentes, que se tornam mais contestadores. Para ele, os agentes 

socioeducativos mais violentos seriam os novatos, que por terem mais medo, 

usam a violência indiscriminadamente apenas para parecerem fortes. 

Diário de campo, junho de 2016. 

 

Desde o início deste capítulo, discuti como o patrulhamento de masculinidades no 

DEGASE atua no sentido de fortalecer o esquema primário ligado à segurança durante a jornada 

de trabalho dos agentes socioeducativos. Durante esse patrulhamento, no qual o trabalho 

emocional é fundamental, são produzidas representações sobre o modelo ideal de agente 

socioeducativo, que está intrinsecamente ligado às maneiras mais honradas de ser homem em 

um centro de internação.  

A partir disso, observei que para compreender adequadamente como o patrulhamento 

de masculinidades entre agentes socioeducativos fortalece e é fortalecido pelo esquema 

primário ligado à segurança, é importante analisar o modelo de “masculinidade hegemônica” 

(CONNEL; MESSERCHMIDT, 2003) existente no DEGASE. Ao propor o conceito, Raewyn 

Connell e James W. Messerschmidt afirmam a inexistência de um único modelo de 

masculinidade, ressaltando a importância de compreender as maneiras como operam as diversas 

masculinidades em cada contexto. Tal necessidade se coloca porque os diferentes arranjos de 

homem ideal não são vistos de maneira igualmente prestigiada, o que acarreta hierarquização 

de masculinidades. Se de um lado os homens enquanto grupo social desfrutam coletivamente 

de privilégios com relação às mulheres, por outro, estes homens não usufruem igualmente 

dessas vantagens, sendo importante considerar assimetrias de classe, raça, etnia, orientação 

sexual, dentre outras questões (CONNEL, 1995).  

                                                      
199 Agente socioeducativo masculino, centro de internação feminino, março de 2016. 
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Os autores afirmam que em cada contexto social haverá uma masculinidade modelar, 

socialmente mais valorizada, que estrutura as relações de poder em razão de sua hegemonia, 

prescrevendo comportamentos e moralidades. Contudo, o que é tido como masculinidade 

hegemônica em cada grupo varia geográfica e historicamente, e mesmo que não corresponda à 

vida concreta de nenhum homem real, expressa valores, ideais e desejos em relação aos quais 

todos os homens devem se posicionar. Trata-se de um “dever ser” masculino, a maneira mais 

honrada, legítima e desejada de ser homem, que raramente é alcançado em sua plenitude, mas 

que grande parte dos homens tenta atingir a partir de suas performances em espaços públicos. 

 

A masculinidade hegemônica não se assumiu normal num sentido estatístico; 

apenas uma minoria dos homens talvez a adote. Mas certamente ela é 

normativa. Ela incorpora a forma mais honrada de ser um homem, ela exige 

que todos os outros homens se posicionem em relação a ela e legitima 

ideologicamente a subordinação global das mulheres aos homens (CONNEL; 

MESSERSCHMIDT, 2013, p. 245). 

 

Apesar de ser prescritivo aos homens, o modelo de masculinidade hegemônica de um 

determinado grupo é construído a partir da ação de todos, homens e mulheres. Isto é, falar de 

masculinidades não é falar exclusivamente de ações de homens, sendo necessário descrever 

como a dimensão do dever-ser masculino é relacional, afetando e sendo afetado por práticas de 

homens e mulheres, que garantem a contínua subordinação das últimas pelos primeiros 

(BOURDIEU, 2010; CONNEL, 1995). Isso ocorre porque ser uma profissional feminina em 

“profissões que podem intimidar” significa adaptar-se à noção do que é ser um profissional 

masculino (SOARES; MUSUMECI, 2005).  

Nesse sentido, a masculinidade hegemônica não produz apenas masculinidades 

subalternas, mas “identidades de gênero subalternas” (KIMMEL, 1998, p. 116) atribuídas a 

qualquer indivíduo que fuja à heteronormatividade. Como afirma Connel:  

 

A forma hegemônica não precisa ser a forma mais comum de masculinidade, 

muito menos a mais confortável. De fato, muitos homens vivem em algum 

estado de tensão, ou distância, com a masculinidade hegemônica de sua cultura 

ou comunidade. (2000, p. 11).  

 

Nessa direção, é interessante pensar nas tensões experienciadas pelo agente 

mamãezada/pão doce com relação a pontos que, num primeiro momento, seriam vistos como 

inofensivos. Um exemplo são as críticas direcionadas ao uniformes utilizados pelos agentes 

socioeducativos, que é descrito da seguinte maneira por Camila Meireles: 
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Uniforme em tons sóbrios: blusa azul marinho ou preta com emblema bordado 

no peito, calça tática preta, coturno. Esta é a imagem dos agentes 

socioeducativos do estado do Rio de Janeiro. Tal composição remete 

imediatamente às categorias profissionais dos agentes penitenciários, com os 

quais há frequente tentativa de equiparação, inclusive, salarial e de adicionais 

de periculosidade e insalubridade, sob alegação da semelhança do trabalho 

(2017, p. 69-70).  

 

Muitos agentes socioeducativos consideram seu uniforme de trabalho policialesco, que 

subentenderia uma belicosidade com a qual não desejam se alinhar. Por conta disso, alguns 

profissionais afirmaram abdicar da calça tática preta e do coturno200, usando apenas a camiseta 

azul marinho, por acharem que isso oportuniza a criação de vínculo com o adolescente 

internado. Aqui se percebe que a escolha de um determinado uniforme não é baseada em 

critérios arbitrários, mas é pensada para comunicar valores e moralidades. Trata-se de uma 

situação semelhante àquela analisada por Anne-Christine Le-Gendre sobre os agentes 

penitenciários franceses, quando afirma que a escolha de seu uniforme profissional sugere uma 

vontade política de aproximação com as outras forças de segurança, que por sua vez “reforça a 

organização de valores masculinos com base em potenciais confrontos físicos201” (LE 

GENDRE, 2017, p. 137, tradução nossa).  

Além disso, a afirmação que intitula essa seção indica como o patrulhamento de 

masculinidades pode ser sutil e, por consequência, como o modelo de masculinidade 

hegemônica presente em um centro de internação precisa ser ressaltado a todo o momento. 

Muitos profissionais afirmavam que a coisa mais importante para um agente socioeducativo era 

ter postura, mas quando indagados sobre o que significaria ter postura, em grande parte das 

vezes, a resposta vinculava valores tidos como masculinos, como coragem e distanciamento, 

que seriam úteis para colocar o adolescente em seu devido lugar. Assim, a possibilidade de ter 

postura vincula-se, mesmo de maneira despercebida, ao que é considerado um comportamento 

ligado à masculinidade hegemônica, e por isso o agente linha dura tem muito mais desenvoltura 

para performar os comportamentos tidos como mais respeitados nesse contexto. Ao contrário, 

o agente mamãezada/pão doce é visto como o profissional com maiores dificuldades em ter 

postura, logo, em colocar o adolescente em seu devido lugar.  

                                                      
200 O uniforme oficial do Degase que é oferecido aos seus servidores consiste em camiseta azul marinho, calça 

cargo/tática preta, cinto preto, cinto tático preto e uma botina específica, chamada borzeguim. Outros itens, como 

o coturno, não é fornecido pelo Degase, mas é adquirido pelo servidor que assim o deseja.  
201 “renforce la mise en scène de valeurs viriles fondées sur de potentiels affrontements physiques”.  
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Connell e Messerschmidt (2013) destacam que as tensões entre masculinidade 

hegemônica e masculinidades subalternas não acarretam apenas em efeitos negativos, pois isso 

não implicaria hegemonia. Nessa direção, parece-me que a construção da masculinidade 

hegemônica em um centro de internação produz, como efeito considerado positivo pelos 

agentes socioeducativos, a sensação de segurança frente a grande parte desses profissionais, 

sejam eles homens ou mulheres. Dessa forma, a performance alinhada ao que é tido como 

masculinidade hegemônica é celebrada por controlar conflitos e comportamentos dos 

adolescentes de maneira entendida como mais eficaz do que a socioeducação, que pressupõe o 

diálogo e, portanto, alguma abertura para a contestação.  

Masculinidades baseadas na agressividade são comuns na sociedade brasileira 

(GROSSI, 1995), mas foi possível perceber até aqui que a demanda pela performance da 

masculinidade hegemõnica tem efeitos específicos em um centro de internação. Verifica-se que 

o patrulhamento que busca fortalecer a masculinidade hegemônica é processo e produto do 

esquema primário ligado à segurança existente no DEGASE. Por outro lado, obviamente, esse 

esquema primário não cria uma reprodução automática do paradigma da segurança: a negativa 

do agente mamãezada/pão doce em realizar uma masculinidade tida como desviante, sugere a 

existência de resistências em um contexto de hegemonia no qual as masculinidades subalternas 

e as diversas formas de feminilidades transitam dentro dos muros do DEGASE e têm efeitos 

sobre os enquadramentos possíveis de serem considerados em um centro de internação. 

 

*** 

 

O objetivo desta seção foi o de discutir como o patrulhamento de masculinidades revela-

se enquanto processo e produto do esquema primário existente no DEGASE, tornando a 

prioridade destinada aos procedimentos de segurança uma demanda não só razoável, mas 

também óbvia, mesmo quando impossibilita a realização das atividades socioeducativas. 

Assim, foi possível observar como hierarquizações baseadas em estereótipos de gênero 

induzem a jornada de trabalho dos agentes socioeducativos, apesar de não serem percebidas por 

grande parte dos profissionais.  

Na seção seguinte, discorrerei sobre outra dimensão que também acarreta 

hierarquização, mas que opera na relação entre agentes socioeducativos e adolescentes 

internados. Trata-se do silenciamento sobre os efeitos do racismo, cuja existência é 

constantemente negada e, como veremos, produz e é produzido pelo imperativo da segurança. 
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Nesse sentido, o silenciamento do debate sobre racismo ajuda a construir a obviedade da 

prioridade pela segurança, permitindo o escamoteamento das dimensões racializadas existentes 

no esquema primário ligado à segurança existente no DEGASE. 

 

3.2. “Se o racismo é estrutural, como colocar o DEGASE atrás das grades?202”: 

silenciamento do racismo e esquema primário no DEGASE. 

 

É exatamente isso o que o DEGASE faz. Ele faz os agentes pensarem, 

tentarem pensar o máximo possível, que são completamente diferentes em 

tudo do adolescente, para que possam desumanizá-los e tratá-los da pior forma 

possível. 

Agente socioeducativo masculino, conversa informal externa, fevereiro de 

2018. 
 

Análises sobre o racismo institucional têm fornecido elementos para aprofundarmos 

nossas compreensões sobre a produção estrutural da desigualdade racial. Esses estudos 

direcionam nossa atenção aos efeitos do tratamento diferenciado entre indivíduos no interior de 

organizações em razão de sua cor ou de sua raça. A ambiguidade entre os termos “cor” e “raça” 

deve ser levada em conta nas análises sobre os serviços prestados por instituições à população 

em geral, e aos adolescentes em conflito com a lei em particular, pois como já nos alertou 

Antônio Sérgio Guimarães (2003; 2012), pensar em termos de cor também é um processo 

racializado.  

O autor destaca que apesar da tese sobre raças biológicas já ter sido superada com o 

desenvolvimento de pesquisas que demonstraram não haver especificidades orgânicas entre 

diferentes tipos de seres humanos, há uma ideia de raça social, ou seja, “construtos sociais, 

formas de identidade baseadas numa ideia biológica errônea, mas eficaz socialmente, para 

construir, manter e reproduzir diferenças e privilégios” (GUIMARÃES, 1999, p. 153). Isto é, 

não há diferenças biológicas entre diferentes grupos de seres humanos, mas ainda assim essa 

ideia acarreta a produção de estereótipos que hierarquizam indivíduos a partir de atributos 

supostamente biológicos, transformando tais diferenças fenotípicas em desigualdades sociais. 

Apesar das representações socialmente compartilhadas de que a desigualdade social 

seria mais indiscutível do que a desigualdade racial, muitos autores já demonstraram que a 

primeira é elevada pela segunda, permitindo a naturalização das desigualdades entre grupos 

                                                      
202 Questionamento pontuado por Rosângela Alves Garcia, assistente social que atua no DEGASE há 20 anos, 

durante o curso “Estudos Afro-Brasileiros e Socioeducação” (ver introdução). Não mantive o sigilo de seu nome 

devido à sua autorização. 
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raciais (SCHUCMAN, 2012). Para Lia Schucman (2012), tal naturalização acarreta 

invisibilização das hierarquias raciais, e assim evidentes desigualdades cujo mote é a raça não 

causam espanto, tais como: retenção dos negros na base da pirâmide econômico-social, 

revelando dificuldades específicas para sua ascensão, mesmo com as grandes transformações 

pelas quais o Brasil passou nos últimos 50 anos (LIMA; PRATES, 2015; HASENBALG, 1979); 

barreiras enfrentadas pela população negra no acesso à saúde (MARINHO; CARDOSO; 

ALMEIDA, 2011), o que explica os piores indicadores de saúde apresentados pela população 

negra, independente de sexo, região, nível educacional ou renda (WERNECK, 2016); 

dificuldades cumulativas de negros ao direito à educação no acesso ao ensino médio e, 

sobretudo, ao ensino superior (LIMA; PRATES, 2015); aumento da desigualdade racial à 

medida que se eleva o nível de escolaridade e de renda, com diferenças salariais entre brancos 

e negros até quando são titulares dos mesmos diplomas e inseridos nos mesmos grupos 

ocupacionais (RIBEIRO; SCHLEGEL, 2015); genocídio da população negra, que torna o 

assassinato de jovens negros como resultados esperados e não contestados da violência urbana 

(VARGAS, 2010), acompanhado de uma luta pela sobrevivência por parte de seus familiares, 

sobretudo suas mães, que muitas vezes são também criminalizadas (ROCHA, 2018).  

Esses exemplos revelam como diferentes esferas do racismo não são frutos do acaso, 

apontando a permanência história de opressões raciais. Apesar de contar com a colaboração dos 

indivíduos que produzem cotidianamente as organizações (BITTNER, 2013), este tipo de 

hierarquização racial não depende da ação individual, mas ocorre a partir da forma como se 

organizam diferentes instituições, públicas e privadas, e da naturalização de hierarquias raciais 

que invisibilizam a desigualdade entre diferentes grupos. Trata-se de um debate de extrema 

relevância para se pensar como o modo de funcionamento das instituições privativas de 

liberdade se ampara no racismo estrutural, mesmo quando individualmente seus operadores não 

veem ligação entre suas próprias ações e o tratamento institucional destinado às pessoas 

encarceradas/internadas.  

Essa complexidade permite compreender que enquanto o racismo intersubjetivo se 

apresenta de maneira concreta e evidente – a partir de ofensas verbais, por exemplo –, as 

manifestações do racismo institucional são mais sutis, mas nem por isso com efeitos menos 

perversos. Tal “sutileza” revela-se enquanto um desafio específico dos estudos qualitativos que 

buscam compreender a dimensão estrutural do racismo, já que ao mesmo tempo em que se 

observam padrões estatísticos de exclusão da população negra, percebe-se o desconhecimento 

sobre essas questões pela maioria da população. Dessa forma, se nem sempre ofensas explícitas 
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são consideradas racismo, mas brincadeiras ou mal-entendidos, o racismo institucional enfrenta 

barreiras ainda maiores para ser compreendido enquanto tal. 

Entretanto, antes de discutir as especificidades do racismo institucional, é relevante 

pensar a caracterização do próprio racismo. Hannah Arendt (1989), Michelle Alexander (2017) 

e vários outros pesquisadores têm mostrado como o racismo se constitui enquanto ferramenta 

de exclusão que é manejada já há muitos séculos sobre os mais diferentes grupos sociais tidos 

como fora da norma, atualizando-se e adaptando-se às novas configurações sociais. Isso porque, 

como afirma Guimarães (1999), apesar de todos os grupos humanos considerarem “naturais” 

as características pelas quais se diferenciam uns dos outros, as teorias e os critérios empregados 

para distingui-los não são sempre os mesmos no decorrer da História, nem têm sempre os 

mesmos fundamentos e as mesmas consequências. Afirma o autor:  

 

A ordem natural presumida, portanto, pode ter uma justificativa teológica 

(origem divina); científica (endodeterminada); ou cultural (necessidade 

histórica – como no caso de evolucionismos que justificam a subordinação de 

uma sociedade humana por outra). Em todos os casos, quando essa ordem 

natural delimita as distâncias sociais, assiste-se a sistemas de hierarquização 

rígidos e inescapáveis (GUIMARÃES, 1999, p. 30).  

 

Nessa direção, muitos pesquisadores têm se debruçado sobre o tema, procurando 

compreender as mutações por meio das quais o racismo estrutural se transveste para garantir a 

manutenção de privilégios e desigualdades. Um ponto em comum dessas pesquisas é a 

compreensão de que este se adequa às sensibilidades de cada momento histórico para que a 

categorização, a hierarquização e a consequente desumanização de seres humanos sejam 

entendidas como razoáveis e necessárias.  

Por essa razão, interessa compreender as dimensões comuns ao pensamento racista 

existente em contextos históricos diversos e em inúmeras sociedades diferentes, segregando 

grupos com características bastante distintas. Se Achille Mbembe ressalta a formação de “novas 

variantes do racismo, a partir de mutações das estruturas do ódio e de recomposição de figuras 

do inimigo íntimo” (2014, p. 45), torna-se oportuno o questionamento sobre o que há em 

comum em todas essas variantes do racismo. Nesse sentido, o que muitos autores ressaltam é 

que a característica central do racismo é a negação de qualquer vínculo humano com o outro, 

permitindo sua desumanização e a hierarquização dos grupos ao qual este se vincula. Isto é, 

trata-se de uma compreensão de que determinados indivíduos são “outros”, são seres 

completamente distintos daqueles que entendemos como “nós”, e assim, são vistos como 

indesejáveis (GATTO, 2017). Tal dessemelhança é tamanha que, segundo Mbembe, o racismo 
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faz com que a percepção do outro seja entendida “como um atentado contra minha vida, como 

uma ameaça mortal ou perigo absoluto” (2018, p. 19-20). Assim, as diferenças existentes entre 

grupos de seres humanos são entendidas de maneira essencialista, como se fossem 

intransponíveis, o que suspende a empatia e a solidariedade (ARENDT, 1989).  

Para este debate, Mbembe parte da abordagem proposta por Michel Foucault para pensar 

o racismo como parte essencial da biopolítica. Foucault (2010) afirma que o discurso sobre luta 

das raças existente entre os séculos XVIII e XIX dividia o mundo de uma maneira binária, 

criando desigualdades a partir de diferentes etnias, línguas, força física, hábitos culturais, dentre 

outros. Essas diferenças eram consideradas como provas da inferioridade física, psicológica e 

moral daqueles vistos como fora da norma, o que fomentava a criação de estereótipos que os 

ligavam à selvageria, à animalização e ao perigo.  

Segundo Foucault (2010), a biopolítica é uma tecnologia de poder que tem como alvo o 

conjunto da população, em que a ênfase na proteção de vida – a partir do controle da saúde, da 

sexualidade, da natalidade, dos costumes, etc. – permite que um mesmo Estado tenha o poder 

de fazer viver alguns para deixar outros morrerem. Aqui o racismo se torna uma ferramenta de 

Estado para normalizar a sociedade, “deixando morrer” aqueles que, mesmo fazendo parte de 

seu povo, estão fora da norma, servindo como estratégia em prol dos conservadorismos sociais. 

Assim, torna-se possível exterminar os próprios cidadãos a partir de uma lógica fragmentária e 

hierárquica, na qual indivíduos, apesar de morarem em um mesmo Estado-Nação, não são vistos 

como possuidores de um vínculo comum com aquela população. 

Se concordarmos com o autor quando afirma que “os Estados mais assassinos são, ao 

mesmo tempo, forçosamente os mais racistas” (FOUCAULT, 2010, p. 218), poderemos ver 

indícios do racismo brasileiro ao verificar o número de mortes de negros no Brasil: segundo o 

Atlas da Violência 2018 (CERQUEIRA et all, 2018), 71,5% das pessoas assassinadas no Brasil 

são negras ou pardas, sendo que a taxa de homicídios de negros cresceu 23,1% entre 2006 e 

2016, enquanto que entre os não-negros esta taxa teve uma redução de 6,8%. Em complemento, 

a taxa de homicídios de mulheres negras foi 71% superior à de mulheres não-negras.  

A partir do debate proposto por esses autores, observa-se que o racismo – que se 

apresenta de modo incondicionalmente “estrutural” (ALMEIDA, 2018) – produz a necessidade 

da homogeneidade entre diferentes grupos sociais, desumanizando aqueles que não são 

passíveis de serem incorporados nessa ordem. Isso porque o racismo não se baseia apenas na 

percepção da diferença, mas na hierarquização da distinção percebida, que interdita a 

construção de uma humanidade comum em relação aos grupos subalternos. Dessa forma, 
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verifica-se que mesmo quando não se considera racista, o indivíduo que vê o outro como se não 

tivesse nada em comum com este, organiza seu pensamento a partir de uma lógica racista.  

De acordo com alguns agentes socioeducativos, é justamente a compreensão que define 

o adolescente internado como completamente diferente que possibilita que a prioridade pelos 

procedimentos de segurança em detrimento das atividades socioeducativas seja considerada 

razoável. Esse argumento é ilustrado na epígrafe que abre esta seção: para o agente 

socioeducativo entrevistado, a rotina organizacional de trabalho no DEGASE fomenta uma 

compreensão socialmente partilhada de que agentes socioeducativos e adolescentes internados 

são tipos diversos de seres humanos, sendo completamente diferentes em tudo, não havendo 

conexão possível entre suas experiências.  

 A epígrafe também sugere que tal segmentação é justamente o que torna possível a 

prioridade dada à segurança. Para este profissional, os procedimentos de segurança são mais 

facilmente realizados quando se desumaniza o adolescente internado, o que se torna fator 

importante para a produção do esquema primário no DEGASE. Nesse sentido, a afirmação 

colcoada pelo agente socioeducativo entrevistado está de acordo com as discussões de Mbembe: 

“A reactivação da lógica de raça é indestrinçável da escalada em força da ideologia securitária 

e da instalação de mecanismos com vista a calcular e minimizar os riscos, e a fazer da protecção 

a moeda de troca da cidadania” (2014, p. 47).  

A partir de Hannah Arendt (1989) pode-se compreender como o racismo impossibilita 

a conexão entre agente socioeducativo e adolescente internado, quando o primeiro não 

consegue ver o segundo como semelhante203. A autora destaca que o racismo fomenta a 

compreensão de que não há universalidade alguma entre diferentes grupos de seres humanos, o 

que torna determinados indivíduos supérfluos ou, ainda, perigosos. Arendt mostra como a 

negação de uma dimensão humana universal ocorre a partir da hierarquização das diferenças, 

pressupondo a superioridade de um modo de ser sobre os outros e legitimando as tentativas de 

apagar as diferenças por meio da força. Assim, como diz a autora, cria-se um “pavor de algo 

semelhante a nós que, contudo, não devia, de modo algum, ser semelhante a nós” (ARENDT, 

1989, p. 222). 

É possível observar, então, que o que é chamado de “racismo institucional” não é apenas 

um racismo intersubjetivo realizado em instituições, mas diz respeito a padrões históricos de 

vulnerabilização operados por instituições. Claro que os comportamentos individuais são o 

                                                      
203 Para a discussão sobre como parte dos adolescentes internados também não vê o agente socioeducativo como 

semelhante, tratando-o pelo termo pejorativo verme, ver capítulo 2.1.4.  
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alicerce de qualquer prática institucional, mas a forma como esta se organiza independe das 

ações de seus membros individuais. São as ações e relações recorrentes de longa duração que 

produzem as hierarquizações organizacionais baseadas na raça. Como ressalta Paul Amar 

(2005), racismo institucional “refere-se a práticas discriminatórias que não estão explicitamente 

definidas na lei ou codificadas na política, mas são reproduzidas (intencionalmente ou não) nas 

rotinas, administrações, normas, hábitos e práticas profissionais de instituições de educação, 

controle social, tecnociência ou cultura” (2005, p. 231). Por isso, continua o autor, tratam-se de 

práticas “menos fáceis de visualizar e mais resistentes à reforma” (p. 233). 

É para abarcar tamanha complexidade existente no debate sobre racismo que Guimarães 

propõe uma definição do termo, que denota incondicionalmente três dimensões: “uma 

concepção de raças biológicas (racialismo); uma atitude moral em tratar de modo diferente 

membros de diferentes raças; e uma posição de desigualdade social entre as classes” (1999, p. 

63). Dessa forma, apesar das ofensas e injúrias serem usadas de forma bastante licenciosa na 

sociedade brasileira (GUIMARÃES, 2000)204, também é relevante a existência de estruturas 

econômicas e sociais que produzem desigualdades históricas com relação à manutenção e à 

qualidade de vida. 

Na história da humanidade foram muitas as formas utilizadas para hierarquizar grupos 

a partir de diferenças supostamente biológicas, como no neocolonialismo europeu ou na 

Solução Final Nazista. Em virtude das especificidades da história brasileira, que se formou 

social e economicamente a partir do mercado escravocrata, o racismo encontrado aqui é, 

sobretudo, antinegro (ROCHA, 2016), que atualmente é classificado como “genocídio da 

juventude negra” por movimentos sociais e pesquisadores ativistas (RAMOS, 2014).  

Ana Flauzina (2006) analisa as mutações do racismo antinegro no decorrer da história 

do Brasil, atravessando o que chamou de “sistema colonial-mercantilista”, “imperial-

escravista”, “republicano-positivista”, chegando ao “sistema neoliberal contemporâneo”. Ao 

                                                      
204 Para uma discussão sobre a maneira pelas quais ofensas raciais verbais são registradas e geridas pelo Estado, 

ver Antônio Sérgio Guimarães (2000). O autor afirma que o objetivo do insulto racial é institucionalizar um inferior 

racial, a partir das seguintes acusações: 1) pretensa essência escrava; 2) desonestidade e delinqüência; 3) moradia 

precária; 4) devassidão moral; 5) irreligiosidade; 6) falta de higiene; 7) incivilidade, má educação ou 

analfabetismo. O autor destaca: “Uma afirmação do senso comum no Brasil é a de que o insulto racial ocorre 

apenas em situações de conflito, ou seja, de ruptura de uma ordem formal de convivência social. Essa afirmação 

nada mais é que a conseqüência do pressuposto da ordem igualitária, de respeito aos direitos individuais, 

resguardada por normas de polidez e formalidade. Ainda que aceito idealmente, esse pressuposto pode não ser 

verdadeiro na prática social. Além disso, o insulto racial pode tanto ocorrer durante o conflito quanto, ao contrário, 

ocasionar o conflito. Pode ser uma arma de última instância, mas também um primeiro trunfo a ser sacado. 

Portanto, o que motiva o insulto racial e a ordem em que ele aparece no conflito são elementos decisivos para esta 

análise”. (GUIMARÃES, 2000, versão online não paginada). 



 

237 

 

demonstrar as diferentes configurações do sistema penal brasileiro, Flauzina destaca como estas 

se fundamentaram constantemente no racismo:  

 

Atentando para as diferentes facetas dos sistemas penais ao longo do processo 

histórico no país, o que se percebe é a existência de um padrão que se institui 

no seio da sociedade colonial com o qual nunca se rompera efetivamente até 

os dias atuais. A obsessão pelo controle dos corpos negros e o projeto de 

extermínio que com a abolição da escravatura passa a compor a agenda 

política do Estado são os vetores mestres que ainda hoje balizam a atuação do 

sistema penal (2006, p. 138).  

 

É importante compreender como se processa essa negação de uma humanidade comum 

no contexto brasileiro, no qual os debates sobre racismo são vistos como tabu, já que “os 

brasileiros se imaginam numa democracia racial” (GUIMARÃES, 1999, p. 37). Este tabu, num 

país calcado em uma miscigenação que oficialmente almejou branquear sua população, se 

organiza a partir de uma pigmentocracia que hierarquiza indivíduos de acordo com o tom de 

pele, o que fomenta desigualdades mesmo entre pretos e pardos (DAFLON, 2014; DAFLON; 

CARVALHAES; FERES Jr, 2017; RIBEIRO, 2017a)205. Esse contexto também afeta as 

moralidades da população negra, o que permite pensar como o racismo pode ser reproduzido 

por não-brancos, sobretudo quando não há qualquer tipo de identificação racial (RIBEIRO, 

2017b). Djamila Ribeiro ressalta que: “O lugar social não determina uma consciência discursiva 

sobre esse lugar” (2017b, p. 69). Além disso, a autora complementa:  

 

O fato de uma pessoa ser negra não significa que ela saberá refletir crítica e 

filosoficamente sobre as consequências do racismo. Inclusive ela poderá dizer 

que nunca sentiu racismo, que sua vivência não comporta ou que ela nunca 

passou por isso. E, sabemos o quanto alguns grupos adoram fazer uso dessas 

pessoas. Mas o fato dessa pessoa dizer que não sentiu racismo, não faz com 

que, por conta de sua localização social, ela não tenha tido menos 

oportunidades e direitos (RIBEIRO, 2017b, p. 67-68) 

 

O referido tabu racial também pode ser visto na ambiguidade com que os brasileiros se 

posicionam em relação aos efeitos do racismo. Em pesquisa organizada pelo Instituto Data 

Popular em 2014206, 92% dos brasileiros acreditam que há racismo no Brasil, mas apenas 1,3% 

se assumiu racista, em um contexto no qual um a cada seis homens afirma que não aprovaria 

um relacionamento de suas filhas com homens negros.  

                                                      
205  Ve também a distinção colocada por Oracy Nogueira entre o que chamou de “preconceito racial de marca” e 

“preconceito racial de origem” (NOGUEIRA, 2006). 
206 “Brasileiros acham que há racismo, mas somente 1,3% se consideram racistas”. Disponível em: 

https://www.geledes.org.br/brasileiros-acham-que-ha-racismo-mas-somente-1-3-se-consideram-racistas/. Acesso 

em: 17 dez. 2018. 

https://www.geledes.org.br/brasileiros-acham-que-ha-racismo-mas-somente-1-3-se-consideram-racistas/
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Essa ambiguidade estratégica que nega a própria responsabilidade pela reprodução do 

racismo é a característica central da maneira pela qual ele estrutura as relações sociais no Brasil: 

o negro é tido como ser humano tão díspar que não é digno de fazer parte da família, ao mesmo 

tempo em que isso não é avaliado como atestado de racismo. Trata-se de um sofisticado sistema 

que dispensa delimitação jurídica e não imputa responsabilidades para manter as desigualdades 

raciais: 

 

O modelo brasileiro, ao contrário, mostrava uma refinada etiqueta de 

distanciamento social e uma diferenciação aguda de status e de possiblidades 

econômicas, convivendo com equidade jurídica e indiferenciação formal; um 

sistema muito complexo e ambíguo de diferenciação racial, baseado sobretudo 

em diferenças fenotípicas, e cristalizado num vocabulário cromático 

(GUIMARÃES, 1999, p. 39). 

 

Se a prioridade pela segurança é classificada como incontornável em um centro de 

internação, tendo em vista a suspeição generalizada que atravessa o trabalho dos agentes 

socioeducativos, é importante debater se o racismo estrutural também informa essa suspeição. 

Assim, mais do que destacar atitudes individuais racistas de alguns agentes socioeducativos, 

interessa-me pensar como o esquema primário ligado ao imperativo da segurança também é 

estruturado a partir de compreensões racializadas sobre os adolescentes internados.  

Para Silvio Almeida, a imposição de padrões sociais terá sempre dimensões racializadas, 

já que as instituições são a materialização dos modos de socialização que têm o racismo como 

um de seus componentes centrais:  

 

Se boa parte da sociedade vê o negro como suspeito, se o negro aparece na TV 

como suspeito, se poucos elementos fazem crer que negros sejam outra coisa 

a não ser suspeitos, é de se esperar que pessoas negras também achem negros 

suspeitos, especialmente quando fazem parte de instituições estatais 

encarregadas da repressão, como é o caso de policiais negros (ALMEIDA, 

2018, p. 53, grifo do autor). 

 

A maneira pela qual a suspeição é informada pela raça do acusado tem sido discutida já 

há algumas décadas. Em especial, gostaria de chamar a atenção para alguns estudos realizados 

nos anos 1980 (COELHO, 2005) e 1990 (ADORNO, 1994; 1995; 1996; VARGAS, 1999; 2000; 

2004), que discorrem sobre a forma pela qual o funcionamento da justiça criminal é racialmente 

orientado, o que revela o acesso diferencial de brancos e negros à justiça brasileira.  

Adorno (1995) salienta que apesar de brancos e negros cometerem crimes violentos em 

idênticas proporções, os réus negros são mais vigiados pela polícia, são mais atingidos por 
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detenções arbitrárias e pela presença de agentes policiais em seus locais de moradia, e enfrentam 

maiores obstáculos para usufruir o direito de ampla defesa. Por isso, afirma que “se o crime não 

é privilégio da população negra, a punição parece sê-lo” (ADORNO, 1995, p. 45), o que ocorre 

como consequência da extrema tolerância que temos para com o racismo desde o tempo do 

Brasil Colônia, acarretando num tratamento penal mais rigoroso direcionado a pessoas negras, 

mesmo quando cometem os mesmos crimes praticados por pessoas brancas.  

O trabalho de Joana Vargas (2000) é o primeiro a acompanhar, quantitativa e 

qualitativamente, o processo institucional de incriminação de indivíduos acusados de estupro 

desde o registro da queixa até o resultado da sentença no Brasil. Este trabalho, somado a outra 

pesquisa realizada quatro anos depois (VARGAS, 2004), apresenta dados que demonstram que 

no momento da queixa, um acusado de cor preta torna mais factual um relato de estupro. Na 

fase de inquérito, a cultura policial leva a identificar e prender, com maior frequência, pretos e 

pardos como supostos autores destes crimes. No momento da denúncia, os casos envolvendo 

depoimentos de pardos e, sobretudo, pretos são os mais desacreditados, e por isso acabam 

arquivados, o que aponta problemas na coleta de provas consistentes durante a investigação 

policial, o que é tido pela autora como indício de racismo. Somado a isso, casos envolvendo 

pretos que foram presos durante o processo chegaram muito mais rapidamente à sentença, tendo 

três vezes mais chances de serem condenados do que absolvidos. Estes presos provisórios eram, 

em sua grande maioria, negros e pobres, o que revela não apenas uma dimensão racializada na 

atuação da justiça, mas também que esta se orienta muito mais por tipificações do senso comum 

negociadas entre os envolvidos do que por métodos racionais de investigação.  

Além dessas investigações que discutem como a seletividade penal racial atravessa as 

diferentes fases e instituições do sistema de justiça criminal, também há pesquisas que analisam 

especificamente como as organizações policiais se orientam igualmente a partir de um viés 

racial (SCHLITTER; SILVESTRE; SINHORETO, 2014; SINHORETTO; MORAIS; 2018; 

SILVA, 2016; RAMOS; MUSUMECI, 2005). Em comum, esses trabalhos têm demonstrado 

como a atuação policial opera enquanto primeiro filtro fundamental para a produção da 

desigualdade racial na segurança pública. Nesse contexto, pesquisadores têm discutido os 

efeitos do policiamento ostensivo realizado pela Polícia Militar na vigilância seletiva e na ação 

policial violenta sobre o grupo populacional negro, ao mesmo tempo em que outros grupos são 

menos visados pela polícia e, portanto, menos surpreendidos em suas práticas delitivas 

(SCHLITTLER; SILVESTRE; SINHORETTO, 2014).  
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Nessa conjuntura, é importante ressaltar como a desigualdade racial está imbricada nas 

estratégias do policiamento ostensivo, que ocorre em detrimento do trabalho investigativo. 

Jacqueline Sinhoretto e Danilo Morais (2018) discutem a forma na qual esse cenário acarreta 

um alto índice de prisões em flagrante e, consequentemente, o encarceramento em massa. Ao 

preterir o trabalho investigativo, a organização policial tem dificuldades em elucidar crimes 

graves como o homicídio, ao mesmo tempo em que as prisões em flagrante focalizam, 

sobretudo, furtos, roubos e tráfico de drogas a varejo, o que torna superlotado o sistema 

prisional no país. Somado a isso, os autores destacam que jovens negros são as vítimas 

preferenciais dos homicídios cometidos no país, inclusive por policiais. Nesse sentido, o viés 

militarizado da vigilância policial afeta desigualmente o grupo de pessoas negras. Sobre isso, 

os autores afirmam:  

 

Em segundo lugar, as políticas públicas de segurança e justiça contribuem para 

a desigualdade, o que afasta explicações que apostaram em reminiscências da 

escravidão que estariam em declínio com a modernização da sociedade 

brasileira. As evidências apontam o contrário: o racismo é um fenômeno do 

presente e se agravou no período contemporâneo, muito em razão de políticas 

de segurança que denotam o racismo institucional em seus resultados: mais 

mortos, mais vulnerabilidade à violência e mais presos entre os jovens negros 

(SINHORETTO; MORAIS, 2018, p. 19).  

 

Maria Carolina Schlitter (2016) também discorre sobre o viés racializado existente na 

abordagem policial. A autora afirma que diante da ausência de critérios minimamente objetivos 

para orientar a suspeição, grande parte das abordagens de policiais militares paulistas se 

orientam por critérios racializados. Ela afirma:  

 

Em síntese, os tipos sociais a inspirar suspeição e controle estiveram 

historicamente associados a articulações entre juventude (ou adolescência), a 

negritude e a pobreza, e em oposição aos “trabalhadores” e/ou “cidadãos de 

bem”. Desta forma, a seleção de quem são os suspeitos criminais sob o ponto 

de vista do policial se realiza fundamentalmente segundo critérios subjetivos 

destes profissionais; contudo, é de suma importância frisar que esta 

subjetividade é informada por associações entre raça e posição social - 

largamente difundidas no senso comum e no passado das instituições 

responsáveis pelo controle social (2016, p. 55).  

 

A autora ressalta que grupos considerados racializados sempre foram entendidos como 

mais merecedores da atenção policial do que pessoas lidas como brancas, sobretudo quando 

residem em locais com predominância de pessoas negras, como é o caso das periferias e favelas. 
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Isso, somado à centralidade e valorização do tirocínio207 policial, acarreta uma construção da 

suspeita policial baseada em marcadores raciais que, por sua vez, produz desvantagens para a 

população negra no que se refere ao direito à vida segura. Schlitter ressalta que a racialização 

da suspeição não decorre de qualquer orientação institucional, mas a “seletividade racial existe 

na medida em que os policiais adotam elementos do tirocínio como métodos para embasar a 

suspeita e assim identificar bandidos” (2016, p. 318, grifos no original). Assim como destacam 

Ramos e Musumeci (2005) sobre a PM carioca, não há parâmetros oficiais para a constituição 

de “fundada suspeita”, mesmo que esta seja uma das principais ferramentas utilizadas no 

trabalho policial. Por essa razão, tanto Schlitter quanto Ramos e Musumeci afirmam que a 

organização policial não se orienta por atitudes suspeitas, mas por pessoas suspeitas.  

A maneira racializada como se organiza as instituições de segurança tem efeitos sobre 

a experiência familiar e comunitária daqueles que residem em espaços de pobreza nos quais a 

repressão policial se realiza comumente. Nesse contexto, o trabalho de Luciane Rocha (2014; 

2016) é exemplar para discutir as profundas consequências do racismo institucional sobre as 

famílias que têm seus entes presos ou mortos em decorrência da atuação policial. Para tanto, a 

autora propõe o conceito “de-matar” para se referir aos atos de coragem não violentos da 

maternidade negra que tem como objetivo evitar a morte de seus filhos, que são 

sistematicamente alvos e suscetíveis à violência, seja como vítimas seja como agressores. Dessa 

forma, ao “de-matar” seus próprios filhos, as mães negras recriam a história de sua família, 

sempre amparadas no apoio de outras mulheres, e anulam categorizações racializadas como 

“bandido” ou “mãe de bandido”. Assim, o conceito “de-matar” pretende se contrapor à 

categoria nativa “mãe de bandido”, que implica na culpabilização da maternidade negra pela 

violência que os membros de suas famílias possam vir a cometer.   

Apesar dessas pesquisas que discutem o viés racial do funcionamento das instituições 

do sistema de justiça criminal e de segurança, bem como os efeitos desse funcionamento sobre 

a organização comunitária e familiar, o debate sobre possíveis atravessamentos raciais no 

sistema socioeducativo brasileiro é praticamente nulo. Um indício desse silenciamento são os 

escassos dados sobre a caracterização racial dos adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa, apesar das indicações de que a lógica da seletividade racial penal também se 

aplica à população menor de 18 anos (SINHORETTO, 2015).  

                                                      
207 Schlitter (2016) afirma que o termo tirocínio se refere à capacidade do policial em identificar o suspeito criminal 

ao primeiro olhar. Tal capacidade só pode ser adquirida com a experiência profissional relacionada ao policiamento 

ostensivo, revelando um saber prático calcado numa qualidade subjetiva bastante valorizada pelos policiais.  
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Esse silêncio, somado às tentativas de negação de racismo que reiteradamente ocorrem 

na sociedade mais ampla, servem como justificativa para que muitos agentes socioeducativos 

afirmem a inexistência de racismo dentro dos muros do DEGASE. Como afirmam Silvia Ramos 

e Leonarda Musumeci (2005), a discussão sobre racismo suscita reações defensivas ou evasivas, 

e isso deve ser considerado como dado de pesquisa. Assim como discutido por Schlitter (2016), 

em sua pesquisa com policiais militares, grande parte dos agentes socioeducativos com os quais 

tive contato não consegue vislumbrar que os marcadores manejados para se localizar em sua 

jornada de trabalho acabam oprimindo um grupo populacional específico, formado na maior 

parte das vezes por jovens negros e de favelas e periferias. 

Nesse sentido, é necessário pensar sobre a inexistência de identidade racial entre agentes 

socioeducativos, já que grande parte dos profissionais que acessei se definiram e/ou foram 

definidos por mim como pardos ou pretos e, ainda assim, silenciaram qualquer tentativa de 

discutir os vieses raciais existentes na instituição em que trabalham. A epígrafe dessa seção 

sugere um esforço organizacional em perturbar qualquer identificação do agente socioeducativo 

com o adolescente internado, e como em outras “profissões que podem intimidar” (ver 

introdução), verifica-se que isso também se relaciona com identificações raciais. Como 

ressaltam Ramos e Musumeci (2005), a identidade racial na PM carioca é subalterna à 

identidade policial, e por isso algumas pessoas afirmam que “A PM não tem cor, tem farda” 

(2005, p. 50). Isso não acarreta, entretanto, numa atuação imparcial, apenas indica que esses 

profissionais não percebem os padrões racializados que produzem em sua atividade cotidiana. 

Nesse sentido, a epígrafe desta seção sugere que fenômenos semelhantes ocorrem com relação 

ao agente socioeducativo. 

Para João Vargas (2010), as veementes e reiteradas tentativas de negação da relevância 

do racismo nas relações sociais brasileiras indica uma “hiperconsciência de raça”, sintomática 

da branquitude nacional. Para o autor, a dialética entre hiperconsciência e negação da 

centralidade da raça permite compreender como os brasileiros reprimem pensamentos sobre a 

raça, interrogam ou aceitam passivamente a compreensão hegemônica sobre o fenômeno, e 

justificam ou ignoram as hierarquias raciais:  

 

Quando vizinhança pobre, crime, drogas e violência são mencionados, a 

conexão tácita – porém poderosa – é feita com negros. Este pleno silêncio 

apenas reforça estereótipos e justifica a discriminação. O silêncio parece ser a 

atmosfera na qual o racismo respira e persiste. O silêncio, além disso, protege 

seu produtor de ser visto como abertamente preconceituoso, e já que poucos são 
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vistos dessa forma, o mito brasileiro da democracia racial persiste208 

(VARGAS, 2010, p. 104, tradução nossa). 

 

A fim de minimizar esse silêncio com relação à implementação da medida 

socioeducativa de internação, discorrerei sobre algumas representações construídas por parte 

dos agentes socioeducativos do DEGASE sobre o adolescente internado que, informando sua 

prática, contribuem para a reprodução do racismo estrutural. São representações que se 

influenciam e dificultam a identificação ou empatia com relação ao adolescente internado, e 

mesmo que sejam racializadas, não são vistas como tais. Nesse sentido, tal abordagem permitirá 

compreender a dimensão racializada da sujeição criminal (capítulo 1.3.5). 

Por esse motivo, além de descrever tais representações, também pretendo demonstrar o 

conteúdo racializado latente das mesmas. Voltando à epígrafe desta seção, importa aqui pensar 

como o racismo estrutural fomenta a compreensão de que não há uma humanidade comum entre 

agentes socioeducativos e adolescentes, o que interdita o diálogo e, portanto, a própria 

realização da socioeducação.  

Debaterei duas dessas representações, que não são necessariamente excludentes, e que 

sugerem a compreensão de que o adolescente internado é um ser essencialmente distinto do 

agente socioeducativo, o que interdita a criação de vínculo, a empatia e a solidariedade, E revela 

um DEGASE que ativamente produz sujeição criminal. Veremos que alguns agentes 

socioeducativos, sobretudo o que se autointitulam linha dura, definem o adolescente “não como 

semelhante a si mesmo, mas como objecto intrinsecamente ameaçador, do qual é preciso 

proteger-se, desfazer-se, ou que, simplesmente, é preciso destruir, devido a não conseguir 

assegurar o seu controlo total” (MBEMBE, 2014, p. 26). 

A primeira representação é a que define o adolescente internado como essencialmente 

bandido, o que se dá a partir da demonização dos residentes de favela, que são vistos 

necessariamente como traficantes ou como apoiadores destes. Há também uma segunda 

representação, que se baseia na ideia de que o adolescente tornou-se bandido por uma escolha. 

Independentemente se a ligação entre adolescente e “mundo do crime” ocorre a partir de um 

argumento relacionado à sua natureza ou ao seu caráter, em ambos os casos há um processo de 

individualização que permite entender o adolescente como outro, como ser intrinsecamente 

diferente de si mesmo, que como já discutido aqui, é uma das bases do pensamento racista.  

                                                      
208 “When poor neighborhood, crime, drugs, and violence are mentioned, the tacit - but nevertheless powerful - 

connection that is made is with black people. This pregnant silence only reinforces the stereotypes and justifies 

discrimination. Silence seems to be atmosphere in which racism respires and persists. Silence, furthermore, protect 

its producer from being seen as overtly prejudiced, and since few, if any people seen prejudiced, the Brazilian 

myth of racial democracy continues”.  
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Compreender o adolescente internado como alguém que jamais mudará sua trajetória 

criminal, além de produzir sujeição criminal, também opera como fundamento importante do 

processo de tipificação (PAIXÃO, 1982) utilizado por agentes socioeducativos durante a sua 

jornada de trabalho. Seja devido à crença de que o adolescente internado é essencialmente 

bandido, seja em decorrência da crença de que houve uma escolha por essa trajetória, é possível 

observar a produção de tipificações que servem de auxílio ao agente socioeducativo para que 

este possa se orientar durante sua jornada de trabalho, minimizando as possibilidades de 

interação com o adolescente internado que, por sua vez, ajudam a controlar a insegurança 

decorrente da suspeição generalizada.  

Inspirado em Alfred Schutz (2012) e Aron Cirourel (1968), Antônio Luiz Paixão 

realizou uma pesquisa sobre a polícia civil de Minas Gerais, que permitiu debater a centralidade 

das tipificações que articulam “experiência subjetiva” e “treinamento prático adquirido na 

carreira” (PAIXÃO, 1982, p. 75). O conjunto de tipificações mobilizadas pelos policiais 

acessados por Paixão forma o que o autor chamou de “estoque de conhecimento”, que orienta 

a atuação policial, na qual é fundamental distinguir membros das “classes perigosas” de 

indivíduos das “classes trabalhadoras” (PAIXÃO, 1982, p. 75). Para tal distinção, há critérios 

formais, como a posse de carteira assinada, mas também critérios não formais e nem sempre 

assumidos, como o “jeito” do suspeito, e um olhar subjetivo para avaliar “expressões 

linguísticas, corporais e faciais” (PAIXÃO, 1982, p. 75). 

Nesse sentido, destacarei a seguir algumas tipificações manejadas por agentes 

socioeducativos, que orientam suas ações e relações em sua jornada de trabalho. Como 

veremos, tais tipificações baseiam-se em estereótipos racializados, mas que não são entendidos 

dessa forma pela maioria dos agentes socioeducativos. Se concordarmos com Paixão que as 

tipificações “constituem a cultura da organização e a socialização profissional significa o uso 

competente dessa cultura” (PAIXÃO, 1982, p. 78), torna-se possível compreender que a 

hierarquização a partir de elementos racializados é aprendida cotidianamente por esses 

profissionais durante sua socialização profissional, o que os ajuda a agir da maneira considerada 

adequada em um centro de internação.  

Apesar das aproximações possíveis entre a organização policial e o ambiente 

socioeducativo, é necessário considerar as especificidades do segundo. Se Dyane Reis (2016) 

afirma que é a presunção da culpa que orienta o raciocínio policial quando este interage com 

pessoas negras, no caso dos agentes socioeducativos, os adolescentes com quem se relacionam 
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já foram classificados como culpados pela justiça209. Assim, ao menos legalmente, não há uma 

presunção da culpa, mas a garantia da mesma. Nesse contexto, a dimensão racializada existente 

na suspeição dos agentes socioeducativos se apresenta em seu caráter propriamente 

generalizado (ver cap. 1.2), decorrente da crença de que os adolescentes internados nunca 

poderão ser outra coisa além de bandidos (BARKER, 2008). Essa crença, disseminada 

principalmente entre os agentes linha dura, torna razoável a marginalização das atividades 

socioeducativas em nome da prioridade pela ordem e disciplina.  

A alta complexidade dos debates em torno de um fenômeno que é negado 

reiteradamente permite entender o questionamento colocado no título desta seção. Ao se 

interrogar como colocar o DEGASE atrás das grades em virtude de um problema que é 

estrutural, a servidora do DEGASE permite um debate não apenas sobre a forma de 

responsabilizar organizações, mas também sobre a tangibilidade do racismo estrutural. Se desde 

a Lei nº 7.716 de 5 de janeiro de 1989210 o racismo é crime inafiançável e imprescritível no 

Brasil, como ir além da responsabilização individual e alcançar a responsabilização de uma 

instituição? Espero que as discussões postas neste capítulo possam estimular debates que 

almejam responder esse tipo de questionamento. 

Análises estatísticas permitem entender o processo de seletividade penal racial, mas 

ainda são raras as pesquisas que discutem como o racismo estrutural, que oportunizou a entrada 

de determinados indivíduos no sistema de justiça juvenil, opera no cotidiano das instituições 

responsáveis pelo cumprimento da privação de liberdade. Espero que ao discorrer sobre os 

relatos racializados produzidos por parte dos agentes socioeducativos que conheci, seja possível 

compreender um pouco melhor a palpabilidade do racismo estrutural nesses contextos. 

Se concordarmos com Silvio Almeida que o racismo estrutural é o “resultado do 

funcionamento das instituições, que passam a atuar em uma dinâmica que confere, ainda que 

indiretamente, desvantagens e privilégios a partir da raça” (ALMEIDA, 2018, p. 29, grifo o 

original), será possível compreender como os referidos relatos produzem hierarquizações 

racializadas entre adolescentes. Tais hierarquizações têm a capacidade de orientar a práticas de 

muitos agentes socioeducativos, revelando a concretude de um contexto que afeta a experiência 

vivida pelos adolescentes internados durante o cumprimento da medida socioeducativa de 

internação.  

                                                      
209 Para uma discussão sobre os mecanismos sociais que atravessam as decisões de operadores do Direito no 

sistema de justica juvenil, ver OLIVEIRA, 2016. 
210 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L7716.htm. Acesso em: 30 mar. 2019. 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L7716.htm
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Por fim, é necessário advertir que em virtude da entrada de campo que eu obtive (ver 

introdução), não tenho elementos para destacar atitudes e práticas racistas nas interações entre 

agente socioeducativo e adolescente internado. Por isso, o debate proposto nesse tópico é 

baseado, sobretudo, nos relatos acessados pelas entrevistas e conversas informais realizadas 

dentro e fora do DEGASE. Ainda assim, o debate aqui empreendido justifica-se pelo fato de 

que práticas e representações se influenciam mutuamente, e assim a análise das tipificações 

manejadas pelos agentes socioeducativos indicam moralidades pressupostas sobre a 

periculosidade do adolescente internado, que por sua vez legitimam a obviedade com que é 

encarada a prioridade destinada aos procedimentos de segurança, demonstrando assim seus 

efeitos organizacionais. 

 

3.2.1. “Muitos deles são criados para o tráfico, convivem com isso desde crianças211”: o 

termo bandido enquanto linguagem cifrada racializada. 

 

Ele argumentou que muitos daqueles adolescentes cresceram sozinhos, pois a 

mãe e/ou o pai trabalhavam o dia todo, ou a mãe era drogada e o pai bandido, 

ou o pai havia morrido, deixando toda a responsabilidade com a mãe de cuidar 

de um ou mais filhos, entre outras situações familiares. Conjugou este 

contexto com o fato de muitos deles, desde crianças, não terem uma creche 

para ficar enquanto suas mães trabalham; não terem uma boa escola para 

estudar e esta não ser atrativa; muitas vezes eles não têm o que comer, pois o 

Bolsa Família – quando tem – é pouco. Então, chegando à adolescência, um 

traficante lhe oferece um dinheiro para fazer algo simples e, como este não 

tem nada para fazer ou se ocupar, aceita, pois é dinheiro fácil. Dali, [nome do 

agente] fala que o menino entra numa trajetória que só tende a piorar, subindo 

de cargo no tráfico, fazendo diversas coisas horríveis até chegar à EJLA. 

Diário de Campo Projeto Parcerias, novembro de 2015. 

 

A epígrafe acima aponta para uma forma de relato comum na sociedade brasileira e que 

almeja criar uma imagem unificada das populações que vivem nas favelas, associando-as à 

criminalidade. No trecho de diário de campo acima citado, há o argumento de que o adolescente 

internado não nasceu bandido, mas a partir do momento em que condições adversas o levaram 

ao “mundo do crime”, não é mais possível mudar sua trajetória de vida. Constrói-se a imagem 

não apenas de um adolescente que comete crimes, mas que se tornou essencialmente criminoso, 

que nunca mais poderá agir de outra forma que não seja a de um bandido. Em suma, um sujeito 

criminal (ver cap. 1.3.5). 

                                                      
211 Diário de Campo Projeto Parcerias, dezembro de 2015. 
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Ao pensar este adolescente não só como um indivíduo que desrespeitou as regras do 

direito, mas como alguém essencialmente criminoso, o agente socioeducativo acaba por 

considerá-lo como completamente diferente de si próprio. Mesmo quando se ampara numa 

explicação de caráter social, como é o caso do trecho de diário destacado, o raciocínio que 

define o adolescente internado a partir de sua natureza supostamente transgressora e diferente 

do cidadão comum baseia-se em pressupostos racistas, como já discutido anteriormente neste 

capítulo. Isso porque além de pensá-lo como um indivíduo fundamentalmente diverso dos 

demais seres humanos, o próprio teor subjacente na palavra “bandido” é racializada, mesmo 

quando não é percebida nesses termos. Sobre isso, Juliana Borges afirma: 

 

A figura do criminoso abre espaço para todo tipo de discriminação e 

reprovação com total respaldo social para isso. E ao retomarmos os dados que 

demonstram que há um grupo alvo e predominante entre a população 

prisional, ou seja, que é considerada criminosa, temos aí uma fórmula perfeita 

de escamoteamento de um preconceito que é racial primordialmente (2018, p. 

17).  

 

Considerando as características específicas existentes no Rio de Janeiro, que é o único 

estado brasileiro cuja maior parte dos atos infracionais relaciona-se com o tráfico de drogas 

(SINHORETTO, 2015), e dada a belicosidade singular presente nas relações entre as diferentes 

facções de tráficos de drogas, e entre estas e a polícia e as milícias, é comum que a representação 

do bandido vincule-se à figura fortemente demonizada do traficante. Como grande parte do 

comércio de drogas a varejo no Rio de Janeiro é territorializado212, tal demonização não ocorre 

apenas com relação à figura do traficante, mas também com relação a todos os espaços de 

pobreza onde há presença de facções de tráfico de drogas. Em virtude da centralidade que as 

favelas têm no imaginário social sobre a pobreza, ocorre um espraiamento da demonização do 

mercado de drogas a varejo para aqueles comumente chamados de favelados. 

Esse contexto nos ajuda a compreender a frase que intitula esta seção. Como muitos 

adolescentes residentes de favelas moram no entorno de áreas nas quais o comércio de drogas 

ocorre no espaço público, eles convivem com isso desde crianças, o que para alguns agentes 

socioeducativos seria indício de que os mesmos são criados para o tráfico. Observa-se aqui a 

crença na contaminação de todos os residentes de favelas por aqueles que atuam em facções de 

tráfico de drogas, o que faz com que policiais e moradores de outras partes da cidade 

                                                      
212 Importante ressaltar que o tráfico realizado nas classes médias se organiza a partir de outras configurações. Para 

mais detalhes, ver Carolina Grillo (2008). 
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pressuponham que todo favelado é bandido ou, no mínimo, conivente com organizações 

criminosas. Sobre isso, Palloma Menezes afirma: 

 

Por ser constantemente criminalizado em seus contatos com a polícia, o 

“favelado” precisa a todo instante fazer um esforço para provar que é 

“trabalhador” e que não tem envolvimento com os bandos armados que atuam 

em seu local de moradia. Mas, por serem quase que automaticamente 

considerados como “coniventes” com as atividades ilícitas praticadas por 

traficantes, os moradores de favela, mesmo quando sofrem violações de seus 

direitos e/ou atos violentos promovidos pelos próprios agentes do Estado, 

enfrentam uma enorme dificuldade para denunciar essas ações. A 

estigmatização da favela e de seus moradores, apesar de ser anterior ao ciclo 

de ostensividade do tráfico nas favelas, sem dúvida ganhou muita força nas 

últimas décadas com a presença, nesses territórios, dos traficantes – 

personagens que encarnam a representação sobre violência urbana (2015, p. 

189). 

 

Luiz Antônio Machado da Silva (2008) ressalta que, ao contrário do que se pressupõe, 

a convivência no mesmo território não necessariamente aproxima moradores e criminosos, 

muito menos fomenta o compartilhamento de crenças e valores. Embora grande parte dos 

moradores conheça os indivíduos ligados ao comércio de drogas, não há conivência franca ou 

proteção, já que estes lamentam e criticam seus conhecidos ou parentes que se vinculam a 

alguma facção. Além disso, esses residentes de favela também reclamam sobre a dificuldade 

em evitar a convivência forçada, o que fomenta atitudes que só podem ser entendidas ao 

considerar o contexto belicoso e violento no qual vivem:  

 

Silêncio, evitação e diferentes formas de omissão em relação ao tráfico e aos 

traficantes não podem ser tomados como evidência de passividade ou 

desinteresse. Constituem, antes disso, dispositivos de defesa diante das 

ameaças à segurança pessoal. (MACHADO DA SILVA, 2008, p. 25). 

 

Contudo, apesar disso, muitos agentes socioeducativos acham razoável justificar a 

periculosidade do adolescente internado pelo fato de residir em favelas, pois levando em conta 

a proximidade com facções criminosas, ele teria uma entrada facilitada no “mundo do crime”. 

Para alguns profissionais, esse processo seria tão pujante que tornaria inútil qualquer tentativa 

de ressocialização, não apenas em razão do retorno deste adolescente ao mesmo contexto de 

vulnerabilidade depois de finalizada sua medida socioeducativa, mas principalmente porque 

este adolescente não saberá ser nada além de ser bandido. 

Alexander (2017), apesar de discutir sobre o contexto americano, também nos ajuda a 

compreender as relações entre racismo e estratégias discursivas que definem o residente de 
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favela como impreterivelmente ligado ao “mundo do crime”, o que só é possível com a 

legitimidade da Guerra às Drogas (ver cap. 2.1.4). Para a autora, é a Guerra às Drogas que 

fornece uma linguagem cifrada e sutil, que justifica a repressão policial exclusivamente em 

territórios de pobreza, em detrimento da mesma prática nos locais ricos da cidade. Dessa forma, 

passa a existir a possibilidade de ocultar o racismo: pode-se criticar um negro não por ser negro, 

mas por ser criminoso, ou apenas por parecer um, já que uma das consequências da seletividade 

penal racial é fomentar o pressuposto de que todo bandido é negro, mesmo que isso nunca 

precise ser explicitado. É por isso que Alexander indica a existência de palavras cifradas que 

permitem que as pessoas nunca precisem dizer nada relacionado à raça e ainda assim todos 

compreendam o que se quer dizer, sendo crime uma delas. 

A abordagem de Alexander é igualmente útil para compreender a situação brasileira, 

que também é afetada pela guerra global às drogas. Sobre os efeitos deste contexto bélico nas 

interações entre policiais e pessoas residentes em territórios de pobreza, Alexander afirma:  

 

Alguns agentes de segurança afirmam que parariam e revistariam garotos 

brancos usando calças largas no gueto (isso seria suspeito) – mas acontece que 

eles raramente estão lá. Submeter alguém a paradas e revistas porque vive em 

gueto de “alta criminalidade” não pode ser considerado verdadeiramente 

neutro em relação à raça, já que o próprio gueto foi construído para conter e 

controlar grupos de pessoas definidos racialmente (2017, p. 200). 

 

É possível compreender, assim, o racismo subjacente ao pressuposto de que 

adolescentes favelados são mais estruturados no crime (VINUTO, 2014; VINUTO, 

ALVAREZ, 2018), já que 66,2% dos domicílios em favela são chefiados por negros 

(PINHEIRO et al, 2011), sugerindo um processo de racialização de espaços de pobreza. Para 

Andrelino Campos existe uma identificação entre espaços de favelas e quilombos, já que a 

população das favelas cariocas foi crescendo conforme se extinguiam as áreas de cortiços que 

eram habitados principalmente por ex-escravos e seus descendentes:  

 

Portanto, admitir que o espaço quilombola fora transmutado em espaço 

favelado é incluí-los no processo maior, ou seja, é admitir que as populações 

pobres, através de suas apropriações dos espaços periurbanos, ilegais à luz do 

poder público, participaram da construção do espaço urbano das cidades 

(2010, p. 24).  

 

Ainda nessa direção, Márcia Leite (2015) afirma que a construção social da favela como 

o “espaço do outro” é resultado de diferentes contextos históricos nos quais as favelas foram 
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objetos de diversas iniciativas governamentais que permitiram pensá-las a partir de uma suposta 

alteridade radical que justifica discursos de segregação e repressão.  

A contaminação que todos os moradores de favela experienciam por supostamente 

participarem do “mundo do crime” é racista por desconsiderar as condições de possibilidade 

que pessoas negras têm de habitar outros espaços da cidade. Como um dos efeitos dessa 

contaminação é a classificação automática do adolescente internado como mais perigoso do que 

um adolescente residente em outros locais da cidade, isso acaba servindo como justificativa 

para se priorizar os procedimentos de segurança em um centro de internação. 

Nessa direção, vemos que o manejo do termo bandido – ou termos semelhantes, como 

semente do mal - por agentes socioeducativos para se referir ao adolescente internado opera 

como exemplo de linguagem cifrada racializada por dois motivos interligados: 1) por 

possibilitar a compreensão de que este adolescente tem uma essência criminosa e que por isso 

sempre agirá de maneira a desrespeitar as leis do direito, o que indica que se trata de um ser 

completamente diverso do agente socioeducativo; e 2) por oportunizar a ligação automática 

entre favelado e bandido, que ao ser analisada a partir do padrão histórico de descaso 

direcionado à população negra, pressupõe que um adolescente favelado é necessariamente mais 

perigoso do que qualquer adolescente residente de outros espaços da cidade. 

 

3.2.2. “Eu também sou pobre e não virei bandido”213: trajetória de exceção e ênfase no 

preconceito de classe. 

 

Essa questão do racismo ali dentro, se faz diferença para o agente, depende do 

agente. Tem agente que consegue usar isso a seu favor, o fato de ser negro, o 

fato de ser oriundo de comunidade ou de favela, chame lá como quiser, isso 

pode ser um fator que agrega ou um fator que separa de vez dos garotos. 

Porque se você entende a sua história, se você entende que a sua história é 

bastante parecida com a daqueles garotos, que de repente você foi um ponto 

fora da curva, aí você consegue se identificar.  

Agente socioeducativo masculino, conversa informal externa, março de 

2018. 
 

A frase que intitula esta seção sugere que o contexto de vulnerabilidade no qual vive o 

adolescente internado no DEGASE não pode servir de justificativa para explicar sua entrada no 

“mundo do crime”, já que grande parte dos agentes socioeducativos também nasceu em 

contexto de pobreza e nem por isso escolheram essa trajetória. A palavra “escolheram” tem 

                                                      
213 Afirmação feita por vários agentes socioeducativos durante pesquisa de campo. 
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importância analítica, pois revela um processo de deliberação no qual há opções colocadas. Os 

profissionais que utilizam esse tipo de argumentação observam sua própria trajetória como 

modelar e concluem que qualquer adolescente terá experiências, desafios e possibilidades 

semelhantes, o que indicaria que o crime é uma preferência que se relaciona com o caráter 

individual. Assim, ao contrário do argumento analisado na seção anterior, aqui o adolescente 

não é essencialmente bandido, mas é possível dizer que ele é definido como um bandido “por 

opção”.  

Entretanto, a própria existência do DEGASE parece ser um fator importante na 

diferenciação social ocorrida na trajetória desses profissionais: para alguns desses agentes 

socioeducativos, seu próprio processo de ascensão social se iniciou justamente com a aprovação 

no concurso público do DEGASE, pois foi a estabilidade de um cargo público que permitiu 

residir em um lugar menos vulnerável, pagar a mensalidade de uma universidade particular, 

dentre outros processos. Além disso, houve relatos de que a entrada no DEGASE também 

permitiu uma elevação de status no que se refere às abordagens policiais: identificar-se como 

profissional do DEGASE inibiria os esculachos214 (PIRES, 2010), que são usualmente 

direcionados à população mais pobre. 

Ao avaliar sua trajetória pessoal como atestado de que o contexto social não oportuniza 

a entrada no “mundo do crime”, os agentes socioeducativos em questão entendem o grupo de 

“pobres” como homogêneo, desconsiderando que diferentes grupos sofrem diferentes coerções 

sociais que os aproximam ou distanciam das atividades tidas como criminosas215. No entanto, 

o próprio fato desses profissionais terem a possibilidade de se submeter a um concurso que 

exige o ensino médio – que é o caso da função de agente socioeducativo – já sugere certa 

heterogeneidade existente na pobreza, pois nem todas as pessoas têm oportunidades iguais de 

acessar esse nível educacional. Segundo Marcia Lima e Ian Prates (2015), o acesso ao ensino 

médio apresenta claras barreiras raciais, e apenas a partir da década de 2010 é que as 

                                                      
214 Lenin Pires define esculacho como os conteúdos de insulto às substâncias morais das pessoas, indo além do 

afrontamento ou agressividade: “O termo é empregado para designar situações onde o insulto de alguém dirigido 

a outro extrapola um limite imaginário, concebido socialmente e praticado em termos rituais” (2010, p. 23). Sobre 

narrativas de adolescentes internados sobre o que entendem ser esculachos por parte dos agentes socioeducativos, 

a partir da categoria nativa “oprimissão”, ver Martins (2017).  
215 Não é o objetivo deste texto fazer uma correlação direta entre crime e pobreza, o que já foi discutido por 

inúmeros pesquisadores (ZALUAR, 1985; COELHO, 2005). Porém, como pondera Michel Misse (2009), há 

algumas conexões entre pobreza e violência urbana que ainda precisam ser compreendidas pela sociologia 

brasileira, a fim de analisarmos as diversas dimensões que abarrotam as prisões com a população pobre. Esse 

debate foi importante na construção de seu conceito de sujeição criminal (MISSE, 2006; 2010), sugerindo que há 

uma associação entre pobreza urbana e sujeição criminal, que não é causal, mas constitutiva. 
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desigualdades raciais diminuem com relação à participação de jovens entre 15 e 17 anos no 

ensino médio. 

Daniel Cerqueira e Danilo Coelho (2015) afirmam que há um papel efetivo de 

oportunidades educacionais sobre a diminuição de problemas relacionados ao crime. Isto é, os 

autores afirmam que a frequência escolar minimiza a disposição de adesão ao “mundo do 

crime”. Dessa forma, se concordarmos que há barreiras raciais para acessar o ensino formal, 

poderemos inferir que também há barreiras raciais com relação à proteção que a escola 

proporciona aos seus alunos em relação ao “mundo do crime”. Sobre isso, destaco a pesquisa 

realizada pelo Observatório de Favelas, que se aproximou de jovens inseridos na rede do tráfico 

de drogas do Rio de Janeiro e adolescentes internados no DEGASE. Esta investigação indicou 

que 78,2% destes adolescentes e jovens estavam fora da escola quando apreendidos, além de 

72% serem negros (WILLADINO; NASCIMENTO; SILVA, 2018).  

O foco nas trajetórias de sucesso – no caso, de indivíduos pobres que conseguem acessar 

o ensino médio, como é o caso dos agentes socioeducativos – reforça o racismo institucional 

por desconsiderar o padrão histórico de negligência direcionada à população negra no que se 

refere ao acesso ao ambiente escolar, além de fortalecer a compreensão socialmente 

compartilhada de que o crime nada mais é do que uma escolha.  

Michele Alexander (2017) desenvolve um argumento sobre o sistema estadunidense que 

nos ajuda a compreender o contexto brasileiro. Para a autora, as análises que priorizam a 

excepcionalidade negra em acessar espaços de poder desconsideram todas as inúmeras 

dificuldades estruturais experienciadas pelos negros enquanto grupo social – como, por 

exemplo, segregação geográfica que acarreta serviços públicos de pior qualidade, ou 

seletividade penal que torna as pessoas negras alvos mais recorrente das abordagens policiais – 

e apegam-se exclusivamente àqueles indivíduos que tiveram uma trajetória de sucesso. Essa 

excepcionalidade negra cria uma “diversidade racial cosmética”, que não altera as estruturas de 

poder, mantendo a desigualdade entre negros e brancos sob o véu da “neutralidade racial". 

Como afirma Alexander: 

 

Em suma, o encarceramento em massa se baseia na noção de que um número 

extraordinário de afro-americanos (mas não todos) escolheu livremente uma 

vida de crime e, portanto, seu lugar é atrás das grades. Uma crença de que 

todos os negros devem estar na cadeia seria incompatível com o consenso 

social de que nós “avançamos para além” da raça e que raça não é mais 

relevante. Mas uma crença generalizada de que a maioria dos homens pretos 

e pardos, infelizmente, deve ir para a cadeia é compatível com o novo credo 

estadunidense, desde que sua prisão possa ser interpretada como sua própria 

culpa (2017, p. 339-340). 
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O objetivo aqui não é o de negar a agência do adolescente ao cometer um ato infracional, 

mas o de destacar que a crença de parte dos agentes socioeducativos – sobretudo os classificados 

como linha dura – de que suas atitudes decorrem exclusivamente de uma escolha pessoal, 

somada ao foco nas trajetórias de exceção, contribuem para a construção da obviedade da 

prioridade destinada aos procedimentos de segurança, que se revela ancorada no racismo 

institucional. 

Além disso, o pressuposto que homogeneíza os pobres existente no argumento eu 

também sou pobre e não virei bandido decorre de uma confusão estratégica entre racismo e 

preconceito de classe, ou melhor, da negação da existência do racismo em prol do 

reconhecimento do preconceito de classe. Para justificar a maior quantidade de adolescentes 

negros internados, muitos agentes socioeducativos invocaram uma questão de desigualdade 

social: além de negros, os adolescentes são pobres, e seria esta a variável realmente importante 

para compreender as dificuldades vividas por estes adolescentes. Isto é, pensa-se a questão de 

classe como se fosse integralmente dissociada da questão racial. Entretanto, segundo Abdias do 

Nascimento, a associação entre classe e raça não pode ser analisada como mera contingência.  

 

Se os negros vivem nas favelas porque não possuem meios para alugar ou 

comprar residência nas áreas habitáveis, por sua vez a falta de dinheiro resulta 

da discriminação no emprego. Se a falta de emprego é por causa de carência 

de preparo técnico e de instrução adequada, a falta desta aptidão se deve à 

ausência de recurso financeiro. Nesta teia o afro-brasileiro se vê tolhido de 

todos os lados, prisioneiro de um círculo vicioso de discriminação – no 

emprego, na escola – e trancadas as oportunidades que permitiriam a ele 

melhorar suas condições de vida, sua moradia inclusive. Alegações de que 

essa estratificação é “não-racial” ou “puramente social e econômica” são 

slogans que se repetem e racionalizações basicamente racistas: pois a raça 

determina a posição social e econômica na sociedade brasileira (1978, p. 85, 

grifo do autor).  

   

Dessa forma, alguns profissionais até aceitam a existência de seletividade do sistema de 

justiça juvenil, mas consideram que esta não é baseada na raça, mas exclusivamente na classe 

social do adolescente. Eles desconsideram que esta não é uma desvantagem puramente 

econômica, mas “trata-se de uma leitura racializada da classe, uma classe que tem cor, gênero, 

idade e origem” (SCHLITTER, 2016). Juliana Borges é ainda mais esclarecedora sobre essa 

questão, pois afirma que compreender classe de maneira completamente desvinculada de raça: 

 

[...] é invalidar que negros são 76% entre os mais pobres do país, que 3 em 

cada 4 negros estão presentes entre os 10% com a menor renda do país ou que, 
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em 2015, negros recebiam, em média, 59,2% do rendimento dos brancos, 

mesmo com políticas afirmativas e de incentivo implementadas nos últimos 

anos (2018, p. 82-83).  

 

Ângela Figueiredo (2004) discorre sobre as expectativas de correspondência entre classe 

e raça, que acarretam frequentes situações nas quais negros de classe média não são tratados a 

partir das informações sobre sua classe, mas sobre sua cor, o que muitas vezes gera um 

tratamento depreciativo, comumente definido enquanto um “mal-entendido”. Além disso, a 

autora demonstra que diferenças salariais e de tratamento entre brancos e negros não diminuem 

à medida que se eleva o nível de educação, mas ao contrário, se acentuam.  

Vemos aqui que a atribuição da negritude no Brasil ocorre a partir de uma associação 

entre aspectos fenotípicos e a posição ocupada na estrutura socioeconômica da sociedade: classe 

social e identidade de raça se influenciam, afetando a percepção social da cor dos indivíduos. 

Em decorrência disso, há uma naturalização referente à pobreza dos negros. Lia Schucman 

destaca a importância do termo “naturalização”, “pois nos remete a algo da natureza: assim, 

como uma árvore nasce na floresta e ninguém questiona o porquê, os negros aparecem nestes 

depoimentos como se o lugar social da pobreza fosse naturalmente deles” (2012, p. 98).  

Assim, o argumento que entende a seletividade penal como sendo ligada tão somente ao 

preconceito de classe fortalece a ideia de que o ato infracional é resultado exclusivo da escolha 

individual permite pensar o adolescente internado como alguém que se ampara em valores e 

crenças integralmente diversas daquelas manejadas pelos agentes socioeducativos. Esse 

argumento sugere a existência de um adolescente essencialmente singular, que como já dito, é 

uma representação na qual se ancora o pensamento racista. Como tentei apresentar, esse tipo de 

relato é atravessado por compreensões socialmente compartilhadas sobre o lugar natural do 

negro, o que fortalece a tese de que a segurança se apresenta como prioridade incontornável no 

DEGASE, revelando um processo de suspeição racializada. 

 

*** 

 

O objetivo deste capítulo foi trazer novos elementos para, em consonância com o 

segundo capítulo, responder à seguinte pergunta de pesquisa: o que torna a prioridade pela 

segurança uma resposta factível e razoável, até incontornável, em um contexto de hibridez 

em que a socioeducação também deveria, legalmente falando, orientar o trabalho dos 

agentes socioeducativos? Se no capítulo 2 analisei enquadramentos interpretativos de terceiro 

grau (NEITZEL; WELZER, 2014), a fim de ressaltar a construção intersubjetiva do esquema 
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primário, neste terceiro capítulo da tese discorri sobre quadros de segundo grau, nos quais 

dimensões conjunturais também são relevantes para compreender como se produz a obviedade 

com que é vista a prioridade destinada aos procedimentos de segurança. 

Neste terceiro capítulo analisei as dimensões generificadas e racializadas existentes no 

trabalho dos agentes socioeducativos do DEGASE, de forma a produzirem o esquema primário 

da instituição. Assim, as hierarquizações entre diferentes agentes socioeducativos baseadas em 

elementos generificados, e aquelas realizadas por agentes socioeducativos sobre os 

adolescentes baseadas em elementos racializados, são processo e produto do imperativo da 

segurança e da prescindibilidade da socioeducação existente na instituição.  

A exposição que desenvolvi neste capítulo analisou separadamente os aspectos de raça 

e de gênero com o objetivo de ressaltar as especificidades de cada instância, mas nas interações 

e relações cotidianas estas raramente estão apartadas. Isso porque suas manifestações empíricas 

estão intimamente entrelaçadas, o que torna ainda mais complexa a sua análise, revelando que 

tanto hierarquizações de gênero quanto as de raça reforçam o distanciamento entre agentes 

socioeducativos e adolescentes, interditando a empatia entre eles. O patrulhamento de 

masculinidades fomenta profissionais que devem se mostrar incondicionalmente enérgicos, 

incentivando posturas distanciadas em relação aos adolescentes internados na tentativa de 

angariar respeitabilidade frente a seus colegas de trabalho. Complementarmente, a suspeição 

generalizada com viés racial também fomenta posturas distanciadas em relação ao adolescente, 

criando justificativas aceitáveis para a suspeição.  

Além disso, o entrelaçamento entre patrulhamento de masculinidades e as tentativas de 

silenciamento dos debates sobre racismo também marginaliza determinados profissionais no 

DEGASE, notadamente o agente mamãezada/pão doce. Agentes socioeducativos que criam 

canais de comunicação ou se identificam com a experiência do adolescente negro são 

considerados insuficientemente enérgicos e, consequentemente, incompetentes para o trabalho 

de segurança; ao mesmo tempo, agentes socioeducativos que não se engajam na performance 

da masculinidade têm mais facilidade para se aproximar do adolescente negro, e por isso são 

considerados incompetentes para o trabalho de segurança. 

Como o trabalho de disciplina e controle é visto como incontornável por grande parte 

dos agentes socioeducativos do DEGASE, aqueles profissionais que contestam os pressupostos 

de gênero e raça são vistos como inadequados para o trabalho de segurança. Assim, ao 

desestimular os profissionais que almejam se engajar em um trabalho dito socioeducativo, o 

DEGASE ativamente fortalece a segurança enquanto esquema primário da instituição.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

“O outro lado da moeda”: o trabalho dos agentes socioeducativos do DEGASE. 

 

Então eu gostaria de começar a minha fala dizendo a fala do servidor, que é o 

outro lado da moeda, o lado da moeda que ninguém ouve, o lado da moeda 

que nunca foi ouvido (...). São condições praticamente sub-humanas, para 

servidores e adolescentes, e no final esse sistema socioeducativo não atinge a 

excelência do trabalho que deveria atingir. Pelo contrário, está muito longe. 

João Luiz P. Rodrigues, presidente do SIND-DEGASE, durante 

Audiência Pública “Violação de Direitos Humanos no DEGASE” 

realizada na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 

(ALERJ) no dia 31 de março de 2015. 

 

 
Screenshot 6. 

Fonte: “Proliferação de animais peçonhentos e roedores nas unidades do DEGASE”. Disponível em: 

http://www.sindDegase.org.br/proliferacao-de-animais-peconhentos-e-roedores-nas-unidades-do-

Degase-.html. Acesso em: 18 jan. 2019. 

 

 

A fala referida na epígrafe dessas considerações finais inspirou o título desta tese, e isso 

ocorreu por algumas razões. A metáfora o outro lado da moeda indica que há duas dimensões 

de um mesmo todo que experienciam processos semelhantes, mas que apenas um dos lados 

costuma ser visto. Dessa maneira, quando o sindicalista – que também é agente socioeducativo 

http://www.sinddegase.org.br/proliferacao-de-animais-peconhentos-e-roedores-nas-unidades-do-degase-.html
http://www.sinddegase.org.br/proliferacao-de-animais-peconhentos-e-roedores-nas-unidades-do-degase-.html
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– fala sobre o outro lado da moeda, o lado da moeda que ninguém ouve, almeja ressaltar que 

as instituições costumam se preocupar apenas com o lado do adolescente, mas raramente com 

o lado dos profissionais que atuam nesses locais.  

Entretanto, é possível pensar também que os dois lados de uma moeda jamais são 

idênticos. Assim, mesmo que adolescentes internados e profissionais vivenciem 

constrangimentos organizacionais por se encontrarem em instituições híbridas de interface com 

a prisão, cada uma das partes sofre coerções específicas que precisam ser compreendidas em 

suas particularidades.  

O objetivo latente desta tese almejou atender a esses dois pontos. A pesquisa descrita 

até aqui propôs ouvir o lado da moeda que nunca foi ouvido, ao mesmo tempo em que buscou 

compreender as especificidades da experiência de trabalho dos agentes socioeducativos. A 

partir de relatos de agentes socioeducativos de dois centros de internação, um feminino e outro 

masculino, além da análise de material jornalístico, de conteúdos disponibilizados em sites 

institucionais, de conteúdos de leis e demais diretrizes do próprio DEGASE, e de diários de 

campo compartilhados, pude acessar diferentes perspectivas sobre os conflitos que atravessam 

cotidianamente a jornada de trabalho desses profissionais. Por conta disso, esta tese não 

apresenta apenas o outro lado da moeda, mas diversos lados da moeda, já que foi possível 

perceber a multiplicidade existente no grupo de agentes socioeducativos. 

Dessa forma, esta tese apresentou o trabalho realizado “no fio da navalha” (VINUTO; 

ABREO; GONÇALVES, 2017) entre o que se entende por segurança e por socioeducação, e 

que se revela imensamente complexo e pleno de nuances. No decorrer das discussões realizadas 

até aqui, foi possível observar uma multiplicidade de práticas e moralidades que impossibilitam 

pensar os agentes socioeducativos do DEGASE como grupo homogêneo e coeso: há agentes 

que sofrem, que se frustram, que tentam controlar a raiva, que revelam sua raiva contra o saber 

definido como teórico, que almejam mudar de emprego, que lutam para pautar um atendimento 

humanizado ao adolescente, que combatem as péssimas condições de trabalho, que criticam uns 

aos outros, que se adequam ao que parece mais razoável. Entretanto, apesar dessa 

multiplicidade, também se verificou a criação de consensos, sendo o mais forte deles o de que 

o trabalho realizado pelo DEGASE é orientado por procedimentos de segurança.  

Como dito na introdução deste trabalho, os debates empreendidos aqui almejavam 

responder a duas questões de pesquisa. A primeira delas é a seguinte: o que os agentes 

socioeducativos respondem, tácita ou declaradamente a si mesmos ou a terceiros, quando 

analisam sua rotina de trabalho e se perguntam o que está acontecendo aqui? Foi possível 
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verificar que a dimensão mais mobilizada para responder a esta questão é aquela relacionada a 

procedimentos de segurança: o que acontece ao redor do agente socioeducativo durante sua 

jornada de trabalho é a tentativa de disciplinar e controlar os adolescentes internados, evitando 

conflitos e fugas. Além disso, a obviedade com que é vista a prioridade destinada à segurança 

é ressaltada mesmo dentre aqueles profissionais que desejam realizar um trabalho 

socioeducativo, que para eles se refere a um trabalho de orientação e aconselhamento, e por 

vezes até de afeto. Frente à incontestabilidade do imperativo da segurança, vimos como alguns 

profissionais almejam reforçar a prescindibilidade da socioeducação, enquanto outros tentam 

ser exceções, fazendo o que entendem ser possível para oferecer um tratamento que consideram 

mais adequado e, sobretudo, mais digno, aos adolescentes internados.  

O profundo consenso sobre o trabalho realizado pelo DEGASE, que se distanciaria do 

que é colocado em leis e diretrizes institucionais, impôs uma nova questão de pesquisa. Se a 

imensa maioria dos agentes socioeducativos destaca a centralidade do imperativo da segurança, 

mostrou-se relevante compreender como essa obviedade tornou-se possível. Para tanto, 

coloquei a seguinte questão: o que torna a dimensão da segurança uma resposta 

incontornável em um contexto de hibridez em que a socioeducação também deveria, 

legalmente falando, orientar o trabalho dos agentes socioeducativos? Almejando responder 

a esta questão, esta tese articulou dimensões locais e intersubjetivas a questões estruturais 

relacionadas à raça e gênero, a fim de propor interpretações que ressaltassem as complexidades 

envolvidas na produção da obviedade em um contexto de privação de liberdade como os centros 

de internação.  

Para responder adequadamente às duas questões de pesquisas colocadas nesta tese, 

tomei o seguinte caminho. No primeiro capítulo, tentei descrever o mundo dos agentes 

socioeducativos, a partir dos temas mais mobilizados por estes quando falam sobre seu próprio 

trabalho. Ao discorrer sobre superlotação, sobre a falta de fechamento entre diferentes 

profissionais e sobre o receio de ser percebido como servidor do DEGASE fora do horário de 

trabalho, foi possível observar a centralidade da suspeição generalizada no trabalho dos agentes 

socioeducativos. E é esta suspeição constante e ininterrupta que faz com que os agentes 

socioeducativos olhem ao seu redor, para seus materiais de trabalho e para demandas diárias 

colocadas por seus supervisores, e respondam que são procedimentos de segurança que 

orientam seu trabalho.  

Ao final do primeiro capítulo, vimos que a suspeição generalizada em um contexto de 

privação de liberdade revela que o que se define como socioeducação é incorporado apenas 
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cerimonialmente (MEYER; ROWAN, 1977; VARGAS; RODRIGUES, 2011) à rotina 

organizacional do DEGASE. Aqui foi possível perceber a centralidade da hibridez tanto para a 

legitimidade que a instituição angaria frente à sociedade mais ampla quanto para a manutenção 

do imperativo da segurança dentro de seus muros. Ao pensar centros de internação como 

instituições híbridas de interface com a prisão (VINUTO; FRANCO, no prelo), observei que 

apesar dos discursos e documentos oficiais, existe um contexto, social e organizacional, que 

aguça a percepção de ameaça e aumenta a sensação de desconfiança, medo e risco, o que torna 

a socioeducação como algo desarrazoado e prescindível para os critérios internos de eficiência, 

orientados pela minimização de conflitos e fugas. Mas ao contrário do que uma análise 

superficial poderia propor, essa inadequação entre textos oficiais e prática cotidiana não é uma 

contradição, mas característica fundante da hibridez institucional que reproduz a categoria 

bandido mesmo em pessoas legalmente inimputáveis. Dessa forma, propus que ao se orientar 

pela suspeição generalizada, o DEGASE ativamente produz sujeição criminal (MISSE, 1999; 

2006; 2010).  

Os capítulos seguintes buscaram compreender os elementos que oportunizam os relatos 

que entendem a segurança como objetivo central no trabalho dos agentes socioeducativos. No 

segundo capítulo, descrevi como se processa a dimensão compartilhada de sentidos que produz 

enquadramentos interpretativos (GOFFMAN, 2012) específicos no local no qual se realiza o 

trabalho dos agentes socioeducativos. Tal abordagem revelou o entrelaçamento da 

subjetividade com o contexto no que se refere à construção do que é tido como realidade para 

os agentes socioeducativos. Aqui foi possível observar a construção de uma certeza 

compartilhada e, portanto, autoevidente, de que a segurança é a prioridade incontornável em 

um centro de internação, o que se produz tanto nas interações entre profissionais, entre estes e 

os adolescentes, e também nas demandas de trabalho colocadas e nos materiais de trabalho 

disponíveis.  

Na tentativa de aprofundar a análise sobre a produção do esquema primário da 

segurança, analisei conjuntamente enquadramentos de segunda ordem (NEITZEL; WELZER, 

2014), que foi o principal debate realizado no terceiro capítulo. Essa abordagem permitiu 

posicionar o olhar em dimensões estruturais de raça e de gênero, que me pareciam bastantes 

relevantes durante a realização da pesquisa de campo, mas que por vezes eram negadas pelos 

agentes socioeducativos como importantes para compreender seu próprio trabalho. A análise 

conjunta dessas duas dimensões permitiu compreender como processos de hierarquização 

baseados em estereótipos de gênero e raça existentes na sociedade mais ampla têm efeitos 
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específicos nos centros de internação do DEGASE, produzindo atenção seletiva e pressupondo 

expectativas que reforçam a centralidade dos procedimentos de segurança. 

Ao final desta tese, foi possível verificar que são poucos os “dispositivos de apoio” 

(GOFFMAN, 2012, p. 562) disponíveis para que o agente socioeducativo acredite na 

possibilidade de fazer socioeducação. Isso significa que há poucas evidências comprobatórias 

que possam ser manejadas por estes profissionais para se amparar em enquadramentos 

interpretativos alternativos ao esquema primário ligado à segurança. Dessa forma, torna-se mais 

fácil compreender a incontestabilidade com que a prioridade destinada aos procedimentos de 

segurança é encarada. São raros os elementos que fazem crer que a socioeducação é possível 

ou razoável dentro dos muros do DEGASE, e as instâncias que almejam fortalecer essa crença 

são consideradas teóricas ou utópicas demais, sendo criticadas por estarem distantes das 

possibilidades concretas de atuação do agente socioeducativo. Nesse sentido, os relatos dos 

agentes socioeducativos parecem confirmar o argumento colocado por alguns autores de que o 

trabalho de “punir educando” ou “educar punindo” está fadado ao fracasso, devido a problemas 

existentes do próprio modelo de sanção (SALLÉ, 2016).  

Após sintetizar a argumentação central da tese, gostaria de refletir sobre as contribuições 

dadas por esta pesquisa ao debate referente ao duplo objetivo sancionatório-educativo que 

perpassa a aplicação da medida socioeducativa de internação. Primeiramente, esta tese reforça 

o argumento, já colocado em muitos trabalhos, sobre os limites da letra da lei em orientar as 

ações individuais (ALMEIDA, 2016; PLATERO; VARGAS, 2017). Nesse sentido, se muitos 

profissionais ressaltam a importante mudança de paradigma legal oportunizada pelo ECA, esta 

tese demonstrou o quanto estamos distantes de sua efetiva implementação.  

Ainda nesse sentido, gostaria de destacar o esforço empreendido nesta tese em não tratar 

as tensões entre ser e dever ser referentes à implementação do ECA como contradições, ao 

ressaltar os efeitos produtivos da hibridez institucional que permite punir indivíduos tidos como 

inimputáveis aos olhos da lei (VINUTO; FRANCO, no prelo). Assim, caminho ao lado de 

outras pesquisas relevantes que têm demonstrado que as diferenças entre letra da lei e sua 

implementação são inescapáveis (BITTNER, 2013; ALMEIDA, 2016; LIMA, 1995; SILVA, 

2013; VARGAS, 2004), sendo necessário compreender os efeitos dessa inadequação, sejam 

eles positivos ou negativos, e assim ir além da mera constatação.  

Outra contribuição relevante feita por esta tese é a tentativa de perceber a multiplicidade 

entre os agentes socioeducativos, que como ocorre com outras “profissões que podem 

intimidar” (BITTNER, 2017), são recorrentemente retratados como grupo coeso e homogêneo. 
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Ao contrário, a análise aqui proposta não apenas ressaltou a diversidade existente entre os 

diferentes perfis de agentes socioeducativos no DEGASE, mas também discutiu os conflitos 

decorrentes dessas diferenças, que afetam as moralidades e práticas desses profissionais. Nessa 

direção, foi possível identificar categorias nativas manejadas para definir essa pluralidade de 

perfis: vimos como o agente linha dura e o agente mamãezada/pão doce não só tem percepções 

opostas sobre o próprio trabalho, como também se orientam por representações diversas sobre 

o adolescente com quem interage cotidianamente. Entretanto, ao se atentar ao contexto que 

oportuniza esses conflitos, foi possível perceber que estes não abalam o arranjo organizacional 

do DEGASE, já que sua dinâmica é baseada na falta de organização coletiva e na evitação do 

enfrentamento.  

Somado a isso, esta tese também contribui com os debates sobre a medida 

socioeducativa de internação ao propor uma análise que conjuga as esferas micro e 

macrossociológicas. Esse tipo de abordagem ajuda a compreender as articulações entre a 

experiência intersubjetiva dos agentes socioeducativos durante seu trabalho cotidiano e os 

estereótipos de gênero e raça mobilizados pela população brasileira em geral, cuja forma de 

hierarquizar e segregar determinados grupos tem efeitos específicos em um centro de 

internação. Essa análise que articula interação e estrutura, inevitavelmente, perde em 

profundidade e detalhamento no que se refere às diferentes dimensões em diálogo, mas 

possibilita ver um desenho mais completo – e implacavelmente menos esperançoso – do 

tratamento oferecido pelo DEGASE ao adolescente internado. 

A articulação entre as dimensões micro e macrossociológica também permite ressaltar 

as limitações das perspectivas que assumem que a socioeducação não é adequadamente 

implementada apenas devido a uma má gestão institucional, já que foi possível observar como 

a jornada de trabalho dos agentes socioeducativos é afetada por representações existentes na 

sociedade mais ampla. Vimos como a centralidade do imperativo da segurança também decorre 

de estereótipos racializados e generificados construídos historicamente, e que não podem ser 

desconsiderados quando se observa instituições privativas de liberdade. Vemos, dessa maneira, 

como são várias as instâncias, dentro e fora da instituição, que autorizam o agente 

socioeducativo a fazer o que for necessário para evitar fugas e conflitos dos adolescentes 

internados, e, assim, atuam ativamente para fomentar a ideia de que a centralidade da segurança 

é um aspecto incontornável da medida socioeducativa de internação. 

Diante disso, é possível retomar as discussões sobre trabalho sujo (HUGHES, 2013) 

empreendidas no início desta tese, o que é ilustrado com a imagem que abre este capítulo. Do 
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mesmo modo que discorri no início deste trabalho, encerro essa tese com uma nova imagem 

ligada à sujeira concreta que faz parte do trabalho cotidiano desses profissionais. Faço isso para 

ressaltar que o que Hughes chama de trabalho sujo pode implicar também em sujeira palpável 

e material, e que esta só é aceitável por conta da legitimidade outorgada pela sociedade mais 

ampla, sendo relevante se questionar sobre “o desejo coletivo de ignorar fatos desagradáveis” 

(HUGHES, 2013, p. 98). Se são poucos os grupos que se incomodam com a proliferação de 

ratos em organizações cujo objetivo manifesto é o de ressocializar adolescentes em conflito 

com a lei, é porque há uma expectativa latente de que esse é o tratamento que esse adolescente 

merece. Há, dessa forma, um mandato tácito para a realização do trabalho sujo, e essa 

expectativa social é mais um dos dispositivos de apoio utilizados pelos agentes socioeducativos 

do DEGASE para confirmar a crença compartilhada de que a socioeducação é prescindível nos 

centros de internação pesquisados.  

Desta forma, esta tese complementa a ideia que Hughes construiu para pensar a atuação 

das forças estatais de manutenção da ordem, aquilo que Bittner (2017) chama de “profissões 

que podem intimidar”. Se usualmente só tomamos conhecimento do trabalho dos agentes 

socioeducativos em casos de fugas, maus tratos e conflitos, vimos aqui que seu trabalho 

cotidiano, aquele que não é considerado digno de nota pelos meios de comunicação, é calcado 

em disputas sobre o que deveria ser a medida socioeducativa de internação. Verifica-se que 

nem todos os agentes socioeducativos desejam fazer um trabalho de disciplina e controle, mas 

a maioria deles entende que é este o trabalho que lhes é demandado. Isso significa que o que 

Hughes chama de trabalho sujo não depende de uma atuação uniforme dos profissionais que 

trabalham nas organizações estatais de manutenção da ordem, obedecendo mais à lógica da 

legitimidade outorgada socialmente. Mas apesar da existência de conflitos, o DEGASE permite 

que se faça segurança na lógica do trabalho sujo, mesmo que não admita seu caráter violento. 

Dito isso, é importante pensar sobre as consequências de ouvir o lado da moeda que 

nunca foi ouvido. Dar voz às narrativas construídas pelos agentes socioeducativos pode, por um 

lado, atestar o sofrimento de alguns desses profissionais em não ter elementos para fazer 

socioeducação; por outro lado, muitos agentes socioeducativos se beneficiam dessa 

invisibilidade, já que assim podem agir de maneira agressiva com os adolescentes internados. 

Se a invisibilidade impossibilita a construção de um problema público, abrir espaço para o outro 

lado da moeda ajuda a publicizar as demandas e discursos dos agentes socioeducativos, 

tornando possível reconhecer os problemas relacionados a esses profissionais, seja ligados à 

celebração da violência ou ao sofrimento sentido.  
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Esta tese demonstrou que mais importante do que individualizar a responsabilidade 

sobre os problemas existentes nos centros de internação do estado do Rio de Janeiro, ou 

homogeneizar os grupos profissionais que aí atuam, é compreender a tarefa que lhes é colocada 

e o contexto social e organizacional que oportuniza a sua realização. O olhar sobre os agentes 

socioeducativos contribuiu igualmente com uma análise sobre a configuração organizacional 

oferecida pelo DEGASE para que estes realizem seu trabalho. Em razão disso, o foco desta tese 

foi analisar as circunstâncias que tornam razoáveis e esperadas as atitudes que dificultam a 

realização do atendimento que é prescrito legalmente, e que carrega em si a impossibilidade de 

um modelo que almeja educar e punir em um contexto de privação de liberdade.  
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